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R$300.000.000,00
( t r e z e n t o s  m i l h õ e s  d e  r e a i s )

CÓDIGO ISIN DOS CRI: Nº BRVERTCRI099
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DE RISCO DA EMISSÃO (RATING) PELA STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA.: “brAAA (sf)”

A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 23.990, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Cardeal Arcoverde, 2365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 25.005.683/0001-09 (“Emissora” ou “Securitizadora”) está realizando a emissão de, 
inicialmente 300.000 (trezentos mil) certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”), nominativos, escriturais, para distribuição pública, da 1ª série da 7ª emissão (“Emissão”) da Emissora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor 
Nominal Unitário”), perfazendo, na data de emissão dos CRI, qual seja, 28 de maio de 2019 (“Data de Emissão dos CRI”), o montante total de até R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), observado que o Valor 
Total da Emissão poderá ser reduzido, tendo em vista que a Oferta (conforme definida neste Prospecto) poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial (conforme definida neste Prospecto), desde que, até o final do Prazo Máximo de 
Colocação (conforme definido neste Prospecto), haja subscrição e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no mínimo, o Montante Mínimo (conforme definido neste Prospecto).
Os CRI são lastreados em créditos imobiliários, os quais são (i) oriundos das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única (“Debêntures”), para colocação privada, de emissão da MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a CVM sob o nº 20.915, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Professor Mario Werneck, nº 621, 1º andar, CEP 30455-
610, inscrita no CNPJ sob o nº 08.343.492/0001-20, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31.300.023.907(“Devedora”) objeto do “Instrumento Particular de Escritura da 
14ª Emissão de Debêntures, para Colocação Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”) celebrado, em 20 de maio de 2019, entre a 
Devedora, na qualidade de emissora das Debêntures e a Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na data de emissão das debêntures, qual seja 27 de maio de 2019 (“Data de Emissão das 
Debêntures”) no valor total de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), podendo tal valor ser reduzido nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures caso a demanda apurada junto a investidores para subscrição e integralização 
dos CRI seja inferior a 360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI, a serem emitidas para colocação privada pela Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a qual será inscrita na JUCEMG, em atendimento ao disposto no artigo 62, 
inciso II, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); e (ii) representados por 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral (“CCI”) a ser emitida pela Emissora, sob a forma escritural, por meio do 
“Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário sem Garantia Real Imobiliária Integral sob a Forma Escritural e Outras Avenças”, celebrado em 20 de maio de 2019 pela Emissora (“Créditos Imobiliários”).
Os CRI serão objeto de distribuição pública, a ser conduzida pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., na qualidade de instituição intermediária líder da oferta (“Coordenador Líder”) e pela INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. (“Inter” e, quando referido em conjunto com o Coordenador Líder, os “Coordenadores”), em regime de melhores esforços de colocação pelos Coordenadores, nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro 
de 2003, conforme em vigor (“Instrução CVM 400”), da Instrução da CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme em vigor (“Instrução CVM 414”) e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), sendo que poderão ser convidadas 
instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuição de valores, as quais poderão ser contratadas pelo Coordenador Líder para participar da Oferta apenas para recebimento de ordens, na qualidade de participante especial, sendo 
que, neste caso, serão celebrados os contratos de adesão, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido neste Prospecto) entre o Coordenador Líder e referidas instituições (“Participantes Especiais”, e, em conjunto com os Coordenadores, 
as “Instituições Participantes da Oferta”). Para mais informações sobre o plano de distribuição dos CRI, veja a seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta”, na página 65 deste Prospecto.
A quantidade de CRI inicialmente ofertada poderá ser acrescida, pela Emissora, após consulta e concordância prévia dos Coordenadores e da Devedora, em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 60.000 (sessenta mil) CRI, nas mesmas condições 
dos CRI inicialmente ofertados, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta (“Opção de Lote Adicional”). Os CRI 
oriundos do exercício da Opção de Lote Adicional serão distribuídos sob regime de melhores esforços de colocação pelos Coordenadores.
A emissão das Debêntures foi aprovada em Reunião do Conselho de Administração da Devedora realizada em 10 de maio de 2019, na qual (i) foram aprovados os termos e condições da emissão das Debêntures, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, 
da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) a diretoria da Devedora foi autorizada a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações ali consubstanciadas, abrangendo a celebração de todos os documentos necessários à concretização da 
emissão das Debêntures, cuja ata foi devidamente arquivada na JUCEMG, em 17 de maio de 2019, sob o nº 7307114, e foi publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (“DOEMG”) e no jornal “O Estado de Minas” em 21 de maio de 2019, 
em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, no artigo 142, parágrafo 1º, e no artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações. 
A Emissão e a Oferta foram aprovadas (i) de forma geral, na Assembleia Geral Extraordinária da Securitizadora, realizada em 23 de maio de 2017, cuja ata foi registrada perante a JUCESP em 3 de julho de 2017,  
sob o nº 297.972/17 e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 18 de julho de 2017 e no Jornal “Diário Comercial” na edição de 18 de julho de 2017; e (ii) de forma específica, na Reunião de Diretoria da Securitizadora realizada em 8 de 
abril de 2019, cuja ata foi registrada perante a JUCESP em 26 de abril de 2019 sob o nº 227.462/19-1.
O prazo de vencimento dos CRI é de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão dos CRI, vencendo-se, portanto, em 28 de maio de 2024 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total e vencimento antecipado dos 
CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização (conforme definido neste Prospecto) e neste Prospecto.
Os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”); e (b) 
negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente, os eventos de pagamento e a custódia eletrônica 
dos CRI realizada por meio da B3.
Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI.
Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, os CRI e a Oferta poderão ser obtidas junto aos Coordenadores.
O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA; DOS COORDENADORES, DA B3 E DA CVM.
A DECISÃO DE INVESTIMENTO NOS CRI DEMANDA COMPLEXA AVALIAÇÃO DE SUA ESTRUTURA, BEM COMO DOS RISCOS INERENTES AO INVESTIMENTO. RECOMENDA-SE QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES AVALIEM 
JUNTAMENTE COM SUA CONSULTORIA FINANCEIRA OS RISCOS DE PRÉ-PAGAMENTO, INADIMPLEMENTO, LIQUIDEZ E QUAISQUER OUTROS ASSOCIADOS A ESSE TIPO DE ATIVO. AINDA, É RECOMENDADA A LEITURA 
CUIDADOSA DO PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, BEM COMO DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO, PELO INVESTIDOR AO APLICAR SEUS RECURSOS. O PROSPECTO 
DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA; DOS COORDENADORES, DA B3 E DA CVM.
O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA EMISSORA, BEM COMO 
SOBRE OS CRI A SEREM DISTRIBUÍDOS.
A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS.
OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E, ESPECIALMENTE, A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO, NAS PÁGINAS 92 A 116, BEM COMO AS SEÇÕES “DESCRIÇÃO DOS 
FATORES DE RISCO” E “DESCRIÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS DE MERCADO”, NOS ITENS 4.1 E 4.2 DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, PARA ANÁLISE DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER 
CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NOS CRI. O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA ENCONTRA-SE INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO.
A OCORRÊNCIA DE QUALQUER EVENTO DE PAGAMENTO ANTECIPADO, INCLUINDO A POSSIBILIDADE DE RESGATE ANTECIPADO DAS DEBÊNTURES, NOS TERMOS PREVISTOS NA ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
E NO TERMO DE SECURITIZAÇÃO, OU VENCIMENTO ANTECIPADO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, ACARRETARÁ NO RESGATE ANTECIPADO DOS CRI, REDUZINDO ASSIM O HORIZONTE DE INVESTIMENTO PREVISTO PELOS 
INVESTIDORES, PODENDO GERAR, AINDA, DIFICULDADE DE REINVESTIMENTO DO CAPITAL INVESTIDO PELOS INVESTIDORES À MESMA TAXA ESTABELECIDA PARA OS CRI. PARA MAIS INFORMAÇÕES, FAVOR CONSULTAR 
O FATOR DE RISCO “OS CRI SERÃO OBRIGATORIAMENTE RESGATADOS ANTECIPADAMENTE PELA EMISSORA EM CASO DE RESGATE ANTECIPADO OU DE VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DEBÊNTURES, NOS TERMOS 
PREVISTOS NO TERMO DE SECURITIZAÇÃO, O QUE PODERÁ IMPACTAR DE MANEIRA ADVERSA NA LIQUIDEZ DOS CRI NO MERCADO SECUNDÁRIO”, NA PÁGINA 96 DESTE PROSPECTO.
LEIA ATENTAMENTE ESTE PROSPECTO, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA ANTES DE ACEITAR A OFERTA.
O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO PELA CVM EM [•] DE [•] DE 2019, SOB O N° [•].

A data do presente Prospecto Preliminar é 10 de junho de 2019
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DEFINIÇÕES 

Neste Prospecto, as expressões ou palavras grafadas com iniciais maiúsculas terão o significado 
atribuído conforme a descrição abaixo, exceto se de outra forma indicar o contexto. Todas as 
definições estabelecidas neste Prospecto que designem o singular incluirão o plural e vice-versa e 
poderão ser empregadas indistintamente no gênero masculino ou feminino, conforme o caso.  

“Afiliadas” As Controladas e os Controladores da Devedora, em conjunto.  

“Agência de Classificação 
de Risco” 

Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., sociedade limitada, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, conjunto 181 e 182, Bairro 

Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita no CNPJ sob nº 

02.295.585/0001-40.  

“Agente Fiduciário” ou 
“Agente Fiduciário dos 
CRI” 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

sociedade por ações, com filial situada na Cidade São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 

132, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, com seus 

atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.3.0027387-5 

(www.oliveiratrust.com.br).  

O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio do Sr. Antonio 

Amaro e da Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira, no 

endereço acima, no telefone +55 (21) 3514-0000 e no correio 

eletrônico: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. 

PARA INFORMAÇÕES SOBRE O HISTÓRICO DE EMISSÕES 

DE VALORES MOBILIÁRIOS DA EMISSORA, DE SUAS 

CONTROLADAS, CONTROLADORAS, SOCIEDADE 

COLIGADA OU INTEGRANTE DO MESMO GRUPO EM QUE O 

AGENTE FIDUCIÁRIO ATUE PRESTANDO SERVIÇOS DE 

AGENTE FIDUCIÁRIO E/OU AGENTE DE NOTAS, VIDE 

SEÇÃO “AGENTE FIDUCIÁRIO” NA PÁGINA 72 DESTE 

PROSPECTO E NO ANEXO IX DO TERMO DE 

SECURITIZAÇÃO. 

“ANBIMA” Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 

de Capitais – ANBIMA. 

“Anúncio de 
Encerramento” 

O anúncio de encerramento da Oferta a ser divulgado pela Emissora 

e pelos Coordenadores na página da rede mundial de computadores 

da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, informando o 

encerramento da Oferta, nos termos do artigo 29 e do artigo 54-A da 

Instrução CVM 400. 

“Anúncio de Início” O anúncio de início da Oferta a ser divulgado pela Emissora e 

pelos Coordenadores na página da rede mundial de 

computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da 

B3, informando os termos, condições e início da Oferta, nos 

termos do artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução CVM 400.  

http://www.oliveiratrust.com.br/
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“Assembleia de Titulares 
dos CRI” ou “Assembleia 
Geral” 

A assembleia geral de titulares dos CRI, realizada na forma 
prevista no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

“Auditor Independente da 
Devedora” 

Nesta data, a KPMG Auditores Independentes, auditor 
independente da Devedora, devidamente registrado na CVM, sendo 
que esta definição compreenderá também os futuros auditores 
independentes da Devedora, devidamente registrados na CVM. 

“Auditor Independente da 
Emissora” 

Nesta data, a Grant Thornton Auditores Independentes, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Engenheiro Luis Carlos Berrini, 105, 12º andar, CEP 04571-900, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.830.108/0001-65, auditor 
independente da Securitizadora, devidamente registrado na 
CVM, responsável por auditar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado, sendo que esta definição compreenderá 
também os futuros auditores independentes que sejam 
contratados para auditar das demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado, devidamente registrados na CVM. 

“Aviso ao Mercado” O aviso ao mercado divulgado na página da rede mundial de 
computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da 
B3, informando os termos e condições da Oferta, nos termos do 
artigo 53 e 54-A da Instrução CVM 400.  

“BACEN” Banco Central do Brasil. 

“Banco Liquidante” O BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira, com sede na 
cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo “Cidade de 
Deus”, Bairro Vila Yara, s/nº, CEP 06029-900, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12, que é o banco 
responsável pela operacionalização do pagamento e a liquidação de 
quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRI.  

“Boletim de Subscrição” Os boletins de subscrição dos CRI, por meio dos quais os 
Investidores subscreverão os CRI e formalizarão a sua adesão a 
todos os termos e condições do Termo de Securitização e da 
Oferta. 

“Boletim de Subscrição 
das Debêntures” 

O boletim de subscrição das Debêntures firmado em 20 de maio 
de 2019, por meio do qual a Emissora subscreveu as Debêntures. 

“Brasil” ou “País” A República Federativa do Brasil. 

“B3” A B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão – Segmento CETIP UTVM, 
entidade administradora de mercados organizados de valores 
mobiliários, autorizada a funcionar pelo BACEN e pela CVM. 

“CCI” A cédula de crédito imobiliário integral, a ser emitida pela 
Emissora, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, 
para representação dos Créditos Imobiliários oriundos das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de CCI. 

“CETIP21” O módulo CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3.  

“CMN” O Conselho Monetário Nacional. 
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“CNPJ” O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia. 

“Código ANBIMA” O “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as 

Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores 

Mobiliários”, conforme em vigor nesta data. 

“Código Civil” Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

“COFINS” A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. 

“Comissionamento” A comissão a ser paga aos Coordenadores, conforme descrita na 

seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”, na página 64 deste 

Prospecto. 

“Comunicado 111” O Comunicado CETIP nº 111, de 6 de novembro de 2006, 

conforme em vigor. 

“Conta de Livre 
Movimentação” 

A conta corrente de titularidade da Devedora nº 2128-8, agência 

2011, de titularidade da Devedora, mantida junto ao Banco 

Bradesco S.A. e para qual serão destinados eventuais valores 

excedentes oriundos da Conta do Patrimônio Separado. 

“Conta do Patrimônio 
Separado” 

A conta corrente de titularidade da Emissora mantida junto ao 

Banco Bradesco S.A., sob o nº 4882-8, agência 3396, atrelada ao 

Patrimônio Separado. 

“Contrato de Custodiante” O “Contrato de Prestação de Serviços de Agente Registrador e 

Custodiante de Cédula de Crédito Imobiliário”, celebrado em 20 

de maio de 2019, entre a Emissora, a Devedora, a Instituição 

Custodiante e a Oliveira Trust Servicer, por meio do qual a 

Instituição Custodiante foi contratada para prestação de serviços 

de instituição custodiante. 

“Contrato de Distribuição” O “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Certificados 

de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da VERT 

Companhia Securitizadora” celebrado entre a Securitizadora, os 

Coordenadores e a Devedora, em 20 de maio de 2019.  

“Contrato de Escrituração” O “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários”, celebrado, em 20 de 

maio de 2019, entre a Emissora e o Escriturador, por meio do qual 

o Escriturador foi contratado para o exercício das funções de 

escrituração dos CRI. 

“Controle” A definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

“Controlada” Qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 

prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta 

ou indiretamente, pela Devedora. 



8 

“Controladora” Qualquer controlador (conforme definição de controle prevista no 

artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, 

da Devedora. 

“Coordenador Líder” ou 
“Santander” 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, 

Bairro Vila Olímpia, CEP 04543-011, inscrito no CNPJ sob o nº 

90.400.888/0001-42. 

“Coordenadores” O Coordenador Líder e o Inter, quando referidos em conjunto. 

“Créditos do Patrimônio 
Separado” 

Significam (i) todos os valores e créditos decorrentes dos Créditos 

Imobiliários oriundos das Debêntures e representados pela CCI; 

(ii) a Conta do Patrimônio Separado e todos os valores que 

venham a ser depositados na Conta do Patrimônio Separado, 

incluindo os valores relativos ao Fundo de Despesas; e (iii) as 

respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) 

e (ii) acima, conforme aplicável, que integram o Patrimônio 

Separado da presente Emissão. 

“Créditos Imobiliários” Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, os direitos 

creditórios devidos pela Devedora por força das Debêntures, 

representados pela CCI, com valor de principal de 

R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), na 

Data de Emissão das Debêntures, que deverão ser pagos pela 

Devedora, acrescidos da respectiva remuneração das 

Debêntures incidente sobre o valor nominal unitário de cada uma 

das Debêntures, a partir da primeira data de integralização das 

Debêntures ou Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, bem como 

todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, 

indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos 

contratuais e legais previstos ou decorrentes da CCI e da 

Escritura de Emissão de Debêntures, observada a possibilidade 

de redução proporcional da quantidade de Debêntures 

inicialmente emitidas e, por conseguinte, do valor total da 

emissão das Debêntures, com o consequente cancelamento das 

Debêntures subscritas e não integralizadas em razão do não 

exercício total da Opção de Lote Adicional e/ou da Distribuição 

Parcial, a ser formalizada por meio de aditamento à Escritura de 

Emissão, sem a necessidade de aprovação da Emissora e 

demais partes da Escritura de Emissão, deliberação societária da 

Devedora ou aprovação por Assembleia Geral, conforme previsto 

na Escritura de Emissão de Debêntures. 

“CRI” Os certificados de recebíveis imobiliários, integrantes da 1ª série 

da 7ª emissão da Securitizadora, lastreados nos Créditos 

Imobiliários oriundos das Debêntures. 
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“CRI em Circulação” Para fins de determinação de quórum em Assembleias Gerais, a 

totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos aqueles 

que a Emissora e/ou a Devedora eventualmente possuam em 

tesouraria; os que sejam de titularidade de sociedades ligadas à 

Emissora e/ou à Devedora, assim entendidas as empresas que 

sejam subsidiárias, controladas, direta ou indiretamente, empresas 

sob controle comum ou qualquer de seus diretores, conselheiros, 

acionistas ou pessoa que esteja em situação de conflito de 

interesses, observado o disposto no Termo de Securitização e 

neste Prospecto. 

“CSLL” A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

“CVM” A Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Emissão das 
Debêntures” 

A data de emissão das Debêntures, qual seja, 27 de maio de 

2019. 

“Data de Emissão dos CRI” A data de emissão dos CRI, qual seja, 28 de maio de 2019. 

“Data de Início da 
Remuneração dos CRI” 

A primeira Data de Integralização.  

“Data de Integralização” Cada uma das datas de subscrição e integralização dos CRI, 

observado o disposto no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

“Data de Pagamento da 
Remuneração das 
Debêntures” 

Cada data de pagamento da Remuneração das Debêntures, 

conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures. 

“Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI” 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 

antecipado dos CRI ou da liquidação do Patrimônio Separado, 

nos termos previstos no Termo de Securitização e neste 

Prospecto, a Remuneração dos CRI será paga, a partir da Data 

de Emissão, nos meses de maio e novembro de cada ano, 

ocorrendo o primeiro pagamento em 28 de novembro de 2019 e 

o último, na Data de Vencimento, nas datas de vencimento 

especificadas, conforme tabela constante do Termo de 

Securitização e deste Prospecto. 

“Data de Vencimento” A data de vencimento dos CRI, qual seja, 28 de maio de 2024. 

“Debêntures” As debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, em série única, para colocação privada, da 14ª 

(décima quarta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário 

de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante de 360.000 

(trezentas e sessenta mil) debêntures e o valor total de 

R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), na 

Data de Emissão das Debêntures, conforme previsto na Escritura 

de Emissão de Debêntures, observada a possibilidade de 

redução proporcional da quantidade de Debêntures inicialmente 

emitidas e, por conseguinte, do valor total da emissão das 

Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures 

subscritas e não integralizadas em razão do não exercício total 

da Opção de Lote Adicional e/ou da Distribuição Parcial, a ser 
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formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem 

a necessidade de aprovação da Emissora e demais partes da 

Escritura de Emissão, deliberação societária da Devedora ou 

aprovação por Assembleia Geral, conforme previsto na Escritura 

de Emissão de Debêntures. 

“Debenturista” O titular das Debêntures e dos Créditos Imobiliários 

representados pelas Debêntures. 

“Despesas” As despesas a serem direta ou indiretamente arcadas pela 

Devedora, incorridas ou a incorrer pela Emissora, necessárias ao 

exercício pleno de sua função, listadas no Termo de Securitização e 

neste Prospecto. 

“Devedora”  MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por 

ações com registro de companhia aberta perante a CVM sob o nº 

20.915, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais, na Avenida Professor Mario Werneck, nº 621, 1º andar, 

CEP 30455-610, inscrita no CNPJ sob o nº 08.343.492/0001-20, 

com seus atos constitutivos arquivados na JUCEMG sob o 

NIRE 31.300.023.907. 

“DF” As demonstrações financeiras consolidadas da Devedora auditadas 

pelo Auditor Independente da Devedora, relativas ao respectivo 

exercício social, elaboradas e apresentadas de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com as normas 

internacionais de relatório financeiro (International Financial 

Reporting Standards – IFRS), emitidas pelo International 

Accounting Standard Board – IASB, aplicáveis às entidades de 

incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM.  

“Dia Útil” Significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, qualquer 

dia exceto sábados, domingos ou feriados declarados nacionais; e 

(ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária, qualquer dia 

no qual haja expediente nos bancos comerciais nas cidades de Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, e São Paulo, Estado de São 

Paulo, e que não seja sábado ou domingo. 

“Distribuição Parcial” A hipótese em que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso 

de distribuição parcial dos CRI, na forma do artigo 30 da Instrução 

CVM 400, desde que haja a subscrição e integralização de CRI 

em montante equivalente a, no mínimo, o Montante Mínimo da 

Oferta, nos termos previstos no Termo de Securitização e neste 

Prospecto. 

“Documentos 
Comprobatórios” 

Documentos comprobatórios da destinação dos recursos para os 

Empreendimentos Lastro (cópia dos contratos, notas fiscais 

acompanhados de seus arquivos no formato “XML” de 

autenticação das notas fiscais, comprovando os pagamentos e/ou 

demonstrativos contábeis que demonstrem a correta destinação 

dos recursos, atos societários e demais documentos 

comprobatórios).  
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“Documentos da 
Operação” 

Em conjunto, (i) a Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) a 

Escritura de Emissão de CCI; (iii) o Termo de Securitização; (iv) 

o Contrato de Distribuição; (v) os boletins de subscrição dos CRI; 

(vi) os Prospectos; e (vii) os demais documentos e/ou eventuais 

aditamentos relacionados aos instrumentos referidos acima. 

“DOEMG” Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 

“DOESP” Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

“Emissão” A presente emissão de CRI, a qual constitui a 1ª série da 7ª emissão 

de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora. 

“Emissora” ou 
“Securitizadora” 

A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações 

com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM 

sob o nº 23.990, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 7º andar, Pinheiros, 

CEP 05407-003, inscrita no CNPJ sob o nº 25.005.683/0001-09. 

“Empreendimentos Lastro” Os imóveis e/ou empreendimentos imobiliários descritos no 

Anexo XIV deste Prospecto e na Tabela I do Anexo VIII ao Termo 

de Securitização, nos quais os recursos líquidos obtidos pela 

Devedora com as Debêntures serão destinados, até a Data de 

vencimento das Debêntures, diretamente ou por meio das 

Subsidiárias da Devedora, para a construção. 

“Escritura de Emissão de 
Debêntures” 

O “Instrumento Particular de Escritura da 14ª Emissão de 

Debêntures, para Colocação Privada, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, da MRV Engenharia e 

Participações S.A.”, celebrado em 20 de maio de 2019 entre a 

Devedora, na qualidade de emissora das Debêntures, e a 

Emissora, na qualidade de debenturista. 

“Escritura de Emissão de 
CCI” 

O “Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito 

Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, Sob a Forma 

Escritural”, a ser celebrado pela Securitizadora, na qualidade de 

emitente da CCI. 

“Escriturador” A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

S.A., acima qualificada, na qualidade de escriturador dos CRI. 

“Formulário de Referência” O formulário de referência da Emissora, elaborado nos termos da 

Instrução CVM 480. 

“Fundo de Despesas” O fundo de despesas a ser constituído na Conta do Patrimônio 

Separado para fazer frente às despesas incorridas pela Emissora 

na administração do Patrimônio Separado. 

“IASB” International Accounting Standard Board. 

“IFRS” International Financial Reporting Standards. 

“IGP-M” O Índice Geral de Preços ao Mercado, calculado e divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas. 
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“Inter” A INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. do Contorno, nº 
7777, 1º andar, Bairro Lourdes, CEP 30.110-051, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.945.670/0001-46. 

“Instituição Custodiante” A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., acima qualificada, na qualidade de instituição custodiante. 

“Instrução CVM 358” A Instrução da CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme 
em vigor. 

“Instrução CVM 384” A Instrução da CVM nº 384, de 17 de março de 2003, conforme 
em vigor. 

“Instrução CVM 400” A Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme em vigor. 

“Instrução CVM 414” A Instrução da CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme em vigor. 

“Instrução CVM 480” A Instrução CVM nº 480, de 7 dezembro de 2009, conforme em 
vigor. 

“Instrução CVM 505” A Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme 
em vigor. 

“Instrução CVM 527” A Instrução da CVM nº 527, de 04 de outubro de 2012, conforme 
em vigor. 

“Instrução CVM 539” A Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
conforme em vigor. 

“Instrução CVM 583” A Instrução da CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016, 
conforme em vigor. 

“Instrução RFB 1.585” A Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015. 

“Instituições Participantes 
da Oferta” 

Os Coordenadores em conjunto com os Participantes Especiais, 
conforme o caso. 

“Investidores” Os investidores, pessoas físicas e jurídicas, sejam eles 
considerados Investidores Qualificados, ou não qualificados, 
nos termos previstos no Termo de Securitização e neste 
Prospecto.  

“Investidores 
Qualificados” 

Os investidores qualificados, conforme definido no artigo 9º-B da 
Instrução CVM 539. 

“IOF” O Imposto sobre Operações Financeiras. 

“IOF/Câmbio” O Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 

“IOF/Títulos” O Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários. 
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“IPCA” O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

“IRRF” O Imposto de Renda Retido na Fonte. 

“IRPJ” O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 

“ISS” O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

“ITR” As informações contábeis intermediárias consolidadas da 
Devedora com revisão do Auditor Independente da Devedora, 
relativas a cada um dos trimestres do exercício social da 
Devedora, elaboradas de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 21(R1) e IAS34, aplicáveis às entidades de incorporação 
imobiliárias no Brasil registradas na CVM.  

“JUCEMG” Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

“JUCESP” A Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

“Lei 8.981” A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em vigor. 

“Lei 9.065” A Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, conforme em vigor. 

“Lei 9.514” A Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor. 

“Lei 9.613” A Lei nº 9.613, de 3 de janeiro de 1998, conforme em vigor. 

“Lei 10.931” A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor. 

“Lei 11.033” A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme em vigor. 

“Lei 12.529” A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme em vigor. 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor. 

“Lei de Lavagem de 
Dinheiro” 

A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme em vigor. 

“Lei do Mercado de 
Valores Mobiliários” 

A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor. 

“MDA” O MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3. 

“Medida Provisória 2.158-
35” 

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
conforme em vigor. 

“Montante Mínimo” O montante de, no mínimo, R$50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), correspondente a, na Data de Emissão, 50.000 
(cinquenta mil) CRI, a ser distribuído no âmbito da Oferta. 

“Normas Anticorrupção” A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor, 
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, conforme em vigor, 
U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e UK Bribery Act de 
2010, conforme aplicáveis. 
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“Oferta” A presente distribuição pública de CRI, que será realizada nos 
termos da Instrução CVM nº 400, da Instrução CVM nº 414 e 
demais leis e regulamentações aplicáveis. 

“Oliveira Trust Servicer” A OLIVEIRA TRUST SERVICER S/A, sociedade anônima com 
filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Bairro Itaim Bibi, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.150.453/0002-00. 

“Opção de Lote Adicional” A opção de aumentar em até 20% (vinte por cento) a 
quantidade dos CRI originalmente ofertada, correspondendo a 
um aumento de, no máximo, 60.000 (sessenta mil) CRI, 
equivalente a, na Data de Emissão dos CRI, R$60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais), a critério da Emissora, conforme 
previamente decidido em conjunto com os Coordenadores e 
com a Devedora, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da 
Instrução CVM 400, nas mesmas condições dos CRI 
inicialmente ofertados.  

Os CRI oriundos do eventual exercício da Opção de Lote 
Adicional serão distribuídos sob regime de melhores esforços de 
colocação pelos Coordenadores. 

“Participantes Especiais” As instituições financeiras autorizadas a operar no sistema 
brasileiro de distribuição de valores mobiliários que vierem a ser 
convidadas e contratadas pelos Coordenadores, através da 
celebração dos respectivos termos de adesão ao Contrato de 
Distribuição, para participar da Oferta apenas para o recebimento 
de ordens. 

“Patrimônio Separado” O patrimônio único e indivisível em relação aos CRI, constituído 
pelos Créditos do Patrimônio Separado, em decorrência da 
instituição do Regime Fiduciário, o qual não se confunde com o 
patrimônio comum da Emissora e destina-se exclusivamente à 
liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração, despesas e 
obrigações fiscais da Emissão. 

“Período de Capitalização” O intervalo de tempo que se inicia (i) na Data de Início da 
Remuneração dos CRI (inclusive) e termina na Data de 
Pagamento de Remuneração dos CRI (exclusive), no caso do 
primeiro Período de Capitalização; ou (ii) na data do último 
pagamento efetivo da Remuneração dos CRI (inclusive) e termina 
na Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), no caso dos 
demais Períodos de Capitalização. Cada Período de 
Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até 
a Data de Vencimento. 

“Período de Coleta de 
Intenções de Investimento” 

O período compreendido entre os dias 31 de maio de 2019, 
inclusive, e 25 de junho de 2019*, inclusive, no qual os 
Investidores interessados deverão enviar suas intenções de 
investimento para a subscrição dos CRI, nos termos do artigo 44 
da Instrução CVM 400. 

*As datas previstas para os eventos futuros são meramente 
indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações 
sem aviso prévio, a critério da Emissora, da Devedora e dos 
Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da 
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distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser 
analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos 
artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 

“Pessoas Vinculadas” (i) controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou administradores 
da Emissora e/ou da Devedora, de suas controladoras e/ou de 
suas controladas ou outras pessoas vinculadas à Emissão e à 
Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; 
(ii) controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou 
administradores das Instituições Participantes da Oferta; (iii) 
empregados, operadores e demais prepostos da Emissora, da 
Devedora e/ou das Instituições Participantes da Oferta, que 
desempenhem atividades de intermediação ou de suporte 
operacional diretamente envolvidos na Oferta; (iv) agentes 
autônomos que prestem serviços à Emissora, à Devedora e/ou às 
Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que 
mantenham, com a Emissora, com a Devedora e/ou com as 
Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de 
serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação 
ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora, pela 
Devedora e/ou pelas Instituições Participantes da Oferta ou por 
pessoas a elas vinculadas; (vii) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições 
Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na 
Oferta; (viii) cônjuges ou companheiro e filhos menores das 
pessoas mencionadas nos itens “(ii)” a “(v)”; e (ix) clubes e fundos 
de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas 
vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 
vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do 
artigo 1º, inciso VI da Instrução CVM 505, conforme aplicável.  

“Prazo Máximo de 
Colocação” 

O prazo máximo para colocação dos CRI é de até 6 (seis) meses 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos 
da Instrução CVM 400, ou até a data e divulgação do Anúncio de 
Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

“Preço de Integralização” O preço de integralização dos CRI será o correspondente ao seu 
Valor Nominal Unitário, sendo a integralização dos CRI realizada 
em moeda corrente nacional, à vista, no ato da subscrição, de 
acordo com os procedimentos da B3, conforme o caso, sendo 
certo que, caso ocorra a integralização dos CRI em mais de uma 
Data de Integralização, o preço de integralização será 
correspondente ao Valor Nominal Unitário dos CRI, acrescido da 
Remuneração dos CRI, calculada de forma pro rata temporis, 
desde a Data de Início da Remuneração dos CRI até a efetiva 
integralização dos CRI. Os CRI poderão ser subscritos com ágio 
ou deságio a ser definido no ato de subscrição dos CRI, sendo 
certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para 
todos os CRI.  

“Preço de Integralização 
das Debêntures” 

O valor a ser pago pela Emissora como contrapartida à 
subscrição das Debêntures, representativas dos Créditos 
Imobiliários. 
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“Prospectos” Este Prospecto e o Prospecto Definitivo, em conjunto. 

“Prospecto Definitivo” O “Prospecto Definitivo de Oferta Pública de Distribuição dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão 
da VERT Companhia Securitizadora”, a ser disponibilizado após 
o registro da Oferta, nos termos do parágrafo 1º do artigo 6-B da 
Instrução CVM 400, englobando todos os seus anexos e 
documentos a ele incorporados por referência. 

“Prospecto Preliminar” ou 
“Prospecto” 

O presente “Prospecto Preliminar de Oferta Pública de 
Distribuição dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª 
Série da 7ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora”, 
englobando todos os seus anexos e documentos a ele 
incorporados por referência. 

“Regime Fiduciário” O regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos do 
Patrimônio Separado, na forma do artigo 9º da Lei 9.514, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado. 

“Remuneração dos CRI” Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,40% (cem inteiros e 
quarenta centésimos por cento) da variação acumulada da 
Taxa DI, calculados de forma exponencial e cumulativa, 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de 
Início da Remuneração dos CRI ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração dos CRI será calculada 
conforme fórmula descrita no Termo de Securitização e 
neste Prospecto. 

“Remuneração das 
Debêntures” 

A remuneração das Debêntures, conforme definida na Escritura 
de Emissão de Debêntures. 

“Subsidiárias” As subsidiárias da Devedora. 

“Taxa de Administração” A taxa mensal que a Emissora fará jus pela administração do 
Patrimônio Separado no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), líquida de todos e quaisquer tributos, 
atualizada anualmente pela variação positiva do IGP-M, desde a 
Data de Emissão, calculada pro rata die, se necessário. 

“Taxa DI” As taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de 
um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet 
(http://www.b3.com.br). 

“Termo de Securitização” O “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da VERT Companhia 
Securitizadora”, celebrado em 20 de maio de 2019 entre a 

Emissora e o Agente Fiduciário. 

“Titulares dos CRI” Os titulares de CRI. 

http://www.b3.com.br/
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“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas” 

O valor mínimo do Fundo de Despesas, equivalente ao montante 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

“Valor Nominal Unitário” Os CRI terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na 
Data de Emissão. 

“Valor Nominal Unitário 
das Debêntures” 

O valor nominal unitário das Debêntures, conforme definido na 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

“Valor Ordinário do Fundo 
de Despesas” 

O montante necessário para o pagamento das Despesas 
relacionadas ao Patrimônio Separado, presentes e futuras, para 
um período de 3 (três) meses. 

Valor Total da Emissão” O valor total da Emissão é de, inicialmente, R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), na Data de Emissão, observado que 
o valor total da Emissão poderá (a) ser reduzido, tendo em vista 
que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de 
Distribuição Parcial, desde que, até o final do Prazo Máximo de 
Colocação, haja subscrição e integralização de CRI em 
quantidade equivalente a, no mínimo, o Montante Mínimo; e (b) 
ser aumentado em até 20% (vinte por cento), conforme o 
exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, 
neste caso, ao volume de até R$360.000.000,00 (trezentos e 
sessenta milhões de reais). 

“Valor Total do Fundo de 
Despesas” 

O valor total do Fundo de Despesas, equivalente ao Valor 
Ordinário do Fundo de Despesas, acrescido do Valor Mínimo do 
Fundo de Despesas. 

Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas no 
Termo de Securitização, terão o significado previsto acima; e (ii) o masculino incluirá o feminino e o 
singular incluirá o plural. 
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DOCUMENTOS INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA 

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, 
tais como histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, 
composição do capital social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos 
e arbitrais e outras informações exigidas no anexo III e anexo III-A, ambos da Instrução CVM 400, 
incluindo também (i) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a 
Emissora, assim entendidos os negócios realizados com os respectivos Controladores, bem como 
empresas coligadas, sujeitas a Controle comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da 
Emissora, e (ii) análise e comentários da administração sobre as demonstrações financeiras da 
Emissora, podem ser encontradas no Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos 
da Instrução CVM 480, que se encontra disponível para consulta no seguinte website: 
www.cvm.gov.br (nesta página, acessar “Central de Sistemas”, clicar em “Informações sobre 
Companhias” e em seguida clicar em “Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos 
Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)” e, posteriormente, no campo “1 – Consulta 
por parte de nome ou CNPJ de Companhias Abertas”, digitar “VERT Companhia Securitizadora” no 
campo disponível. Em seguida, acessar “VERT Companhia Securitizadora” e, na página seguinte, 
selecionar “Formulário de Referência”. Acessar download da versão mais recente disponível). 

As informações referentes aos dados gerais da Emissora, valores mobiliários, prestador de serviço 
de securitização de ações, diretor de relações com investidores e departamento de acionistas, 
podem ser encontradas no Formulário Cadastral da Emissora com data mais recente, elaborado nos 
termos da Instrução da CVM nº 552 de 9 de outubro de 2014, conforme em vigor, que se encontra 
disponível para consulta no seguinte website http://www.cvm.gov.br (nesta página, acessar “Central 
de Sistemas”, clicar em “Informações sobre Companhias” e em seguida clicar em “Informações 
periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)” e, 
posteriormente, no campo “1 – Consulta por parte de nome ou CNPJ de Companhias Abertas”, digitar 
“VERT Companhia Securitizadora” no campo disponível. Em seguida, acessar “VERT Companhia 
Securitizadora” no campo disponível. Em seguida, acessar “VERT Companhia Securitizadora” e, na 
página seguinte, selecionar “Formulário Cadastral”. Acessar download da versão mais recente 
disponível). 

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras - 
DFP e as informações financeiras trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório 
(IFRS) emitidos pelo IASB, as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2018, 2017 e 2016 e para o período encerrado em 31 de março de 
2019 podem ser encontradas no seguinte website: www.cvm.gov.br (nesta página, acessar “Central de 
Sistemas”, clicar em “Informações sobre Companhias” e em seguida clicar em “Informações periódicas 
e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)” e, posteriormente, 
no campo “1 – Consulta por parte de nome ou CNPJ de Companhias Abertas”, digitar “VERT 
Companhia Securitizadora” no campo disponível. Em seguida, acessar “VERT Companhia 
Securitizadora” e, na página seguinte, selecionar o item “Dados Econômico-Financeiros” e em seguida 
realizar o download das demonstrações financeiras e das informações financeiras trimestrais 
desejadas). 

As informações divulgadas pela Devedora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras 
consolidadas e as informações contábeis intermediárias consolidadas, incorporadoras por referência a 
este Prospecto, nos termos dos itens 5.3 e 6.1 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, elaboradas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e de acordo com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária 
no Brasil, registradas na CVM, para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 e 
2017 e para o trimestre findo em 31 de março de 2019, podem ser encontradas no seguinte websites: 
www.cvm.gov.br (nesta página, acessar “Central de Sistemas”, clicar em “Informações sobre 
Companhias” e em seguida clicar em “Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, 
Comunicados ao Mercados, entre outros)” e, posteriormente, no campo “1 – Consulta por parte de nome 
ou CNPJ de Companhias Abertas”, digitar “MRV Engenharia e Participações S.A.” no campo 
disponível. Em seguida, acessar “MRV Engenharia e Participações S.A.” e, na página seguinte, 
selecionar o item “Dados Econômico-Financeiros” e em seguida realizar o download das demonstrações 
financeiras e das informações financeiras trimestrais desejadas).   

http://www.cvm.gov.br/
http://www.cvm.gov.br/
http://www.cvm.gov.br/
http://www.cvm.gov.br/
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto inclui estimativas e projeções, inclusive na Seção “Fatores de Risco”, na página 92 
deste Prospecto. 

As presentes estimativas e declarações estão baseadas, em grande parte, nas expectativas atuais 
e estimativas sobre eventos futuros e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar 
os negócios da Emissora e/ou da Devedora, sua condição financeira, seus resultados operacionais 
ou projeções. Embora as estimativas e declarações acerca do futuro encontrem-se baseadas em 
premissas razoáveis, tais estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e 
suposições, e são feitas com base em informações atualmente disponíveis. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, mas 
não se limitando a: 

(a) conjuntura econômica e mercado imobiliário global e nacional; 

(b) dificuldades técnicas nas suas atividades; 

(c) alterações nos negócios da Emissora ou da Devedora; 

(d) alterações no setor de atividade da Emissora ou da Devedora; 

(e) acontecimentos políticos, econômicos e sociais no Brasil e no exterior e outros fatores 
mencionados na Seção “Fatores de Risco” na página 92 deste Prospecto; 

(f) intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou 
ambiente regulatório no Brasil; 

(g) alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, a inflação, 
taxas de juros, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; 

(h) capacidade de pagamento dos financiamentos e/ou empréstimos contraídos pela Devedora 
e cumprimento de suas obrigações financeiras;  

(i) capacidade da Devedora de contratar novos financiamentos e executar suas estratégias de 
expansão; e/ou 

(j) outros fatores mencionados na Seção “Fatores de Risco” na página 92 deste Prospecto e 
nos itens 4.1 e 4.2 do Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a 
este Prospecto. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e 
palavras similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à data 
em que foram expressas, sendo que não se pode assegurar que serão atualizadas ou revisadas em 
razão da disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. 
Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem em qualquer garantia de um 
desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser 
substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras, 
constantes neste Prospecto.  

Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e declarações acerca do futuro 
constantes deste Prospecto podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e desempenho 
da Emissora e/ou da Devedora podem diferir substancialmente daqueles previstos em suas 
estimativas em razão, inclusive, dos fatores mencionados acima. 

Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear nestas estimativas e declarações 
futuras para tomar uma decisão de investimento nos CRI. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e os CRI.  

Recomenda-se ao Investidor, antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa 
deste Prospecto, inclusive seus Anexos e do Termo de Securitização e, em especial, a Seção 
“Fatores de Risco” na página 92 deste Prospecto.  

Para uma descrição mais detalhada da operação que dá origem aos Créditos Imobiliários, vide a 
seção “Informações Relativas ao CRI e à Oferta” na página 41 deste Prospecto.  

Emissora ou 
Securitizadora 

VERT Companhia Securitizadora. 

Coordenador Líder Banco Santander (Brasil) S.A. 

Coordenadores O Coordenador Líder, em conjunto com o Inter. 

Participantes 
Especiais 

Instituições financeiras autorizadas a operar no sistema brasileiro de 
distribuição de valores mobiliários que vierem a ser convidadas e 
contratadas pelos Coordenadores, através da celebração dos 
respectivos termos de adesão ao Contrato de Distribuição, para 
participar da Oferta apenas para o recebimento de ordens. 

Agente Fiduciário ou 
Agente Fiduciário dos 
CRI 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
sociedade por ações, com filial situada na Cidade São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro sob o NIRE 33.3.0027387-5 (www.oliveiratrust.com.br). 

O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio do Sr. Antonio Amaro 
e da Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira, no endereço acima, 
no telefone +55 (21) 3514-0000 e no correio eletrônico: 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br. 

PARA INFORMAÇÕES SOBRE O HISTÓRICO DE EMISSÕES DE 
VALORES MOBILIÁRIOS DA EMISSORA, DE SUAS 
CONTROLADAS, CONTROLADORAS, SOCIEDADE COLIGADA OU 
INTEGRANTE DO MESMO GRUPO EM QUE O AGENTE 
FIDUCIÁRIO ATUE PRESTANDO SERVIÇOS DE AGENTE 
FIDUCIÁRIO E/OU AGENTE DE NOTAS, VIDE SEÇÃO “AGENTE 
FIDUCIÁRIO” NA PÁGINA 72 DESTE PROSPECTO E NO ANEXO IX 
DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO. 

Instituição 
Custodiante 

A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
acima qualificada, na qualidade de instituição Custodiante. 

Escriturador A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
acima qualificada, na qualidade de escriturador dos CRI. 

Banco Liquidante O BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira, com sede na 
Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo “Cidade de Deus”, 
Bairro Vila Yara, s/nº, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.46.948/0001-12, que é o banco responsável pela operacionalização 
do pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora 
aos Titulares dos CRI. 

http://www.oliveiratrust.com.br/
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Número da Série e da 
Emissão dos CRI 

A presente Emissão representa a 1ª série da 7ª emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários da Emissora. 

Local de Emissão e 
Data de Emissão dos 
CRI 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo a Data de Emissão 

dos CRI 28 de maio de 2019. 

Valor Total da 
Emissão 

O Valor Total da Emissão é de, inicialmente, R$300.000.000,00 

(trezentos milhões de reais), na Data de Emissão, observado que o 

valor total da emissão poderá (a) ser reduzido, tendo em vista que a 

Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, 

desde que, até o final do Prazo Máximo de Colocação, haja subscrição 

e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no mínimo, o 

Montante Mínimo; e (b) ser aumentado em até 20% (vinte por cento), 

conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional 

chegando, neste caso, ao volume de até R$360.000.000,00 (trezentos 

e sessenta milhões de reais). 

Quantidade de CRI São emitidos, inicialmente, 300.000 (trezentos mil) CRI, observado 

que a quantidade de CRI poderá (a) ser reduzida, tendo em vista que 

a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, 

desde que, até o final do Prazo Máximo de Colocação, haja subscrição 

e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no mínimo, o 

Montante Mínimo; (b) ser aumentada em até 20% (vinte por cento), 

conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional 

chegando, neste caso, ao volume de até 360.000 (trezentos e sessenta 

mil) CRI. 

Opção de Lote 
Adicional 

A Emissora, com concordância dos Coordenadores e da Devedora, 

poderá optar por aumentar a quantidade dos CRI originalmente 

ofertados, mediante exercício parcial ou total da Opção de Lote 

Adicional, nos termos do artigo 14, do parágrafo 2º, da Instrução CVM 

400. 

Aplicar-se-ão aos CRI oriundos do exercício da Opção de Lote 

Adicional as mesmas condições e preço dos CRI inicialmente 

ofertados e sua colocação será conduzida, pelos Coordenadores, sob 

regime de melhores esforços de colocação. 

O Termo de Securitização será aditado para incluir as alterações 

referentes ao eventual exercício total ou parcial da Opção de Lote 

Adicional, sendo que os respectivos CRI não distribuídos serão 

consequentemente cancelados, dispensando-se para tanto a 

necessidade de aprovação dos Titulares dos CRI em Assembleia 

Geral. 

Valor Nominal Unitário Os CRI têm valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data 

de Emissão. 

Valor Mínimo de 
Subscrição 

O valor mínimo de subscrição da Oferta, pelos Investidores, é de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

Forma e Comprovação 
de Titularidade: 

Os CRI serão emitidos sob a forma nominativa e escritural, sem 

emissão de cautelas ou certificados. Serão reconhecidos como 

comprovante de titularidade do CRI: (i) o extrato de posição de 
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custódia expedido pela B3, conforme os CRI estejam eletronicamente 

custodiados na B3, em nome de cada Titular dos CRI; ou (ii) o extrato 

emitido pelo Escriturador em nome de cada Titular dos CRI, com base 

nas informações prestadas pela B3, conforme os CRI estejam 

eletronicamente custodiados na B3. 

Preço de 
Integralização 

O preço de integralização dos CRI será o correspondente ao seu Valor 

Nominal Unitário, sendo a integralização dos CRI realizada em moeda 

corrente nacional, à vista, no ato da subscrição, de acordo com os 

procedimentos da B3, conforme o caso, sendo certo que, caso ocorra 

a integralização dos CRI em mais de uma Data de Integralização, o 

preço de integralização será correspondente ao Valor Nominal Unitário 

dos CRI, acrescido da Remuneração dos CRI, calculada de forma pro 

rata temporis, desde a Data de Início da Remuneração dos CRI até a 

efetiva integralização dos CRI. Os CRI poderão ser subscritos com 

ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, 

sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para 

todos os CRI. 

Subscrição e 
Integralização dos CRI 

Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo 

Preço de Integralização, em cada uma das Datas de Integralização, 

sendo a integralização dos CRI realizada à vista, em moeda corrente 

nacional, no ato da subscrição, de acordo com os procedimentos da 

B3, conforme o caso: (i) nos termos do respectivo boletim de 

subscrição dos CRI; e (ii) para prover recursos a serem destinados 

pela Emissora conforme o disposto no Termo de Securitização e neste 

Prospecto. 

Locais de Pagamento Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os 

procedimentos adotados pela B3. Caso por qualquer razão, a qualquer 

tempo, os CRI não estejam custodiados na B3, em qualquer Data de 

Pagamento da Remuneração dos CRI, ou de amortização do Valor 

Nominal Unitário dos CRI, a Emissora deixará, na Conta do Patrimônio 

Separado, o respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular 

dos CRI, sem qualquer ônus para a Emissora. Nesta hipótese, a partir 

da respectiva data de pagamento, não haverá qualquer tipo de 

atualização ou remuneração incidente sobre o valor colocado à 

disposição do Titular dos CRI na sede da Emissora. 

Garantias Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre 

os CRI. 

Coobrigação da 
Emissora 

Não haverá coobrigação da Emissora para o pagamento dos CRI. 

Regime Fiduciário Será instituído Regime Fiduciário pela Emissora sobre os Créditos do 

Patrimônio Separado, na forma dos artigos 9º e 10 Lei 9.514, com a 

consequente constituição do Patrimônio Separado. 

Prazo e Data de 
Vencimento 

Os CRI terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data 

de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de maio de 2024, 

ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado dos CRI ou de 

liquidação do Patrimônio Separado previstas no Termo de 

Securitização e neste Prospecto. 
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Atualização Monetária 
dos CRI 

O Valor Nominal Unitário dos CRI não será atualizado 

monetariamente. 

Remuneração dos CRI Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a 100,40% (cem inteiros e quarenta centésimos por 

cento) da variação acumulada da Taxa DI, calculados de forma 

exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 

desde a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a Data de 

Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior 

(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 

(exclusive). A Remuneração dos CRI será calculada conforme fórmula 

descrita no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

Para mais informações acerca da Remuneração dos CRI veja a seção 

“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração dos CRI” 

na página 45 deste Prospecto. 

Periodicidade de 
Pagamento da 
Remuneração dos CRI 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 

dos CRI ou da liquidação do Patrimônio Separado, nos termos previstos 

no Termo de Securitização e neste Prospecto, a Remuneração dos CRI 

será paga, a partir da Data de Emissão, nos meses de maio e novembro 

de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 28 de novembro de 

2019 e o último, na Data de Vencimento, nas datas de vencimento 

especificadas conforme tabela abaixo: 

 Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 

1 28 de novembro de 2019 

2 28 de maio de 2020 

3 30 de novembro de 2020 

4 28 de maio de 2021 

5 30 de novembro de 2021 

6 30 de maio de 2022 

7 29 de novembro de 2022 

8 30 de maio de 2023 

9 28 de novembro de 2023 

10 Data de Vencimento 

  
 

Amortização 
Programada dos CRI 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 

ou da liquidação do Patrimônio Separado, nos termos previstos no 

Termo de Securitização e neste Prospecto, o Valor Nominal Unitário 

dos CRI será amortizado em uma única parcela, na Data de 

Vencimento. 

Vencimento 
Antecipado das 
Debêntures e Resgate 
Antecipado dos CRI 

A Emissora deverá considerar antecipadamente vencidas as 

obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato 

pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada 

pro rata temporis desde a primeira data de integralização das 

Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
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Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos encargos 

moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos na 

Escritura de Emissão de Debêntures, no Termo de Securitização e neste 

Prospecto, e observados, quando expressamente indicados na Seção 

“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Vencimento Antecipado das 

Debêntures e Resgate Antecipado dos CRI” na página 48 deste 

Prospecto, respeitados os respectivos prazos de cura. 

Nas hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 

das Debêntures previstas nos documentos e na seção citados acima, 

com o consequente resgate da totalidade das Debêntures, a Emissora 

deverá resgatar antecipadamente a totalidade dos CRI pelo Valor 

Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, 

calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Remuneração 

dos CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento, devendo o pagamento dos valores devidos aos Titulares 

dos CRI ser realizado na data do recebimento pela Emissora do CRI 

dos valores relativos ao vencimento antecipado das Debêntures, nos 

termos da Escritura de Emissão de Debêntures, observado o disposto 

no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

Para maiores informações acerca do Vencimento Antecipado das 

Debêntures e Resgate Antecipado dos CRI, vide informações descritas 

nas seções “Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Vencimento 

Antecipado das Debêntures e Resgate Antecipado dos CRI” na página 

48 deste Prospecto. 

Liquidação do 
Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos Eventos de 
Liquidação do Patrimônio Separado indicados no Termo de 
Securitização e neste Prospecto, o Agente Fiduciário dos CRI, deverá 
assumir imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio 
Separado e promover a liquidação do Patrimônio Separado, na 
hipótese de a Assembleia Geral deliberar sobre tal liquidação. 

Em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do início da administração, pelo 
Agente Fiduciário dos CRI, do Patrimônio Separado deverá ser 
convocada uma Assembleia Geral, com antecedência de 20 (vinte) 
dias contados da data de sua realização, na forma estabelecida no 
Termo de Securitização, neste Prospecto e na Lei 9.514, para deliberar 
sobre eventual liquidação do Patrimônio Separado. 

A Assembleia Geral deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio 
Separado, conforme o caso, ou pela continuidade de sua 
administração por nova securitizadora, fixando, neste caso, a 
remuneração desta última, bem como as condições de sua viabilidade 
econômico-financeira. 

A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos 
os documentos, incluindo a outorga de procurações, para que o Agente 
Fiduciário dos CRI possa desempenhar a administração do Patrimônio 
Separado, conforme o caso, e realizar todas as demais funções a ele 
atribuídas no Termo de Securitização e neste Prospecto. 
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A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 
(dois) Dias Úteis a ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação 
do Patrimônio Separado. 

Para maiores informações acerca da liquidação do Patrimônio 
Separado, vide informações descritas nas seções “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta – Liquidação do Patrimônio Separado” na 
página 55 deste Prospecto. 

Encargos Moratórios Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido 
pela Emissora aos Titulares dos CRI nos termos do Termo de 
Securitização e deste Prospecto, sobre todos e quaisquer valores em 
atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (a) a respectiva Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento (b) juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (c) multa 
moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

Atraso no 
Recebimento de 
Pagamentos 

Sem prejuízo no disposto no Termo de Securitização e neste 
Prospecto, o não comparecimento do Titular dos CRI para receber o 
valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas 
pela Emissora, nas datas previstas no Termo de Securitização, neste 
Prospecto ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará 
direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no 
recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos 
até a data do respectivo vencimento, desde que os recursos tenham 
sido disponibilizados pontualmente, observado o disposto no item 
“Encargos Moratórios” acima. 

Ordem de Alocação 
dos Pagamentos 

Caso, em qualquer data, o valor recebido pela Emissora a título de 
pagamento dos Créditos Imobiliários não seja suficiente para quitação 
integral dos valores devidos aos Titulares dos CRI, nos termos do Termo 
de Securitização e deste Prospecto, tais valores serão alocados 
observada a seguinte ordem de preferência: (i) recomposição do Fundo 
de Despesas e pagamento das despesas do Patrimônio Separado, (ii) 
eventuais Encargos Moratórios; (iii) Remuneração dos CRI; e (iv) 
amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI, proporcionalmente. 

Depósito para 
Distribuição, 
Negociação, Custódia 
Eletrônica e 
Liquidação Financeira 

Os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado primário, 
por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3; e (b) 
negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente, os eventos de pagamento e a custódia 
eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. 

Forma de Distribuição 
dos CRI 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável e condicionado 
ao atendimento integral das condições precedentes e demais requisitos 
estabelecidos para tanto no Contrato de Distribuição, os CRI são objeto 
de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, 
nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 414 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Os 
Coordenadores realizarão a distribuição pública dos CRI para o volume 
inicialmente ofertado de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais), sob regime de melhores esforços de colocação, observado que 
(i) a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição 
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parcial dos CRI, desde que haja colocação equivalente a, no mínimo, 
o Montante Mínimo; e (ii) o Valor Total da Emissão poderá ser 
aumentado em até 20% (vinte por cento), conforme o exercício, total 
ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, neste caso, ao 
volume de até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de 
reais). 

A Oferta terá início após (i) o registro da Oferta pela CVM; (ii) a 
divulgação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo aos Investidores. 

O prazo máximo para colocação dos CRI é de até 6 (seis) meses após a 
divulgação do Anúncio de Início, nos termos da Instrução CVM 400, ou 
até a data e divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer 
primeiro. 

A colocação dos CRI junto aos Investidores será realizada de acordo 
com os procedimentos da B3. 

Os CRI serão objeto de distribuição pública aos Investidores, sem o 
recebimento de reservas e sem a fixação de lotes máximos ou 
mínimos. Os Coordenadores, com anuência da Emissora e da 
Devedora, organizarão a colocação dos CRI perante os Investidores 
interessados, levando em conta suas relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, observado o 
plano de distribuição previsto abaixo. 

Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os 
Coordenadores disponibilizarão ao público o presente Prospecto 
Preliminar, precedido da divulgação do Aviso ao Mercado. 

Para mais informações acerca da forma de distribuição dos CRI, veja 
a seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Forma de 
Distribuição dos CRI”, na página 65 deste Prospecto. 

Público Alvo da Oferta O Público Alvo da Oferta é composto pelos Investidores, isto é, 
pessoas físicas e jurídicas, sejam eles considerados Investidores 
Qualificados, ou não qualificados, nos termos previstos no Termo de 
Securitização e neste Prospecto. 

Plano de Distribuição  Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os 
Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, 
organizarão a colocação dos CRI perante os Investidores 
interessados, levando em conta suas relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica devendo 
assegurar: (i) que o tratamento conferido aos Investidores seja justo e 
equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus 
clientes; e (iii) que os representantes de venda dos Participantes 
Especiais recebam previamente exemplar dos Prospectos para leitura 
obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa 
designada pelos Coordenadores, observadas as regras de alocação 
de CRI estabelecidas nos Prospectos e no Contrato de Distribuição. 

No âmbito da Oferta, os Investidores poderão apresentar (i) intenções 
de investimento, durante o Período de Coleta de Intenções de 
Investimento; e (ii) Boletins de Subscrição, após a data de divulgação 
do Anúncio de Início e até o encerramento do Prazo Máximo de 
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Colocação, mediante formulários específicos, celebrados em caráter 
irrevogável e irretratável, exceto nas circunstâncias ali previstas, 
referente à sua intenção de investimento nos CRI no âmbito da Oferta, 
sendo que não haverá a possibilidade de reservas e nem a fixação de 
lotes máximos ou mínimos, observadas as condições previstas neste 
Prospecto. 

Após o protocolo do pedido de registro da Oferta, a disponibilização 
deste Prospecto Preliminar e a divulgação do Aviso ao Mercado, e 
anteriormente à concessão do registro da Oferta pela CVM, poderão 
ser realizadas apresentações para potenciais investidores e/ou 
reuniões individuais, conforme determinado pelos Coordenadores. 

Os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações 
para potenciais investidores eventualmente utilizados serão 
previamente submetidos à aprovação da CVM, nos termos do artigo 
50 da Instrução CVM 400, ou encaminhados à CVM previamente à sua 
utilização, na hipótese prevista no artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução 
CVM 400, conforme o caso. 

Para mais informações acerca do Plano de Distribuição, veja a Seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Plano de Distribuição” na 
página 65 deste Prospecto. 

Procedimentos da 
Oferta 

A alocação dos CRI será realizada conforme procedimento descrito 
abaixo. 

Durante o Período de Coleta de Intenções de Investimento, os 
Investidores (incluindo Pessoas Vinculadas) interessados em subscrever 
os CRI deverão apresentar a uma Instituição Participante da Oferta sua 
intenção de investimento nos CRI, nos termos do artigo 44 da Instrução 
CVM 400, observadas as limitações aplicáveis aos Investidores que 
sejam Pessoas Vinculadas. 

Recomenda-se aos Investidores que entrem em contato com a 
Instituição Participante da Oferta de sua preferência para verificar os 
procedimentos adotados pela respectiva Instituição Participante da 
Oferta para efetivação de sua intenção de investimento, incluindo, sem 
limitação, eventual necessidade de depósito prévio do investimento 
pretendido. 

As intenções de investimento serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto 
nas hipóteses de identificação de divergência relevante entre as 
informações constantes deste Prospecto Preliminar que alterem 
substancialmente o risco assumido pelo Investidor, conforme o caso, 
ou a sua decisão de investimento, sendo que, neste caso, o referido 
Investidor poderá desistir da intenção de investimento. Nesta hipótese, 
o Investidor deverá informar sua decisão de desistência da intenção 
de investimento à respectiva Instituição Participante da Oferta que 
recebeu a intenção de investimento, em conformidade com as 
previsões da respectiva intenção de investimento. 

Ao final do Período de Coleta de Intenções de Investimento, a 
Instituição Participante da Oferta com a qual o Investidor tenha 
realizado a intenção de investimento informará aos Investidores, por 
meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou por telefone ou fac-
símile (i) a quantidade de CRI alocada ao Investidor; e (ii) o horário 



28 

limite da data de liquidação que cada Investidor deverá pagar o Preço 
de Integralização referente aos CRI alocados nos termos aqui 
previstos à respectiva Instituição Participante da Oferta que recebeu a 
respectiva intenção de investimento, com recursos imediatamente 
disponíveis, por meio de sua conta na B3, observados os 
procedimentos da B3. 

Observado o disposto no Contrato de Distribuição e neste Prospecto, 
a Oferta somente terá início a partir da (a) obtenção de registro da 
Oferta perante a CVM; (b) divulgação do Anúncio de Início; e (c) 
disponibilização do Prospecto Definitivo da Oferta ao público, 
devidamente aprovado pela CVM. 

Exceto pelas condições precedentes previstas no Contrato de 
Distribuição, as quais deverão ser continuamente observadas e 
cumpridas até a data de divulgação do Anúncio de Início, e pelo 
disposto acima, a Oferta não está sujeita a quaisquer condições, nos 
termos do artigo 22 da Instrução CVM 400. 

A partir da divulgação do Anúncio de Início, cada um dos Investidores 
interessados na subscrição dos CRI deverá formalizar o seu interesse 
mediante a formalização do Boletim de Subscrição, durante o Prazo 
Máximo de Colocação, conforme vier a ser indicado no cronograma da 
Oferta divulgado no Anúncio de Início.  

Os Investidores considerados Pessoas Vinculadas indicarão, 
obrigatoriamente, na sua intenção de investimento ou no seu Boletim 
de Subscrição, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de 
cancelamento de seu Boletim de Subscrição, pelos Coordenadores 
e/ou Participante Especial que o receber. 

Os Coordenadores realizarão a consolidação de todas as intenções de 
investimento e dos Boletins de Subscrição, conforme o caso, recebidos 
no âmbito da Oferta e realizarão a alocação dos CRI por ordem 
cronológica e observado o seguinte procedimento: (a) alocação será 
feita de acordo com a ordem cronológica de chegada das intenções de 
investimento e dos Boletins de Subscrição formalizados pelos 
Investidores e a ordem cronológica será verificada no momento em 
que a intenção de investimento e o Boletim de Subscrição forem 
recebidos pelos Coordenadores, conforme enviados pelo Investidor ou 
pela Participante Especial; (b) no caso de um Investidor enviar mais 
de uma intenção de investimento ou subscrever mais de um Boletim 
de Subscrição, as intenções de investimento e os Boletins de 
Subscrição serão consideradas ordens independentes, sendo 
considerada a primeira ordem efetuada aquela cuja intenção de 
investimento ou cujo Boletim de Subscrição primeiro ser recebido pelos 
Coordenadores, conforme enviada pelo Investidor ou pela Participante 
Especial; (c) caso as intenções de investimento ou os Boletins de 
Subscrição sejam enviados aos Coordenadores pelos Participantes 
Especiais, todas as ordens contidas em um mesmo documento serão 
consideradas com o mesmo horário de chegada; no entanto, o 
processamento da alocação será realizado linha a linha, de cima para 
baixo, sendo certo que esta forma de atendimento não garante que as 
subscrições encaminhadas no mesmo documento pelo Participante 
Especial sejam integralmente atendidas; (d) as intenções de 
investimento e os Boletins de Subscrição cancelados, por qualquer 
motivo, serão desconsiderados na alocação cronológica das intenções 
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de investimento e dos Boletins de Subscrição; e (e) o processo de 
alocação dos CRI poderá acarretar em alocação parcial na última 
intenção de investimento ou no último Boletim de Subscrição alocado, 
conforme o caso. 

Até o final do Prazo Máximo de Colocação, os Coordenadores deverão 
definir, de comum acordo com a Emissora e a Devedora: (i) o Valor 
Total da Emissão, observado que a Oferta poderá ser concluída 
mesmo em caso de Distribuição Parcial, observado o Montante 
Mínimo; (ii) se será exercida a Opção de Lote Adicional; e (iii) a 
quantidade total de CRI a ser emitida. 

Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, o Investidor 
poderá, no ato de aceitação da Oferta, condicionar sua adesão a que 
haja distribuição (i) da totalidade dos CRI inicialmente ofertados, sem 
considerar os CRI resultantes da Opção de Lote Adicional; ou (ii) de 
uma proporção ou quantidade mínima dos CRI inicialmente objeto da 
Oferta, sem considerar os CRI resultantes da Opção de Lote Adicional, 
definida conforme critério do próprio Investidor, mas que não poderá 
ser inferior ao Montante Mínimo da Oferta; caso condicione a sua 
adesão à distribuição de uma proporção ou quantidade mínima dos 
CRI inicialmente objeto da Oferta, o Investidor deverá, no momento da 
aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende 
receber a totalidade dos CRI por ele subscritos ou quantidade 
equivalente à proporção entre o número de CRI efetivamente 
distribuídos e o número de CRI inicialmente ofertados, presumindo-se, 
na falta da manifestação, o interesse do Investidor em receber a 
totalidade dos CRI por ele subscritos. Para os fins deste item, entende-
se como CRI efetivamente distribuídos todos os CRI objeto de 
subscrição, inclusive aqueles sujeitos às condições previstas nos 
incisos acima. 

As previsões dos itens acima aplicar-se-ão aos Participantes Especiais 
eventualmente contratados pelos Coordenadores no âmbito da Oferta, 
conforme o caso, nos termos do Contrato de Distribuição e dos termos 
de adesão dos Participantes Especiais. 

As integralizações deverão ocorrer no mesmo dia da subscrição dos 
referidos CRI. O Boletim de Subscrição será resolvido 
automaticamente no caso de não integralização dos CRI no mesmo 
dia de sua subscrição. 

A colocação dos CRI junto aos Investidores será realizada de acordo 
com os procedimentos da B3. 

Para mais informações acerca dos procedimentos da Oferta, veja a 
seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta - Procedimentos da 
Oferta”, na página 41 deste Prospecto. 

Prazo Máximo de 
Colocação e 
Encerramento da 
Oferta 

O prazo máximo para colocação dos CRI é de até 6 (seis) meses 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos da 
Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 414, ou até a data e divulgação 
do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (i) 
encerramento do Prazo Máximo de Colocação; (ii) colocação de CRI 
equivalentes ao Valor Total da Emissão, considerada a possibilidade 
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do exercício da Opção de Lote Adicional; e (iii) não cumprimento de 
quaisquer das condições precedentes do Contrato de Distribuição, a 
critério dos Coordenadores, até a divulgação do Anúncio de Início. 

Uma vez encerrada a Oferta os Coordenadores e a Emissora 
procederão à divulgação do Anúncio de Encerramento. 

Para mais informações acerca dos procedimentos da Oferta, veja a 
seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Prazo Máximo de 
Colocação e Encerramento da Oferta”, na página 67 deste Prospecto. 

Pessoas Vinculadas e 
Excesso de Demanda 
Perante Pessoas 
Vinculadas 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, será aceita a 

participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas, 

sem limite máximo de tal participação em relação ao volume da Oferta.  

Caso seja verificado pelos Coordenadores excesso de demanda 

superior em 1/3 (um terço) à quantidade dos CRI inicialmente ofertada, 

não será permitida a colocação de CRI perante Pessoas Vinculadas, 

devendo as intenções de investimento e os Boletins de Subscrição 

celebrados por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, conforme 

o caso, ser automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da 

Instrução CVM 400.  

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá afetar a 

liquidez dos CRI no mercado secundário. O Investidor deve 

consultar, em especial, as informações contidas na Seção 

“Fatores de Risco” item “A participação de investidores que 

sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta poderá 

resultar na redução da liquidez dos CRI” na página 95 deste 

Prospecto. 

Distribuição Parcial A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial 

dos CRI, desde que haja a colocação de CRI em montante equivalente 

ao Montante Mínimo da Oferta, sendo que os CRI que não forem 

colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora. 

O Investidor poderá, no ato de aceitação, condicionar sua adesão a 

que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) de uma 

proporção ou quantidade mínima de CRI, a critério do Investidor, mas 

cujo montante correspondente não poderá ser inferior ao Montante 

Mínimo. 

Caso, ao final do Prazo Máximo de Colocação, a quantidade de CRI 

subscrita e integralizada no âmbito da Oferta seja inferior ao 

necessário para atingir o Valor Total da Emissão, os Documentos da 

Operação, conforme aplicável, serão ajustados apenas para refletir a 

quantidade de CRI efetivamente subscrita e integralizada, conforme o 

caso, dispensando-se para tanto a necessidade de aprovação dos 

titulares dos CRI em Assembleia Geral, desde que haja a colocação 

de CRI equivalente ao Montante Mínimo, sendo os CRI que não forem 

colocados no âmbito da Oferta cancelados pela Emissora. 

Na hipótese prevista no item “(ii)” acima, o Investidor deverá, no momento 

da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende 

permanecer com a totalidade dos CRI por ele subscritos e integralizados 
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ou quantidade equivalente à proporção entre o número de CRI 

efetivamente distribuídos e o número de CRI originalmente ofertados, 

presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em 

receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. 

Na hipótese de, ao final do Prazo Máximo de Colocação, serem 

subscritos e integralizados CRI em montante inferior à quantidade 

mínima de CRI indicada pelos Investidores na forma prevista acima, 

os respectivos CRI serão resgatados pela Emissora em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados do encerramento da Oferta. Nesta hipótese, o 

montante devolvido aos Investidores será o Valor Nominal Unitário dos 

CRI, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro 

rata temporis desde a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a 

Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

Na hipótese de, ao final do Prazo Máximo de Colocação, serem subscritos 
e integralizados CRI em montante inferior ao Montante Mínimo, 
observados os direitos e obrigações previstos no Contrato de Distribuição, 
todos os CRI emitidos que não tiverem sido subscritos e integralizados 
serão cancelados pela Emissora e todos os CRI emitidos que já tiverem 
sido efetivamente subscritos e integralizados serão resgatados e 
cancelados pela Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do 
encerramento da Oferta. Nesta última hipótese, o montante devolvido aos 
Investidores à título de resgate será o Valor Nominal Unitário dos CRI, 
acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a Data de 
Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento. 

Para mais informações acerca dos procedimentos da Oferta, veja a 

seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Distribuição 

Parcial”, na página 68 deste Prospecto. 

Modificação da Oferta Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, 
a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas 
circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido 
de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento 
relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria 
Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação da Oferta. O pleito 
de modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja 
manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias 
Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo sido deferida a 
modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a 
requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 
(noventa) dias. É sempre permitida a modificação da Oferta para 
melhorá-la em favor dos Investidores ou para renúncia a condição da 
Oferta estabelecida pela Emissora.  

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da 
Instrução CVM 400: (a) a modificação deverá ser divulgada 
imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para 
a divulgação da Oferta; (b) os Coordenadores deverão se acautelar e 
se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de 
que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições; e (c) os Investidores que já 
tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por 
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correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 
comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação 
efetuada, para que confirmem, até as 18:00 (dezoito) horas do 5º 
(quinto) Dia Útil subsequente à data do recebimento, pelo investidor, 
do comunicado sobre a modificação da Oferta, o interesse em revogar 
sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o 
interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor 
revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento 
do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
respectiva revogação. 

Suspensão da Oferta Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá 
suspender, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando 
em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do 
registro da Oferta; ou (b) for havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o 
respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta quando 
verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de 
suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante 
o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo 
sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 
suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o 
respectivo registro. A Emissora deverá dar conhecimento da 
suspensão aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta, ao 
menos pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-
lhes a possibilidade de revogar a aceitação até às 18:00 (dezoito) 
horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data do recebimento, pelo 
investidor, do comunicado sobre a suspensão da Oferta, presumindo-
se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar 
sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor 
já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o referido 
Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Cancelamento ou 
Revogação da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá 
cancelar, a qualquer tempo, a Oferta que: (i) estiver se processando 
em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do 
registro da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o 
respectivo registro da Oferta. Adicionalmente, a rescisão do Contrato 
de Distribuição também importará no cancelamento do registro da 
Oferta. Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, 
havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e 
imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, 
acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e 
inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de revogação 
da Oferta. 

Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o 
investidor revogue sua aceitação e, em ambos os casos, se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, 
referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou 
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correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores 
relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo 
de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do cancelamento da Oferta 
ou respectiva revogação, conforme o caso. 

Destinação dos 
Recursos 

O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores será 
utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento do 
Preço de Integralização das Debêntures. 

Caso o Valor Total da Emissão seja aumentado pelo exercício total ou 
parcial da Opção de Lote Adicional, o valor adicional que venha a ser 
recebido pela Emissora será utilizado na mesma forma prevista acima. 

Os recursos líquidos obtidos pela Devedora com a Emissão das 
Debêntures serão destinados pela Devedora, até a Data de 
Vencimento, diretamente ou por meio de suas Subsidiárias, para a 
construção dos Empreendimentos Lastro. Os recursos líquidos obtidos 
pela Devedora com a Emissão das Debêntures não terão como 
finalidade o reembolso de quaisquer despesas realizadas 
anteriormente à Emissão das Debêntures, e, consequentemente, à 
Emissão dos CRI, ainda que sejam despesas realizadas no âmbito dos 
Empreendimentos Lastro. 

Para mais informações acerca da Destinação dos Recursos veja a 
seção “Destinação dos Recursos” na página 82 deste Prospecto. 

Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI 

Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a fim de deliberarem sobre 
matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI, nos termos 
previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

Deverá ser convocada Assembleia Geral de Titulares dos CRI toda vez 
que a Emissora tiver de exercer ativamente seus direitos estabelecidos 
na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer outro 
Documento da Operação, para que os Titulares dos CRI deliberem 
sobre como a Emissora deverá exercer seus direitos. 

As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias 
Gerais, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns 
previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto Preliminar, 
vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos CRI, 
independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI ou do voto proferido nas respectivas Assembleias 
Gerais de Titulares dos CRI. 

Para mais informações acerca da Assembleia Geral dos Titulares dos 
CRI, favor verificar o item “Assembleia Geral dos Titulares dos CRI” da 
seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta”, na página 41 deste 
Prospecto. 

Classificação de Risco A Emissão foi submetida à apreciação da Agência de Classificação de 
Risco, sendo que a Agência de Classificação de Risco atribuiu o rating 
definitiva “brAAA (sf)” aos CRI.  

A classificação de risco da emissão deverá existir durante toda a vigência 
dos CRI, devendo ser atualizada trimestralmente, com base no 
encerramento e cada trimestre civil, de acordo com o disposto no artigo 7, 
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§7º, da Instrução CVM 414, e no artigo 31, §3º, da Instrução CVM 480. A 
Emissora deverá encaminhar à CVM e ao Agente Fiduciário dos CRI, em 
até 45 (quarenta e cinco) dias do encerramento de cada trimestre de 
referência, o relatório de classificação de risco atualizado. 

Direitos, Vantagens e 
Restrições dos CRI 

Sem prejuízo das demais informações contidas neste Prospecto e no 
Aviso ao Mercado, será instituído Regime Fiduciário sobre os Créditos do 
Patrimônio Separado, conforme previsto no Termo de Securitização e 
neste Prospecto.  

Cada CRI corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais, sendo 
admitida a constituição de mandatários, Titulares dos CRI ou não, 
observado o disposto no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

Inexistência de 
Manifestação de 
Auditores 
Independentes 

As demonstrações financeiras anuais e as informações financeiras 
trimestrais da Emissora e da Devedora, incorporadas por referência a este 
Prospecto, foram objeto de auditoria e revisão, respectivamente, por parte 
de auditores independentes. 

Os números e informações presentes neste Prospecto referentes à 
Emissora não foram objeto de revisão por parte de auditores 
independentes, e, portanto, não foram obtidas manifestações de auditores 
independentes acerca da consistência das referidas informações 
financeiras constantes deste Prospecto, conforme recomendação 
constante do Código ANBIMA. 

Ausência de opinião 
legal sobre o 
Formulário de 
Referência da 
Emissora 

O Formulário de Referência da Emissora não foi objeto de auditoria legal 
para fins desta Oferta, de modo que não há opinião legal sobre due 
diligence com relação às informações constantes do Formulário de 
Referência da Emissora. 

Fatores de Risco Para uma explicação acerca dos fatores de risco que devem ser 
considerados cuidadosamente antes da decisão de investimento nos CRI, 
consultar a Seção “Fatores de Risco”, na página 92 deste Prospecto. 

Cronograma Estimado 
das Etapas da Oferta 

Para informações acerca dos principais eventos e datas relacionados à 
Oferta, veja a seção “Cronograma das Etapas da Oferta” na página 71 
deste Prospecto. 

Declaração de 
Inadequação de 
Investimento 

O investimento em CRI não é adequado aos investidores que: (i) 
necessitem de liquidez com relação aos títulos ou valores mobiliários 
adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis 
imobiliários no mercado secundário brasileiro é restrita; (ii) não estejam 
dispostos a correr risco de crédito relacionado ao setor imobiliário; e/ou 
(iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito corporativo da 
Devedora e/ou do seu setor de atuação e/ou (iv) não tenham profundo 
conhecimento dos riscos envolvidos na operação, incluindo tributários e 
relativos ao Patrimônio Separado, ou que não tenham acesso à 
consultoria especializada. Portanto, os investidores devem ler 
cuidadosamente a seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, que contém 
a descrição de certos riscos que podem afetar de maneira adversa o 
investimento em CRI, antes da tomada de decisão de investimento. 

Informações 
Adicionais 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a 
Devedora, os CRI a Emissão e/ou a Oferta poderão ser obtidos junto às 
Instituições Participantes da Oferta, à Emissora e/ou à CVM. 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, 
DOS ASSESSORES JURÍDICOS DA OFERTA E DOS DEMAIS PRESTADORES DE 

SERVIÇO DA OFERTA 

A Oferta foi estruturada e implementada pela Emissora e pelos Coordenadores, os quais contaram, 
ainda, com o auxílio de assessores legais e demais prestadores de serviços. A identificação e os 
dados de contato de cada uma dessas instituições e de seus responsáveis, além da identificação 
dos demais envolvidos e prestadores de serviços contratados pela Emissora para fins da Emissão, 
encontram-se abaixo: 

Emissora 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 7ºandar 
CEP 05407-003, São Paulo, SP 
At.: Fabio Bonatto Scaquetti; Fernanda Mello; Martha de Sá Pessôa; Victoria de Sá 
Tel.: +55 (11) 3385-1800 
E-mail: dri@vertcap.com.br; operacoes@vert-capital.com 

Coordenadores 

Coordenador Líder 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, 24º andar 
CEP 04543-011, São Paulo – SP 
At.: Sr. Miguel Almada Diaz  
Tel.: +55 (11) 3553-6962 
E-mail: miguel.diaz@santander.com.br 
Website: https://www.santander.com.br/ 

Demais Coordenadores 

INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Avenida do Contorno, 7.777, 1º andar, Bairro Lourdes 
CEP 30.110-051, Belo Horizonte, MG 
At.: Maria Clara Guimarães Gusmão  
Tel.: +55 (31) 3614-5332 
e-mail: dcm@interdtvm.com.br 
Website: https://www.bancointer.com.br/inter-dtvm 

Agente Fiduciário, Instituição Custodiante e Escriturador 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º Andar, Sala 132, Parte 
CEP 04534-004, São Paulo – SP 
At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 
Tel.: +55 (21) 3514-0000 
E-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br 

Assessores Jurídicos  

Assessor Jurídico dos Coordenadores 

LEFOSSE ADVOGADOS 
Rua Tabapuã, 1227 – 14º andar – Itaim Bibi 
CEP 04533-014, São Paulo, SP 
At.: Sr. Ricardo Prado 
Tel.: +55 (11) 3024-6180 
E-mail: ricardo.prado@lefosse.com 
Website: www.lefosse.com 

mailto:dri@vertcap.com
mailto:operacoes@vert-capital.com
mailto:miguel.diaz@santander.com.br
https://www.santander.com.br/
mailto:dcm@interdtvm.com.br
https://www.bancointer.com.br/inter-dtvm
mailto:roberto.zarour@lefosse.com
http://www.lefosse.com/
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Assessor Jurídico da Devedora  

LOBO DE RIZZO ADVOGADOS 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900 - 12º andar - Itaim Bibi 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Milton Pinatti 
Tel.: +55 (11) 3702-7016 
E-mail: milton.pinatti@ldr.com.br 
Website: www.ldr.com.br 

Banco Liquidante 

BANCO BRADESCO S.A. 
Núcleo “Cidade de Deus”, Vila Yara, s/nº 
CEP 06029-900, Osasco - SP 
At.: Thaynã Idalice Veras dos Santos 
Tel.: +55 (11) 3684-8237 
E-mail: thaynav.santos@bradesco.com.br  
Website: www.bradesco.com.br  

Devedora 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
Avenida Professor Mario Werneck, nº 621, 1º andar  
CEP 30.455-610, Belo Horizonte, MG  
At.: Sr. Ricardo Paixão Pinto Rodrigues / Alan Tadeu da Silva  
Tel.: +55 (31) 3615-7295 / +55 (31) 3615-7835  
E-mail: ri@mrv.com.br 

Auditores Independentes da Emissora 

GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES 
(para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018, 2017 e 2016 e para o período 
encerrado em 31 de março de 2019) 
Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, 105 - 12º andar 
CEP: 04571-900, São Paulo – SP 
At.: Nelson F. Barreto Filho 
Tel.: +55 (11) 3886-5100 
E-mail: nelson.barreto@br.gt.com 
Site: http://www.grantthornton.com.br 

Auditores Independentes da Devedora 

ERNST & YOUNG TERCO AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
(para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016) 
Rua Antonio de Albuquerque, 156, 11º andar, Funcionários 
CEP: 30112-010, Belo Horizonte – MG 
At.: Flávio de Aquino Machado 
Tel.: +55 (31) 3232-2121 
E-mail: flavio.a.machado@br.ey.com 

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
(para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 e 2017 e para o trimestre findo 
em 31 de março de 2019) 
Rua Paraíba, 550, 12º andar, Funcionários 
CEP: 30130-140, Belo Horizonte – MG 
At.: Marco Túlio Fernandes Ferreira 
Tel.: +55 (31) 2128-5700 
E-mail: mtferreira@kpmg.com.br 

 

http://www.ldr.com.br/
mailto:nelson.barreto@br.gt.com
http://www.grantthornton.com.br/
mailto:mtferreira@kpmg.com.br
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DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER DA OFERTA PARA FINS DO ARTIGO 56 DA 
INSTRUÇÃO CVM 400 E DO ITEM 15 DO ANEXO III À INSTRUÇÃO CVM 414 

O Coordenador Líder, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 e do item 15 do Anexo III à 
Instrução CVM 414, para fins do processo de registro da Oferta perante a CVM e para as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, declara que: 

(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta 
de diligência ou omissão, para assegurar que (a) as informações prestadas pela Emissora 
são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos Investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações fornecidas ao 
mercado durante todo o prazo de distribuição no âmbito da Oferta, inclusive aquelas 
eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora que integram 
este Prospecto, e que vierem a integrar o Prospecto Definitivo da Oferta, são e serão, 
suficientes, permitindo aos Investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta; 

(ii) este Prospecto contém, e o Prospecto Definitivo conterá, todas as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento, pelos Investidores, dos CRI, da Emissora, suas atividades, 
situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras 
informações relevantes no âmbito da Oferta;  

(iii) este Prospecto foi, e o Prospecto Definitivo da Oferta será, elaborado de acordo com as 
normas pertinentes e aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a 
Instrução CVM 414; e  

(iv) verificou com diligência a legalidade e ausência de vícios da operação, além da veracidade, 
consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela Emissora neste 
Prospecto e no Termo de Securitização. 
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DECLARAÇÃO DA EMISSORA PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 E DO 

ITEM 15 DO ANEXO III À INSTRUÇÃO CVM 414 

A Emissora, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 e do item 15 do Anexo III à Instrução 
CVM 414, para fins do processo de registro da Oferta perante a CVM e para as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, declara que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, completude, qualidade e suficiência das 
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta;  

(ii) este Prospecto contém, e o Prospecto Definitivo conterá, as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento pelos Investidores, dos CRI, da Emissora e de suas 
atividades, respectiva situação econômico-financeira, riscos inerentes à sua atividade e 
quaisquer outras informações relevantes no âmbito da Oferta; 

(iii) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do 
arquivamento deste Prospecto e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas fornecidas ao 
mercado e aos Investidores durante a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, 
consistentes, completas, corretas e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada 
de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) este Prospecto foi, e o Prospecto Definitivo será, elaborado de acordo com as normas 
pertinentes e aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Instrução 
CVM 414; e 

(v) verificou com diligência a legalidade e ausência de vícios da operação, além da veracidade, 
consistência, correção, completude e suficiência das informações prestadas neste 
Prospecto e no Termo de Securitização. 
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DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PARA FINS DOS ARTIGOS 6 E 11, INCISO V DA 

INSTRUÇÃO CVM 583 E DO ITEM 15 DO ANEXO III À INTRUÇÃO CVM 414 

O Agente Fiduciário, nos termos dos artigos 6 e 11, inciso V, da Instrução CVM 583 e do item 15 do 
Anexo III à Instrução CVM 414, para os fins do processo de registro da Oferta na CVM e para as 
informações fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, declara que: 

(i) verificou a legalidade e ausência de vícios da operação, além da veracidade, consistência, 
correção e suficiência das informações prestadas nos Prospectos e no Termo de 
Securitização; 

(ii) este Prospecto foi, e Prospecto Definitivo será, elaborado de acordo com as normas 
pertinentes e aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Instrução 
CVM 414; 

(iii) sob as penas de lei, não ter qualquer impedimento legal, conforme dispõe o Art. 66, § 3º, da 
Lei das Sociedades por Ações, para exercer a função que lhe é conferida;  

(iv) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
previstos na legislação específica e no Termo de Securitização; 

(v) aceitar integralmente o Termo de Securitização, todas as suas Cláusulas e condições; e 

(vi) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no art. 6 da 
Instrução CVM 583. 

O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas 
deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou, ainda, em qualquer documento 
ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros 
a seu pedido, para se basear nas suas decisões. 
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EXEMPLARES DESTE PROSPECTO  

Os potenciais Investidores devem ler atentamente este Prospecto e, quando houver, o Prospecto 
Definitivo, antes de tomar qualquer decisão de investir nos CRI. 

Os Investidores interessados em adquirir os CRI no âmbito da Oferta poderão obter exemplares 
deste Prospecto nos endereços e nos websites da Emissora e dos Coordenadores indicados na 
Seção “Identificação da Emissora, dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, do Assessor Jurídico 
da Oferta e dos demais Prestadores de Serviço da Oferta” deste Prospecto, bem como nos 
endereços e/ou websites indicados abaixo:  

(i) EMISSORA – VERT COMPANHIA SECURITIZADORA: http://www.vert-capital.com/ (nesta 
página acessar “Emissões”, em seguida, 1ª série da 7ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Emissora, e realizar o download do Prospecto Preliminar); 

(ii) COORDENADOR LÍDER – BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.: 
www.santander.com.br/prospectos (neste website, acessar “Ofertas em Andamento” e, 
após, clicar em “CRI MRV” e, por fim, fazer o download do Prospecto Preliminar); 

(iii) INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA.: https://www.bancointer.com.br/investimentos/ofertas-publicas/ (neste website, 
acessar “CRI MRV - Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da 
VERT Companhia Securitizadora” e, posteriormente, acessar o Prospecto Preliminar); 

(iv) B3: http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-
listadas.htm (neste website, buscar por “VERT Companhia Securitizadora” no campo 
disponível, em seguida acessar “VERT Companhia Securitizadora”, posteriormente, clicar 
em “Informações Relevantes” e em seguida em “Documentos de Oferta de Distribuição 
Pública” e acessar o Prospecto Preliminar com data de referência mais recente);  

(v) COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM: www.cvm.gov.br (neste website, acessar 
em “Informações de Regulados” ao lado esquerdo da tela, clicar em “Companhias”, clicar 
em “Informações Periódicas e Eventuais de Companhias”, clicar em “Informações periódicas 
e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)” buscar 
por “VERT Companhia Securitizadora” no campo disponível. Em seguida, acessar “VERT 
Companhia Securitizadora” e posteriormente “Documentos de Oferta de Distribuição 
Pública”. No website acessar “download” em “Prospecto Preliminar” com data de referência 
mais recente). 

  

http://www.vert-capital.com/
http://www.santander.com.br/prospectos
https://www.bancointer.com.br/investimentos/ofertas-publicas/
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm
http://www.cvm.gov.br/
http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SCW/CPublica/CiaAb/FormBuscaCiaAb.aspx?TipoConsult=c
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INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS CRI E À OFERTA 

Estrutura da Securitização 

Os certificados de recebíveis imobiliários são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras 
criadas pela Lei 9.514 e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre negociação, lastreados 
em créditos imobiliários. Os certificados de recebíveis imobiliários são representativos de promessa 
de pagamento em dinheiro e constituem título executivo extrajudicial.  

Créditos Imobiliários 

Conforme descrito no Termo de Securitização, a Devedora captará recursos, junto à Emissora, por 
meio da emissão das Debêntures, representativas dos Créditos Imobiliários, que contam com as 
características descritas na seção “Características Gerais dos Créditos Imobiliários” na página 83 
deste Prospecto. 

As Debêntures e os Créditos Imobiliários, representados por 1 (uma) CCI, de titularidade da 
Emissora, corresponderão ao lastro dos CRI objeto da presente Emissão, aos quais estão vinculados 
em caráter irrevogável e irretratável, segregados do patrimônio comum da Emissora, mediante 
instituição de Regime Fiduciário, nos termos do Termo de Securitização 

O Valor Total da Emissão corresponde ao montante total de, inicialmente, R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), na Data de Emissão, observado que o Valor Total da Emissão poderá 
(a) ser reduzido, tendo em vista que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição 
Parcial, desde que, até o final do Prazo Máximo de Colocação, haja subscrição e integralização de 
CRI em quantidade equivalente a, no mínimo, o Montante Mínimo; e (b) ser aumentado em até 20% 
(vinte por cento), conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, neste 
caso, ao volume de até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais).  

O valor dos Créditos Imobiliários, na data de emissão das Debêntures, é de R$360.000.000,00 
(trezentos e sessenta milhões de reais), tendo em vista que são 360.000 (trezentas e sessenta mil) 
Debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), nos termos e condições da 
Escritura de Emissão de Debêntures, observada a possibilidade de redução proporcional da 
quantidade de Debêntures inicialmente emitidas e, por conseguinte, do valor total da emissão das 
Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures subscritas e não integralizadas em 
razão em razão do não exercício total da Opção de Lote Adicional e/ou da Distribuição Parcial, a ser 
formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de aprovação da 
Emissora e demais partes da Escritura de Emissão, deliberação societária da Devedora ou 
aprovação por Assembleia Geral, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures.  

Até a quitação integral dos CRI, a Emissora obriga-se a manter os Créditos Imobiliários vinculados 
aos CRI e agrupados no Patrimônio Separado, constituído exclusivamente para esta finalidade, nos 
termos do Termo de Securitização. 

Fluxograma da Estrutura da Securitização 

Abaixo, o fluxograma resumido da estrutura da securitização dos Créditos Imobiliários, por meio da 
emissão dos CRI:  

 

Onde: 
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(1) A Devedora celebrou com a Emissora a Escritura de Emissão de Debêntures, a qual prevê a 
emissão das Debêntures, a serem subscritas e integralizadas de forma privada pela Emissora; 

(2) Por meio da Escritura de Emissão de CCI, celebrada pela Emissora, na qualidade de detentora 
dos Créditos Imobiliários, a Emissora emitiu a CCI, para representar os Créditos Imobiliários, 
nos termos da Lei 10.931, de acordo com as condições ali previstas; 

(3) A Emissora, por sua vez, vinculou a totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pela 
CCI, aos CRI, por meio do Termo de Securitização, celebrado entre a Emissora e o Agente 
Fiduciário, nos termos da Lei 9.514 e da Instrução CVM 414. A Emissora emitiu os CRI com 
lastro nos Créditos imobiliários, os quais serão distribuídos pelos Coordenadores aos 
Investidores, em regime de melhores esforços de colocação; 

(4) Os Investidores integralizarão os CRI em favor da Emissora; 

(5) Com os recursos decorrentes da integralização dos CRI, a Emissora integralizará as 
Debêntures emitidas pela Devedora; 

(6) O pagamento da amortização e Remuneração das Debêntures serão realizados em favor da 
Emissora diretamente na Conta do Patrimônio Separado; e 

(7) O pagamento da amortização e Remuneração dos CRI serão realizados pela Emissora em 
favor dos Investidores, com os recursos do pagamento da amortização e Remuneração das 
Debêntures. 

Autorizações Societárias 

A emissão das Debêntures foi aprovada em Reunião do Conselho de Administração da Devedora 
realizada em 10 de maio de 2019, na qual (i) foram aprovados os termos e condições da emissão 
das Debêntures, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) a 
diretoria da Devedora foi autorizada a praticar todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações ali consubstanciadas, abrangendo a celebração de todos os documentos necessários 
à concretização da emissão das Debêntures, cuja ata foi devidamente arquivada na JUCEMG, em 
17 de maio de 2019, sob o nº 7307114, e foi publicada no DOEMG e no jornal “O Estado de Minas ” 
em 21 de maio de 2019, em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, no artigo 142, parágrafo 
1º, e no artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações. 

A Emissão e a Oferta foram aprovadas (i) de forma geral, na Assembleia Geral Extraordinária da 
Securitizadora, realizada em 23 de maio de 2017, cuja ata foi registrada perante a JUCESP em 3 de 
julho de 2017, sob o nº 297.972/17 e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 18 de 
julho de 2017 e no Jornal “Diário Comercial” na edição de 18 de julho de 2017; e (ii) de forma 
específica, na Reunião de Diretoria da Securitizadora realizada em 8 de abril de 2019, cuja ata foi 
registrada perante a JUCESP em 26 de abril de 2019 sob o nº 227.462/19-1.  

Emissora 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

Capital Social da Emissora 

Nos termos da Seção 17 - “Capital Social” do seu Formulário de Referência, o capital social da 
Emissora, emitido em 24 de maio de 2016, era de R$100.000,00 (cem mil reais), dos quais 
R$10.000,00 (dez mil reais) foram integralizados na fase pré-operacional e o restante foi 
integralizado dentro dos 24 (vinte e quatro) meses subsequentes. Em 22 de agosto de 2016, foram 
emitidas 11 (onze) ações preferenciais ao preço de emissão de R$100.000,00 (cem mil reais) por 
ação preferencial, tendo o capital social da Emissora aumentado para R$1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais. 

 O capital social da Emissora é dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias e 11 (onze) ações 
preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal e está dividido entre os acionistas da seguinte 
forma: 
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Acionista ON % PN % % do capital social 

Martha de Sá Pessôa ............................................  1 0,01% 0 0% 0,0001% 
Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello .............  1 0,01% 0 0% 0,0001% 
VERT Consultoria e Assessoria Financeira Ltda. ..  99.998 99,98% 11 100% 99,9998% 

 

Para informações acerca da composição do capital social da Emissora, os investidores deverão 

ver a Seção 15 – “Controle e Grupo Econômico” e 17 - “Capital Social” do Formulário de 

Referência da Emissora. 

Devedora 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., com registro de emissor de valores mobiliários perante 

a CVM sob o nº 20.915, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida 

Professor Mario Werneck, nº 621, 1º andar, CEP 30455-610, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.343.492/0001-20. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DA DEVEDORA VEJA A SEÇÃO “INFORMAÇÕES 

RELATIVAS À DEVEDORA” NA PÁGINA 41 DESTE PROSPECTO. 

Características da Emissão e dos CRI 

Características dos CRI: Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro é constituído pelos Créditos 

Imobiliários, oriundos das Debêntures e representados pela CCI, conforme previsto no Termo de 

Securitização, possuem as seguintes características: 

Número da Série e da Emissão dos CRI  

A presente Emissão representa a 1ª série da 7ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários 

da Emissora. 

Local de Emissão e Data de Emissão dos CRI 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo a Data de Emissão dos CRI 28 de maio de 2019. 

Valor Total da Emissão 

O valor total da Emissão é de, inicialmente, R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data 

de Emissão, observado que o Valor Total da Emissão poderá (a) ser reduzido, tendo em vista que a 

Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, desde que, até o final do Prazo 

Máximo de Colocação, haja subscrição e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no 

mínimo, o Montante Mínimo; e (b) ser aumentado em até 20% (vinte por cento), conforme o exercício, 

total ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, neste caso, ao volume de até 

R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais). 

Quantidade de CRI 

São emitidos, inicialmente, 300.000 (trezentosmil) CRI, observado que a quantidade poderá (a) ser 

reduzida, tendo em vista que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, 

desde que, até o final do Prazo Máximo de Colocação, haja subscrição e integralização de CRI em 

quantidade equivalente a, no mínimo, o Montante Mínimo; e (b) ser aumentada em até 20% (vinte 

por cento), conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, neste caso, 

ao volume de até 360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI. 
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Opção de Lote Adicional 

A Emissora, com concordância dos Coordenadores e da Devedora, poderá optar por aumentar a 

quantidade dos CRI originalmente ofertados, mediante exercício parcial ou total da Opção de Lote 

Adicional, nos termos do artigo 14, do parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 

Aplicar-se-ão aos CRI oriundos do exercício da Opção de Lote Adicional as mesmas condições e 

preço dos CRI inicialmente ofertados e sua colocação será conduzida, pelos Coordenadores, sob 

regime de melhores esforços de colocação. 

O Termo de Securitização será aditado para incluir as alterações referentes ao eventual exercício 

total ou parcial da Opção de Lote Adicional, sendo que os respectivos CRI não distribuídos serão 

consequentemente cancelados, dispensando-se para tanto a necessidade de aprovação dos 

Titulares dos CRI em Assembleia Geral. 

Valor Nominal Unitário dos CRI 

Os CRI têm valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 

Valor Mínimo de Subscrição 

O valor mínimo de subscrição da Oferta, pelos Investidores, é de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Garantias 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI.  

Forma e Comprovação de Titularidade 

Os CRI serão emitidos sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. 

Serão reconhecidos como comprovante de titularidade do CRI: (i) o extrato de posição de custódia 

expedido pela B3, conforme os CRI estejam eletronicamente custodiados na B3, em nome de cada 

Titular dos CRI; ou (ii) o extrato emitido pelo Escriturador em nome de cada Titular dos CRI, com 

base nas informações prestadas pela B3, conforme os CRI estejam eletronicamente custodiados na 

B3. 

Locais de Pagamento 

Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pela B3. Caso 

por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados na B3, em qualquer Data de 

Pagamento da Remuneração dos CRI, ou de amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI, a 

Emissora deixará, na Conta do Patrimônio Separado, o respectivo pagamento à disposição do 

respectivo Titular dos CRI, sem qualquer ônus para a Emissora. Nesta hipótese, a partir da 

respectiva data de pagamento, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração incidente 

sobre o valor colocado à disposição do Titular dos CRI na sede da Emissora. 

Prazo e Data de Vencimento 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado dos CRI ou de liquidação do Patrimônio Separado, 

nos termos previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto, os CRI terão prazo de 

vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 

28 de maio de 2024. 

Atualização Monetária dos CRI 

O Valor Nominal Unitário dos CRI não será atualizado monetariamente. 
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Remuneração dos CRI 

Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,40% 
(cem inteiros e quarenta centésimos por cento) da variação acumulada da Taxa DI, calculados de 
forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início 
da Remuneração dos CRI ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração 
dos CRI será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

 

onde: 

J = Valor unitário da Remuneração dos CRI devida ao final de cada Período de Capitalização, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = o Valor Nominal Unitário dos CRI calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; e 

FatorDI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a Data de Início da 
Remuneração dos CRI ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior, 
conforme aplicável, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

 

onde: 

n = número total de Taxas DI, consideradas para a Remuneração dos CRI; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

p = 100,4000 (cem inteiros e quarenta centésimos); e 

TDIk = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

onde: 

DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, desde 1 (um) Dia Útil anterior à Data de Início da 
Remuneração dos CRI ou 1 (um) Dia Útil anterior à Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até 1 (um) Dia Útil anterior à data de cálculo, 
exclusive; e 

k = número de ordem da Taxa DI Over, variando de 1 (um) até n. 

Observações: 

(i) O fator resultante da expressão  é considerado com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento; 
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(ii) Efetua-se o produtório dos fatores diários , sendo que a cada fator diário 

acumulado trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 

próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iii) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “FatorDI” com 8 

(oito) casas decimais, com arredondamento; e 

(iv) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 

pelo órgão responsável pelo seu cálculo. 

Indisponibilidade da Taxa DI 

Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas no Termo de 
Securitização e neste Prospecto, a Taxa DI não estiver disponível, será utilizado, para apuração de 
“TDIk” em sua substituição, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente até 
a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades 
entre a Devedora, a Emissora e os Titulares dos CRI, quando da divulgação posterior da Taxa DI 
que seria aplicável. 

Na hipótese de extinção e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis 
consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 
impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI às Debêntures ou aos CRI, conforme o caso, por 
proibição legal ou judicial, será utilizado, em sua substituição, o seu substituto legal. Na hipótese de 
(i) não haver substituto legal para a Taxa DI; ou (ii) havendo substituto legal para a Taxa DI, extinção, 
limitação e/ou não divulgação do substituto legal para a Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis 
após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de 
aplicação do substituto legal para a Taxa DI às Debêntures ou aos CRI, conforme o caso, por 
proibição legal ou judicial, será convocada, pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, em 
até 5 (cinco) dias contados do término do prazo de 10 (dez) Dias Úteis da data de extinção do 
substituto legal para a Taxa DI ou da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, Assembleia 
Geral, a qual terá como objeto a deliberação pelos Titulares de CRI, conforme procedimentos e 
quóruns previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto, de comum acordo com a Devedora, 
sobre o novo parâmetro de Remuneração dos CRI e de remuneração das Debêntures, parâmetro 
este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração (“Taxa Substitutiva”). 
Tal Assembleia Geral deverá ser realizada nos prazos previstos no Termo de Securitização e neste 
Prospecto. Até a deliberação da Taxa Substitutiva, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 
apuração do “Fator DI” e será aplicada para todos os dias relativos ao período no qual não tenha 
sido possível sua aferição, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a 
Devedora e a Emissora quando da divulgação posterior da taxa/índice de remuneração/atualização 
que seria aplicável ou da deliberação da Taxa Substitutiva em Assembleia Geral. 

Caso a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme o caso, voltem a ser divulgadas antes 
da realização da Assembleia Geral prevista acima e no Termo de Securitização, ressalvada a 
hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial, referida 
Assembleia Geral não será realizada, e a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme o 
caso, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada para o cálculo de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas no Termo de Securitização e neste 
Prospecto. 

Caso, na Assembleia Geral de Titulares dos CRI prevista acima e no Termo de Securitização, não 
haja acordo sobre a Taxa Substitutiva das Debêntures e dos CRI, conforme o caso, entre a Devedora 
e a Emissora, ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em 
segunda convocação em que não haja quórum suficiente, a Devedora deverá resgatar a totalidade 
das Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
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da realização da assembleia geral de Titulares de Debêntures prevista acima ou na Data de 
Vencimento das Debêntures, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures ou a data de pagamento de Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou 
penalidade, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, será utilizado, para apuração da 
Remuneração das Debêntures e dos CRI, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada 
oficialmente. 

No Dia Útil seguinte a realização da Assembleia Geral de Titulares dos CRI prevista acima, a 
Emissora deverá, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis contados do resgate 
antecipado dos CRI, publicar um comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação 
individual a todos os Titulares dos CRI, bem como informar a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o 
Escriturador informando acerca do resgate antecipado a ser realizado. 

Na hipótese de resgate antecipado obrigatório das Debêntures prevista acima, a Emissora deverá 
resgatar antecipadamente a totalidade dos CRI pelo Valor Nominal Unitário dos CRI, acrescido da 
Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Remuneração dos 
CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, devendo o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI 
ser realizado na data do recebimento pela Emissora dos valores relativos ao resgate antecipado 
obrigatório das Debêntures, nos termos previstos acima. 

Pagamento da Remuneração dos CRI 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI ou da liquidação do 
Patrimônio Separado, nos termos previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto, a 
Remuneração dos CRI será paga, a partir da Data de Emissão, nos meses de maio e novembro de 
cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 28 de novembro de 2019 e o último, na Data de 
Vencimento, nas datas de vencimento especificadas na tabela abaixo: 

 Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 

1 28 de novembro de 2019 

2 28 de maio de 2020 

3 30 de novembro de 2020 

4 28 de maio de 2021 

5 30 de novembro de 2021 

6 30 de maio de 2022 

7 29 de novembro de 2022 

8 30 de maio de 2023 

9 28 de novembro de 2023 

10 Data de Vencimento 
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Amortização Programada dos CRI 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou da liquidação do Patrimônio 
Separado, nos termos previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto, o Valor Nominal 
Unitário dos CRI será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. 

Vencimento Antecipado das Debêntures e Resgate Antecipado dos CRI 

A Emissora deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das 
Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a 
primeira data de integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento de Remuneração das 
Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, 
quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos no 
Termo de Securitização e neste Prospecto, e observados, quando expressamente indicados abaixo, 
os respectivos prazos de cura. 

Constituem eventos de vencimento antecipado que acarretam o vencimento antecipado automático 
das obrigações decorrentes das Debêntures (“Eventos de Vencimento Antecipado Automático”), 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto no 
Termo de Securitização e neste Prospecto: 

(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias, de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais Documentos da 
Operação, não sanada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do 
inadimplemento; 

(ii) revelarem-se incorretas e/ou enganosas, em qualquer aspecto relevante, quaisquer das 
declarações ou garantias prestadas pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias na Escritura de 
Emissão de Debêntures ou em qualquer dos Documentos da Operação; 

(iii) provarem-se falsas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Devedora e/ou 
pelas Subsidiárias na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos 
Documentos da Operação; 

(iv) pedido de recuperação judicial, independente de deferimento pelo juízo competente, ou 
submissão a qualquer credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de 
recuperação extrajudicial, formulado pela Devedora e/ou por qualquer de suas controladas, 
e/ou por qualquer de seus acionistas controladores, independentemente de ter sido 
requerida homologação judicial do referido plano; 

(v) extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência 
não elidido no prazo legal ou decretação de falência da Devedora; 

(vi) insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou 
decretação de falência de qualquer das Controladas e/ou de qualquer dos acionistas 
controladores da Devedora, conforme o caso; 

(vii) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a realização de 
quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso a Devedora esteja em mora com 
qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas na Escritura de Emissão de 
Debêntures, observados os prazos de cura aplicáveis, ressalvado, entretanto, o pagamento 
do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 

(viii) vencimento antecipado, de quaisquer obrigações financeiras a que estejam sujeitas a 
Devedora e/ou qualquer de suas Controladas, seja como parte ou como garantidora, no 
mercado local ou internacional em valor, individual ou agregado, superior a R$ 
79.000.000,00 (setenta e nove milhões de reais), corrigidos anualmente, a partir da 
primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas; 
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(ix) se as obrigações pecuniárias da Devedora previstas na Escritura de Emissão de 

Debêntures deixarem de concorrer, no mínimo, em condições pari passu com as demais 

dívidas quirografárias da Devedora, ressalvadas as obrigações que gozem de preferência 

por força de disposição legal; 

(x) a Devedora transfira ou de qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e 

obrigações assumidos nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, sem a prévia 

anuência da Emissora, conforme orientação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia 

Geral de Titulares dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização e neste 

Prospecto; e 

(xi) transformação da forma societária da Devedora de sociedade por ações para sociedade 

limitada, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações.  

Constituem eventos de vencimento não automático (“Eventos de Vencimento Antecipado Não 

Automático” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos, “Eventos de 

Vencimento Antecipado”) que podem acarretar o vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto no Termo de Securitização e neste Prospecto, 

qualquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos seguintes eventos: 

(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos Documentos 

da Operação, não sanada no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do 

inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste item não se aplica às obrigações para as 

quais tenha sido estipulado prazo de cura específico; 

(ii) não cumprimento de qualquer decisão judicial final e irrecorrível ou arbitral definitiva, de 

natureza condenatória, contra a Devedora e/ou qualquer de suas Controladas, em valor 

unitário ou agregado superior a R$49.400.000,00 (quarenta e nove milhões e quatrocentos 

mil reais), corrigidos anualmente, a partir da primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou 

seu equivalente em outras moedas, no prazo estipulado na respectiva decisão;  

(iii) transferência do Controle acionário, direto ou indireto, da Devedora, sem a prévia anuência 

do Debenturista, conforme orientação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral 

de Titulares dos CRI, conforme definição de Controle prevista no artigo 116 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(iv) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações e licenças, 

inclusive as ambientais, relevantes para o regular exercício das atividades desenvolvidas 

pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias, exceto (a) por aquelas que estejam em processo 

tempestivo de obtenção ou renovação pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias; ou (b) se, 

dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, 

revogação ou suspensão a Devedora e/ou as Subsidiárias comprovem a existência de 

provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da Devedora e/ou 

das Subsidiárias até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização; 

(v) protesto de títulos contra a Devedora e/ou qualquer de suas Controladas cujo valor não 

pago, individual ou agregado, ultrapasse R$49.400.000,00 (quarenta e nove milhões e 

quatrocentos mil reais), corrigidos anualmente, a partir da primeira Data de Integralização, 

pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, salvo se o protesto tiver sido efetuado por 

erro ou má-fé de terceiros, desde que validamente comprovado ao Debenturista pela 

Devedora, ou se for cancelado, ou ainda se for validamente contestado em juízo, em 

qualquer hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) Dias Úteis contados da data do 

respectivo protesto; 
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(vi) não manutenção dos seguintes índices financeiros apurados com base nas demonstrações 

financeiras e balanços patrimoniais consolidados da Devedora auditados ou revisados pelos 

seus Auditores Independentes, referentes ao encerramento dos trimestres de março, junho, 

setembro e dezembro de cada ano, com base nos últimos 12 (doze) meses contados da 

data-base da apuração dos índices financeiros e na documentação disponibilizada pela 

Devedora nos termos das Cláusulas 10, inciso (i), alíneas (a) e (b) da Escritura de Emissão 

(“Índices Financeiros”), sendo o primeiro cálculo devido com base no encerramento de 

setembro de 2019. Após o recebimento das informações acima descritas, o Agente 

Fiduciário dos CRI realizará os cálculos dos Índices Financeiros que deverão ser feitos em 

até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento das informações. A não manutenção pela 

Devedora de qualquer dos Índices Financeiros apenas em um dado trimestre não acarretará 

o vencimento antecipado das Debêntures, desde que ocorra o reenquadramento no trimestre 

imediatamente seguinte; caso após o reenquadramento seja apurado novo 

desenquadramento nos períodos subsequentes no mesmo Índice Financeiro ou em outro 

Índice Financeiro qualquer, tal desenquadramento acarretará no Evento de Vencimento 

Antecipado Não Automático previsto neste item, independentemente de ser relativo a este 

Índice Financeiro o primeiro desenquadramento: 

a) Dívida Líquida Para Fins de Covenants + 

Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants 

< 0,65 

 Patrimônio Líquido Para Fins de Covenants  

 

b) Recebíveis Para Fins de Covenants + Receita a 

Apropriar Para Fins de Covenants + Estoques 

Para Fins de Covenants 

> 1,6 ou < 0 

 Dívida Líquida Para Fins de Covenants + 

Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants + 

Custo a Apropriar Para Fins de Covenants 

onde: 

“Dívida Líquida Para Fins de Covenants” corresponde ao endividamento de curto e longo 

prazo total (empréstimos, financiamentos e debêntures circulante e não circulante), menos 

os financiamentos tomados no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional ou os 

financiamentos obtidos junto ao Fundo de Investimento Imobiliário do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviços - FI-FGTS e menos as disponibilidades em caixa, bancos e 

aplicações financeiras. 

“Patrimônio Líquido Para Fins de Covenants” corresponde ao patrimônio líquido 

apresentado no balanço patrimonial da Devedora, excluídos os valores da conta “reservas 

de reavaliação”, se houver. 

“Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants” corresponde ao somatório das contas a pagar 

por aquisição de imóveis apresentado na conta “Contas a Pagar por Aquisição de 

Terrenos” no passivo circulante e no passivo não-circulante, excluída a parcela de terrenos 

adquirida por meio de permuta. 

“Recebíveis Para Fins de Covenants” corresponde à soma dos valores a receber de 

clientes de curto e longo prazo da Devedora, refletidos nas demonstrações financeiras 

consolidadas da Devedora. 
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“Receita a Apropriar Para Fins de Covenants” corresponde ao saldo apresentado nas 

notas explicativas às demonstrações financeiras consolidadas da Devedora, relativo às 

transações de vendas já contratadas de empreendimentos não-concluídos, não refletidas 

no balanço patrimonial da Devedora em função das práticas contábeis adotadas no Brasil. 

“Estoques Para Fins de Covenants” corresponde ao valor apresentado na conta 

“estoques” do balanço patrimonial da Devedora. 

“Custo a Apropriar Para Fins de Covenants” corresponde aos custos a incorrer relativos 

às transações de vendas já contratadas de empreendimentos não concluídos.  

(vii) aplicação dos recursos em destinação diversa da descrita na Escritura de Emissão de 

Debêntures; 

(viii) alteração do objeto social da Devedora de forma a modificar sua atividade principal 

atualmente praticada ou seu setor de atuação; 

(ix) inadimplemento de quaisquer obrigações financeiras a que estejam sujeitas a Devedora 

e/ou qualquer de suas Controladas, seja como parte ou como garantidora, no mercado 

local ou internacional em valor, individual ou agregado, superior a R$49.400.000,00 

(quarenta e nove milhões e quatrocentos mil reais), corrigidos anualmente, a partir da 

primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas; 

(x) redução de capital social da Devedora e/ou das Subsidiárias sem observância do disposto 

no parágrafo 3º do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, exceto se tal redução de 

capital decorrer de operação (a) que tenha por objetivo segregar as atividades da 

URBAMAIS Properties e Participações S.A. (“URBAMAIS”) ou suas sucessoras; e (b) que 

não seja realizada em descumprimento ao disposto no item (xi) abaixo, sendo certo que 

nas hipóteses de estrita observância aos itens (a) e (b) acima, não será necessária a prévia 

anuência do Debenturista, conforme orientação dos Titulares dos CRI reunidos em 

Assembleia Geral de Titulares de CRI, sobre a referida redução de capital; e 

(xi) (a) incorporação, fusão ou cisão, da Devedora por quaisquer terceiros, incluindo 

incorporações de ações; e/ou (b) realização pela Devedora de qualquer reorganização 

societária, sem a prévia anuência do Debenturista, conforme orientação dos Titulares dos 

CRI reunidos em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, exceto se a incorporação, fusão 

ou cisão: (1) atender aos requisitos do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações; ou (2) 

tiver por objetivo segregar as atividades da URBAMAIS ou suas sucessoras, 

independentemente da forma adotada pela Devedora para viabilizar a referida operação e 

da ocorrência de uma redução de capital em virtude de tal operação, conforme disposto no 

item (x) acima, sendo certo que as hipóteses previstas nos itens (a) e (b) acima não se 

aplicam: (i) às reorganizações societárias das quais participem exclusivamente a Devedora 

e suas Subsidiárias, observado que tais operações societárias não poderão resultar em 

sua extinção; e (ii) incorporações totais ou de parcela cindida de sociedades em que a 

Devedora possua participação minoritária, desde que tais reorganizações societárias não 

resultem em perspectiva negativa da Emissão de Debêntures. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático, nos termos previstos acima 

(observados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável), as obrigações das Debêntures 

tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou 

extrajudicial. 

Tão logo a Emissora tome ciência da ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento 

Antecipado Não Automático, nos termos previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto, 

não sanados dentro dos prazos de curas apontados acima, a Emissora deverá, em até 2 (dois) Dias 
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Úteis, convocar uma Assembleia Geral que será regida de acordo com o previsto no Termo de 

Securitização e neste Prospecto, para deliberar sobre o não vencimento antecipado das Debêntures, 

que dependerá de deliberação tomada por Titulares dos CRI representando, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes em primeira convocação ou 

segunda convocação, desde que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em 

Circulação. Se, na referida Assembleia Geral, os Titulares dos CRI decidirem por não considerar o 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora deverá se 

manifestar na respectiva assembleia geral de debenturistas no sentido de que não seja declarado o 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; caso contrário, ou em caso de 

não instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação em que 

não haja quórum de deliberação suficiente, na referida Assembleia Geral, a Emissora, na qualidade 

de Debenturista, deverá se manifestar na respectiva assembleia geral de debenturistas no sentido 

de que seja declarado o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 

termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. 

Nas hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas 

acima, com o consequente resgate da totalidade das Debêntures, a Emissora deverá resgatar 

antecipadamente a totalidade dos CRI pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 

Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Remuneração dos 

CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, 

até a data do efetivo pagamento, devendo o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI 

ser realizado na data do recebimento pela Emissora do CRI dos valores relativos ao vencimento 

antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 

No Dia Útil seguinte ao vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas 

acima, a Emissora deverá, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis contados do resgate 

antecipado dos CRI, publicar um comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação 

individual a todos os Titulares dos CRI, bem como informar a B3, o Agente Fiduciário dos CRI, a B3 

e o Escriturador informando acerca do resgate antecipado a ser realizado. 

A Devedora obrigou-se a, fornecer, no prazo máximo de até 2 (dois) Dias Úteis, contados da data 

de conhecimento da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, informações a 

respeito do referido inadimplemento. O descumprimento desse dever pela Devedora não impedirá o 

Agente Fiduciário das Debêntures ou a Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, de, a seu 

critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstos na legislação aplicável, bem como 

na Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive convocar assembleia geral de debenturistas e 

Assembleia Geral de Titulares dos CRI, conforme o caso, para deliberar sobre eventual Evento de 

Vencimento Não Automático, ou declarar o vencimento antecipado no caso de Eventos de 

Vencimento Automático. 

Para maiores informações acerca do Vencimento Antecipado dos CRI, vide informações 

descritas nas seções “Características Gerais dos Créditos Imobiliários – Vencimento 

Antecipado das Debêntures” na página 85 deste Prospecto. 

Preço de Integralização  

O preço de integralização dos CRI será o correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, sendo a 

integralização dos CRI realizada em moeda corrente nacional, à vista, no ato da subscrição, de 

acordo com os procedimentos da B3, conforme o caso, sendo certo que, caso ocorra a integralização 

dos CRI em mais de uma Data de Integralização, o preço de integralização será correspondente ao 

Valor Nominal Unitário dos CRI, acrescido da Remuneração dos CRI, calculada de forma pro rata 

temporis, desde a Data de Início da Remuneração dos CRI até a efetiva integralização dos CRI. Os 

CRI poderão ser subscritos com ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição dos CRI, sendo 

certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para todos os CRI. 
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Subscrição e Integralização dos CRI 

Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de Integralização, em cada 

uma das Datas de Integralização, sendo a integralização dos CRI realizada à vista, em moeda 

corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com os procedimentos da B3, conforme o caso: 

(i) nos termos do respectivo boletim de subscrição dos CRI; e (ii) para prover recursos a serem 

destinados pela Emissora conforme o disposto no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira 

Os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA, administrado 

e operacionalizado pela B3; e (b) negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, 

administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente, os 

eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos Titulares dos 

CRI nos termos do Termo de Securitização e deste Prospecto, sobre todos e quaisquer valores em 

atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

(a) a respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento (b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e 

(c) multa moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

Atraso no Recebimento de Pagamentos 

Sem prejuízo no disposto no Termo de Securitização e neste Prospecto, o não comparecimento do 

Titular dos CRI para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas 

pela Emissora, nas datas previstas no Termo de Securitização, neste Prospecto ou em comunicado 

publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao 

atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 

respectivo vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados pontualmente, 

observado o disposto no item “Encargos Moratórios” acima. 

Ordem de Alocação de Pagamentos 

Caso, em qualquer data, o valor recebido pela Securitizadora a título de pagamento dos Créditos 

Imobiliários não seja suficiente para quitação integral dos valores devidos aos Titulares dos CRI, nos 

termos do Termo de Securitização e deste Prospecto, tais valores serão alocados observada a 

seguinte ordem de preferência: (i) recomposição do Fundo de Despesas e pagamento das despesas 

do Patrimônio Separado, (ii) eventuais Encargos Moratórios; (iii) Remuneração dos CRI; e (iv) 

amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI, proporcionalmente. 

Utilização de Contratos Derivativos que possam alterar o fluxo de pagamentos dos CRI 

Não será utilizado qualquer instrumento derivativo seja para alterar o fluxo de pagamento dos 

Créditos Imobiliários, seja para fins de proteção do seu valor. 

Prorrogação dos Prazos 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista 

no Termo de Securitização e neste Prospecto até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu 

vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a 

serem pagos. 
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Despesas de Responsabilidade dos Titulares dos CRI 

Caberá aos Investidores o pagamento das seguintes despesas: (i) eventuais despesas e taxas relativas 
à custódia e à liquidação dos CRI subscritos, que deverão ser pagas diretamente pelos Investidores à 
instituição financeira contratada para prestação destes serviços, bem como relativas à negociação dos 
CRI; (ii) despesas de responsabilidade da Devedora ou do Patrimônio Separado, caso não seja arcadas 
pela Devedora ou o Patrimônio Separado não tenha recursos para arcar com tais Despesas, sem prejuízo 
do direito de regresso contra a Devedora, nos casos aplicáveis; e (iii) tributos diretos e indiretos incidentes 
sobre a titularidade e/ou sobre a distribuição de rendimentos dos, conforme a regulamentação em vigor, 
descritos na seção “Tributação dos CRI” deste Prospecto, observado o disposto no item “Despesas da 
Oferta e da Emissão” da presente seção, na página 120 deste Prospecto.  

Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado 

Na forma do artigo 9º da Lei 9.514 e nos termos do Termo de Securitização e deste Prospecto, a 
Emissora institui, em caráter irrevogável e irretratável o Regime Fiduciário sobre os Créditos do 
Patrimônio Separado. 

Os Créditos do Patrimônio Separado permanecerão separados e segregados do patrimônio comum 
da Emissora, até que se complete o resgate da totalidade dos CRI, seja na Data de Vencimento ou 
em virtude de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização e neste 
Prospecto. 

O Patrimônio Separado, único e indivisível, é composto pelos Créditos do Patrimônio Separado, e 
será destinado exclusivamente, em sua integralidade, ao pagamento dos CRI e das demais 
obrigações relativas ao respectivo Regime Fiduciário, nos termos do artigo 11 da Lei 9.514. 

Na forma do artigo 11 da Lei 9.514, os Créditos do Patrimônio Separado estão isentos de qualquer 
ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à 
execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só 
responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos CRI. 

A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências 
necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento dos 
Créditos Imobiliários representados pela CCI e de pagamento da amortização do principal, 
remuneração e demais encargos acessórios dos CRI. 

Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo III da Instrução CVM 414, a Emissora declara que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI, em via original, é realizada pela Instituição 
Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem aos Créditos 
Imobiliários representados pela CCI serão de responsabilidade da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pela CCI são 
atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-
lhes: (i) o controle da evolução do saldo dos Créditos Imobiliários representados pela CCI; (ii) a 
apuração e informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores devidos pela 
Devedora; e (iii) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo Patrimônio Separado. 

A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em caso de 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração temerária ou, 
ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

A Emissora é responsável pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido 
atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da 
Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, no caso de aplicação do artigo 76 da 
Medida Provisória 2.158-35. 
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O Regime Fiduciário, instituído pela Emissora conforme previsto no Termo de Securitização e neste 

Prospecto, foi registrado na Instituição Custodiante da Escritura de Emissão de CCI, conforme 

previsto no artigo 23, parágrafo único, da Lei 10.931. 

Os Créditos do Patrimônio Separado e todos e quaisquer recursos a eles relativos são 

expressamente vinculados aos CRI por força do Regime Fiduciário constituído pela Emissora, em 

conformidade com o Termo de Securitização e este Prospecto, não estando sujeitos a qualquer tipo 

de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Devedora 

e/ou da Emissora até a data de resgate dos CRI, exceto pelos eventuais tributos sobre eles 

aplicáveis, e pagamento integral dos valores devidos aos Titulares dos CRI. Neste sentido, os 

Créditos do Patrimônio Separado: 

(i) constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora 

em nenhuma hipótese; 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no Patrimônio Separado até 

o pagamento integral da totalidade dos CRI; 

(iii) destinam-se exclusivamente, em sua integralidade, ao pagamento do Preço de 

Integralização das Debêntures e dos valores devidos aos Titulares dos CRI; 

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, não 

podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por quaisquer credores 

da Emissora, por mais privilegiados que sejam, observados os fatores de risco previstos nos 

Prospectos; e 

(v) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados, 

conforme previsto no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

Liquidação do Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário dos CRI, 

deverá assumir imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado e promover a 

liquidação do Patrimônio Separado, na hipótese de a Assembleia Geral deliberar sobre tal liquidação 

(“Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado”): 

(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, judicial ou extrajudicial, a 

qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida 

homologação judicial do referido plano; ou requerimento, pela Emissora, de recuperação 

judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 

concessão pelo juiz competente; 

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido 

através de depósito judicial e/ou contestado, no prazo legal; 

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 

(iv) inadimplemento, da Emissora, com relação às suas obrigações não pecuniárias, 

exclusivamente aquelas relativas à administração do Patrimônio Separado, conforme 

previstas no Termo de Securitização, desde que tal inadimplemento perdure por mais de 7 

(sete) dias, contados da data do inadimplemento; ou 

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no 

Termo de Securitização e neste Prospecto, que dure por mais de 1 (um) Dia Útil contado do 

respectivo inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os referidos recursos 

tempestivamente. 
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Verificada a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o Agente 
Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral em até 7 (sete) Dias Úteis contados da data em que 
tomar conhecimento do respectivo Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, com antecedência 
de 20 (vinte) dias contados da data de sua realização, na forma estabelecida no Termo de 
Securitização e neste Prospecto e na Lei 9.514, para deliberar sobre eventual liquidação do Patrimônio 
Separado. 

A Assembleia Geral deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio Separado, conforme o caso, ou 
pela continuidade de sua administração por nova securitizadora, fixando, neste caso, a remuneração 
desta última, bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira. 

Caso a Assembleia Geral não seja instalada, em segunda convocação, por insuficiência de quórum, 
a liquidação do Patrimônio Separado será automaticamente decretada, na forma deste Termo de 
Securitização e da legislação aplicável. 

A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os documentos, incluindo a 
outorga de procurações, para que o Agente Fiduciário dos CRI possa desempenhar transitoriamente 
a administração do Patrimônio Separado, conforme o caso, e realizar todas as demais funções a ele 
atribuídas no Termo de Securitização e neste Prospecto, em especial neste item. 

A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis a ocorrência de 
qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado. 

Assembleia Geral de Titulares dos CRI 

Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral, a fim de 
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI. 

A Assembleia Geral poderá ser convocada: 

(i) pelo Agente Fiduciário dos CRI; 

(ii) pela Emissora; 

(iii) pela CVM; ou 

(iv) por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em 
Circulação. 

Deverá ser convocada Assembleia Geral toda vez que a Emissora tiver de exercer ativamente seus 
direitos estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer outro Documento da 
Operação, para que os Titulares dos CRI deliberem sobre como a Emissora deverá exercer seus 
direitos. 

A Assembleia Geral mencionada acima deverá ser realizada em data anterior àquela em que se 
encerra o prazo para a Emissora manifestar-se à Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, desde que respeitados os prazos de antecedência para convocação da Assembleia 
Geral em questão, prevista abaixo. 

Somente após a orientação dos Titulares dos CRI, a Emissora deverá exercer seu direito e deverá 
se manifestar conforme lhe for orientado. Caso os Titulares dos CRI não compareçam à Assembleia 
Geral, ou não cheguem a uma definição sobre a orientação, a Emissora deverá permanecer silente 
quanto ao exercício do direito em questão. 

Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Lei 9.514 e na Lei das Sociedades 
por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos representantes dos 
Titulares dos CRI, que poderão ser quaisquer procuradores, Titulares dos CRI ou não, devidamente 
constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento de mandato válido e eficaz. 
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A convocação da Assembleia Geral far-se-á mediante edital publicado por 3 (três) vezes, com a 
antecedência de 15 (quinze) dias para primeira convocação, exceto pelo previsto no Termo de 
Securitização e neste Prospecto, e de 8 (oito) dias para segunda convocação no jornal de grande 
circulação utilizado pela Emissora para divulgação de suas informações societárias, sendo que 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Titulares dos CRI que representem, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, e, em segunda convocação, 
com qualquer número, exceto se de outra forma previsto no Termo de Securitização e neste 
Prospecto, observado o disposto acima. Não se admite que a segunda convocação da Assembleia 
Geral seja publicada conjuntamente com a primeira convocação. 

Cada CRI corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais, sendo admitida a constituição de 
mandatários, Titulares dos CRI ou não. Para efeitos de quórum de deliberação não serão 
computados, ainda, os votos em branco. 

Sem prejuízo do disposto abaixo, a Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão convocar 
representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre 
que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer à Assembleia Geral de Titulares dos CRI e prestar 
aos Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado, 
respectivamente: 

(i) qualquer diretor estatutário da Emissora; 

(ii) ao representante do Agente Fiduciário; 

(iii) ao Titular dos CRI eleito pelos Titulares dos CRI em Circulação presentes; ou 

(iv) à pessoa designada pela CVM. 

As deliberações em Assembleias Gerais serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares dos CRI 
representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes, 
em primeira convocação ou segunda convocação, desde que representem, no mínimo, 10% (dez 
por cento) dos CRI em Circulação, observado o disposto acima, exceto com relação às seguintes 
matérias, que observarão os demais quóruns previstos no Termo de Securitização e neste 
Prospecto, bem como os quóruns abaixo indicados: 

(i) a não declaração de vencimento antecipado dos CRI na hipótese de ocorrência de um Evento 
de Vencimento Antecipado Não Automático deverá observar o disposto no Termo de 
Securitização e neste Prospecto;  

(ii) as deliberações em Assembleias Gerais que impliquem em (a) alteração da Remuneração ou 
amortização dos CRI, ou das Datas de Pagamento da Remuneração; (b) alteração da Data 
de Vencimento dos CRI; (c) alterações nas características dos eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado, ou nos Eventos de Vencimento Antecipado; ou (d) alterações dos 
quóruns de deliberações em Assembleia Geral previstos no Termo de Securitização e neste 
Prospecto, dependerão de aprovação de, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRI em 
Circulação, em qualquer convocação; e 

(iii) as deliberações acerca da declaração da não liquidação do Patrimônio Separado serão 
tomadas por Investidores que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRI em Circulação; e 

(iv) as deliberações acerca da (renúncia de direitos nos termos do Termo de Securitização e deste 
Prospecto, bem como concessão de perdão temporário (waiver) pela ocorrência de 
determinados eventos serão tomadas por Investidores que representem, no mínimo, 25% 
(vinte e cinco por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação. 
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As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias Gerais no âmbito de sua 
competência legal, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto, 
vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos CRI, independentemente de terem 
comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais. 

Para maiores detalhes sobre os impactos que determinados quóruns estabelecidos nessa 
seção poderão gerar aos Titulares dos CRI, vide o item “Quórum de deliberação em 
Assembleia Geral” na seção “Fatores de Risco” na página 95 deste Prospecto. 

Publicidade 

Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 
interesses dos Investidores e ocorram antes do encerramento da Oferta, incluindo o Aviso ao 
Mercado, o Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento e eventuais comunicados ao mercado, 
serão divulgados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, 
da CVM e da B3. 

Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 
interesses dos Investidores e ocorram após o encerramento da Oferta serão divulgados nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora, da CVM e da B3, bem como serão realizados 
mediante publicação de edital no DOESP e jornal “Diário Comercial”, ou outro que vier a substituí-
lo. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão dos CRI, deverá enviar 
notificação ao Agente Fiduciário dos CRI informando o novo veículo. 

As demais informações periódicas da Emissão ou da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, 
nos prazos legais ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e 
Eventuais – IPE da CVM. 

A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos os Titulares 
dos CRI e o Agente Fiduciário dos CRI, obtendo deles declaração de ciência dos atos e decisões. O 
aqui disposto não inclui “atos e fatos relevantes”, bem como a publicação de convocações de 
Assembleias Gerais, que deverão ser divulgados na forma prevista na Instrução CVM 358. 

Despesas da Emissão  

Despesas do Patrimônio Separado: As despesas abaixo listadas (“Despesas”), se incorridas, serão 
de responsabilidade da Devedora, sendo que serão arcadas pelos recursos constantes do Fundo de 
Despesas, observado o disposto no Termo de Securitização e neste Prospecto: 

(i) remuneração da Emissora, nos seguintes termos: 

(a) pela administração do Patrimônio Separado, em virtude da securitização dos 
Créditos Imobiliários representados integralmente pela CCI, bem como diante do 
disposto na Lei 9.514 e nos atos e instruções emanados da CVM, que estabelecem 
as obrigações da Emissora, durante o período de vigência dos CRI, a Emissora fará 
jus ao recebimento do honorário mensal no valor de R$2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), líquido de todos e quaisquer tributos, atualizada anualmente pela 
variação positiva do IGP-M, desde a Data de Emissão, calculada pro rata die, se 
necessário (“Taxa de Administração”), observado o disposto abaixo; 

(b) pela estruturação e emissão dos CRI, será devido o valor de R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais), a ser paga à Emissora, ou a qualquer empresa do mesmo grupo 
econômico, na Data de Início da Remuneração dos CRI; 

(c) os valores indicados nos itens acima serão acrescidos dos tributos que incidem sobre 
a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS, (ii) PIS; 
e (iii) COFINS, excetuando-se o imposto de renda de responsabilidade da fonte 
pagadora, bem como outros tributos que venham a incidir sobre os pagamentos 
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acima, sendo certo que serão acrescidos aos pagamentos valores adicionais, de 
modo que a Emissora receba os mesmos valores que seriam recebidos caso 
nenhum dos impostos elencados neste parágrafo fosse incidente; 

(ii) remuneração da Instituição Custodiante, pelos serviços prestados nos termos da Escritura 
de Emissão de CCI e do Contrato de Custodiante, nos seguintes termos: 

(a) pela implantação e registro da CCI, será devida parcela única no valor de 
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado 
da Data de Início da Remuneração dos CRI; e 

(b) pela custódia da Escritura de Emissão de CCI, serão devidas parcelas anuais no 
valor de R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), devendo a primeira ser paga 
até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de Início da Remuneração dos CRI, e as 
demais na mesma data dos anos subsequentes, atualizadas anualmente pela 
variação positiva acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data 
do primeiro pagamento, calculada pro rata die, se necessário; 

(iii) remuneração do Agente Fiduciário, pelos serviços prestados no Termo de Securitização, 
nos seguintes termos: 

(a) a título de implantação, será devida a parcela única de R$4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), devida em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data de Início da 
Remuneração dos CRI; 

(b) pelos serviços prestados durante a vigência dos CRI, será devido o valor de 
R$16.000,00 (dezesseis mil reais), devendo a primeira parcela ser paga até o 5º 
(quinto) Dia Útil contado da Data de Início da Remuneração dos CRI, e as demais na 
mesma data dos anos subsequentes, atualizadas anualmente pela variação positiva 
acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo a partir da data do primeiro pagamento 
calculada pro rata die, se necessário. A remuneração do Agente Fiduciário será 
devida mesmo após o vencimento final dos CRI, caso o Agente Fiduciário ainda 
esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão, 
remuneração essa que será calculada pro rata die; 

(c) pela verificação da destinação dos recursos da Emissão, será devido o valor de 
R$1.000,00 (mil reais) a cada trimestre a partir da primeira verificação, até a utilização 
total dos recursos oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures, a ser paga até 
o 5º (quinto) dia útil contado da data da primeira verificação e as demais nas 
periodicidades de verificações seguintes caso sejam necessárias; 

(d) os valores indicados na alínea (a) acima e no item (iii) acima serão acrescidos do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa 
de Integração Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS, Imposta de Renda Retido na Fonte – IRRF, Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido - CSLL e de quaisquer outros tributos e despesas que venham 
a incidir sobre a remuneração devida à Instituição Custodiante, nas alíquotas 
vigentes nas datas de cada pagamento, na alíquota vigente na data de pagamento; 
e 

(e) a remuneração do Agente Fiduciário não inclui despesas consideradas necessárias 

ao exercício da função de agente fiduciário, em valores razoáveis de mercado e 

devidamente comprovadas, durante a implantação e vigência do serviço, as quais 

serão cobertas pela Devedora, mediante pagamento das respectivas cobranças 

acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da 
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Devedora, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: publicações 

em geral; custos incorridos relacionados à emissão, notificações, extração de 

certidões, despesas cartorárias, envio de documentos, viagens, alimentação e 

estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre 

outros, ou assessoria legal aos Titulares dos CRI, as quais serão pagas pela 

Emissora (por conta e ordem da Devedora) com recursos do Patrimônio Separado 

se houver recursos no Patrimônio Separado para essas despesas, e reembolsados 

pela Devedora ou, em caso de inadimplência da Devedora, pelo Patrimônio 

Separado, ou na sua insuficiência, pelos Titulares dos CRI; 

(iv) remuneração do Escriturador, no valor de R$12.000,00 (doze mil reais) à vista, a título de 

implementação, e R$12.000,00 (doze mil reais) a título de manutenção anual, neste último 

caso, será devida mensalmente, atualizada anualmente pela variação positiva acumulada 

do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que 

vier a substituí-lo; 

(v) remuneração do Banco Liquidante, no valor de R$2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais) 

a título de manutenção anual, atualizados anualmente pela variação positiva acumulada do 

IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier 

a substituí-lo a partir da data do primeiro pagamento calculada pro rata die, se necessário; 

(vi) remuneração devida ao Auditor Independente da Emissora, nos seguintes termos: 

(a) para cada exercício social do Patrimônio Separado, será devido o valor de R$5.000,00 

(cinco mil reais), que será atualizado anualmente pela variação positiva acumulada do 

IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que 

vier a substituí-lo, e será pago em parcela única após a emissão do relatório do Auditor 

Independente da Emissora acerca das demonstrações financeiras do respectivo 

exercício social do Patrimônio Separado; e 

(b) na hipótese em que seja necessário alterar o Auditor Independente da Emissora em 

virtude das regras emitidas pela CVM ou na ocorrência de qualquer dos eventos que 

permitam a substituição do Auditor Independente da Emissora, conforme previsto em 

instrumento próprio, será devido ao novo Auditor Independente da Emissora o valor 

indicado nas propostas futuras a serem firmadas entre o novo Auditor Independente da 

Emissora e a Emissora, sendo que o novo Auditor Independente da Emissora deverá 

ser previamente aprovado pela Devedora. 

(vii) despesas com averbações, prenotações e registros em cartórios de registro de imóveis e 

títulos e documentos e junta comercial, quando for o caso, de quaisquer Documentos da 

Operação ou aditamentos aos mesmos; 

(viii) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pelo Agente 

Fiduciário e pela Emissora que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos 

Titulares dos CRI ou para realização dos seus créditos, conforme previsto no Termo de 

Securitização e neste Prospecto;  

(ix) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais, 

bem como as despesas razoáveis e devidamente comprovadas, com eventuais processos 

administrativos, arbitrais e/ou judiciais, incluindo sucumbência, incorridas, de forma 

justificada, para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e a realização dos Créditos 

Imobiliários integrantes do Patrimônio Separado; 

(x) emolumentos e demais despesas de registro da B3, da CVM ou da ANBIMA relativos às 

CCI, aos CRI e à Oferta; 



61 

(xi) despesas com a agência de classificação de risco dos CRI, bem como para a emissão e 
atualização trimestral dos relatórios de classificação de risco do CRI, durante toda a vigência 
dos CRI, caso a Devedora não realize os pagamentos diretamente à agência de 
classificação de risco;  

(xii) custos relacionados a qualquer realização de Assembleia Geral realizada nos termos dos 
Documentos da Operação; e  

(xiii) as seguintes despesas razoáveis e comprovadas incorridas com gestão, cobrança, 
realização e administração do Patrimônio Separado e outras despesas indispensáveis à 
administração dos Créditos Imobiliários: (a) as despesas cartorárias com autenticações, 
reconhecimento de firmas, emissões de certidões, registros de atos em cartórios e 
emolumentos em geral de documentos relacionados aos CRI; (b) as despesas com cópias, 
impressões, expedições de documentos e envio de correspondências relacionadas aos CRI; 
e (c) quaisquer outras despesas relacionadas à transferência da administração dos Créditos 
Imobiliários para outra companhia securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de o 
Agente Fiduciário vir a assumir a sua administração, nos termos previstos no Termo de 
Securitização e neste Prospecto.  

Fundo de Despesas. Será constituído um fundo de despesas na Conta do Patrimônio Separado para 
fazer frente às despesas incorridas pela Emissora na administração do Patrimônio Separado, 
conforme previstas abaixo (“Fundo de Despesas”). Em até 10 (dez) Dias Úteis a contar da Data de 
Emissão das Debêntures, a Devedora transferirá para a Conta do Patrimônio Separado o valor inicial 
do Fundo de Despesas, conforme acordado com a Devedora. 

Observado o disposto abaixo e no Termo de Securitização, a Emissora deverá informar 
trimestralmente à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI o Valor Total do Fundo de Despesas, 
para que, caso necessário, a Devedora realize o depósito de tal montante na Conta do Patrimônio 
Separado. 

Sem prejuízo da obrigação da Devedora de depósito trimestral prevista acima, sempre que o valor 
constante do Fundo de Despesas se tornar inferior ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, a 
Devedora estará obrigada a recompor o valor do Fundo de Despesas até o Valor Total do Fundo de 
Despesas, mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para a 
Conta do Patrimônio Separado. 

A recomposição prevista acima deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar do 
recebimento de notificação enviada pela Emissora à Devedora neste sentido. 

Caso, quando da liquidação dos CRI, e após a quitação de todas as Despesas incorridas, ainda 
existam recursos remanescentes do Fundo de Despesas, a Emissora deverá transferir o montante 
excedente para a Conta de Livre Movimentação da Devedora, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis 
contados da liquidação dos CRI. 

Caso eventualmente quaisquer Despesas sejam suportadas pela Emissora, a Devedora deverá 
reembolsar a Emissora dentro de até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento, pela Devedora, dos 
respectivos comprovantes de Despesas. 

Taxa de Administração. A Taxa de Administração será de responsabilidade da Devedora, sendo que 
serão arcadas pelos recursos constantes do Fundo de Despesas, observado o disposto acima e no 
Termo de Securitização. 

A Taxa de Administração continuará sendo devida mesmo após o vencimento dos CRI, caso a 
Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares dos CRI, remuneração esta que será devida 
proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. Caso os recursos do Patrimônios Separado 
não sejam suficientes para o pagamento da Taxa de Administração, os Titulares dos CRI arcarão 
com a Taxa de Administração, ressalvado seu direito de, num segundo momento, se reembolsarem 
com a Devedora após a realização do Patrimônio Separado. 
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A Devedora ou o Patrimônio Separado, com os recursos do Fundo de Despesas, ressarcirão a 
Emissora de todas as despesas incorridas com relação ao exercício de suas funções, tais como, 
notificações, extração de certidões e registros em órgãos públicos contratação de especialistas, tais 
como auditoria e/ou fiscalização, ou assessoria legal aos Titulares dos CRI, publicações em geral, 
transportes, alimentação, viagens e estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos 
Titulares dos CRI ou para Créditos Imobiliários. O ressarcimento a que se refere este parágrafo será 
efetuado em até 10 (dez) Dias Úteis após a efetivação da despesa em questão. 

Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRI ou alteração dos termos e condições dos CRI, 
das Debêntures e da Escritura de Emissão de Debêntures, será devido à Emissora uma 
remuneração adicional no valor de R$500,00 (quinhentos reais) por homem-hora de trabalho 
dedicado à participação em Assembleias Gerais e a consequente implementação das decisões nelas 
tomadas, paga em 10 (dez) dias úteis após a comprovação da entrega, pela Emissora, de “relatório 
de horas” à parte que originou a demanda adicional. 

O pagamento da remuneração prevista acima ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida a 
terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles prestados 
pela Emissora. 

Caso não existam recursos disponíveis no Fundo de Despesas e qualquer das Despesas não seja 
pontualmente paga pela Devedora, na forma prevista acima, a Emissora e o Agente Fiduciário 
poderão cobrar tal pagamento diretamente da Devedora com as penalidades previstas abaixo ou 
solicitar aos Titulares dos CRI que arquem com o referido pagamento, ressalvado o direito de 
regresso contra a Devedora. Em última instância, as Despesas que eventualmente não tenham sido 
saldadas na forma aqui descritas serão acrescidas à dívida da Devedora no âmbito dos Créditos 
Imobiliários, e deverão ser pagas na ordem de prioridade estabelecida no Termo de Securitização e 
neste Prospecto. 

No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer das Despesas pela Devedora não sanado 
no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após a data originalmente prevista para pagamento, sobre todos e 
quaisquer valores em atraso, incidirão (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados 
pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa 
moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento); e (iii) atualização monetária pelo 
IPCA, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do respectivo 
pagamento. 

Despesas do Patrimônio Separado. Serão arcadas pelo Patrimônio Separado quaisquer Despesas 
(i) de responsabilidade da Devedora que, após notificada pela Emissora, não sejam pagas pela 
Devedora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data em que forem devidas nos termos dos 
Documentos da Operação, sem prejuízo do direito de regresso contra a Devedora; ou (ii) que não 
são devidas pela Devedora. 

No caso de destituição da Emissora nas condições previstas no Termo de Securitização e neste 
Prospecto, os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser 
previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI e adiantadas ao Agente Fiduciário dos CRI pela 
Devedora, na ausência desta, pelos Titulares dos CRI, sem prejuízo do direito de regresso destes 
contra a Devedora, na data da respectiva aprovação. 

As despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRI à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário dos 
CRI deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI e, 
posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas aos Titulares dos CRI (apenas e 
exclusivamente se houver recursos disponíveis no Patrimônio Separado), conforme o caso, na 
defesa dos interesses dos Titulares dos CRI, incluem, exemplificativamente: (i) as despesas com 
contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (ii) 
as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência 
dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra a Devedora ou terceiros, 
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objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Créditos Imobiliários; (iii) as despesas com 
viagens e estadias incorridas pelos administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, bem como pelos prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados 
com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança 
dos Créditos Imobiliários; (iv) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas em 
decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais 
propostas pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, 
solicitar garantia prévia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; ou (v) a 
remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário dos CRI, nos termos do Termo de 
Securitização e deste Prospecto, bem como a remuneração do Agente Fiduciário dos CRI na 
hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um 
período superior a 30 (trinta) dias. 

Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos 
da Lei 9.514, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas 
mencionadas acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRI, na proporção dos CRI 
titulados por cada um deles, podendo a Emissora, inclusive, utilizar os recursos levantados na 
excussão e/ou execução de garantias para pagamento destas despesas prioritariamente ao 
pagamento dos CRI. 

Pagamentos 

Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente na Conta do Patrimônio 
Separado. Conforme definido no Termo de Securitização, neste Prospecto e na Escritura de Emissão 
de Debêntures, quaisquer recursos relativos aos Créditos Imobiliários, ao cumprimento das 
obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora, nos termos do Termo de Securitização, deste 
Prospecto e da Escritura de Emissão de Debêntures, serão depositados até às 16:00 horas 
(inclusive) das datas de pagamento previstas no Anexo III ao Termo de Securitização e neste 
Prospecto e/ou da data em que forem devidos nos termos do Termo de Securitização e deste 
Prospecto, observado o intervalo mínimo, de 1 (um) Dia Útil, entre o recebimento dos valores 
relativos aos Créditos Imobiliários pela Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos 
CRI, não havendo qualquer remuneração ou acréscimo dos valores recebidos pela Emissora em 
razão da prorrogação mencionada, com exceção da Data de Vencimento. Caso a Emissora não 
recepcione os recursos na Conta do Patrimônio Separado até o referido horário, esta não será capaz 
de operacionalizar, via Banco Liquidante, o pagamento dos recursos devidos aos Titulares dos CRI, 
devidos por força do Termo de Securitização. Neste caso, a Emissora estará isenta de quaisquer 
penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas e a Devedora se responsabilizará 
pelo não cumprimento destas obrigações pecuniárias. 

Informações Adicionais 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora e a presente Oferta poderão ser 
obtidos junto à Emissora, aos Coordenadores, à CVM, à B3. 
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DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DA OFERTA 

As comissões devidas aos Coordenadores e as despesas com auditores, assessor jurídico, demais 
prestadores de serviços e outras despesas serão pagas pela Devedora, conforme descrito na seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta − Despesas da Emissão e da Oferta” na página 58 deste 
Prospecto, conforme descrito abaixo indicativamente: 

Comissões e Despesas(1) Valor Total (R$)(1) 
Custo Unitário por CRI 

(R$)(1) 
% em Relação ao Valor 

Total da Oferta(1) 

Comissionamento(5)    
Comissionamento de Estruturação(2) ...................  300.000,00 1,00 0,10% 
Comissionamento de Colocação(3) ......................   300.000,00 1,00 0,10% 
Comissão de Distribuição(4) ..................................  3.000.000,00 10,00 1,00% 
Impostos (gross up) ..............................................  384.504,70 1,28 0,13% 

Total do Comissionamento ...................................  3.984.504,70 13,28 1,33% 
Despesas da Oferta    

Securitizadora (Estruturação) ..............................  50.000,00 0,16 0,01% 
Securitizadora (Manutenção - Mensal) ................  2.500,00 0,00 0,00% 
Agente Fiduciário dos CRI (Manutenção - Anual)  18.000,00 0,06 0,00% 
Agente Fiduciário dos CRI (Implantação – 
Única) 

4.500,00 0,01 0,00% 

Instituição Custodiante (Implantação da CCI) .....  3.500,00 0,01 0,00% 
Instituição Custodiante (Manutenção - Anual) .....  14.500,00 0,04 0,00% 

Registros CRI    
Taxa de Registro CVM .........................................  150.000,00 0,50 0,05% 
Taxa de Registro B3 .............................................  21.627,00 0,07 0,01% 
Taxa de Registro ANBIMA ...................................  13.881,00 0,05 0,00% 
Agência de Classificação de Risco (Emissão) ....  58.050,00 0,19 0,01% 
Agência de Classificação de Risco (Manutenção  
- Anual) .................................................................  

58.050,00 0,19 0,01% 

Escriturador (Implementação) ..............................  12.000,00 0,04 0,00% 
Escriturador (Manutenção - Anual) ......................  12.000,00 0,04 0,00% 
Banco Liquidante (Manutenção – Anual) .......................  2.160,00 0,00 0,00% 
Advogados Externos ............................................  210.000,00 0,70 0,07% 
Auditor Independente da Devedora .....................  204.135,00 0,68 0,06% 
Auditor Independente da Emissora – Patrimônio 
Separado (Manutenção - Anual) ..........................  

5.000,00 0,01 0,00% 

Outros ...................................................................  10.000,00 0,03 0,00% 
Total de Despesas..................................................  849.903,00 2,83 0,28% 

Custo Total .............................................................  4.834.407,70 16,11 1,61% 

Valor Líquido para a Devedora .............................  295.165.592,30 983,89 98,39% 
 

(1)  Valores arredondados e estimados, calculados com base em dados da data deste Prospecto. Os valores finais das despesas podem vir a ser ligeiramente 
diferentes dos mencionados na tabela acima. 

(2)  A este título, a Devedora pagará aos Coordenadores, dividido igualmente entre eles, em cada uma das Datas de Integralização dos CRI, uma comissão de 0,10% (dez 
centésimos por centro) sobre o número total de CRI emitidos multiplicado pelo Valor Nominal Unitário (“Comissionamento de Estruturação”). 

(3)  A este título, a Devedora pagará aos Coordenadores, dividido igualmente entre eles, em cada uma das Datas de Integralização dos CRI, uma comissão de 0,10% (dez 
centésimos por centro) incidente sobre o número total de CRI efetivamente subscritos e integralizados, multiplicado pelo Valor Nominal Unitário 
(“Comissionamento de Colocação”). 

(4)  A este título, a Devedora pagará aos Coordenadores, dividido igualmente entre eles, em cada uma das Datas de Integralização dos CRI, uma comissão de 0,20% a.a. 
(vinte centésimos por cento ao ano), multiplicada pelo prazo médio dos CRI, e pelo montante total emitido efetivamente subscrito e integralizado pelos Investidores 
e poderá ser repassada, no todo ou em parte, conforme definido pelos Coordenadores, aos Participantes Especiais, que poderão participar da Oferta, nos termos 
da regulamentação vigente, como Participantes Especiais (“Canais de Distribuição”). Neste caso, os Coordenadores poderão instruir a Emissora a pagar 

diretamente os Participantes Especiais, deduzindo os montantes dos valores devidos aos Coordenadores. Não haverá nenhum incremento nos custos para a 
Emissora, já que toda qualquer remuneração dos Canais de Distribuição será descontada integralmente desta Comissão de Distribuição paga aos Coordenadores. 

(5) Os CRI poderão ser subscritos com ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição dos CRI, sendo que, em caso de deságio, poderá ser concedido desconto, 
pelos Coordenadores, em relação ao Comissionamento devido pela Devedora nos termos do Contrato de Distribuição. 

Nº de CRI 
Valor Nominal 
Unitário (R$) 

Custo Unitário por 
CRI (R$)(1) 

% em Relação ao 
Valor Nominal 

Unitário por CRI  
Valor Líquido por 

CRI (R$) 

300.000 1.000,00 16,11 1,61% 983,89 
 

(1)  Valores arredondados e estimados, calculados com base em dados da data deste Prospecto. Os valores finais das despesas podem vir a 
ser ligeiramente diferentes dos mencionados na tabela acima. 

 

Caso haja a eventual emissão dos CRI decorrentes da Opção de Lote Adicional, a tabela acima 
poderá ser alterada. 
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PROCEDIMENO DE COLOCAÇÃO, REGIME DE COLOCAÇÃO DOS CRI E LIQUIDAÇÃO DA 

OFERTA  

Forma de Distribuição dos CRI 

Os CRI serão objeto de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, nos 

termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 414 e das demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. Os Coordenadores realizarão a distribuição pública dos CRI para o 

volume inicialmente ofertado de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sob regime de 

melhores esforços de colocação, observado que (i) a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso 

de distribuição parcial dos CRI, desde que haja colocação equivalente a, no mínimo, o Montante 

Mínimo; e (ii) o Valor Total da Emissão poderá ser aumentado em até 20% (vinte por cento), 

conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, neste caso, ao volume 

de até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais). 

Os CRI serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, que poderão contratar 

Participantes Especiais para fins exclusivos de recebimento de ordens, nos termos previstos neste 

Prospecto e no Contrato de Distribuição, e poderão ser colocados junto ao Público Alvo somente 

após a concessão do registro da Oferta pela CVM, nos termos da Instrução CVM 400. 

Público Alvo da Oferta 

O Público Alvo da Oferta é composto pelos Investidores. 

Plano de Distribuição 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores, com anuência da 

Emissora e da Devedora, organizarão a colocação dos CRI perante os Investidores interessados, 

levando em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 

estratégica devendo assegurar: (i) que o tratamento conferido aos Investidores seja justo e 

equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus clientes; e (iii) que os 

representantes de venda dos Participantes Especiais recebam previamente exemplar dos 

Prospectos para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa 

designada pelos Coordenadores, observadas as regras de alocação de CRI estabelecidas nos 

Prospectos e no Contrato de Distribuição. 

No âmbito da Oferta, os Investidores poderão apresentar (i) intenções de investimento, durante o 

Período de Coleta de Intenções de Investimento; e (ii) Boletins de Subscrição, após a data de 

divulgação do Anúncio de Início e até o encerramento do Prazo Máximo de Colocação, mediante 

formulários específicos, celebrados em caráter irrevogável e irretratável, exceto nas circunstâncias 

ali previstas, referente à sua intenção de investimento nos CRI no âmbito da Oferta, sendo que não 

haverá a possibilidade de reservas e nem a fixação de lotes máximos ou mínimos, observadas as 

condições previstas neste Prospecto. 

Após o protocolo do pedido de registro da Oferta, a disponibilização deste Prospecto Preliminar e a 

divulgação do Aviso ao Mercado, e anteriormente à concessão do registro da Oferta pela CVM, 

poderão ser realizadas apresentações para potenciais investidores e/ou reuniões individuais, 

conforme determinado pelos Coordenadores. 

Os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais investidores 

eventualmente utilizados serão previamente submetidos à aprovação da CVM, nos termos do artigo 

50 da Instrução CVM 400, ou encaminhados à CVM previamente à sua utilização, na hipótese 

prevista no artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400, conforme o caso. 
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Procedimento de Colocação 

A alocação dos CRI será realizada conforme procedimento descrito abaixo. 

Durante o Período de Coleta de Intenções de Investimento, os Investidores (incluindo Pessoas 
Vinculadas) interessados em subscrever os CRI deverão apresentar a uma Instituição Participante da 
Oferta sua intenção de investimento nos CRI, nos termos do artigo 44 da Instrução CVM 400, observadas 
as limitações aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. 

Recomenda-se aos Investidores que entrem em contato com a Instituição Participante da Oferta de 
sua preferência para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituição Participante da 
Oferta para efetivação de sua intenção de investimento, incluindo, sem limitação, eventual 
necessidade de depósito prévio do investimento pretendido. 

As intenções de investimento serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses de identificação 
de divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto Preliminar que alterem 
substancialmente o risco assumido pelo Investidor, conforme o caso, ou a sua decisão de 
investimento, sendo que, neste caso, o referido Investidor poderá desistir da intenção de 
investimento. Nesta hipótese, o Investidor deverá informar sua decisão de desistência da intenção 
de investimento à respectiva Instituição Participante da Oferta que recebeu a intenção de 
investimento, em conformidade com as previsões da respectiva intenção de investimento. 

Ao final do Período de Coleta de Intenções de Investimento, a Instituição Participante da Oferta com 
a qual o Investidor tenha realizado a intenção de investimento informará aos Investidores, por meio 
do seu respectivo endereço eletrônico, ou por telefone ou fac-símile (i) a quantidade de CRI alocada 
ao Investidor; e (ii) o horário limite da data de liquidação que cada Investidor deverá pagar o Preço 
de Integralização referente aos CRI alocados nos termos aqui previstos à respectiva Instituição 
Participante da Oferta que recebeu a respectiva intenção de investimento, com recursos 
imediatamente disponíveis, por meio de sua conta na B3, observados os procedimentos da B3. 

Observado o disposto no Contrato de Distribuição e neste Prospecto, a Oferta somente terá início a 
partir da (a) obtenção de registro da Oferta perante a CVM; (b) divulgação do Anúncio de Início; e 
(c) disponibilização do Prospecto Definitivo da Oferta ao público, devidamente aprovado pela CVM. 

Exceto pelas condições precedentes previstas no Contrato de Distribuição, as quais deverão ser 
continuamente observadas e cumpridas até a data de divulgação do Anúncio de Início, e pelo 
disposto acima, a Oferta não está sujeita a quaisquer condições, nos termos do artigo 22 da Instrução 
CVM 400. 

A partir da divulgação do Anúncio de Início, cada um dos Investidores interessados na subscrição 
dos CRI deverá formalizar o seu interesse mediante a formalização do Boletim de Subscrição, 
durante o Prazo Máximo de Colocação, conforme vier a ser indicado no cronograma da Oferta 
divulgado no Anúncio de Início.  

Os Investidores considerados Pessoas Vinculadas indicarão, obrigatoriamente, na sua intenção de 
investimento ou no seu Boletim de Subscrição, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de 
cancelamento de seu Boletim de Subscrição, pelos Coordenadores e/ou Participante Especial que o 
receber. 

Os Coordenadores realizarão a consolidação de todas as intenções de investimento e dos Boletins 
de Subscrição, conforme o caso, recebidos no âmbito da Oferta e realizarão a alocação dos CRI por 
ordem cronológica e observado o seguinte procedimento: (a) alocação será feita de acordo com a 
ordem cronológica de chegada das intenções de investimento e dos Boletins de Subscrição 
formalizados pelos Investidores e a ordem cronológica será verificada no momento em que a 
intenção de investimento e o Boletim de Subscrição forem recebidos pelos Coordenadores, conforme 
enviados pelo Investidor ou pela Participante Especial; (b) no caso de um Investidor enviar mais de 
uma intenção de investimento ou subscrever mais de um Boletim de Subscrição, as intenções de 
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investimento e os Boletins de Subscrição serão consideradas ordens independentes, sendo 
considerada a primeira ordem efetuada aquela cuja intenção de investimento ou cujo Boletim de 
Subscrição primeiro ser recebido pelos Coordenadores, conforme enviada pelo Investidor ou pela 
Participante Especial; (c) caso as intenções de investimento ou os Boletins de Subscrição sejam 
enviados aos Coordenadores pelos Participantes Especiais, todas as ordens contidas em um mesmo 
documento serão consideradas com o mesmo horário de chegada; no entanto, o processamento da 
alocação será realizado linha a linha, de cima para baixo, sendo certo que esta forma de atendimento 
não garante que as subscrições encaminhadas no mesmo documento pelo Participante Especial 
sejam integralmente atendidas; (d) as intenções de investimento e os Boletins de Subscrição 
cancelados, por qualquer motivo, serão desconsiderados na alocação cronológica das intenções de 
investimento e dos Boletins de Subscrição; e (e) o processo de alocação dos CRI poderá acarretar 
em alocação parcial na última intenção de investimento ou no último Boletim de Subscrição alocado, 
conforme o caso. 

Até o final do Prazo Máximo de Colocação, os Coordenadores deverão definir, de comum acordo 
com a Emissora e a Devedora: (i) o Valor Total da Emissão, observado que a Oferta poderá ser 
concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo; (ii) se será 
exercida a Opção de Lote Adicional; e (iii) a quantidade total de CRI a ser emitida. 

Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, o Investidor poderá, no ato de aceitação da 
Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição (i) da totalidade dos CRI inicialmente 
ofertados, sem considerar os CRI resultantes da Opção de Lote Adicional; ou (ii) de uma proporção 
ou quantidade mínima dos CRI inicialmente objeto da Oferta, sem considerar os CRI resultantes da 
Opção de Lote Adicional, definida conforme critério do próprio Investidor, mas que não poderá ser 
inferior ao Montante Mínimo da Oferta; caso condicione a sua adesão à distribuição de uma 
proporção ou quantidade mínima dos CRI inicialmente objeto da Oferta, o Investidor deverá, no 
momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber a 
totalidade dos CRI por ele subscritos ou quantidade equivalente à proporção entre o número de CRI 
efetivamente distribuídos e o número de CRI inicialmente ofertados, presumindo-se, na falta da 
manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. Para os 
fins deste item, entende-se como CRI efetivamente distribuídos todos os CRI objeto de subscrição, 
inclusive aqueles sujeitos às condições previstas nos incisos acima. 

As previsões dos itens acima aplicar-se-ão aos Participantes Especiais eventualmente contratados 
pelos Coordenadores no âmbito da Oferta, conforme o caso, nos termos do Contrato de Distribuição 
e dos termos de adesão dos Participantes Especiais. 

As integralizações deverão ocorrer no mesmo dia da subscrição dos referidos CRI. O Boletim de 
Subscrição será resolvido automaticamente no caso de não integralização dos CRI no mesmo dia 
de sua subscrição. 

A colocação dos CRI junto aos Investidores será realizada de acordo com os procedimentos da B3. 

Prazo Máximo de Colocação e Encerramento da Oferta 

O prazo máximo para colocação dos CRI é de até 6 (seis) meses contados da data de divulgação 
do Anúncio de Início, nos termos da Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 414, ou até a data e 
divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento do Prazo Máximo de 
Colocação; (ii) colocação de CRI equivalentes ao Valor Total da Emissão, considerada a 
possibilidade do exercício da Opção de Lote Adicional; e (iii) não cumprimento de quaisquer das 
condições precedentes do Contrato de Distribuição, a critério dos Coordenadores, até a divulgação 
do Anúncio de Início. 

Uma vez encerrada a Oferta os Coordenadores e a Emissora procederão à divulgação do Anúncio 
de Encerramento. 
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Pessoas Vinculadas e Excesso de Demanda perante Pessoas Vinculadas 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, será aceita a participação de Investidores da Oferta 

que sejam Pessoas Vinculadas, sem limite máximo de tal participação em relação ao volume da 

Oferta.  

Caso seja verificado pelos Coordenadores excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 

quantidade dos CRI inicialmente ofertada, não será permitida a colocação de CRI perante Pessoas 

Vinculadas, devendo as intenções de investimento e os Boletins de Subscrição celebrados por 

Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, conforme o caso, ser automaticamente cancelados, 

nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400.  

A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS 

NA OFERTA PODERÁ AFETAR ADVERSAMENTE A LIQUIDEZ DOS CRI. PARA MAIORES 

INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, 

VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO “A 

PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS 

PODERÁ RESULTAR NA REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DOS CRI”, NA PÁGINA 95 DESTE 

PROSPECTO PRELIMINAR. 

Subscrição e Integralização dos CRI 

Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de Integralização, durante 

todo o Prazo Máximo de Colocação, sendo a integralização dos CRI realizada à vista, em moeda 

corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com os procedimentos da B3, com a assinatura 

dos respectivos Boletins de Subscrição. 

Cada Investidor deverá efetuar o pagamento do valor dos CRI por ele subscritos aos Coordenadores 

e aos Participantes Especiais, conforme o caso, de acordo com os procedimentos da B3. Os 

Coordenadores e os Participantes Especiais, conforme o caso, serão responsáveis pela transmissão 

das ordens acolhidas à B3, observados os procedimentos adotados pela B3 em que a ordem será 

liquidada. 

Distribuição Parcial 

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial dos CRI, desde que haja a 

colocação de CRI em montante equivalente ao Montante Mínimo da Oferta, sendo que os CRI que 

não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora. 

O Investidor poderá, no ato de aceitação, condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da 

totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de CRI, a critério do 

Investidor, mas cujo montante correspondente não poderá ser inferior ao Montante Mínimo. 

Caso, ao final do Prazo Máximo de Colocação, a quantidade de CRI subscrita e integralizada no 

âmbito da Oferta seja inferior ao necessário para atingir o Valor Total da Emissão, os Documentos 

da Operação, conforme aplicável, serão ajustados apenas para refletir a quantidade de CRI 

efetivamente subscrita e integralizada, conforme o caso, dispensando-se para tanto a necessidade 

de aprovação dos titulares dos CRI em Assembleia Geral, desde que haja a colocação de CRI 

equivalente ao Montante Mínimo, sendo os CRI que não forem colocados no âmbito da Oferta 

cancelados pela Emissora. 

Na hipótese prevista no item “(ii)” acima, o Investidor deverá, no momento da aceitação, indicar se, 

implementando-se a condição prevista, pretende permanecer com a totalidade dos CRI por ele 

subscritos e integralizados ou quantidade equivalente à proporção entre o número de CRI 

efetivamente distribuídos e o número de CRI originalmente ofertados, presumindo-se, na falta da 

manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. 
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Na hipótese de, ao final do Prazo Máximo de Colocação, serem subscritos e integralizados CRI em 

montante inferior à quantidade mínima de CRI indicada pelos Investidores na forma prevista acima, 

os respectivos CRI serão resgatados pela Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis contados do 

encerramento da Oferta. Nesta hipótese, o montante devolvido aos Investidores será o Valor Nominal 

Unitário dos CRI, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde 

a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

Na hipótese de, ao final do Prazo Máximo de Colocação, serem subscritos e integralizados CRI em 
montante inferior ao Montante Mínimo, observados os direitos e obrigações previstos no Contrato de 
Distribuição, todos os CRI emitidos que não tiverem sido subscritos e integralizados serão 
cancelados pela Emissora e todos os CRI emitidos que já tiverem sido efetivamente subscritos e 
integralizados serão resgatados e cancelados pela Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis contados 
do encerramento da Oferta. Nesta última hipótese, o montante devolvido aos Investidores à título de 
resgate será o Valor Nominal Unitário dos CRI, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a Data de 
Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento. 

Contratação de Participantes Especiais 

Os Coordenadores poderão convidar, Participantes Especiais para participar da Oferta, sendo que, 

neste caso, serão celebrados termos de adesão entre o Coordenador Líder e os Participantes 

Especiais. 

Modificação da Oferta 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração 

substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação 

do pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos 

assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação 

da Oferta. O pleito de modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da 

CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo 

sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento do ofertante, 

prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. É sempre permitida a modificação da Oferta 

para melhorá-la em favor dos Investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela 

Emissora. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400: (a) a 

modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados 

para a divulgação da Oferta; (b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento 

do recebimento das aceitações da Oferta, de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada 

e de que tem conhecimento das novas condições; e (c) os Investidores que já tiverem aderido à 

Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou 

qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, 

para que confirmem, até as 18:00 (dezoito) horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data do 

recebimento, pelo Investidor, do comunicado sobre a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua 

aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não 

revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua aceitação e se o Investidor já tiver efetuado o 

pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou 

correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 

incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 
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Suspensão da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá suspender, a qualquer tempo, a 

Oferta se: (a) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 

ou do registro da Oferta; ou (b) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou 

fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta 

quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta 

não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser 

sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a 

CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro. A Emissora deverá dar 

conhecimento da suspensão aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta, ao menos pelos 

meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de revogar a aceitação 

até às 18:00 (dezoito) horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data do recebimento, pelo Investidor, do 

comunicado sobre a suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 

Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua aceitação e se o Investidor já 

tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o referido Preço de Integralização será 

devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos 

aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 

da respectiva revogação. 

Cancelamento ou Revogação da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, 

a Oferta que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 

400 ou do registro da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou 

fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta. Adicionalmente, a rescisão do 

Contrato de Distribuição também importará no cancelamento do registro da Oferta. Nos termos do 

artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 

posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de 

registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos 

pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de revogação da Oferta. 

Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o Investidor revogue sua aceitação e, 

em ambos os casos, se o Investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, 

referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e 

com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis contados da data do cancelamento da Oferta ou respectiva revogação, conforme 

o caso. 

Declaração de Inadequação de Investimento 

O investimento em CRI não é adequado aos Investidores que: (i) necessitem de liquidez com relação 

aos títulos ou valores mobiliários adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis 

imobiliários no mercado secundário brasileiro é restrita; (ii) não estejam dispostos a correr risco de 

crédito relacionado ao setor imobiliário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito 

corporativo da Devedora e/ou do seu setor de atuação; e/ou (iv) não tenham profundo conhecimento 

dos riscos envolvidos na operação, incluindo tributários e relativos ao Patrimônio Separado, ou que 

não tenham acesso à consultoria especializada. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente 

a seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, que contém a descrição de certos riscos que podem 

afetar de maneira adversa o investimento em CRI, antes da tomada de decisão de investimento. 

O INVESTIDOR DEVERÁ LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 

92 A 116 DESTE PROSPECTO, E OS ITENS 4.1 E 4.2. DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 

EMISSORA. 
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Cronograma de Etapas da Oferta  

A Oferta seguirá o cronograma tentativo abaixo: 

 Evento Data(1)(2) 

1 Protocolo do pedido de registro na CVM 10/04/2019 

2 
Divulgação do Aviso ao Mercado 

Disponibilização deste Prospecto Preliminar aos Investidores 
23/05/2019 

3 Início das apresentações de Roadshow e reuniões individuais 28/05/2019 

4 
Encerramento das apresentações de Roadshow e reuniões individuais 

Início de Período de Coleta de Intenções de Investimento 
31/05/2019 

5 
Encerramento de Período de Coleta de Intenções de Investimento 

Registro da Oferta pela CVM 
25/06/2019 

6 
Divulgação do Anúncio de Início 

Disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores 
26/06/2019 

7 Primeira Data de Integralização dos CRI 27/06/2019 

8 Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento(3) 26/12/2019 

9 Data Máxima para Início da Negociação dos CRI na B3(4) 27/12/2019 
(1)  As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso 

prévio, a critério da Emissora, da Devedora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 
comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 

(2)  Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser 
alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação da 
Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, veja as seções “Alteração Das Circunstâncias, Revogação ou 
Modificação de Oferta” deste Prospecto. 

(3)  A divulgação do Anúncio de Encerramento poderá ser antecipada caso a Oferta seja encerrada anteriormente ao Prazo Máximo de 
Colocação, nos termos descritos neste Prospecto.  

(4)  O início das negociações dos CRI poderá ser antecipado caso a Oferta seja encerrada anteriormente ao Prazo Máximo de Colocação, nos 
termos descritos neste Prospecto. 

Instituições contratadas no âmbito da Emissão e da Oferta 

Nos termos do item 1.1 do Anexo III-A da Instrução CVM 400 encontra-se a seguir a identificação e as 
funções das instituições contratadas para prestação de serviços no âmbito da Emissão e da Oferta: 

(i) Instituição Custodiante: a Instituição Custodiante é responsável pela custódia de 1 (uma) 
via original da Escritura de Emissão de CCI, nos termos previstos na Escritura de Emissão 
de CCI e do Contrato de Custodiante; 

(ii) Agente Fiduciário: vide item “Obrigações do Agente Fiduciário” da seção “Agente 
Fiduciário” na página 73 deste Prospecto;  

(iii) Banco Liquidante: o Banco Liquidante é o responsável pelas liquidações financeiras da 
Emissora; 

(iv) Escriturador: o Escriturador atua no exercício das funções de escrituração dos CRI; 

(v) B3: a B3 é responsável pelo depósito, custódia eletrônica e liquidação financeira dos CRI; 
e 

(vi) Agência de Classificação de Risco: a Agência de Classificação de Risco é a responsável 
pela emissão do rating dos CRI. 
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PROCEDIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO, BANCO LIQUIDANTE, B3, 
ESCRITURADOR, INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE, AUDITOR INDEPENDENTE DA EMISSORA E 

AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário será substituído observado o procedimento previsto no item “Substituição do 

Agente Fiduciário” da seção “Agente Fiduciário” na página 76 deste Prospecto. 

Banco Liquidante 

O Banco Liquidante poderá ser substituído, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral, 

caso: (i) seja descumprida qualquer obrigação prevista no contrato celebrado com o Banco 

Liquidante; (ii) se a Emissora ou o Banco Liquidante requerer recuperação judicial ou extrajudicial, 

entrar em estado de insolvência, tiver sua falência ou liquidação requerida; e (iii) haja a edição de 

norma legal ou regulamentar que inviabilize, direta ou indiretamente, a realização da prestação de 

serviços objeto de Banco Liquidante, bem como na hipótese de alteração na legislação que 

modifique as responsabilidades ou a forma de liquidação. Nesses casos, o novo Banco Liquidante 

deve ser contratado pela Emissora. Com exceção dos casos acima previstos, deverá ser convocada 

Assembleia Geral para que seja deliberada a contratação de novo banco liquidante.  

Caso a Emissora ou os Titulares dos CRI desejem substituir o Banco Liquidante em hipóteses 

diversas daquelas previstas acima, tal decisão deverá ser submetida à deliberação da Assembleia 

Geral, nos termos do item “Assembleia Geral” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” 

na página 56 deste Prospecto.  

Escriturador 

O Escriturador poderá ser substituído, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral, caso: 

(i) seja descumprida qualquer obrigação prevista no Contrato de Escrituração, (ii) se a Emissora ou 

o Escriturador requerer recuperação judicial ou extrajudicial, entrar em estado de insolvência, tiver 

sua falência ou liquidação requerida; e (iii) haja a edição de norma legal ou regulamentar que 

inviabilize, direta ou indiretamente, a realização da prestação de serviços objeto de Escriturador, 

bem como na hipótese de alteração na legislação que modifique as responsabilidades ou a forma 

de escrituração. Nesses casos, o novo Escriturador deve ser contratado pela Emissora. Com 

exceção dos casos acima previstos, deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja 

deliberada a contratação de novo escriturador.  

Caso a Emissora ou os Titulares dos CRI desejem substituir o Escriturador em hipóteses diversas 

daquelas previstas acima, tal decisão deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral, nos 

termos do item “Assembleia Geral” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 

56 deste Prospecto. 

B3 

A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, sem a 

necessidade de aprovação da Assembleia Geral, nos seguintes casos: (i) se falir, requerer 

recuperação judicial ou iniciar procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, 

intervenção ou liquidação requerida; (ii) se for cassada sua autorização para execução dos serviços 

contratados. 

Os Titulares dos CRI, mediante aprovação da Assembleia Geral, poderão requerer a substituição da 

B3 em hipóteses diversas daquelas previstas acima, observado que tal decisão deverá ser 

submetida à deliberação da Assembleia Geral, nos termos do item “Assembleia Geral” da seção 

“Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 56 deste Prospecto. 
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Instituição Custodiante 

A Emissora poderá substituir a Instituição Custodiante e apontar nova instituição financeira 
devidamente autorizada para exercer as suas funções: (i) na hipótese de a Instituição Custodiante 
estar, conforme aplicável, impossibilitado de exercer as suas funções, independentemente de 
Assembleia Geral; e (ii) por decisão da Assembleia Geral. 

Auditor Independente da Emissora 

O Auditor Independente da Emissora poderá ser substituído nas seguintes hipóteses: (i) em caso de 
inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora não sanada no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis 
após o recebimento da notificação enviada para o Auditor Independente da Emissora para sanar a 
falta; (ii) na superveniência de qualquer normativo ou instrução das autoridades competentes, que 
impeça a contratação do Auditor Independente da Emissora; (iii) caso o Auditor Independente da 
Emissora encontre-se em processo de falência, recuperação extrajudicial ou judicial ou liquidação 
decretada; (iv) em caso de seu descredenciamento para o exercício de suas atividade; (v) se o 
Auditor Independente da Emissora suspender suas atividades por qualquer período de tempo igual 
ou superior a 30 (trinta) dias; e (vi) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Auditor 

Independente da Emissora. 

Agência de Classificação de Risco 

A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída nos casos de: (i) rescisão contratual 
determinada pela Devedora caso os serviços não sejam prestados de forma satisfatória; (ii) renúncia 
da Agência de Classificação de Risco ao desempenho de suas funções nos termos previstos na 
legislação e regulamentação em vigor; e (iii) comum acordo entre as partes.  

A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída por qualquer uma das seguintes empresas, 
a qualquer tempo e a critério da Emissora, sem necessidade de Assembleia Geral: (i) FITCH RATINGS 
DO BRASIL LTDA., agência de classificação de risco, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de Novembro, nº 20, sala 401 B, Centro, CEP 20010-010, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.813.375/0001-33; ou (ii) MOODY'S AMÉRICA LATINA LTDA., sociedade 
limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
12.551, 16º andar, conjunto 1601, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.101.919/0001-05. 

Agente Fiduciário 

Obrigações do Agente Fiduciário 

Incumbe ao Agente Fiduciário nomeado nos termos do Termo de Securitização, principalmente, além 
das demais obrigações previstas na Instrução CVM 583: 

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com o Titulares dos 
CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da 
função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração dos seus próprios bens; 

(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia 
Geral prevista no artigo 7º da Instrução CVM 583 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada ao exercício de suas 
funções; 

(v) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações 
nas condições dos CRI; 



74 

(vi) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativa às 

garantias, se houver, e a consistência da demais informações contidas no Termo de 

Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou 

defeitos de que tenha conhecimento; 

(vii) diligenciar junto à Emissora para que o Termo de Securitização e seus eventuais 

aditamentos sejam registrados na Instituição Custodiante, adotando, no caso de omissão 

da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 

(viii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os Titulares 

dos CRI, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha 

conhecimento; 

(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora; 

(x) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas da Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores cíveis, das varas 

de Fazenda Pública, cartórios de protesto, varas da Justiça do Trabalho, Procuradoria da 

Fazenda Pública, da localidade onde se situe a sede ou o domicílio da Devedora e da 

Emissora; 

(xi) convocar, quando necessário, Assembleia Geral, mediante anúncio publicado nos órgãos 

de imprensa nos quais costumam ser publicados os atos da Emissão; 

(xii) comparecer à Assembleia Geral a fim de prestar as informações que lhe forem 

solicitadas; 

(xiii) divulgar em sua rede nacional de computadores em até 4 (quatro) meses a contar do 

encerramento do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo os fatos 

relevantes ocorridos durante o exercício relativo aos CRI, conforme conteúdo mínimos 

estabelecido no Anexo 15 da Instrução CVM 583; 

(xiv) manter atualizados os contatos dos Titulares dos CRI, mediante, inclusive, gestões junto 

à Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à B3, sendo que, para fins de 

atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde já, o 

Escriturador, o Banco Liquidante, a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo 

Agente Fiduciário dos CRI, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da 

posição de Investidores; 

(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Securitização e todas 

aquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer; 

(xvi) comunicar aos Titulares dos CRI (a) qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

qualquer obrigação financeira, incluindo obrigações relativas a eventuais garantias e as 

cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRI prevista no 

Termo de Securitização e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas 

pela Emissora; e (b) qualquer alteração na estrutura da Emissão, decorrente ou não do 

inadimplemento da Devedora ou aumento no seu respectivo risco de crédito que implique 

na diminuição no reforço de crédito da estrutura da securitização ou no aumento do risco 

de crédito para a Emissão, indicando as consequências para os Titulares dos CRI e as 

providências que pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias 

Úteis contados da data da ciência do inadimplemento; 

(xvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 

integridade dos CRI e dos Créditos Imobiliários, nos termos da Instrução CVM 583; 
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(xviii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 

incidentes sobre os CRI e sobre os Créditos Imobiliários, não sejam cedidos a terceiros, 

nos termos da Instrução CVM 583; 

(xix) fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de 5 (cinco) dias após satisfeitos os 
Créditos Imobiliários representados pela CCI e extinto o Regime Fiduciário, que servirá 
para baixa de eventuais garantias reais nos competentes cartórios de registro de títulos 
e documentos; 

(xx) disponibilizar o preço unitário dos CRI, calculado em conjunto com a Emissora, aos 
Titulares dos CRI e aos participantes do mercado, através de sua central de atendimento 
e/ou em seu website; e 

(xxi) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por meio 
das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto, nos termos do inciso (viii) do 
artigo 11 da Instrução CVM 583; e 

(xxii) em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 02/19, o Agente Fiduciário poderá, às 
expensas da Devedora, contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, o valor 
de eventuais garantias que vierem a ser prestadas no âmbito da presente Emissão, 
conforme o caso, bem como solicitar quaisquer informações e comprovações que 
entender necessárias, na forma prevista no referido Ofício. 

Nos termos do artigo 13 da Lei 9.514, ao Agente Fiduciário são conferidos poderes gerais de 
representação da comunhão dos Titulares de CRI, inclusive os de receber e dar quitação, 
incumbindo-lhe: 

(i) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRI, acompanhando a 
atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado; 

(ii) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos 
Titulares de CRI, bem como à realização dos Créditos Imobiliários ao Patrimônio 
Separado, caso a Emissora não o faça; 

(iii) exercer, na hipótese de insolvência da Emissora, a administração do Patrimônio 
Separado; 

(iv) promover, na forma deste Termo de Securitização, a liquidação do Patrimônio Separado; 

(v) executar os demais encargos que lhe forem atribuídos neste Termo de Securitização. 

O Agente Fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por descumprimento de disposição legal 
ou regulamentar, por negligência ou administração temerária. 

Aplicam-se ao Agente Fiduciário os mesmos requisitos e incompatibilidades impostos pelo artigo 66 
da Lei das Sociedades por Ações. 

No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas no Termo de 
Securitização e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação, deverá o Agente Fiduciário 
dos CRI usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger 
direitos ou defender interesses dos Titulares dos CRI, observado o previsto no Artigo 12 na Instrução 
CVM 583. 

Adicionalmente, o Agente Fiduciário será o responsável por verificar a aplicação dos recursos da 
Oferta e da emissão das Debêntures, pela Devedora, nos Empreendimentos Lastro até a liquidação 
dos CRI. 

Os resultados da verificação prevista nos itens (xvii) e (xviii) acima, inclusive no que se refere a 
eventuais inconsistências ou omissões constatadas, devem constar do relatório anual de que trata o 
item (xiii) acima. 
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Substituição do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário poderá ser destituído: 

(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(ii) por deliberação em Assembleia Geral, independentemente da ocorrência de qualquer fato 
que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para tanto, o voto de 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRI em Circulação; ou 

(iii) por deliberação em Assembleia Geral, observado o quórum previsto no Termo de 
Securitização e neste Prospecto, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no 
artigo 13 da Lei 9.514. 

O agente fiduciário dos CRI eleito em substituição ao Agente Fiduciário dos CRI assumirá 
integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e do 
Termo de Securitização. 

A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento ao 
Termo de Securitização. 

A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, 
contados do registro do aditamento do Termo de Securitização na Instituição Custodiante. 

Histórico de Emissões  

Em atendimento ao disposto na Instrução CVM 583, segue abaixo descrição das emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários realizadas pela Emissora em que o Agente Fiduciário atua 
como agente nesta data: 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.400.000,00 

Quantidade de ativos: 10.400 

Data de Vencimento: 28/01/2024 

Taxa de Juros: IGP-M + 11% a.a. na base 360. 

Status: Inadimplente. 

Inadimplementos no período:  

Pendências:  

- Cópia autenticada da CCB-I, contendo o endosso à Securitizadora;  

- Via original do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, devidamente registrado;  

- Via original do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente registrado;  

- Distrato registrado; e  

- Via original do Contrato de Custódia. 

Garantias:  

- Alienação Fiduciária de Imóveis;  

- Cessão Fiduciária sobre os Direitos Creditórios;  

- Fundo de Despesas constituído na Conta Centralizadora; e  

- Garantia fidejussória sob a forma de aval prestado pela RTDR Participações Ltda. e outras 

pessoas físicas.  
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Emissora: VERT Companhia Securitizadora 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 18 

Volume na Data de Emissão: R$ 

170.775.000,00 

Quantidade de ativos: 170.775 

Data de Vencimento: 17/10/2022 

Taxa de Juros: 103% do CDI. 

Status: Inadimplente. 

Inadimplementos no período:  

Pendência:  

- Relatório de Gestão, referente aos meses de novembro/2018 a fevereiro/2019.  

Garantias: Não serão constituídas garantias sobre os CRA.  

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 20 

Volume na Data de Emissão: R$ 

660.000.000,00 

Quantidade de ativos: 660.000 

Data de Vencimento: 18/12/2023 

Taxa de Juros: 97,5% do CDI. 

Status: Inadimplente. 

Inadimplementos no período:  

Pendência:  

- Relatório de Gestão, referente aos meses de novembro/2018 a fevereiro/2019. 

Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 22 

Volume na Data de Emissão: R$ 

300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300.000 

Data de Vencimento: 15/01/2025 

Taxa de Juros: CDI + 0,7% a.a. na base 252. 

Status: Inadimplente. 

Inadimplementos no período:  

Pendências:  

- Cópia do Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Devedora (Tereos);  

- Cópia do Contrato de Distribuição, devidamente assinado pelas partes;  

- Cópia do 1º Aditamento à Escritura de Debêntures, devidamente registrada na junta comercial;  

- Cópia do Boletim de Subscrição;  

- Relatório de Gestão contendo o Fundo de Despesas Extraordinárias e o Fundo de Custos 

Recorrentes, referente aos meses de janeiro e fevereiro; e  

- Relatório de Rating atualizado.  

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais.  
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Emissora: VERT Companhia Securitizadora 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 18 

Volume na Data de Emissão: R$ 

221.410.000,00 

Quantidade de ativos: 221.410 

Data de Vencimento: 15/10/2024 

Taxa de Juros: IPCA + 5,8069% a.a. na base 252. 

Status: Inadimplente. 

Inadimplementos no período:  

Pendência:  

- Relatório de Gestão, referente aos meses de novembro/2018 a fevereiro/2019.  

Garantias: Não serão constituídas garantias sobre os CRA. 

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 20 

Volume na Data de Emissão: R$ 

240.000.000,00 

Quantidade de ativos: 240.000 

Data de Vencimento: 15/12/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 4,6107% a.a. na base 252. 

Status: Inadimplente. 

Inadimplementos no período:  

Pendência:  

- Relatório de Gestão, referente aos meses de novembro/2018 a fevereiro/2019. 

Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 21 

Volume na Data de Emissão: R$ 

250.000.000,00 

Quantidade de ativos: 250.000 

Data de Vencimento: 15/02/2024 

Taxa de Juros: CDI + 0,9% a.a. na base 252. 

Status: Ativo. 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Os Direitos Creditórios do Agronegócio que lastreiam os CRA contarão com fiança 

prestada pela JSL S.A. em favor da Securitizadora.  
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SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DA OFERTA 

Encontra-se a seguir um resumo dos principais instrumentos da operação, quais sejam: (i) Termo de 
Securitização; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) Contrato de Distribuição; (iv) Escritura de 
Emissão de Debêntures; (v) Contrato de Escrituração; e (vi) Contrato de Custodiante.  

O PRESENTE SUMÁRIO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O INVESTIDOR DEVE 
CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR NOS CRI. O INVESTIDOR DEVE LER ATENTAMENTE 
ESTE PROSPECTO COMO UM TODO, INCLUINDO SEUS ANEXOS, QUE CONTEMPLAM 
ALGUNS DOS DOCUMENTOS AQUI RESUMIDOS. 

Termo de Securitização 

O Termo de Securitização foi celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, para fins de 
constituição efetiva do vínculo entre os Créditos Imobiliários, oriundos das Debêntures e 
representados pela CCI, e os CRI, bem como instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do 
Patrimônio Separado. 

O Termo de Securitização, além de descrever os Créditos Imobiliários, delineia detalhadamente as 
características dos CRI, estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, espécies, formas de 
pagamento, garantias e demais elementos.  

Adicionalmente, referido instrumento prevê os deveres da Emissora e do Agente Fiduciário perante 
os Titulares de CRI, nos termos da Lei 9.514 e da Instrução CVM 583 e da Instrução CVM 414. 

Escritura de Emissão de CCI 

Por meio da Escritura de Emissão de CCI, a Emissora emite a CCI, representativa da totalidade dos 
Créditos Imobiliários, oriundos das Debêntures. 

Nos termos da Escritura de Emissão de CCI e do Contrato de Custodiante, a Instituição Custodiante 
é responsável pela custódia de 1 (uma) via original da Escritura de Emissão de CCI. 

O valor total da CCI, na data de sua emissão, é de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões 
de reais). 

Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta dos CRI, a demanda apurada junto a 
investidores para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a R$360.000.000,00 (trezentos e 
sessenta milhões de reais), o valor da CCI, que conferirá lastro aos CRI, será reduzido 
proporcionalmente, com o consequente cancelamento dos CRI e das Debêntures não integralizadas, 
a ser formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão de CCI, sem a necessidade de 
aprovação por Assembleia Geral de Titulares dos CRI. 

A Instituição Custodiante receberá da Emissora, às expensas do Patrimônio Separado, remuneração 
na forma descrita no item “Despesas da Oferta e da Emissão” da seção “Informações Relativas aos 
CRI e à Oferta” na página 58 deste Prospecto. 

A CCI será registrada para negociação nos sistemas de negociação da B3. 

Toda e qualquer transferência da CCI deverá, necessariamente, sob pena de nulidade do negócio, ser 
efetuada por meio do sistema de negociação da B3 (“Sistema de Negociação”), sendo certo que, uma 
vez vinculada ao CRI, a CCI não poderá mais ser negociada isoladamente, exceto nas hipóteses de 
liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, conforme o caso, nos termos previstos no Contrato de 
Custodiante. 

Sempre que houver troca de titularidade da CCI, o titular da CCI anterior deverá comunicar à 
Instituição Custodiante a negociação realizada, informando, inclusive, os dados cadastrais do novo 
titular da CCI. 
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Para comunicação à Instituição Custodiante a que se refere o parágrafo anterior, deve-se enviar 
correspondência aos endereços previstos no preâmbulo da Escritura de Emissão de CCI. 

Sem prejuízo das demais disposições constantes da Escritura de Emissão de CCI, a Instituição 
Custodiante é responsável pelo lançamento dos dados e informações da CCI no Sistema de 
Negociação. 

Contrato de Distribuição 

Objeto 

O Contrato de Distribuição disciplina a prestação de serviços, pelos Coordenadores, de distribuição 
pública dos CRI, cuja cópia física pode ser obtida junto aos Coordenadores em seu endereço indicado 
na seção “Identificação da Emissora, dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, do Assessor Jurídico da 
Oferta e dos demais Prestadores de Serviço da Oferta” na página 35 deste Prospecto. 

Condições precedentes para a distribuição dos CRI 

O cumprimento, por parte dos Coordenadores, das obrigações assumidas no Contrato de 
Distribuição, está condicionado ao atendimento, dentre outras, das condições precedentes listadas 
no Contrato de Distribuição, a exclusivo critério dos Coordenadores, as quais deverão ser cumpridas 
até a data de divulgação do Anúncio de Início.  

Comissionamento 

Em contraprestação aos serviços prestados no âmbito do Contrato de Distribuição, os 
Coordenadores receberão comissões, conforme valores e critérios estabelecidos na seção 
“Demonstrativo dos Custos da Oferta”, na página 64 deste Prospecto, observados os termos e 
condições do Contrato de Distribuição. 

A cópia do Contrato de Distribuição está disponível para consulta nos endereços abaixo: 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A  
CEP 04543-011, São Paulo – SP 

INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Av. do Contorno, nº 7.777, 1º andar, Bairro Lourdes 
CEP 30.110-051, Belo Horizonte – MG 

Escritura de Emissão de Debêntures 

Por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora emite as Debêntures, as quais são 
subscritas integralmente pela Emissora de forma a originar os Créditos Imobiliários. 

As Debêntures, representadas pela CCI, são vinculadas aos CRI a serem distribuídos por meio da 
Oferta, nos termos da Instrução CVM 400. 

São emitidas 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, perfazendo o valor total da emissão de 
Debêntures de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), na data de emissão das 
Debêntures, observada a possibilidade de redução proporcional da quantidade de Debêntures 
inicialmente emitidas e, por conseguinte, do valor total da emissão das Debêntures, com o 
consequente cancelamento das Debêntures subscritas e não integralizadas em razão da Distribuição 
Parcial, a ser formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de 
aprovação da Emissora e demais partes da Escritura de Emissão, deliberação societária da 
Devedora ou aprovação por Assembleia Geral, conforme previsto na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 
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Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta dos CRI, serem subscritos e integralizados 
CRI em montante inferior à quantidade mínima de CRI que tenha sido indicada pelos Investidores 
como condicionante da sua participação na Oferta, nos termos previstos no Termo de Securitização, 
os respectivos CRI deverão ser resgatados pela Securitizadora. Nesta hipótese, a Devedora deverá, 
em até 1 (um) Dia Útil contado do encerramento da Oferta, realizar o resgate antecipado das 
Debêntures, em quantidade equivalente aos CRI que deverão ser resgatados nos termos previstos 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e neste Prospecto, mediante o pagamento do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração 

dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta dos CRI, serem subscritos e integralizados 
CRI em montante inferior ao Montante Mínimo, todos os CRI serão resgatados e cancelados pela 
Securitizadora, nos termos previstos no Termo de Securitização. Nesta hipótese, a Companhia 
deverá, em até 1 (um) Dia Útil contado do encerramento da Oferta, realizar o resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Remuneração dos CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

A Escritura de Emissão das Debêntures, e seus eventuais aditamentos, serão inscritos na JUCEMG, 
em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso II, e §3º, da Lei das Sociedades por Ações.  

Contrato de Escrituração 

O Contrato de Escrituração foi celebrado entre a Emissora e o Escriturador para regular a prestação 
de serviços de escrituração dos CRI, por parte do Escriturador. 

Contrato de Custodiante 

O Contrato de Custodiante foi celebrado entre a Emissora, a Devedora, a Instituição Custodiante e 
a Oliveira Trust Servicer para regular a prestação de serviços de instituição custodiante, por parte 
da Instituição Custodiante. 

 

  



82 

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores será utilizado, em sua integralidade, 

pela Emissora para pagamento do Preço de Integralização das Debêntures. 

Caso o Valor Total da Emissão seja aumentado pelo exercício total ou parcial da Opção de Lote 

Adicional, o valor adicional que venha a ser recebido pela Emissora será utilizado na mesma forma 

prevista acima. 

Os recursos líquidos obtidos pela Devedora com a Emissão das Debêntures serão destinados pela 

Devedora, até a Data de Vencimento, diretamente ou por meio de suas Subsidiárias, para a 

construção dos Empreendimentos Lastro. Os recursos líquidos obtidos pela Devedora com a 

Emissão das Debêntures não terão como finalidade o reembolso de quaisquer despesas realizadas 

anteriormente à Emissão das Debêntures, e, consequentemente, à Emissão dos CRI, ainda que 

sejam despesas realizadas no âmbito dos Empreendimentos Lastro.  

A Devedora deverá tomar todas as providências para que as suas Subsidiárias utilizem os recursos 

mencionados acima nos Empreendimentos Lastro. 

Os recursos serão integralmente utilizados pela Devedora, nas porcentagens indicadas na Tabela 2 

do Anexo VIII ao Termos de Securitização e no Anexo XIV ao presente Prospecto. A porcentagem 

destinada a cada Empreendimento Lastro, conforme descrita na Tabela 2 do Anexo VIII ao Termos 

de Securitização e no Anexo XIV ao presente Prospecto, poderá ser alterada a qualquer tempo 

(permanecendo a totalidade dos recursos investida nos Empreendimentos Lastro), 

independentemente da anuência prévia do Debenturista ou dos Titulares dos CRI, sendo que, neste 

caso, a Escritura de Emissão de Debêntures e o Termo de Securitização deverão ser aditados, de 

forma a prever o novo percentual para cada Empreendimento Lastro. 

Com relação ao cronograma tentativo constante da Tabela 3 do Anexo VIII do Termo de 

Securitização e da Tabela 3 do Anexo XIV ao presente Prospecto, tal cronograma é meramente 

tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação 

do cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar a Escritura de Emissão de Debêntures, o 

Termo de Securitização ou a Escritura de Emissão de CCI; e (ii) não implica qualquer hipótese de 

vencimento antecipado das Debêntures e nem dos CRI, sendo certo que, ainda que ocorram 

eventuais ajustes no cronograma tentativo constante da Tabela 3 do Anexo VIII do Termo de 

Securitização e no Anexo XIV ao presente Prospecto, a destinação total dos recursos pela Devedora 

deverá ocorrer até a Data de Vencimento, nos termos previstos acima. 

A Devedora encaminhará à Emissora e ao Agente Fiduciário dos CRI, (i) semestralmente, a contar 

da Data de Emissão (ou, caso a Data de Vencimento seja anteriormente ao encerramento do último 

semestre, até o Dia Útil imediatamente anterior à Data de Vencimento), relatório no formato 

constante do Anexo II da Escritura de Emissão de Debêntures devidamente assinado por 

representantes legais da Devedora devidamente constituídos (“Relatório de Verificação”), 

informando o valor total destinado a cada Empreendimento Lastro durante o semestre imediatamente 

anterior à data de emissão de cada Relatório de Verificação; e (ii) sempre que razoavelmente 

solicitado por escrito pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, incluindo, sem limitação, 

para fins de atendimento a exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, cópia Documentos 

Comprobatórios que julgar necessários para acompanhamento da utilização dos recursos, em até 

15 (quinze) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo inferior de acordo com a exigência 

feita pela autoridade reguladora ou fiscal. 
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Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos demais documentos previstos acima, o 

Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, nos termos do Termo de Securitização e 

deste Prospecto, com base nos mesmos, o cumprimento das obrigações de destinação dos recursos 

assumidas pela Devedora na forma acima prevista. 

A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que 

comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos termos do Termo de Securitização 

e deste Prospecto 

A Devedora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar o Debenturista e o Agente 

Fiduciário dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo 

custas judiciais e honorários advocatícios) que vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência 

da utilização dos recursos oriundos das Debêntures de forma diversa da estabelecida no Termo de 

Securitização e neste Prospecto. 

Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, os recursos somente serão utilizados pela 

Devedora após o atingimento do Montante Mínimo na Oferta e, necessariamente, da mesma forma 

prevista acima, sendo que, os recursos adicionais necessários para a conclusão efetiva da 

destinação dos recursos pela Devedora serão obtidos por meio de caixa próprio da Devedora. 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

Valor dos Créditos Imobiliários 

As Debêntures têm valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na data de emissão de Debêntures, 
sendo que são emitidas 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, perfazendo o valor total da 
emissão de Debêntures de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), observado 
que por ocasião do encerramento da Oferta dos CRI, a demanda apurada junto a investidores para 
subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI, a 
quantidade de Debêntures prevista na Escritura de Emissão de Debêntures, que conferirá lastro aos 
CRI, será reduzida proporcionalmente, com o consequente cancelamento das Debêntures não 
integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade 
de nova aprovação societária pela Devedora ou de qualquer deliberação pelo Debenturista ou pelos 
Titulares dos CRI, para formalizar a quantidade de Debêntures efetivamente subscritas e 
integralizadas e, consequentemente, o Valor Total da Emissão, observado o disposto na Escritura 
de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização. 

Taxa de Juros dos Créditos Imobiliários 

Atualização Monetária das Debêntures 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 

Juros Remuneratórios das Debêntures 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, incidirão juros correspondentes a 100,40% (cem 
inteiros e quarenta centésimos por cento), da variação acumulada da Taxa DI, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a fórmula descrita na Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

Prazo de Vencimento das Debêntures  

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 27 de maio de 2024. 

Fluxo de pagamentos das Debêntures  

Pagamento da Remuneração das Debêntures 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Remuneração será paga, a partir da Data de Emissão das Debêntures, nos meses de 
maio e novembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 27 de novembro de 2019 e o 
último, na Data de Vencimento, conforme tabela descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

Amortização programada das Debêntures  

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em uma única parcela, na 
Data de Vencimento. 

Natureza dos Créditos Imobiliários e disposições contratuais relevantes 

Os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, são oriundos das Debêntures, as quais são 
emitidas nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 
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São emitidas 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, com valor nominal unitário de 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures, observado o abaixo disposto, 
perfazendo o montante de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), observado 
que por ocasião do encerramento da Oferta dos CRI, a demanda apurada junto a investidores para 
subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI, a 
quantidade de Debêntures prevista na Escritura de Emissão de Debêntures, que conferirá lastro aos 
CRI, será reduzida proporcionalmente, com o consequente cancelamento das Debêntures não 
integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade 
de nova aprovação societária pela Devedora ou de qualquer deliberação pelo Debenturista ou pelos 
Titulares dos CRI, para formalizar a quantidade de Debêntures efetivamente subscritas e 
integralizadas e, consequentemente, o Valor Total da Emissão, observado o disposto na Escritura 
de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização. 

As Debêntures são emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certificados 
representativos de debêntures. 

As Debêntures serão subscritas por meio da assinatura pelo Debenturista, do Boletim de Subscrição 
das Debêntures, constante do Anexo III à Escritura de Emissão de Debêntures. As Debêntures serão 
integralizadas em cada uma das Datas de Integralização dos CRI, à vista e em moeda corrente 
nacional, sendo que o preço de integralização das Debêntures corresponderá ao Valor Nominal 
Unitário das Debêntures. Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, o 
preço de integralização para as Debêntures que forem integralizadas após a primeira Data de 
Integralização será o Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração das 
Debêntures a partir da primeira Data de Integralização (inclusive) até a data da efetiva integralização 
das Debêntures (exclusive). 

Eventos que possam ensejar o resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures 
e, consequentemente, a antecipação, liquidação ou amortização dos CRI 

Em atendimento ao disposto no item 13 do Anexo III da Instrução CVM 400, abaixo estão listados 
todos os eventos que podem ensejar o resgate antecipado ou vencimento antecipado das 
Debêntures e, consequentemente, a antecipação, liquidação ou amortização dos CRI. 

Resgate Antecipado das Debêntures caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva 

Nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, caso na Assembleia Geral de Titulares 
de CRI prevista na Cláusula 7.17.4.2 da Escritura de Emissão de Debêntures, não haja acordo sobre 
a Taxa Substitutiva (conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures) entre a Devedora e 
os Titulares de CRI, ou em caso de não instalação em segunda convocação da Assembleia Geral 
de Titulares de CRI, ou em caso de instalação em segunda convocação em que não haja quórum 
suficiente, a Devedora deverá resgatar a totalidade das Debêntures, com seu consequente 
cancelamento, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da realização da Assembleia Geral 
de Titulares de CRI prevista na Escritura de Emissão de Debêntures ou na data de vencimento das 
Debêntures, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 
Remuneração das Debêntures aplicável, calculada pro rata temporis, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou 
penalidade, caso em que, quando do cálculo da Remuneração das Debêntures e/ou de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, 
será utilizado, para apuração da Remuneração das Debêntures, o percentual correspondente à 
última Taxa DI divulgada oficialmente. 

Para maiores informações acerca do resgate antecipado das Debêntures caso não haja 
acordo sobre a Taxa Substitutiva, vide informações descritas nas seções “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta – Indisponibilidade da Taxa DI” na página 46 deste Prospecto. 

Vencimento Antecipado das Debêntures 

A Emissora deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das 
Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a 
primeira data de integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento de Remuneração das 
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Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, 
quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos no 
Termo de Securitização e neste Prospecto, e observados, quando expressamente indicados abaixo, 
os respectivos prazos de cura. 

Constituem eventos de vencimento antecipado que acarretam o vencimento antecipado automático 
das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou 
extrajudicial, aplicando-se o disposto no Termo de Securitização e neste Prospecto: 

(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias, de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais Documentos da Operação, 
não sanada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do inadimplemento; 

(ii) revelarem-se incorretas e/ou enganosas, em qualquer aspecto relevante, quaisquer das 
declarações ou garantias prestadas pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias na Escritura de 
Emissão de Debêntures ou em qualquer dos Documentos da Operação; 

(iii) provarem-se falsas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Devedora e/ou 
pelas Subsidiárias na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos 
Documentos da Operação; 

(iv) pedido de recuperação judicial, independente de deferimento pelo juízo competente, ou 
submissão a qualquer credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de 
recuperação extrajudicial, formulado pela Devedora e/ou por qualquer de suas controladas, 
e/ou por qualquer de seus acionistas controladores, independentemente de ter sido 
requerida homologação judicial do referido plano; 

(v) extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência 
não elidido no prazo legal ou decretação de falência da Devedora; 

(vi) insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou 
decretação de falência de qualquer das Controladas e/ou de qualquer dos acionistas 
controladores da Devedora, conforme o caso; 

(vii) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a realização de 
quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso a Devedora esteja em mora com 
qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas na Escritura de Emissão de 
Debêntures, observados os prazos de cura aplicáveis, ressalvado, entretanto, o pagamento 
do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 

(viii) vencimento antecipado, de quaisquer obrigações financeiras a que estejam sujeitas a 
Devedora e/ou qualquer de suas Controladas, seja como parte ou como garantidora, no 
mercado local ou internacional em valor, individual ou agregado, superior a R$ 
79.000.000,00 (setenta e nove milhões de reais), corrigidos anualmente, a partir da 
primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas; 

(ix) se as obrigações pecuniárias da Devedora previstas na Escritura de Emissão de 
Debêntures deixarem de concorrer, no mínimo, em condições pari passu com as demais 
dívidas quirografárias da Devedora, ressalvadas as obrigações que gozem de preferência 
por força de disposição legal; 

(x) a Devedora transfira ou de qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e 
obrigações assumidos nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, sem a prévia 
anuência da Emissora, conforme orientação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização e neste 
Prospecto; e 

(xi) transformação da forma societária da Devedora de sociedade por ações para sociedade 
limitada, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações.  
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Constituem eventos de vencimento não automático que podem acarretar o vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto no Termo de Securitização e 
neste Prospecto, qualquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos seguintes eventos: 

(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias, de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos Documentos 
da Operação, não sanada no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do 
inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste item não se aplica às obrigações para as 
quais tenha sido estipulado prazo de cura específico; 

(ii) não cumprimento de qualquer decisão judicial final e irrecorrível ou arbitral definitiva, de 
natureza condenatória, contra a Devedora e/ou qualquer de suas Controladas, em valor 
unitário ou agregado superior a R$49.400.000,00 (quarenta e nove milhões e quatrocentos 
mil reais), corrigidos anualmente, a partir da primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou 
seu equivalente em outras moedas, no prazo estipulado na respectiva decisão;  

(iii) transferência do Controle acionário, direto ou indireto, da Devedora, sem a prévia anuência 
do Debenturista, conforme orientação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral 
de Titulares dos CRI, conforme definição de Controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

(iv) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações e licenças, 
inclusive as ambientais, relevantes para o regular exercício das atividades desenvolvidas 
pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias, exceto (a) por aquelas que estejam em processo 
tempestivo de obtenção ou renovação pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias; ou (b) se, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, 
revogação ou suspensão a Devedora e/ou as Subsidiárias comprovem a existência de 
provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da Devedora e/ou 
das Subsidiárias até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização; 

(v) protesto de títulos contra a Devedora e/ou qualquer de suas Controladas cujo valor não 
pago, individual ou agregado, ultrapasse R$49.400.000,00 (quarenta e nove milhões e 
quatrocentos mil reais), corrigidos anualmente, a partir da primeira Data de Integralização, 
pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, salvo se o protesto tiver sido efetuado por 
erro ou má-fé de terceiros, desde que validamente comprovado ao Debenturista pela 
Devedora, ou se for cancelado, ou ainda se for validamente contestado em juízo, em 
qualquer hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) Dias Úteis contados da data do 
respectivo protesto; 

(vi) não manutenção dos seguintes índices financeiros apurados com base nas demonstrações 
financeiras e balanços patrimoniais consolidados da Devedora auditados ou revisados pelos 
seus Auditores Independentes, referentes ao encerramento dos trimestres de março, junho, 
setembro e dezembro de cada ano, com base nos últimos 12 (doze) meses contados da 
data-base da apuração dos índices financeiros e na documentação disponibilizada pela 
Devedora nos termos das Cláusulas 10, inciso (i), alíneas (a) e (b) da Escritura de Emissão, 
sendo o primeiro cálculo devido com base no encerramento de setembro de 2019. Após o 
recebimento das informações acima descritas, o Agente Fiduciário dos CRI realizará os 
cálculos dos Índices Financeiros que deverão ser feitos em até 10 (dez) Dias Úteis após o 
recebimento das informações. A não manutenção pela Devedora de qualquer dos Índices 
Financeiros apenas em um dado trimestre não acarretará o vencimento antecipado das 
Debêntures, desde que ocorra o reenquadramento no trimestre imediatamente seguinte; 
caso após o reenquadramento seja apurado novo desenquadramento nos períodos 
subsequentes no mesmo Índice Financeiro ou em outro Índice Financeiro qualquer, tal 
desenquadramento acarretará no Evento de Vencimento Antecipado Não Automático 
previsto neste item, independentemente de ser relativo a este Índice Financeiro o primeiro 
desenquadramento: 
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a) Dívida Líquida Para Fins de Covenants + 
Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants 

< 0,65 

 Patrimônio Líquido Para Fins de Covenants  

 

b) Recebíveis Para Fins de Covenants + Receita a 
Apropriar Para Fins de Covenants + Estoques 

Para Fins de Covenants 

> 1,6 ou < 0 

 Dívida Líquida Para Fins de Covenants + 
Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants + 
Custo a Apropriar Para Fins de Covenants 

(vii) aplicação dos recursos em destinação diversa da descrita na Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(viii) alteração do objeto social da Devedora de forma a modificar sua atividade principal 
atualmente praticada ou seu setor de atuação; 

(ix) inadimplemento de quaisquer obrigações financeiras a que estejam sujeitas a Devedora 
e/ou qualquer de suas Controladas, seja como parte ou como garantidora, no mercado 
local ou internacional em valor, individual ou agregado, superior a R$49.400.000,00 
(quarenta e nove milhões e quatrocentos mil reais), corrigidos anualmente, a partir da 
primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas; 

(x) redução de capital social da Devedora e/ou das Subsidiárias sem observância do disposto 
no parágrafo 3º do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, exceto se tal redução de 
capital decorrer de operação (a) que tenha por objetivo segregar as atividades da 
URBAMAIS ou suas sucessoras; e (b) que não seja realizada em descumprimento ao 
disposto no item (xi) abaixo, sendo certo que nas hipóteses de estrita observância aos itens 
(a) e (b) acima, não será necessária a prévia anuência do Debenturista, conforme 
orientação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRI, sobre 
a referida redução de capital; e 

(xi) (a) incorporação, fusão ou cisão, da Devedora por quaisquer terceiros, incluindo 
incorporações de ações; e/ou (b) realização pela Devedora de qualquer reorganização 
societária, sem a prévia anuência do Debenturista, conforme orientação dos Titulares dos 
CRI reunidos em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, exceto se a incorporação, fusão 
ou cisão: (1) atender aos requisitos do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações; ou (2) 
tiver por objetivo segregar as atividades da URBAMAIS ou suas sucessoras, 
independentemente da forma adotada pela Devedora para viabilizar a referida operação e 
da ocorrência de uma redução de capital em virtude de tal operação, conforme disposto no 
item (x) acima, sendo certo que as hipóteses previstas nos itens (a) e (b) acima não se 
aplicam: (i) às reorganizações societárias das quais participem exclusivamente a Devedora 
e suas Subsidiárias, observado que tais operações societárias não poderão resultar em 
sua extinção; e (ii) incorporações totais ou de parcela cindida de sociedades em que a 
Devedora possua participação minoritária, desde que tais reorganizações societárias não 
resultem em perspectiva negativa da Emissão de Debêntures. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático, nos termos previstos acima 
(observados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável), as obrigações das Debêntures 
tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou 
extrajudicial. 

Tão logo a Emissora tome ciência da ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento 
Antecipado Não Automático, nos termos previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto, 
não sanados dentro dos prazos de curas apontados acima, a Emissora deverá, em até 2 (dois) Dias 
Úteis, convocar uma Assembleia Geral que será regida de acordo com o previsto no Termo de 
Securitização e neste Prospecto, para deliberar sobre o não vencimento antecipado das Debêntures, 
que dependerá de deliberação tomada por Titulares dos CRI representando, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes em primeira convocação ou 
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segunda convocação, desde que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em 
Circulação. Se, na referida Assembleia Geral, os Titulares dos CRI decidirem por não considerar o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora deverá se 
manifestar na respectiva assembleia geral de debenturistas no sentido de que não seja declarado o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; caso contrário, ou em caso de 
não instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação em que 
não haja quórum de deliberação suficiente, na referida Assembleia Geral, a Emissora, na qualidade 
de Debenturista, deverá se manifestar na respectiva assembleia geral de debenturistas no sentido 
de que seja declarado o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. 

Nas hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas 
acima, com o consequente resgate da totalidade das Debêntures, a Emissora deverá resgatar 
antecipadamente a totalidade dos CRI pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Remuneração dos 
CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, devendo o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI 
ser realizado na data do recebimento pela Emissora do CRI dos valores relativos ao vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 

No Dia Útil seguinte ao vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas 
acima, a Emissora deverá, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis contados do resgate 
antecipado dos CRI, publicar um comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação 
individual a todos os Titulares dos CRI, bem como informar a B3, o Agente Fiduciário dos CRI, a B3 
e o Escriturador informando acerca do resgate antecipado a ser realizado. 

A Devedora obrigou-se a, fornecer, no prazo máximo de até 2 (dois) Dias Úteis, contados da data 
de conhecimento da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, informações a 
respeito do referido inadimplemento. O descumprimento desse dever pela Devedora não impedirá o 
Agente Fiduciário das Debêntures ou a Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, de, a seu 
critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstos na legislação aplicável, bem como 
na Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive convocar assembleia geral de debenturistas e 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI, conforme o caso, para deliberar sobre eventual Evento de 
Vencimento Não Automático, ou declarar o vencimento antecipado no caso de Eventos de 
Vencimento Automático. 

Para maiores informações acerca do Vencimento Antecipado das Debêntures e Resgate 
Antecipado dos CRI, vide informações descritas nas seções “Informações Relativas aos CRI 
e à Oferta – Vencimento Antecipado das Debêntures e Resgate Antecipado dos CRI” na página 
48 deste Prospecto. 

Tipos de garantias 

As Debêntures são da espécie quirografária, sem garantia e sem preferência. 

Devedora 

A Devedora tem por objeto social (i) a administração de bens próprios; (ii) a incorporação, 
construção e comercialização de imóveis próprios ou de terceiros; (iii) a prestação de serviços de 
engenharia pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos; e (iv) a participação em outras 
sociedades na qualidade de sócia ou acionista. 

Procedimentos de cobrança pela Emissora e pelo Agente Fiduciário e pagamento em relação 
a inadimplências, perdas, falências, recuperação 

As atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplências, perdas, 
falências e recuperação judicial da Devedora caberá à Emissora. 

Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Instrução CVM 583, no caso de inadimplemento de 
quaisquer condições da emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista 
em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares 
dos CRI. 
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Prestação de serviços de consultoria especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos 
inadimplidos  

No âmbito da Emissão e da Oferta, não foi contratado prestador de serviços de consultoria 
especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos, razão pela qual não consta do 
presente Prospecto descrição dos procedimentos adotados pela Emissora para verificar o 
cumprimento das obrigações de tais prestadores de serviços. 

Assim, em caso de inadimplemento dos Créditos Imobiliários, a Emissora ou o Agente Fiduciário 
poderão promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contra 
devedor ou qualquer outra medida que entender cabível. 

Procedimentos para recebimento e cobrança dos Créditos Imobiliários e segregação dos 
valores recebidos quando da liquidação dos Créditos Imobiliários 

A cobrança dos Créditos Imobiliários será realizada pela Emissora em observância às disposições 
estabelecidas no Termo de Securitização. 

A arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão realizadas 
pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) controlar a evolução do saldo 
dos Créditos Imobiliários representados pela CCI, observadas as condições estabelecidas no Termo 
de Securitização; (ii) apurar e informar à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores 
devidos pela Devedora; e (iii) realizar o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo 
Patrimônio Separado. 

De acordo com o Termo de Securitização, foi instituído o Regime Fiduciário pela Emissora sobre os 
Créditos do Patrimônio Separado, na forma dos artigos 9º e 10º da Lei 9.514, com a consequente 
constituição do Patrimônio Separado. 

O Patrimônio Separado será liquidado na forma descrita na subseção “Liquidação do Patrimônio 
Separado”, na seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta”. 

Acompanhamento da destinação dos recursos pelo Agente Fiduciário 

A Devedora encaminhará à Emissora e ao Agente Fiduciário dos CRI, (i) semestralmente, a contar 
da Data de Emissão (ou, caso a Data de Vencimento seja anteriormente ao encerramento do último 
semestre, até o Dia Útil imediatamente anterior à Data de Vencimento), o Relatório de Verificação, 
informando o valor total destinado a cada Empreendimento Lastro durante o semestre imediatamente 
anterior à data de emissão de cada Relatório de Verificação; e (ii) sempre que razoavelmente 
solicitado por escrito pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, incluindo, sem limitação, 
para fins de atendimento a exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, cópia Documentos 
Comprobatórios que julgar necessários para acompanhamento da utilização dos recursos, em até 
15 (quinze) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo inferior de acordo com a exigência 
feita pela autoridade reguladora ou fiscal. 

Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos demais documentos previstos acima, o 
Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, nos termos do Termo de Securitização, 
com base nos mesmos, o cumprimento das obrigações de destinação dos recursos assumidas pela 
Devedora na forma acima prevista. 

A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que 
comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos termos desta seção. 

A Devedora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar o Debenturista e o Agente 
Fiduciário dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo 
custas judiciais e honorários advocatícios) que vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência 
da utilização dos recursos oriundos das Debêntures de forma diversa da estabelecida na Escritura 
de Emissão de Debêntures, no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, os recursos somente serão utilizados pela 
Devedora após o atingimento do Montante Mínimo na Oferta e, necessariamente, da mesma forma 
prevista acima, sendo que, os recursos adicionais necessários para a conclusão efetiva da 
destinação dos recursos pela Devedora serão obtidos por meio de caixa próprio da Devedora. 
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Principais características da Devedora  

Para maiores informações sobre a Devedora, vide seção “Informações Relativas à Devedora” na 
página 132 deste Prospecto, bem como as demonstrações financeiras consolidadas da Devedora 
para os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 e as informações financeiras 
trimestrais para o período encerrado em 31 de março de 2019, incorporadas a este Prospecto por 
referência, conforme descrito na seção “Documentos Incorporados a este Prospecto por Referência”. 

Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e pré-pagamento  

Pelo fato dos Créditos Imobiliários serem oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures de um 
único devedor, não há que se falar em perdas e/ou em pré-pagamentos, uma vez que a Escritura de 
Emissão de Debêntures não prevê nenhuma dessas hipóteses. 

Para fins de atendimento ao item 2.6 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, no período de 3 (três) 
anos imediatamente anteriores à data da Oferta, do total de 69 (sessenta e nove) dívidas da 
Devedora: (i) não houve quaisquer inadimplementos ou perdas; (ii) houve 41 (quarenta e um) pré-
pagamentos, sendo que apenas 1 (um) deles refere-se a emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários; e (iii) houve 2 (duas) recompras parciais das primeiras séries da 11ª e 9ª emissões de 
debêntures da Devedora. 

Nível de concentração dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários são devidos unicamente pela Devedora, possuindo, dessa forma, 
concentração de 100% (cem por cento) num único devedor. 

Taxa de desconto na aquisição dos Créditos Imobiliários 

Não foram praticadas taxas de desconto pela Emissora na aquisição dos Créditos Imobiliários. 

Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, removidos ou substituídos 

No âmbito da Emissão, não há a possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, 
removidos ou substituídos. 
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FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão 
considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, 
os fatores de risco descritos abaixo, bem como as demais informações contidas neste Prospecto e 
em outros Documentos da Operação, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou 
financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora e dos demais participantes 
da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos abaixo 
relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, a 
situação financeira, os resultados operacionais da Emissora e/ou da Devedora poderão ser afetados 
de forma adversa, considerando o adimplemento de suas obrigações no âmbito da Oferta. 

Esta seção contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRI e das 
obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os 
Investidores leiam atentamente o Termo de Securitização e compreendam integralmente seus 
termos e condições, os quais são específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições 
de outras operações envolvendo o mesmo risco de crédito.  

Para os efeitos desta Seção, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, 
poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a Devedora, quer se dizer 
que o risco, incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre 
os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da 
Emissora e/ou da Devedora, conforme o caso, exceto quando houver indicação em contrário ou 
conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta Seção 
como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou 
que hoje sejam considerados imateriais também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora 
e/ou a Devedora. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRI podem não ser pagos ou 
ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas 
controladoras, seus investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de 
referência nos itens “4.1. Descrição dos Fatores de Risco” e “4.2. Descrição dos Principais Riscos 
de Mercado”, incorporados por referência a este Prospecto.  
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RISCOS DA OPERAÇÃO  

Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por 

parte dos Investidores  

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto 

de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo 

por diretrizes a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 

brasileiro em relação a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento 

poderá haver perda por parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para 

promoção da eficácia da estrutura adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade de 

reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais de quaisquer de seus termos e condições 

específicos, ou ainda pelo eventual não reconhecimento pelos tribunais de tais indexadores por 

qualquer razão. 

Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta 

do recebimento dos valores decorrentes dos Créditos Imobiliários, assim como qualquer 

atraso ou falha pela Emissora, ou a insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a 

capacidade de pagamento das obrigações decorrentes dos CRI 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e 

securitização de créditos por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujos 

patrimônios são administrados separadamente. 

O Patrimônio Separado tem como única fonte os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários.  

Qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela Emissora poderá afetar negativamente 

a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos CRI, sendo que 

caso os pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham sido realizados pela Devedora, na forma 

prevista na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora não terá qualquer obrigação de fazer 

novamente tais pagamentos. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente 

Emissão, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio 

Separado. Em assembleia, os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre as novas normas de 

administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser insuficiente 

para quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRI. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de 

recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora, na qualidade de cessionária dos Créditos Imobiliários, e o Agente Fiduciário, nos termos 

do artigo 12 da Instrução CVM 583, são responsáveis por realizar os procedimentos de execução 

dos Créditos Imobiliários, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos CRI, em caso 

de necessidade. 

A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários por parte da 

Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, 

poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI.  

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos 

Créditos Imobiliários também pode ser afetada a capacidade de satisfação do crédito, afetando 

negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI. 
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Risco de pagamento das despesas pela Devedora 

Nos termos do Termo de Securitização e da Escritura de Emissão de Debêntures, despesas 
relacionadas à Oferta e à Emissão, se incorridas, serão de responsabilidade da Devedora, sendo 
que serão arcadas pelos recursos constantes do Fundo de Despesas.  

Adicionalmente, em nenhuma hipótese a Emissora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios 
para o pagamento de Despesas. 

Desta forma, caso a Devedora não realize o pagamento das Despesas, estas serão suportadas pelo 
Patrimônio Separado e, caso este não seja suficiente, pelos Titulares dos CRI, poderá afetar 
negativamente os Titulares dos CRI. 
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RISCOS RELACIONADOS AOS CRI E À OFERTA 

Riscos relacionados à Tributação dos CRI 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão atualmente isentos de 

imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso II, da Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

conforme alterada, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. Eventuais alterações 

na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do 

imposto de renda incidentes sobre os CRI, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na 

interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 

governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares, 

sendo certo que a Devedora não será responsável por qualquer majoração ou cancelamento de 

isenção ou de imunidade tributária que venha a ocorrer com relação aos CRI.  

Falta de liquidez dos CRI  

O mercado secundário de CRI não é tão ativo como o mercado primário e não há nenhuma garantia 

de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pelos 

subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o 

investidor que subscrever ou adquirir os CRI poderá encontrar dificuldades para negociá-los com 

terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRI até 

a Data de Vencimento. 

Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o Titular dos CRI conseguirá liquidar suas 

posições ou negociar seus CRI pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual 

alienação dos CRI poderá causar prejuízos ao seu titular. 

Quórum de deliberação em Assembleia Geral 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria simples 

dos presentes nas respectivas Assembleias Gerais, e, em certos casos, há a exigência de quórum 

qualificado, nos termos do Termo de Securitização e da legislação pertinente. O titular de pequena 

quantidade de CRI pode ser obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao seu interesse, 

não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do Titular do CRI em 

determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral. Além disso, a 

operacionalização de convocação e realização de Assembleias Gerais poderão ser afetadas 

negativamente em razão da grande pulverização dos CRI, o que levará a eventual impacto negativo 

para os Titulares dos CRI. 

A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta poderá 

resultar na redução da liquidez dos CRI 

Nos termos da regulamentação em vigor, Investidores considerados Pessoas Vinculadas poderão 

participar da Oferta, o que poderá promover a redução da liquidez esperada dos CRI no mercado 

secundário. 

Indisponibilidade de Negociação dos CRI no Mercado Secundário até o Encerramento da Oferta 

O início da negociação na B3 dos CRI ocorrerá apenas no 1º Dia Útil subsequente à divulgação do 

Anúncio de Encerramento, conforme a seção “Cronograma de Etapas da Oferta” deste Prospecto, 

observado também o disposto no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400. Nesse sentido, cada 

Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no mercado 

secundário como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. 
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Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e 

ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da Emissora  

As informações do Formulário de Referência da Emissora não foram objeto de diligência legal para 

fins desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das 

informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora. 

Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das 

informações fornecidas neste Prospecto e no formulário de referência com aquelas analisadas 

durante o procedimento de diligência legal na Emissora. 

Não será emitida carta conforto por auditores independentes da Emissora no âmbito da Oferta  

No âmbito desta Emissão não será emitida manifestação escrita por parte dos auditores 

independentes da Emissora acerca da consistência das informações financeiras da Emissora 

constantes nos Prospectos com as demonstrações financeiras e com as informações financeiras 

trimestrais por ela divulgada. Consequentemente, os auditores independentes da Emissora não se 

manifestarão sobre a consistência das informações financeiras da Emissora constantes nos 

Prospectos. 

Os CRI serão obrigatoriamente resgatados antecipadamente pela Emissora em caso de resgate 
antecipado ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos no Termo de 
Securitização, o que poderá impactar de maneira adversa a liquidez dos CRI no mercado 
secundário 

Conforme descrito no Termo de Securitização, haverá o resgate antecipado total dos CRI na 

ocorrência de resgate antecipado ou de vencimento antecipado das obrigações relativas às 

Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 

O resgate antecipado pode impactar de maneira adversa a liquidez dos CRI no mercado secundário, 

impactando no horizonte de investimento esperado pelos Titulares dos CRI e podendo gerar 

dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos investidores à mesma taxa estabelecida para 

os CRI. 

Descasamento entre o índice da Taxa DI utilizado para o cálculo da Remuneração dos CRI o 

índice da Taxa DI divulgado na Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 

Os pagamentos realizados pela Securitizadora aos Titulares dos CRI deverão respeitar o intervalo 

mínimo de 1 (um) Dia Útil contado do recebimento dos Créditos Imobiliários pela Securitizadora, 

observadas as datas de amortização das Debêntures e dos CRI e as datas de pagamento da 

Remuneração das Debêntures e da Remuneração dos CRI previstas na Escritura de Emissão de 

Debêntures, no Termo de Securitização e neste Prospecto.  

Além disso, todos os pagamentos de Remuneração das Debêntures serão realizados com base na 

Taxa DI divulgada na data de cálculo para cada uma das Datas de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures.  

No mesmo sentido, todos os pagamentos de Remuneração dos CRI serão realizados com base na 

Taxa DI divulgada com 1 (um) Dia Útil de defasagem em relação à data de cálculo para cada uma 

das Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI. Por exemplo, para cálculo da Remuneração 

dos CRI no dia 10, será considerada a Taxa DI divulgada no dia 9, considerando que os dias 9 e 10 

são Dias Úteis. 

Em razão disso, a Taxa DI utilizada para o cálculo do valor da Remuneração dos CRI a ser pago ao 

Titular de CRI poderá ser inferior à Taxa DI divulgada nas respectivas Datas de Pagamento da 

Remuneração dos CRI, o que pode impactar no retorno financeiro esperado pelo Titular de CRI. 
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Risco de integralização dos CRI com ágio ou deságio 

Os CRI poderão ser subscritos com ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição dos CRI, 
sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para todos os CRI. Além disso, 
os CRI, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer 
responsabilidade, controle ou participação da Emissora e/ou dos Coordenadores, poderão ser 
negociados pelos novos investidores com ágio, calculado em função da rentabilidade esperada por 
esses investidores ao longo do prazo de amortização dos CRI originalmente programado.  

Na ocorrência do resgate antecipado das Debêntures, os recursos decorrentes deste pagamento 
serão imputados pela Emissora no resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de 
Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido pelos Investidores poderá não ser suficiente 
para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade 
que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem a Emissora, 
disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares dos CRI. 

Risco de Estrutura 

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma, e pelas características 
inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados através de contratos públicos ou 
privados tendo por diretriz a legislação em vigor. No entanto, em razão da pouca maturidade e da 
falta de histórico consolidado e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a 
operações de CRI, em situações de stress, poderá haver perdas por parte dos Titulares dos CRI em 
razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

Liquidação do Patrimônio Separado e/ou resgate antecipado dos CRI podem gerar efeitos 
adversos sobre a Emissão e a rentabilidade dos CRI 

Conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização, há 
possibilidade de resgate antecipado das Debêntures, bem como de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures. Portanto, em linha com a estrutura da Emissão, o Termo 
de Securitização estabelece que, em tais hipóteses, haverá o resgate antecipado dos CRI. A 
Emissora, uma vez verificada a ocorrência de uma hipótese de resgate antecipado dos CRI, 
observado o disposto no Termo de Securitização, deverá efetuar o pagamento dos valores devidos 
aos Titulares dos CRI. Nessas hipóteses, bem como, no caso de se verificar qualquer dos Eventos 
de Liquidação do Patrimônio Separado, o Titular dos CRI poderá ter seu horizonte original de 
investimento reduzido.  

Nesse contexto, o inadimplemento da Devedora, bem como a insuficiência do Patrimônio Separado 
podem afetar adversamente a capacidade do Titular dos CRI de receber os valores que lhe são 
devidos antecipadamente. Em quaisquer dessas hipóteses, o Titular dos CRI, com o horizonte 
original de investimento reduzido, poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos em 
investimentos que apresentem a mesma remuneração oferecida pelos CRI, sendo certo que não 
será devido pela Emissora e/ou pela Devedora qualquer valor adicional, incluindo multa ou 
penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato.  

Sem prejuízo de referidas previsões referentes ao resgate antecipado dos CRI, na ocorrência de 
qualquer hipótese de resgate antecipado dos CRI, bem como de qualquer dos Eventos de Liquidação 
do Patrimônio Separado, (i) poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para que 
a Emissora proceda ao resgate antecipado dos CRI; e (ii) dado aos prazos de cura existentes e às 
formalidades e prazos previstos para serem cumpridos no processo de convocação e realização da 
Assembleia Geral que deliberará sobre tais eventos, não é possível assegurar que o resgate 
antecipado dos CRI e/ou a deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado 
ocorrerão em tempo hábil para que o resgate antecipado dos CRI se realize tempestivamente, sem 
prejuízos aos Titulares dos CRI.  
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Consequentemente, os adquirentes dos CRI poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de 
tais eventos, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão, no momento da ocorrência dos 
Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e/ou dos eventos de resgate antecipado dos CRI, 
outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; e (ii) a atual legislação tributária 
referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de 
aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota superior à alíquota que seria 
aplicada caso os CRI fossem liquidados apenas quando de seu vencimento programado. 

Riscos de não colocação do Montante Mínimo 

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial dos CRI, desde que haja a 
colocação de CRI em montante equivalente ao Montante Mínimo da Oferta, sendo que os CRI que 
não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora. Na hipótese de serem 
subscritos e integralizados CRI em montante inferior ao Montante Mínimo, observados os direitos e 
obrigações previstos no Contrato de Distribuição, todos os CRI serão resgatados e cancelados, na 
forma prevista no Termo de Securitização e neste Prospecto. Dessa forma, os Investidores que já 
tiverem subscrito e integralizado CRI no âmbito da Oferta poderão ter seus CRI resgatados em caso 
de não colocação do Montante Mínimo, impactando no horizonte de investimento esperado pelos 
Titulares dos CRI e podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos 
investidores à mesma taxa estabelecida para os CRI. 

Riscos relacionados à Distribuição Parcial dos CRI 

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial dos CRI, desde que haja a 
colocação de CRI em montante equivalente ao Montante Mínimo da Oferta, sendo que os CRI que 
não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora. Dessa forma, é possível 
que os CRI não sejam integralmente colocados perante os Investidores, o que resultará na redução 
do Valor Total da Emissão e, consequentemente, dos recursos necessários para o integral 
atendimento da destinação dos recursos da Emissão e da Oferta, estabelecido no Termo de 
Securitização e neste Prospecto. Adicionalmente, tendo em vista que a distribuição poderá ser 
parcial o Investidor, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, poderá não ter sua 
intenção de investimento nos CRI atendida, conforme disposto no Termo de Securitização e neste 
Prospecto. 
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RISCOS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

Ausência de garantia e risco de crédito da Devedora 

Não foram constituídas garantias em benefício dos Titulares dos CRI no âmbito da Oferta. Portanto, 
os Titulares dos CRI correm o risco de crédito da Devedora enquanto única devedora das 
Debêntures, uma vez que o pagamento das remunerações dos CRI depende do pagamento integral 
e tempestivo, pela Devedora, dos Créditos Imobiliários. A capacidade de pagamento da Devedora 
poderá ser afetada em função de sua situação econômico-financeira, em decorrência de fatores 
internos e/ou externos, o que poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRI. 

O risco de crédito da Devedora e a inadimplência dos Créditos Imobiliários podem afetar 
adversamente os CRI 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissão dos CRI 
depende do adimplemento, pela Devedora, dos pagamentos decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares dos CRI, não conta com qualquer garantia 
ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI 
dos montantes devidos dependerá do adimplemento dos Créditos Imobiliários, pela Devedora, em 
tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI. Eventual inadimplemento 
dessas obrigações pela Devedora poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a 
capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo 
de Securitização. 

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial 
ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários serão bem-sucedidos. 

Portanto, uma vez que o pagamento da Remuneração e Amortização dos CRI depende do 
pagamento integral e tempestivo pela Devedora dos respectivos Créditos Imobiliários, a ocorrência 
de eventos internos ou externos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora e suas 
respectivas capacidades de pagamento poderão afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos 
CRI e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas 
no Termo de Securitização. 

Risco da Formalização dos Créditos Imobiliários e dos CRI 

A Escritura de Emissão de Debêntures e a Escritura de Emissão de CCI devem atender aos critérios 
legais e regulamentares estabelecidos para sua regular celebração e formalização. Adicionalmente, 
os CRI, emitidos no contexto da Emissão, devem estar vinculados a créditos imobiliários, atendendo 
a critérios legais e regulamentares estabelecidos para sua caracterização.  

Não é possível assegurar que não haverá fraudes, erros ou falhas no processo de formalização 
relativo à Escritura de Emissão de Debêntures, às Debêntures, à Escritura de Emissão de CCI, à 
CCI e aos CRI pela Devedora, pela Emissora e demais prestadores de serviços envolvidos neste 
processo, conforme o caso, durante a vigência dos CRI, sendo que tais situações podem ensejar a 
descaracterização da Escritura de Emissão de Debêntures, das Debêntures, da Escritura de 
Emissão de CCI, da CCI dos Créditos Imobiliários e/ou dos CRI e, no limite, podem provocar o 
resgate antecipado ou, conforme aplicável, o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 
estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures e, consequentemente, o resgate antecipado 
dos CRI, em razão de sua má formalização, causando prejuízos aos Titular dos CRI. 

Risco de Vencimento Antecipado ou Resgate Antecipado dos Créditos Imobiliários  

A Emissora será responsável pela cobrança dos Créditos Imobiliários, conforme descrito no Termo 
de Securitização. Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Instrução CVM 583, em caso de 
inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, o Agente Fiduciário deverá realizar os 
procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, e resgate antecipado dos CRI, conforme 
procedimentos previstos no Termo de Securitização.  
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Nesse caso, poderia não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para a quitação das 
obrigações perante os Titulares dos CRI. Consequentemente, os Titulares dos CRI poderão sofrer 
perdas financeiras em decorrência de tais eventos, inclusive por tributação, pois (i) não há qualquer 
garantia de que existirão outros ativos no mercado com risco, estrutura e retorno semelhante aos 
CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia ser afetada negativamente; e (iii) a atual legislação tributária 
referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de 
aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota superior à que seria aplicada 
caso os CRI fossem liquidados na sua Data de Vencimento.  

Na ocorrência de resgate antecipado das Debêntures ou verificação um dos Eventos de Vencimento 
Antecipado das Debêntures, seja de forma automática ou não-automática, conforme disposto na 
Escritura de Emissão de Debêntures, tal situação acarretará no resgate antecipado dos CRI e, 
consequentemente, redução do horizonte original de investimento esperado pelos Titulares dos CRI. 

Risco de Concentração e efeitos adversos na Remuneração e amortização  

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o risco de 
crédito do lastro dos CRI está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco 
aplicáveis a ela, a seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela está 
inserida são potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários e, consequentemente, a amortização e a Remuneração dos CRI.  

Riscos Relativos à Responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

Nos termos do Parágrafo Único do Artigo 12 da Lei 9.514, a totalidade do patrimônio da Emissora 
responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou 
regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do 
Patrimônio Separado. O capital social da Emissora era, na data base de 31 de março de 2019, de 
R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), que corresponde à 0,4% (quarenta centésimos 
por cento) do Valor Total da Emissão. Sendo assim, caso a Emissora seja responsabilizada pelos 
prejuízos ao Patrimônio Separado, o patrimônio da Emissora não será suficiente para indenizar os 
Titulares dos CRI. 

Ausência de Coobrigação da Emissora 

O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRI não conta com qualquer garantia 
flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares 
dos CRI dos montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do recebimento das 
quantias devidas em função dos Créditos Imobiliários, em tempo hábil para o pagamento dos valores 
decorrentes dos CRI. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira da 
Devedora, como aqueles descritos nesta Seção, poderá afetar negativamente o Patrimônio 
Separado e, consequentemente, os pagamentos devidos aos Titulares dos CRI. 

Riscos decorrentes dos critérios adotados para a concessão do crédito 

A concessão do crédito à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da situação comercial, 
econômica e financeira da Devedora, bem como na análise dos documentos que formalizam o 
crédito a ser concedido. A Devedora não possui qualquer relação com a Emissora, de forma que não 
foi realizada uma análise por uma parte independente para concessão de crédito para a Devedora. 
O pagamento dos Créditos Imobiliários está sujeito aos riscos normalmente associados à análise de 
risco e capacidade de pagamento da Devedora. Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um 
efeito material adverso no pagamento dos CRI. 

Riscos de Formalização do Lastro da Emissão 

O lastro da CCI é composto pelas Debêntures. Falhas na constituição ou formalização da Escritura 
de Emissão de Debêntures ou da CCI, bem como a impossibilidade de execução específica de 
referidos títulos e dos Créditos Imobiliários, caso necessária, também podem afetar negativamente 
o fluxo de pagamentos dos CRI. 
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Risco de Adoção da Taxa DI para cálculo da Remuneração dos CRI e das Debêntures 

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nula a cláusula contratual 
que sujeita o devedor a taxa de juros divulgada pela Anbid/CETIP, tal como o é a Taxa DI divulgada 
pela B3 (sucessora da CETIP). A referida súmula decorreu do julgamento de ações judiciais em que 
se discutia a validade da aplicação da Taxa DI divulgada pela B3 em contratos utilizados em 
operações bancárias ativas. Há a possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a Súmula nº 176 
vir a ser aplicada pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida como fator de 
remuneração dos CRI e das Debêntures, ou ainda, que a remuneração dos CRI e das Debêntures 
deve ser limitada à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Em se concretizando referida hipótese, o 
índice que vier a ser indicado pelo Poder Judiciário para substituir a Taxa DI, poderá conceder aos 
Titulares dos CRI juros remuneratórios inferiores à atual taxa de Remuneração, bem como limitar a 
aplicação de fator de juros limitado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos da legislação brasileira 
aplicável à fixação de juros remuneratórios. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de 
recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, e o Agente Fiduciário, nos termos da 
Instrução CVM 583, são responsáveis por realizar os procedimentos de cobrança e execução dos 
Créditos Imobiliários, conforme o caso, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos 
CRI. A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, por parte 
da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, 
poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI. Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes 
de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos Imobiliários, a capacidade de satisfação do 
crédito pode ser impactada, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI. 

Riscos Relativos ao Pagamento Condicionado e Descontinuidade 

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Titulares dos CRI decorrem direta e 
indiretamente dos pagamentos dos Créditos Imobiliários. Os recebimentos de tais pagamentos ou 
liquidação podem ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e amortizações 
dos CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRI.  

Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios 
legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários, caso o valor 
recebido não seja suficiente para saldar os CRI, a Emissora não disporá de quaisquer outras fontes 
de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Investidores. 

Risco da originação e formalização do lastro dos CRI 

O lastro dos CRI é composto pelos Créditos Imobiliários representados pela CCI e pelas Debêntures. 
Falhas ou erros na elaboração e formalização da Escritura de Emissão de Debêntures, de acordo 
com a legislação aplicável, e no seu registro na junta comercial, podem sujeitar o lastro do CRI a 
contestação de sua regular constituição e, por consequência, afetar negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRI e causar prejuízo aos Titulares dos CRI. 

Eventuais mudanças na interpretação ou aplicação da legislação aplicável às emissões de 
debêntures e aos certificados de recebíveis imobiliários por parte dos tribunais ou autoridades 
governamentais de forma a considerar a descaracterização das Debêntures como lastro dos CRI 
podem causar impactos negativos aos Titulares dos CRI.  

Além disso, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais 
ou autoridades governamentais, ou outras exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas à 
estruturação, emissão, colocação, custódia dos CRI para seus titulares podem afetar negativamente 
os pagamentos a serem realizados aos Titulares dos CRI, uma vez que, de acordo com o Termo de 
Securitização, esses tributos constituirão despesas de responsabilidade dos Titulares dos CRI, e não 
incidirão no Patrimônio Separado. 
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RISCOS DO REGIME FIDUCIÁRIO 

Risco da existência de credores privilegiados 

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, em seu artigo 76, caput, 
estabelece que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de 
patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza 
fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são 
atribuídos”. Ademais, em seu parágrafo único, o artigo 76 prevê que “desta forma permanecem 
respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu 
espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação”. 

Por força da norma acima citada, os Créditos Imobiliários e os recursos dele decorrentes poderão 
ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, 
por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo 
grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária 
de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 

Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os Titulares dos CRI, de forma 
privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos Imobiliários, em caso de falência. Nesta 
hipótese, é possível que os Créditos Imobiliários não venham a ser suficiente para o pagamento 
integral dos CRI após o pagamento daqueles credores. 
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RISCOS RELACIONADOS À DEVEDORA E AOS NEGÓCIOS DA DEVEDORA 

Parcela substancial dos recursos para financiamento dos Empreendimentos Residenciais 
Populares da Devedora e de seus clientes é fornecida pela CEF e BB. 

Os empreendimentos e as aquisições de unidades pelos clientes da Devedora são financiados 
principalmente por meio de empréstimos bancários, destacando-se, os financiamentos concedidos 
pela Caixa Econômica Federal (CEF) e o Banco do Brasil (BB). Por serem instituições financeiras 
sujeitas à maior ingerência política, podem sofrer mudanças na metodologia de concessão de crédito 
atualmente vigente, reduzindo a disponibilidade e/ou benefícios das condições de seus 
financiamentos. Adicionalmente, a suspensão, interrupção ou lentidão das atividades da CEF e do 
BB para a aprovação dos projetos, concessão de financiamentos para os clientes da Devedora, 
medição da evolução das obras, entre outras atividades, podem impactar negativamente as 
operações da Devedora. 

Tanto o financiamento de empreendimentos, quanto dos clientes utilizam, em sua maioria, os 
recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), fundo criado pelo Governo 
Federal, com o objetivo de proteger o trabalhador demitido sem justa causa, bem como possibilitar 
a utilização dos recursos para aquisição de imóveis, aposentadoria, dentre outros. Mensalmente os 
empregadores depositam em contas abertas na CEF em nome dos seus empregados, o valor 
correspondente a 8% do salário de cada funcionário. O FGTS é gerido e administrado por um 
Conselho Curador, sendo este um colegiado tripartite composto por entidades representativas dos 
trabalhadores, dos empregadores e representantes do Governo Federal. Por ser administrado em 
parte pelo Governo Federal, pode sofrer mudanças em seus parâmetros capazes de impactar 
adversamente o setor imobiliário e, consequentemente, a Devedora. 

Ademais, o crescimento da Devedora está, em parte, vinculado à disponibilidade de crédito 
habitacional por parte de instituições financeiras públicas. A atividade exige volumes importantes de 
capital de giro, portanto a suspensão, interrupção ou mudança significativa nesta disponibilidade 
poderá afetar a estimativa de crescimento dos negócios da Devedora, afetar o desenvolvimento de 
atividades futuras e, consequentemente, impactar na sua capacidade de pagamento dos Créditos 
Imobiliários. 

A atratividade das áreas onde a Devedora possui terrenos em estoque pode cair, o que poderá 
impactar adversamente o resultado operacional a Devedora. 

A Devedora mantém terrenos em estoque para desenvolvimento dos seus empreendimentos futuros. 
A atratividade das áreas onde estão localizados tais terrenos poderá vir a cair significativamente 
entre a data de sua aquisição e a incorporação do empreendimento ao qual se destina em 
consequência das condições econômicas ou de mercado (ex: construções nas proximidades dos 
empreendimentos que afetem a atratividade dos imóveis). A queda da atratividade dessas áreas 
pode afetar adversamente o resultado das vendas dos empreendimentos aos quais se destinam, e, 
consequentemente, impactar de forma adversa os resultados operacionais da Devedora, bem como 
sua capacidade de adimplir suas obrigações oriundas das Debêntures e dos Créditos Imobiliários. 

A perda de membros da alta administração da Devedora, ou a sua incapacidade de atrair e 
manter pessoal adicional para integrá-la, pode ter um efeito adverso relevante sobre as 
atividades, situação financeira e resultados operacionais da Devedora. 

A capacidade da Devedora de manter a posição competitiva depende em larga escala dos serviços 
da alta administração da companhia. A maior parte dos membros da alta administração acompanha 
a Devedora desde a fundação e possui ampla experiência no setor imobiliário, particularmente no 
segmento de Empreendimentos Residenciais Populares, tendo a sua participação alinhada com o 
desempenho da Devedora, por meio da participação no capital da Devedora. Nem todas essas 
pessoas estão sujeitas a contrato de trabalho de longo prazo ou a pacto de não concorrência, 
portanto a Devedora não pode garantir que terá sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para 
integrar a alta administração e acompanhar o ritmo do seu crescimento. A perda dos serviços de 
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quaisquer dos membros da alta administração ou a incapacidade de atrair e manter pessoal adicional 
para integrá-la, pode causar um efeito adverso relevante nas atividades da Devedora, situação 
financeira e nos seus resultados operacionais, o que pode, consequentemente, impactar na sua 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários. 

Os negócios da Devedora podem ser afetados adversamente caso não obtenha as 
autorizações exigidas para seus empreendimentos no devido tempo. 

Todos os terrenos adquiridos e por adquirir pela Devedora para fins de incorporação, execução de 
projetos imobiliários, bem como comercialização e eventual financiamento junto a instituições 
financeiras estão sujeitos à obtenção de determinadas licenças, autorizações e registros perante 
órgãos municipais, cartórios e demais órgãos competentes. 

Das pendências existentes, a Devedora ressalta as seguintes: (i) registros protocolados e em 
processo de cumprimento de exigências; e (ii) registros de incorporação com pendência relativa ao 
projeto de construção. 

Caso a Devedora não seja capaz de obter o registro competente com relação a quaisquer dos 
empreendimentos no devido tempo, poderá ser afetada adversamente e sofrer atrasos e, 
eventualmente, cancelamentos em seus empreendimentos, impactando na sua capacidade de 
adimplir com suas obrigações assumidas no âmbito das Debêntures e dos Créditos Imobiliários. 

A Devedora pode não ser capaz de manter ou aumentar seu histórico de crescimento. 

A Devedora pode não ser capaz de aumentar ou manter níveis anteriores de crescimento no futuro, 
e seus resultados operacionais nos últimos períodos ou exercícios podem não ser indicativos de seu 
desempenho futuro. 

O crescimento interno da Devedora exigiu, e espera-se que continue a exigir, uma considerável 
adaptação em seus negócios, especialmente em controles internos, produtividade e em seus 
recursos administrativos, técnicos, operacionais e financeiros. O crescimento adicional e a expansão 
em seus mercados atuais poderão resultar na necessidade de novas adaptações de seus recursos 
e depender substancialmente da capacidade da Devedora de implementar e gerir a expansão desses 
recursos. Se a Devedora não for capaz de responder de modo rápido e adequado a esta expansão, 
seus resultados operacionais e financeiros poderão vir a ser adversamente afetados e, 
consequentemente, afetar a sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários. 

O crescimento futuro da Devedora poderá exigir capital adicional, que poderá não estar 
disponível ou, caso disponível, poderá não ter condições satisfatórias. 

As operações da Devedora exigem volumes significativos de capital de giro. A Devedora pode ser 
obrigada a levantar capital adicional, proveniente da emissão de ações, de títulos de dívida ou de 
empréstimos bancários, tendo em vista o crescimento e desenvolvimento futuros das suas 
atividades. A Devedora não pode assegurar a disponibilidade de capital adicional ou, se disponível, 
que este terá condições satisfatórias. A falta de acesso a capital adicional em condições satisfatórias 
pode restringir o crescimento e desenvolvimento futuros das atividades, situação financeira e os 
resultados operacionais e, consequentemente, o preço dos valores mobiliários da Devedora e sua 
capacidade de adimplir com suas obrigações assumidas no âmbito das Debêntures e dos Créditos 
Imobiliários. 

Reconhecimento de receita de venda e custos pode ter ajustes 

A receita de venda das unidades da Devedora é reconhecida com base no método contábil da 
evolução financeira, que é dado pela relação entre o custo incorrido e o custo orçado (método do 
percentual de execução - POC). Como os custos orçados podem ser revisados conforme a 
elaboração da obra, podem ocorrer revisões pelo aumento de estimativa de custos e/ou redução na 
receita previamente reconhecida gerando um impacto negativo nos resultados financeiros, afetando 
de forma adversa na sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários. 
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Cadastro de Empregadores de trabalhadores em condições análogas ao escravo 

O “Cadastro de Empregadores” de trabalhadores em condições análogas ao escravo tem seu 
funcionamento regulado pela Portaria Interministerial nº 2, publicada em 12 de maio de 2011. 
Entretanto, a referida Portaria Interministerial não prevê o procedimento para caracterização de 
“condições análogas à de escravo” e não informa as regras de inclusão e exclusão no cadastro. 

Diante da falta de clareza e objetividade da Portaria que rege o funcionamento do “Cadastro de 
Empregadores”, a amplitude da operação da empresa no território brasileiro, e devido ao critério 
subjetivo por parte do agente fiscalizador, em qualificar a condição análoga ao trabalho escravo, 
existe o risco de inclusão da Devedora neste cadastro e consequente suspensão de novos 
financiamentos aos novos empreendimentos da Devedora, durante o período em que seu nome lá 
permanecer, o que pode impactar adversamente na sua condição financeira e capacidade de 
pagamento dos Créditos Imobiliários. 

A participação da Devedora em sociedades de propósito específico cria riscos adicionais, 
incluindo possíveis problemas no relacionamento financeiro e comercial com seus parceiros. 

A Devedora investe em sociedades de propósito específico em conjunto com outras incorporadoras 
imobiliárias e construtoras brasileiras. Os riscos inerentes às sociedades de propósito específico 
incluem a potencial falência dos parceiros em suas sociedades de propósito específico e a 
possibilidade de surgimento de interesses econômicos ou comerciais divergentes ou incompatíveis 
entre a Devedora e os referidos parceiros.  

Caso um parceiro da sociedade de propósito específico não cumpra suas obrigações ou fique 
financeiramente impossibilitado de arcar com sua parcela dos aportes de capital necessários, a 
Devedora poderá ser obrigada a efetuar investimentos adicionais ou prestar serviços adicionais para 
compensar a falta de aportes pelo mesmo. Ainda, os sócios de uma sociedade de propósito 
específico poderão ser responsabilizados por obrigações em determinadas áreas, incluindo 
questões fiscais, trabalhistas, proteção ao meio ambiente e consumidor. Tais eventos, se ocorrerem, 
poderão impactar adversamente os negócios da Devedora e sua capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários. 

Eventuais atrasos e falhas em empreendimentos imobiliários da Devedora, os quais estão 
fora do seu controle, podem ter um efeito adverso na imagem e nos negócios da Devedora, 
sujeitando a Devedora à imposição de responsabilidade civil 

A Devedora adquire material de construção diretamente dos fabricantes ou, quando necessário, de 
seus representantes. Serviços de instalação e montagem estão inclusos no fornecimento ou são 
terceirizados. Deste modo, o prazo e a qualidade dos empreendimentos da Devedora dependem de 
fatores que estão fora do seu controle, incluindo, mas não se limitando, a qualidade e tempestividade 
da entrega do material de construção para obras e a capacitação técnica dos profissionais e 
colaboradores terceirizados. Eventuais falhas, atrasos ou defeitos na construção dos 
empreendimentos da Devedora podem ter um efeito adverso em sua imagem e no relacionamento 
com seus clientes, podendo afetar negativamente seus negócios e operações e, consequentemente, 
na sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários. 

Elevação no preço dos insumos pode pressionar o custo de empreendimentos 

O aumento de preços de insumos fornecidos por fornecedores podem provocar um aumento do 
custo de produção da Devedora. O risco desta situação é maior em commodities e materiais sujeitos 
a preços represados. Os principais itens que propiciam aumento de preço de materiais são: (i) 
variação alta da cotação do dólar; (ii) dos preços dos metais, energia elétrica e resina; e (iii) os 
dissídios salariais dos diversos setores. O cenário previsto acima pode afetar negativamente os 
negócios e operações da Devedora e, consequentemente, na sua capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários. 
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Adicionalmente, além de estar sujeita a reajustes baseados em diversos índices, a Devedora está 
também sujeita a alterações na legislação tributária, com alteração de alíquotas de impostos ou 
criação de novos tributos que venham a encarecer os insumos necessários à construção, 
pressionando o custo do produto final, dificultando a comercialização dos imóveis ou a diminuição 
da lucratividade da Devedora e impactando na sua capacidade de pagamento dos Créditos 
Imobiliários. 

A Devedora está sujeita ao risco de inadimplência 

As instituições financeiras não têm como prática conceder financiamento de 100% do valor da 
unidade, em consequência, o cliente contrata diretamente com a Devedora o financiamento desta 
diferença, o chamado pró-soluto. Por esse motivo, a Devedora está sujeita aos riscos normalmente 
associados à concessão de financiamentos, incluindo risco de crescimento da inflação, falta de 
pagamento do principal e juros e risco de aumento dos custos dos recursos captados pela Devedora, 
e neste caso a ausência da garantia real. Caso haja um crescimento no número de clientes 
inadimplentes e/ou aumento nos custos de captação de recursos da Devedora, sua situação 
financeira e os resultados das suas operações podem ser adversamente afetados, impactando, 
ainda, na sua capacidade de adimplir com as obrigações assumidas no âmbito dos Créditos 
Imobiliários. 

Caso o comprador venha a se tornar inadimplente, a Devedora não pode garantir que será capaz de 
reaver o valor total do saldo devedor de qualquer contrato de venda a prazo, o que poderia ter um 
efeito relevante adverso nos resultados operacionais da Devedora, mesmo que de baixo impacto. 

Adicionalmente, a Devedora e as demais empresas do setor imobiliário captam recursos a diferentes 
taxas e indexadores e podem não conseguir repassar aos seus clientes tais condições de 
remuneração, de modo a vir a conceder financiamentos com indexadores diferentes. O 
descasamento de taxas e prazo entre a captação de recursos da Devedora e os financiamentos por 
ela concedidos poderá vir a afetar o fluxo de caixa e desempenho financeiro da Devedora e, 
consequentemente, na sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários. 

Falta de disponibilidade de recursos para aquisição de unidades habitacionais e/ou aumento 
das taxas de juros podem prejudicar o poder de compra dos clientes da Devedora 

A falta de disponibilidade de recursos para financiamentos de unidades habitacionais a pessoas 
físicas no mercado e/ou aumento das taxas de juros desses financiamentos podem diminuir o poder 
de compra ou a disposição dos potenciais compradores para financiar imóveis, reduzindo a demanda 
por imóveis residenciais ou aumentando o cancelamento das vendas, afetando os resultados 
operacionais e financeiros da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários. 

A Devedora está exposta a riscos associados à compra, incorporação imobiliária, construção 
e venda de imóveis 

Existem riscos que afetam de modo geral o mercado imobiliário, tais como interrupções de 
suprimentos, volatilidade do preço dos materiais e equipamentos de construção, escassez de mão-
de-obra de alto nível, mudanças na oferta e procura de empreendimentos em certas regiões, greves 
e mudanças nas leis ambientais e de zoneamento. As atividades da Devedora podem ser 
especificamente afetadas pelos seguintes riscos: 

 a conjuntura econômica do Brasil pode prejudicar o crescimento do setor imobiliário como um 
todo, particularmente no segmento em que a Devedora atua, em razão da desaceleração da 
economia e consequente redução de rendas, aumento das taxas de juros, de inflação e 
desemprego, flutuação da moeda e instabilidade política, além de outros fatores; 

 o ciclo de operação, desde a aquisição do terreno até a conclusão de uma obra, com suas 
aprovações finais, é muito longo, deixando as empresas desse segmento mais expostas às 
incertezas econômicas que podem afetar o apetite do consumidor, custos de construção, 
disponibilidade de mão de obra e materiais. 
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 a Devedora pode ser impedida no futuro, em decorrência de nova regulamentação ou de 
condições de mercado, de corrigir monetariamente nossos recebíveis, de acordo com as taxas 
de inflação vigentes, conforme atualmente permitido, o que poderia tornar um projeto 
financeira ou economicamente inviável; 

 o grau de interesse dos compradores por um novo projeto lançado ou o preço de venda por 
unidade necessário para vender todas as unidades podem ficar significativamente abaixo do 
esperado, fazendo com que o projeto se torne menos lucrativo e/ou o valor total de todas as 
unidades a serem vendidas torne-se significativamente diferente do esperado; 

 na hipótese de falência ou dificuldades financeiras significativas de uma grande companhia 
do setor imobiliário, o setor como um todo pode ser prejudicado, o que poderia causar uma 
redução, por parte dos clientes, da confiança em outras companhias que atuam no setor, 
incluindo a Devedora; 

 a Devedora pode ser afetada pelas condições do mercado imobiliário local ou regional, tais 
como o excesso de oferta de empreendimentos residenciais populares nas regiões onde atua 
ou pode atuar no futuro; 

 a Devedora corre o risco de compradores terem uma percepção negativa quanto à segurança, 
conveniência e atratividade dos seus empreendimentos e das áreas onde estão localizados; 

 as margens de lucros da Devedora podem ser afetadas em função de aumento nos custos 
operacionais, incluindo investimentos, prêmios de seguro, tributos incidentes sobre imóveis ou 
atividades imobiliárias, mudança no regime tributário aplicável à construção civil e tarifas 
públicas; 

 a Devedora pode ser afetada pela escassez ou aumento no preço de terrenos bem localizados 
para a realização dos seus empreendimentos nas regiões onde atua ou pode atuar no futuro; 

 oportunidades de incorporação podem desaparecer ou diminuir significativamente; 

 a Devedora pode ser afetada pela interrupção de fornecimento de materiais de construção e 
equipamentos; 

 a construção e a venda das unidades dos empreendimentos podem não ser concluídas dentro 
do cronograma planejado, acarretando um aumento dos custos de construção ou a rescisão 
dos contratos de venda; e 

 mudanças na política de concessão de crédito poderia afetar a quantidade de financiamentos 
concedidos aos compradores de imóveis. 

A ocorrência de quaisquer dos riscos acima pode causar um efeito adverso relevante sobre as 
atividades, condição financeira e resultados operacionais da Devedora e impactar adversamente na 
sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários. 

O setor imobiliário no Brasil é altamente competitivo e a Devedora pode perder sua posição 
no mercado em certas circunstâncias 

O setor imobiliário brasileiro é altamente competitivo e fragmentado, não existindo grandes barreiras 
que restrinjam o ingresso de novos concorrentes no mercado. Os principais fatores competitivos no 
ramo de incorporações imobiliárias incluem disponibilidade e localização de terrenos, preços, 
financiamento, projetos, qualidade, reputação e parcerias com incorporadores. Uma série de 
incorporadores residenciais e companhias de serviços imobiliários, sobretudo locais, concorrem com 
a Devedora (i) na aquisição de terrenos; (ii) na tomada de recursos financeiros para incorporação; e 
(iii) na busca de compradores em potencial. 
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Na medida em que um ou mais dos concorrentes da Devedora iniciem uma campanha de marketing 
ou venda bem-sucedida e, em decorrência disso, suas vendas aumentem de maneira significativa, 
as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Devedora podem vir a ser 
adversamente afetados se a Devedora não for capaz de responder a tais pressões de modo rápido 
e adequado. 

Ademais, alguns dos concorrentes da Devedora poderão ter acesso a recursos financeiros em 
melhores condições que a Devedora e, consequentemente, estabelecer uma estrutura de capital 
mais adequada às pressões de mercado, principalmente em períodos de instabilidade no mercado 
imobiliário. 

A falta de disponibilidade de recursos para obtenção de financiamento, a mudança nas 
políticas atuais de financiamento para empreendimentos residenciais populares e/ou um 
aumento das taxas de juros podem prejudicar a capacidade ou disposição de compradores 
de imóveis em potencial para financiar suas aquisições 

Os compradores de empreendimentos residenciais populares geralmente dependem de 
empréstimos para financiar as suas aquisições. A falta de disponibilidade de recursos no mercado 
para obtenção de financiamento, a mudança nas políticas atuais de financiamento para 
empreendimentos residenciais populares e/ou um aumento das taxas de juros podem prejudicar a 
capacidade ou disposição de compradores em potencial para financiar suas aquisições.  

Por exemplo, o CMN frequentemente altera o valor dos recursos que os bancos devem ter 
disponíveis para o financiamento imobiliário, em especial, do Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH). Caso o CMN restrinja o valor desses recursos disponibilizados para a obtenção de 
financiamento imobiliário ou aumente as taxas de juros, a consequente falta de disponibilidade de 
recursos no mercado para a obtenção de financiamento ou um aumento das taxas de juros 
provavelmente afetariam adversamente a capacidade ou disposição de compradores em potencial 
para financiar suas aquisições.  

Ainda, mudanças nas regras de utilização do FGTS, podem impactar as taxas de juros para 
financiamento de empreendimentos residenciais populares, bem como a disponibilidade de recursos 
o que pode impactar negativamente a capacidade ou disposição de compradores em potencial para 
financiarem suas aquisições. Consequentemente, tal fato poderia causar uma redução da demanda 
pelos imóveis da Devedora, afetando adversa e significativamente as atividades, condição financeira 
e resultados operacionais da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários. 

As atividades da Devedora estão sujeitas a extensa regulamentação, o que, em caso de 
alterações, podem vir a afetar adversamente as suas atividades. 

O setor imobiliário brasileiro está sujeito a extensa regulamentação relativa a edificações, 
zoneamento, e meio-ambiente, expedida por diversas autoridades federais, estaduais e municipais, 
que afetam a aquisição de terrenos e as atividades de incorporação imobiliária e construção, por 
meio de regras de zoneamento e necessidade de obtenção de licenças, bem como leis e 
regulamentos para proteção ao consumidor. A Devedora é obrigada a obter aprovação de várias 
autoridades governamentais para desenvolver sua atividade de incorporação imobiliária, podendo 
novas leis ou regulamentos serem aprovados, implementados ou interpretados de modo a afetar 
adversamente os seus resultados operacionais. 

As operações da Devedora também estão sujeitas a leis e regulamentos ambientais federais, 
estaduais e municipais. Essas normas ambientais podem acarretar em atrasos, fazer com que a 
Devedora incorra em custos significativos para cumpri-las e outros custos adicionais, assim como 
podem proibir ou restringir severamente a atividade de incorporação e construção residencial em 
regiões ou áreas ambientalmente sensíveis. 

As leis que regem o setor imobiliário brasileiro, assim como as leis ambientais, tendem a se tornar 
mais restritivas e qualquer aumento de restrições pode afetar adversamente e de maneira relevante 
os resultados operacionais da Devedora, bem como a sua capacidade de adimplir com as obrigações 
assumidas pela Devedora no âmbito das Debêntures e dos Créditos Imobiliários. 
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O aumento de alíquotas de tributos existentes e a criação de novos tributos durante o prazo 
em que os contratos de venda a prazo da Devedora estejam em vigor poderão prejudicar de 
maneira relevante a sua situação financeira e os seus resultados operacionais 

No passado, o Governo Federal, com certa frequência, aumentou alíquotas de tributos, criou novos 
tributos e modificou o regime de tributação. Caso o Governo Federal venha a aumentar alíquotas de 
tributos existentes ou criar novos tributos incidentes na compra e venda de imóveis enquanto os 
contratos de venda a prazo da Devedora estejam em vigor, a sua situação financeira e os seus 
resultados operacionais poderão ser prejudicados de maneira relevante.  

Além disso, um aumento das alíquotas ou a criação de novos tributos incidentes na compra e venda 
de imóveis, que sejam repassados aos clientes da Devedora, podem vir a aumentar o preço final 
aos clientes da Devedora, reduzindo a demanda por seus empreendimentos e/ou afetando as 
margens da Devedora, além de impactar adversamente na sua capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários. 

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de economia 
emergente, países da Zona do Euro e nos Estados Unidos, podem prejudicar o preço de 
mercado dos valores mobiliários brasileiros 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive países da 
América Latina, países de economia emergente, países da Zona do Euro e Estados Unidos. A 
conjuntura econômica desses países é significativamente diferente da conjuntura econômica do 
Brasil. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito 
adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras. Crises em 
outros países de economia emergente podem reduzir o interesse dos investidores nos valores 
mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários de emissão da Devedora, 
principalmente pelo fato de a Devedora ter a maior parte das suas ações em circulação detidas por 
estrangeiros. 

No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países do mercado 
emergente resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de 
recursos externos investidos no Brasil. 

Quaisquer dos acontecimentos acima mencionados poderá prejudicar a negociação de valores 
mobiliários da Devedora, além de dificultar o seu acesso ao mercado de capitais e ao financiamento 
das suas operações no futuro, em termos aceitáveis ou absolutos, o que pode, inclusive, afetar a 
sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários. 

As atividades da Devedora estão sujeitas a extensa regulamentação sócio ambiental, e, em 
caso de alterações ou novas regulamentações, a Devedora pode ser afetada adversamente 

O setor imobiliário brasileiro está sujeito a extensa regulamentação relativa a aprovação das 
edificações, de zoneamento urbano, de meio-ambiente. Essas regulamentações expedidas por 
diversas autoridades federais, estaduais e municipais, determinam o uso e ocupação de terrenos e 
podem afetar a viabilidade econômica das atividades de incorporação imobiliária e construção, por 
meio de regras de zoneamento urbano mais restritivas, afetando de forma significativa a obtenção 
das licenças exigidas. Adicionalmente, todos os projetos exigem avaliações e aprovações de 
diversas autoridades governamentais, o que pode afetar o prazo de aprovação, construção ou 
liberação de baixa e habite-se, além de possibilidade de acarretarem em custos significativos para 
cumpri-los, assim como podem proibir ou restringir severamente a atividade de incorporação e 
construção residencial em regiões ou áreas ambientalmente sensíveis. 

A opinião da sociedade civil também é fator a ser considerado, uma vez que em audiências públicas 
podem determinar a continuidade, a restrição ou uma proibição do desenvolvimento do 
empreendimento. 

As leis que regem o setor imobiliário brasileiro, assim como as leis ambientais, tendem a se tornar 
mais restritivas e qualquer aumento de restrições pode afetar adversamente e de maneira relevante 
os resultados operacionais da Devedora, bem como a sua capacidade de pagamento dos Créditos 
Imobiliários. 
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RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA E AOS SETORES DA ECONOMIA NOS QUAIS A 
EMISSORA ATUA 

A Emissora dependente de registro de companhia aberta  

O objeto social da Emissora envolve a securitização de créditos do agronegócio e imobiliários por 
meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis 
imobiliários, de forma pública ou privada. Assim sendo, a Emissora depende da manutenção de seu 
registro de companhia aberta junto à CVM. Caso a Emissora não atenda aos requisitos exigidos pela 
CVM em relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo 
cancelada, afetando assim a emissão e distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio ou 
certificados de recebíveis imobiliários. 

Não aquisição de créditos do agronegócio ou créditos imobiliários pela Emissora 

A Emissora pode ter dificuldades em identificar oportunidades atraentes para aquisição de créditos 
do agronegócio ou créditos imobiliários. A não aquisição de recebíveis pela Emissora pode afetar 
suas atividades de forma inviabilizar a emissão e distribuição de certificados de recebíveis do 
agronegócio ou certificados de recebíveis imobiliários. 

A Administração da Emissora e a existência de uma equipe qualificada 

A perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Emissora de atrair e manter uma 
equipe especializada, com vasto conhecimento técnico na securitização de recebíveis do 
agronegócio e imobiliários, poderá ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação 
financeira e resultados operacionais da Emissora, afetando sua capacidade de gerar resultados. 

Risco Operacional 

A Emissora também utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e 
resultados operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da 
informação da Emissora podem ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda dependem 
de inputs manuais. Qualquer falha significante nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados 
manuais, incluindo falhas que impeçam seus sistemas de funcionarem como desejado, poderia 
causar erros de operacionais de controle de cada patrimônio separado produzindo um impacto 
negativo nos negócios da Emissora e em suas operações e reputação de seu negócio.  

Além disso, se não for capaz de impedir falhas de segurança, a Emissora pode sofrer danos 
financeiros e reputacionais ou, ainda, multas em razão da divulgação não autorizada de informações 
confidenciais pertencentes a ela ou aos seus parceiros, clientes, consumidores ou fornecedores. 
Ademais, a divulgação de informações sensíveis não públicas através de canais de mídia externos 
poderia levar a uma perda de propriedade intelectual ou danos a sua reputação e imagem da marca. 

Fatores de risco relacionados aos acionistas da Emissora 

A Emissora pode necessitar de capital adicional no futuro, que seria obtido por meio de emissão de 
valores mobiliários. Não há garantia de que os acionistas tenham o capital necessário para aporte. 

Fatores de risco relacionados a seus fornecedores 

Durante o processo de originação, estruturação, distribuição e monitoramento de suas operações de 
securitização, a Emissora contrata fornecedores especializados em vários serviços. Os fornecedores 
contratados são basicamente: assessores legais, agentes fiduciários, escrituradores, bancos 
liquidantes, custodiantes de títulos, empresas terceirizadas de monitoramento e cobrança de 
pagamentos, distribuidores de títulos e valores mobiliários autorizados pela CVM a comercializar os 
títulos de emissão da Emissora, agências de rating, empresa de contabilidade e de tecnologia, 
auditoria, entre outros.  
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Alguns destes prestadores são muito restritos e caso alguns destes prestadores de serviços sofram 
processo de falência, aumentem significativamente seus preços ou não prestem serviços com a 
qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do fornecedor, 
o que poderá afetar negativamente as atividades da Emissora. Ainda, as atividades acima descritas 
possuem participantes restritos, o que pode prejudicar a prestação destes serviços. 

Fator de risco relacionado ao mercado de securitização 

A remuneração do mercado brasileiro de securitização é baixa tendo em vista o alto ônus 
operacional, podendo não ser o bastante para manter a estrutura operacional e de administração da 
Emissora. 

Fator de risco relacionado ao setor imobiliário 

O setor imobiliário enfrenta riscos associados à incorporação imobiliária, construção e locação e 
venda de imóveis dependendo da natureza do crédito imobiliário lastro dos certificados de recebíveis 
imobiliários, e podem incluir, sem limitação, inadimplência pelo devedor do crédito imobiliário, risco 
de obras que podem variar desde atraso na obra até em estouro no orçamento. Outro fator que pode 
gerar risco ao investidor são operações com concentração de locatário ou vacância desses imóveis. 
O setor imobiliário também está sujeito ao declínio da atividade econômica do Brasil, já que isto pode 
prejudicar o crescimento do setor imobiliário como um todo, por meio da desaceleração da economia, 
aumento da taxa de juros, flutuação da moeda e instabilidade política, além de outros fatores. A 
verificação de um ou mais desses fatores poderá impactar negativamente o setor, afetando a 
emissão de certificados de recebíveis imobiliários pela Emissora e consequentemente, sua 
rentabilidade. Alguns riscos das operações imobiliárias devem ser analisados, como por exemplo, 
falhas na constituição da garantia ou insuficiência das garantias prestadas, revisão judicial ou 
rescisão de contrato que dá origem ao direito creditório e pagamento antecipado dos direitos 
creditórios. A verificação de um ou mais desses fatores poderá impactar negativamente a 
rentabilidade da emissão de certificados de recebíveis imobiliários pela Emissora e 
consequentemente, sua rentabilidade. 

Limitação da responsabilidade da Emissora e o Patrimônio Separado 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo como 
objeto social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio e créditos 
imobiliários passíveis de securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do 
agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Leu 11.076 e da Lei 9.514, cujos 
patrimônios são administrados separadamente.  

O patrimônio separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos os respectivos créditos 
do agronegócio ou imobiliários e suas garantias.  

Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, por parte da Devedora, poderá 
afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos 
Titulares dos CRI, tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operações de que participa, o 
patrimônio da Emissora não responde, de acordo com o respectivo Termo de Securitização, pela 
solvência da Devedora. 

Portanto, a responsabilidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 12, da 
Lei 9.514, em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Emissora (e não o Patrimônio 
Separado) responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou 
regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do 
patrimônio separado.  

O patrimônio líquido da Emissora, de R$ R$ 1.140.410,87 (um milhão, cento e quarenta mil, 
quatrocentos e dez reais e oitenta e sete centavos), em 31 de março de 2019, é inferior ao Valor 
Total da Emissão, e não há garantias de que a Emissora disporá de recursos ou bens suficientes 
para efetuar pagamentos decorrentes da responsabilidade acima indicada, conforme previsto no 
artigo 12, da Lei 9.514. 
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A Emissora poderá estar sujeita à insolvência, falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir 
temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em Assembleia Geral, os Titulares dos 
CRI poderão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar 
pela liquidação destes, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante 
os respectivos Titulares dos CRI.  

Ademais, ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, eventuais contingências da Emissora, 
em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais créditos imobiliários, 
principalmente em razão da falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de 
patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 
assumidas junto aos Titulares dos CRI. 

Riscos associados à guarda física de documentos pela Instituição Custodiante 

A Emissora contratou a Instituição Custodiante, que será responsável pela custódia da Escritura de 
Emissão de CCI e guarda física dos Documentos Comprobatórios. A perda e/ou extravio da Escritura 
de Emissão de CCI e dos Documentos Comprobatórios pela Instituição Cutodiante poderá resultar 
em perdas para os Titulares dos CRI. 

  



113 

RISCOS RELACIONADOS AO SETOR DE SECURITIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Recente desenvolvimento da securitização imobiliária pode gerar riscos judiciais aos Investidores. 

A securitização de créditos imobiliários é uma operação recente no mercado de capitais brasileiro. A 
Lei 9.514, que criou os Certificados de Recebíveis Imobiliários foi editada em 1997. Entretanto, só 
houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis imobiliários nos últimos 10 anos. 
Além disso, a securitização é uma operação mais complexa do que outras emissões de valores 
mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas de segregação dos riscos da Emissora. Dessa forma, 
por se tratar de um mercado recente no Brasil, com aproximadamente quinze anos de existência no 
País, ele ainda não se encontra totalmente regulamentado, podendo ocorrer situações em que ainda 
não existam regras que o direcione, gerando assim um risco aos Investidores, uma vez que o Poder 
Judiciário poderá, ao analisar a Emissão e interpretar as normas que regem o assunto, podem 
proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos Investidores. 

Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por parte 
dos Investidores. 

Toda arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico acerca da securitização considera um 
conjunto de direitos e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou 
privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da 
falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em relação às estruturas de 
securitização, em situações adversas poderá haver perdas por parte dos titulares de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários em razão do dispêndio de tempo e recursos para execução judicial desses 
direitos. 
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RISCOS RELACIONADOS A FATORES MACROECONÔMICOS 

Impacto de crises econômicas nas emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários  

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação direta com o 

desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, 

ocasionada por crises internas ou crises externas, pode acarretar elevação no patamar de 

inadimplemento de pessoas físicas e jurídicas, inclusive dos devedores dos financiamentos imobiliários. 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no País poderá ter impacto no 

balanço de pagamentos, o que poderá forçar ao Governo Federal maior necessidade de captações 

de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais 

elevadas. Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e eventual 

desaceleração da economia americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e 

vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos 

de novas captações de recursos por empresas brasileiras. 

Interferência do Governo Brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos negócios 

da Emissora e da Devedora 

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política 

econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas 

de capital e limites à importação, entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas 

atividades da Emissora e da Devedora. 

As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora e da Devedora poderão 

ser prejudicados de maneira relevante ou adversamente afetados devido a modificações nas 

políticas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais como (i) taxas de juros; (ii) controles 

cambiais e restrições a remessas para o exterior, como aqueles que foram impostos em 1989 e no 

início de 1990; (iii) flutuações cambiais; (iv) inflação; (v) liquidez dos mercados financeiros e de 

capitais domésticos; (vi) política fiscal; e (vii) outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos 

que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou 

normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza 

econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. 

Sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na economia brasileira poderão 

prejudicar ou causar efeitos adversos nas atividades e resultados operacionais da Emissora e da 

Devedora. 

Efeitos dos mercados internacionais 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 

diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, tanto de economias 

desenvolvidas quanto emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros 

países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das 

companhias brasileiras. Crises em outros países de economia emergente ou políticas econômicas 

diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias 

brasileiras, incluindo os CRI, o que poderia prejudicar seu preço de mercado. Ademais, 

acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, eventuais notícias ou 

indícios de corrupção em companhias abertas e em outros emissores de títulos e valores mobiliários 

e a não aplicação rigorosa das normas de proteção dos investidores ou a falta de transparência das 

informações ou, ainda, eventuais situações de crise na economia brasileira e em outras economias 

poderão influenciar o mercado de capitais brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores 

mobiliários emitidos no Brasil. 
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A inflação e os esforços da ação governamental de combate à inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil e podem provocar efeitos adversos 
no negócio da Emissora e da Devedora 

Historicamente, o Brasil vem experimentando altos índices de inflação. A inflação, juntamente com 
medidas governamentais recentes destinadas a combatê-la, combinada com a especulação pública 
sobre possíveis medidas futuras, tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia brasileira, 
contribuindo para a incerteza econômica existente no Brasil e para o aumento da volatilidade do 
mercado de valores mobiliários brasileiro. 

As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído uma 
manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a 
disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. As taxas de juros têm flutuado de 
maneira significativa.  

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou redução das taxas de juros, intervenção 
no mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear um efeito 
material desfavorável sobre a economia brasileira, a Emissora, e também sobre a Devedora, 
podendo impactar negativamente o desempenho financeiro dos CRI. Pressões inflacionárias podem 
levar a medidas de intervenção do Governo Federal sobre a economia, incluindo a implementação 
de políticas governamentais, que podem ter um efeito adverso nos negócios, na condição financeira 
e resultados da Emissora e da Devedora.  

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios e resultados da Emissora, 
Devedora e o preço dos CRI. 

O ambiente político do Brasil historicamente influenciou, e continua a influenciar, o desempenho da 
economia do país. Crises políticas afetaram, e continuam a afetar, a confiança dos investidores e do 
público em geral, o que resultou na desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos 
valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras. 

Nos últimos anos, o cenário político brasileiro experimentou uma intensa instabilidade em 
decorrência principalmente da deflagração de um esquema de corrupção envolvendo vários 
políticos, incluindo membros do alto escalão, o que culminou com o impeachment da última 
presidente da república, Dilma Rouseff. Michel Temer, o ex-vice-presidente, foi empossado pelo 
Senado para cumprir o restante do mandato presidencial até 2018, após o impeachment da ex-
presidente Dilma Rouseff em agosto de 2016. A presidência de Temer foi marcada por uma agitação 
política e econômica significativa entre outros fatores, o contínuo surgimento de escândalos de 
corrupção política, impasse político, lenta recuperação econômica, greves de massa, 
descontentamento geral da população brasileira e disputas de comércio exterior. 

Depois de uma tumultuada disputa presidencial, o congressista Jair Bolsonaro derrotou Fernando 
Haddad no segundo turno das eleições realizadas em 28 de outubro de 2018 e se tornou o presidente 
do Brasil em 1º de janeiro de 2019. Não está claro se e por quanto tempo as divisões políticas no Brasil 
que surgiram antes das eleições continuarão após a posse na presidência do Sr. Bolsonaro e os efeitos 
que tais divisões terão sobre a capacidade do Sr. Bolsonaro de governar o Brasil e implementar as 
reformas pretendidas. Qualquer continuação de tais divisões poderia resultar em impasse no 
Congresso, agitação política e manifestações massivas e/ou greves que poderiam afetar 
adversamente as operações da Emissora e da Devedora. Incertezas em relação à implementação, 
pelo novo governo, de mudanças relativas às políticas monetária, fiscal e previdenciária, bem como à 
legislação pertinente, podem contribuir para a instabilidade econômica. Essas incertezas e novas 
medidas podem aumentar a volatilidade do mercado de títulos brasileiros. 

A recente instabilidade política e econômica levou a uma percepção negativa da economia brasileira 
e um aumento na volatilidade no mercado de valores mobiliários brasileiro, que também podem 
afetar adversamente os negócios e as ações da Emissora e da Devedora. Qualquer instabilidade 
econômica recorrente e incertezas políticas podem afetar adversamente os negócios da Emissora e 
da Devedora e, consequentemente, na capacidade de pagamento das obrigações da Devedora 
relativas aos Créditos Imobiliários. 
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Acontecimentos e percepção de riscos em outros países  

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive países da 
América Latina e países de economia emergente, inclusive nos Estados Unidos. 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso 
sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos 
certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, emitidos pela 
Emissora. Crises em outros países de economia emergente, incluindo os da América Latina, têm 
afetado adversamente a disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no mercado externo, a 
saída significativa de recursos do País e a diminuição na quantidade de moeda estrangeira investida 
no País, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das 
companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço de mercado dos certificados de recebíveis 
imobiliários e afetar, direta ou indiretamente, a Emissora e a Devedora. 
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SECURITIZAÇÃO IMOBILIÁRIA NO BRASIL 

Visão geral do setor de securitização imobiliária 

A securitização de recebíveis teve sua origem nos Estados Unidos, em 1970, quando as agências 
governamentais ligadas ao crédito hipotecário promoveram o desenvolvimento do mercado de títulos 
lastreados em hipotecas. 

Nessa época, os profissionais que atuavam no mercado definiam a securitização como “a prática de 
estruturar e vender investimentos negociáveis de forma que seja distribuído amplamente entre 
diversos investidores um risco que normalmente seria absorvido por um só credor”. 

O mercado de securitização iniciou-se com a venda de empréstimos hipotecários reunidos na forma 
de pool e garantidos pelo governo. A partir desta experiência, as instituições financeiras perceberam 
as vantagens desta nova técnica financeira, que visava o lastreamento de operações com recebíveis 
comerciais de emissões públicas de endividamento. 

No Brasil, seu surgimento se deu em um momento histórico peculiar. Na década de 90, com as 
privatizações e a desestatização da economia, aliados a uma maior solidez na regulamentação, a 
negociação de crédito e o gerenciamento de investimentos próprios ficaram mais voláteis com a 
velocidade e a complexidade desse novo cenário. Dessa forma, tornou-se necessária a realização 
de uma reformulação na estrutura societária brasileira e uma profissionalização do mercado de 
capitais que passou a exigir títulos mais seguros e garantias mais sólidas nos moldes internacionais. 
Como consequência, o foco para a análise da classificação de riscos passou a ser a segregação de 
ativos. 

Apesar de as primeiras operações terem sido realizadas a partir da década de 90, foi no ano de 1997 
que diversas companhias utilizaram-se das securitizações como parte de sua estratégia de 
financiamento. 

O Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI  

A Lei 9.514, conhecida como Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, instituiu o Sistema de 
Financiamento Imobiliário, tornando-se um marco para o fomento do mercado de securitização de 
créditos imobiliários no Brasil. O intuito da Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário foi o de suprir 
as deficiências e limitações do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, criado pela Lei nº 4.380, de 
21 de agosto de 1964, conforme alterada e das respectivas disposições legais referentes ao assunto. 
A introdução do SFI teve por finalidade instituir um arcabouço jurídico que permitisse promover o 
financiamento imobiliário em geral em condições compatíveis com as da captação dos respectivos 
fundos. 

A partir desse momento as operações de financiamento imobiliário passaram a ser livremente 
efetuadas pelas entidades autorizadas a operar no SFI, segundo condições de mercado e 
observadas as prescrições legais, sendo que, para essas operações, passou a ser autorizado o 
emprego de recursos provenientes da captação nos mercados financeiro e de valores mobiliários, 
de acordo com a legislação pertinente. 

Dentre as inovações trazidas pela Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, destacam-se: as 
companhias securitizadoras, os certificados de recebíveis imobiliários, o regime fiduciário e a 
alienação fiduciária de coisa imóvel. As principais características e implicações de cada um dos 
elementos estão listadas a seguir. 

Evolução Recente do Mercado Brasileiro de Securitização 

Uma característica interessante das operações registradas refere-se à natureza diversificada dos 
lastros utilizados. Ao longo dos anos, foram registrados CRI com lastro em operações de financiamento 
imobiliário residencial com múltiplos devedores pessoas físicas a operações com lastro em contratos 
de um único devedor, tais como os contratos de built-to-suit. Recentemente, foram registradas e 
emitidas operações com lastro em recebíveis ligados à atividade de shoppings centers. 
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No escopo destas operações, observam-se locatários de diversas naturezas, que incluem desde 
instituições financeiras até fabricantes de produtos de consumo, varejistas e diferentes prestadores de 
serviços. Essa diversidade atesta que a securitização de créditos imobiliários tem sido um instrumento 
amplo, capaz de conciliar objetivos comuns de diversas indústrias diferentes. A comparação com a 
evolução de outros instrumentos de financiamento ajuda, ainda, a capturar novos indícios sobre o 
sucesso do SFI em geral e dos CRI (como instrumento de financiamento em particular). 

Fica claro que, mesmo diante da forte oscilação registrada entre os anos de 2005 e 2006, os CRI 
vem aumentando a sua participação e importância, quando comparado a outras modalidades de 
financiamento disponíveis. 

Companhias Securitizadoras 

Companhias securitizadoras de créditos imobiliários são instituições não financeiras constituídas sob 
a forma de sociedade por ações com a finalidade de adquirir e securitizar créditos imobiliários e emitir 
e colocar, no mercado financeiro, certificados de recebíveis imobiliários, podendo, ainda, emitir outros 
títulos de crédito, realizar negócios e prestar serviços compatíveis com as suas atividades. 

Adicionalmente, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário autoriza a emissão de outros valores 
mobiliários e a prestação de serviços compatíveis com suas atividades. Assim, as companhias 
securitizadoras não estão limitadas apenas à securitização, sendo-lhes facultada a realização de 
outras atividades compatíveis com seus objetos. 

Embora não sejam instituições financeiras, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário 
facultou ao CMN estabelecer regras para o funcionamento das companhias securitizadoras. 

Para que uma companhia securitizadora possa emitir valores mobiliários para distribuição pública, 
esta deve obter o registro de companhia aberta junto à CVM, conforme o disposto no artigo 21 da 
Lei do Mercado de Valores Mobiliários, devendo, para tanto, seguir os procedimentos descritos na 
Instrução CVM 414. 

Certificados de Recebíveis Imobiliários 

O certificado de recebíveis imobiliários consiste em um título de crédito nominativo, de emissão 
exclusiva das companhias securitizadoras, de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e 
que constitui promessa de pagamento em dinheiro. 

Trata-se de um título de crédito que se mostra apropriado ao financiamento de longo prazo, visto 
que, de um lado, é compatível com as características das aplicações do mercado imobiliário, estando 
vinculado às condições dos financiamentos contratados com os tomadores, e, de outro lado, reúne 
as condições de eficiência necessárias à concorrência no mercado de capitais, ao conjugar a 
mobilidade e agilidade próprias do mercado de valores mobiliários, bem como a segurança 
necessária para garantir os interesses do público investidor. 

O certificado de recebíveis imobiliários é considerado valor mobiliário, para efeitos do artigo 2º, inciso 
III, da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, característica que lhe foi conferida pela Resolução 
CMN 2.517. Ainda, conforme mencionado anteriormente, o CRI somente pode ser emitido por 
companhias securitizadoras e seu registro e negociação são realizados por meio dos sistemas 
centralizados de custódia e liquidação financeira de títulos privados. 

Oferta Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

Até fins de 2004, a emissão de certificado de recebíveis imobiliários era regulada pela Instrução CVM 
284, primeiro normativo sobre securitização de recebíveis imobiliários editado pela CVM. De acordo 
com a Instrução CVM 284, somente era possível a distribuição de certificado de recebíveis imobiliários 
cujo valor nominal fosse igual ou superior a R$300.000,00 (trezentos milhões de reais). Em 30 de 
dezembro de 2004, a CVM editou a Instrução CVM 414, já mencionada acima, sendo ampliado o rol 
de possíveis investidores, pois não foi estipulado valor nominal mínimo para o certificado de recebíveis 
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imobiliários. A Instrução CVM 414 revogou a Instrução CVM 284, passando a regular a oferta pública 
de distribuição de certificados de recebíveis imobiliários e o registro de companhia aberta das 
companhias securitizadoras. Posteriormente a Instrução CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014, 
inclui, revoga e altera dispositivos na Instrução CVM 539. De acordo com a Instrução CVM 414, 
somente poderá ser iniciada uma oferta pública de certificados de recebíveis imobiliários se o registro 
de companhia aberta da securitizadora estiver atualizado e após a concessão do registro pela CVM. 

Regime Fiduciário 

A Lei do Sistema de Financiamento Imobiliários contemplou a faculdade de se adotar um mecanismo 
de segregação patrimonial para garantia do investidor que venha a adquirir os certificados de 
recebíveis imobiliários emitidos pela companhia securitizadora. Este mecanismo é denominado de 
regime fiduciário. 

O regime fiduciário é instituído mediante declaração unilateral da companhia securitizadora no contexto 
do termo de securitização de créditos imobiliários e submeter-se-á, entre outras, às seguintes 
condições: (i) a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; (ii) a 
constituição de patrimônio separado, pelo termo de securitização, integrado pela totalidade dos créditos 
submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; (iii) a afetação dos créditos como lastro da 
emissão da respectiva série de títulos; (iv) a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus 
deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições e forma de sua 
destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação. O principal objetivo do regime 
fiduciário é fazer com que os créditos que sejam alvo desse regime não se confundam com o patrimônio 
comum da companhia securitizadora, de modo que os patrimônios separados só respondam pelas 
obrigações inerentes aos títulos a ele afetados e que a insolvência da companhia securitizadora não 
afete os patrimônios separados que tenham sido constituídos. 

Instituído o regime fiduciário, caberá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio 
separado, manter registros contábeis independentes em relação a cada um deles. Não obstante, a 
companhia securitizadora responderá com seu patrimônio pelos prejuízos que causar por 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária 
ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado. 

Medida Provisória Nº 2.158-35/01 

Embora a Medida Provisória nº 2.158-35/01 tenha trazido benefícios concretos com relação à 
tributação dos certificados de recebíveis imobiliários, seu artigo 76 acabou por limitar os efeitos do 
regime fiduciário que pode ser instituído por companhias securitizadoras, ao determinar que “as 
normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa 
física ou jurídica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou 
trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. 

Assim, os créditos imobiliários e os recursos dele decorrentes que sejam objeto de patrimônio 
separado, poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da companhia 
securitizadora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e 
jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da securitizadora, tendo em vista as normas de 
responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico 
existentes em tais casos. 

Sendo certo que nos casos de descaracterização do Patrimônio Separado para fins de pagamento 
de débitos fiscais, previdenciários ou trabalhistas da Emissora ou qualquer empresa do seu grupo 
econômico, a Emissora deverá reembolsar todo o valor retirado no limite do Patrimônio Separado. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE OS RISCOS RELACIONADOS À EXISTÊNCIA DE 
CREDORES PRIVILEGIADOS, VIDE ITEM “RISCO DA EXISTÊNCIA DE CREDORES 
PRIVILEGIADOS” NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NA PÁGINA 92 DESTE PROSPECTO. 
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TRIBUTAÇÃO DOS CRI 

Os Titulares dos CRI não devem considerar unicamente as informações contidas neste Prospecto 
para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar seus 
próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a 
outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 
operações com CRI. 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Brasil 

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não financeiras estão 
sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, de 
acordo com o prazo da aplicação geradora dos rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: alíquota de 
22,5%; (b) de 181 a 360 dias: alíquota de 20%; (c) de 361 a 720 dias: alíquota de 17,5% e (d) acima 
de 720 dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é contado da data em que o respectivo Titular 
dos CRI efetuou o investimento, até a data do resgate (artigo 1º da Lei 11.033 e artigo 65 da Lei 
8.981). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 
como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, 
sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento 
mercantil ou investidor estrangeiro. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base 
no lucro real é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito a ser deduzido 
do IRPJ apurado em cada período de apuração (artigo 76, I da Lei 8.981). O rendimento também 
deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem 
a 15% e adicional de 10%, sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o 
equivalente a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Já a alíquota da CSLL, para 
pessoas jurídicas não financeiras, corresponde a 9%. 

Desde 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não financeiras 
tributadas sob a sistemática não cumulativa do PIS e do COFINS sujeitam-se à incidências dessas 
contribuições às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente (Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015). 

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência 
complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, corretoras e 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa 
de retenção do IRRF de acordo com as leis e normativos aplicáveis em cada caso. 

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI 
por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo 
IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10% e pela CSLL, à alíquota de 15% com base na Lei 13.169. 
As carteiras de fundos de investimentos, em regra, estão isentas de Imposto de Renda (artigo 28, 
parágrafo 10, da Lei 9.532). Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades 
equiparadas, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI estão potencialmente sujeitos à 
contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente. 

Para as pessoas físicas, desde 1° de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em CRI 
estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, 
inciso II, da Lei 11.033.  

De acordo com a posição da Receita Federal do Brasil (“RFB”), expressa no artigo 55, parágrafo 
único, da Instrução RFB 1.585, a isenção de imposto de renda (na fonte e na declaração) sobre a 
Remuneração dos CRI auferida por pessoas físicas abrange, ainda, o ganho de capital por elas 
auferido na alienação ou cessão dos CRI. 
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Pessoas jurídicas isentas ou tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado terão seus ganhos 
e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável (art. 76, II, 
da Lei 8.981). A retenção do imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está 
dispensada desde que as entidades declarem sua condição à fonte pagadora (art. 71 da Lei 8.981, 
com a redação dada pela Lei 9.065). 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que investirem em 
CRI no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 
2014, os rendimentos auferidos estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15%. Exceção é 
feita para o caso de investidor domiciliado em país ou jurisdição considerados como de tributação 
favorecida, assim entendidos aqueles que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota inferior 
a 20% ou cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de 
pessoas jurídicas, ou à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos 
atribuídos a não residentes. 

A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas 
“Jurisdição de Tributação Favorecida” as jurisdições listadas no artigo 1º da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.037, de 04 de junho de 2010. Destaque-se, ainda, que a Portaria MF 
nº 488, de 28 de novembro de 2014, reduziu de 20% para 17% a alíquota máxima para fins de 
classificação de determinada jurisdição como “Jurisdição de Tributação Favorecida”, desde que 
referida jurisdição esteja alinhada com os padrões internacionais de transparência fiscal, nos termos 
definidos pela Receita Federal do Brasil na Instrução Normativa RFB nº 1.530, de 19 de dezembro 
de 2014 e mediante requerimento da jurisdição interessada. 

Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior em 
investimento em CRI, por sua vez, são isentos de tributação. 

Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior em 
investimento em CRI, por sua vez, são isentos de tributação. 

Ganhos de capital auferidos na alienação de CRI em ambiente de bolsa de valores, balcão 
organizado ou assemelhados por investidores residentes no exterior, cujo investimento seja 
realizado em acordo com as disposições da Resolução CMN 4.373 e que não estejam localizados 
em jurisdição de tributação favorecida, regra geral, são isentos de tributação. 

Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 
mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições do CMN (Resolução CMN 
4.373), inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas 
aos investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e 
à alíquota zero no retorno, conforme Decreto 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio 
pode ser majorada até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo, relativamente a operações de câmbio ocorridas após esta eventual alteração. 

Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores Mobiliários 

As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto nº 6.306, de 
14 de dezembro de 2007, e alterações posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode 
ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% ao 
dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 
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SUMÁRIO DA EMISSORA  

Este sumário é apenas um resumo das informações da Emissora. As informações completas sobre 

a Emissora estão no seu Formulário de Referência. Leia-o antes de aceitar a oferta. Asseguramos 

que as informações contidas nesta seção são compatíveis com as apresentadas no Formulário de 

Referência da Emissora.  

Conforme a faculdade descrita no item 5.1, Anexo III da Instrução CVM 400, para a consulta ao 

Formulário de Referência, acesse www.cvm.gov.br (neste website, acessar, do lado esquerdo da 

tela, “Informações de Regulados”, clicar em “Companhias”, clicar em “Consulta a Informações de 

Companhias”, clicar em “Informações Periódicas e Eventuais de Companhias”, buscar “ VERT 

Companhia Securitizadora” no campo disponível, e, logo em seguida, clicar em “VERT Companhia 

Securitizadora”. Posteriormente, clicar em “Formulário de Referência”). 

LEIA ATENTAMENTE O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E 

ESTE PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA.  

Breve Histórico  

A Securitizadora foi constituída em 24 de maio de 2016 e foi devidamente registrada na JUCESP em 

15 de junho de 2016, sob o NIRE nº 35.300.492.30-7. A Emissora nasceu com uma equipe atuante 

no mercado de securitização agrícola brasileiro, tendo Fernanda Mello, Martha de Sá e Victoria de 

Sá como sócias fundadoras.  

Negócios, Processos Produtivos, Produtos e Serviços Oferecidos 

Para maiores informações sobre negócios, processos produtivos, produtos e mercados de atuação 

da Securitizadora e serviços fornecidos, vide item 7 do Formulário de Referência da Securitizadora. 

Descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento 

Para maiores informações relativas à descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento vide 

item 10.8 do Formulário de Referência da Securitizadora. 

Administração da Emissora 

Para maiores informações relativas à administração da Securitizadora, vide item 12 do Formulário 

de Referência da Securitização. 

Conselho de Administração 

Para maiores informações relativas ao conselho de administração da Securitizadora, vide item 12 do 

Formulário de Referência da Securitização. 

Diretoria 

Para maiores informações relativas à diretoria da Securitizadora, vide item 12 do Formulário de 

Referência da Securitização. 

Descrição do Capital Social e Principais Acionistas da Securitizadora 

O capital social da Securitizadora é de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), divididos 

em 100.000 (cem mil) ações ordinárias e 11 (onze) ações preferenciais, dividido entre os acionistas 

da seguinte forma: 

http://www.cvm.gov.br/
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Acionista ON % PN % 
% do capital 

social 

Martha de Sá Pessôa .........................................  1 0,01% 0 0% 0,0001% 
Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello ..........  1 0,01% 0 0% 0,0001% 
VERT Consultoria e Assessoria Financeira 
Ltda. ...................................................................  99.998 99,98% 11 100% 99,9998% 

Para maiores informações relativas ao capital social e principais acionistas da Securitizadora vide 
item 15 e 17 do Formulário de Referência da Securitizadora. 

Descrição do Patrimônio Líquido da Emissora 

O Patrimônio Líquido da Emissora é de R$ R$ 1.140.410,87 (um milhão, cento e quarenta mil, 
quatrocentos e dez reais e oitenta e sete centavos), em 31 de março de 2019. 

Ofertas Públicas Realizadas 

Em 31 de março de 2019, a Emissora possuía 26 (vinte e seis) ofertas públicas de valores mobiliários 
ainda em circulação, com saldo devedor no valor total de R$ 7.673.443.791,49 (sete bilhões, 
seiscentos e setenta e três milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e noventa e um 
reais e quarenta e nove centavos). 

Em 31 de março de 2019, 26 (vinte e seis) operações ativas da Emissora, ou seja, 100% (cem por 
cento), foram emitidas com instituição de regime fiduciário com constituição de patrimônio separado 
sobre os ativos que lastreiam suas emissões. 

Nenhuma das emissões da Emissora conta com coobrigação da Emissora. 

Pendências Judiciais e Trabalhistas 

A descrição dos processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que 
a Emissora ou suas controladas sejam parte, e considerados relevantes para os negócios da 
Emissora ou de suas controladas, constam do item 4.3 do Formulário de Referência da Emissora. 

Relacionamento com fornecedores e clientes 

Durante o processo de originação, estruturação, distribuição e monitoramento de suas operações de 
securitização, a Securitizadora contrata fornecedores especializados em vários serviços. Os 
fornecedores contratados são basicamente: assessores legais, agentes fiduciários, escrituradores, 
bancos liquidantes, custodiantes de títulos, empresas terceirizadas de monitoramento e cobrança de 
pagamentos, distribuidores de títulos e valores mobiliários autorizados pela CVM a comercializar os 
títulos de emissão da Securitizadora, agências de rating, empresa de contabilidade e de tecnologia, 

auditoria, entre outros.  

A Securitizadora tem como clientes empresas dos mais diversos setores da economia, detentores 
de recebíveis de origem imobiliária e do agronegócio, os quais podem ser objeto de securitização. 
Adicionalmente, a Securitizadora também possui como clientes instituições financeiras atuantes 
como estruturadoras e distribuidoras no mercado de capitais, que a contratam para prestação de 
serviço de estruturação e gestão fiduciária de valores mobiliários, em operações estruturadas sob 
sua coordenação. 

Relação de dependência dos mercados nacionais e/ou estrangeiros 

A Securitizadora atualmente possui seus negócios concentrados no mercado nacional, pois não 
possui títulos emitidos no exterior, tendo, neste sentido, uma relação de dependência com o mercado 
nacional. 

Para maiores informações sobre a relação de dependência dos mercados nacionais e/ou 
estrangeiros vide itens 18.6 e 18.7 do Formulário de Referência da Securitizadora. 
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Negócios com partes relacionadas 

Para maiores informações sobre os negócios com partes relacionadas vide item 16 do Formulário 
de Referência. 

Patentes, Marcas e Licenças 

A Securitizadora não detém quaisquer patentes ou licenças e está em processo de registro de marca. 

Número de Funcionários e Política de Recursos Humanos 

A Securitizadora não possui funcionários e não possui política de recursos humanos. 

Para maiores informações sobre o número de funcionários a política de recursos humanos vide o 
item 14 do Formulário de Referência da Securitizadora. 

Concorrentes 

A Securitizadora possui como principais concorrentes no mercado de créditos imobiliários e do 
agronegócio outras companhias securitizadoras, dentre as principais: Octante Securitizadora S.A., 
RB Capital Securitizadora S.A., Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. e 
Gaia Agro Securitizasdora S.A. 

Auditores Independentes responsáveis por auditar as demonstrações financeiras dos 3 
últimos exercícios sociais 

GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES 
(para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018, 2017 e 2016 e para o período 
encerrado em 31 de março de 2019) 
Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, 105 - 12º andar 
CEP: 04571-900 
São Paulo – SP 
At.: Nelson F. Barreto Filho 
Tel.: (11) 3886-5100 
E-mail: nelson.barreto@br.gt.com 
Site: http://www.grantthornton.com.br 

Cinco principais fatores de risco da Emissora 

Os principais Fatores de Risco relativos à Securitizadora estão descritos na Seção “Riscos 
Relacionados à Emissora” na página 110 deste Prospecto. 

  

mailto:nelson.barreto@br.gt.com
http://www.grantthornton.com.br/
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INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

Coordenador Líder  

O Santander é controlado pelo Santander Espanha, instituição com sede na Espanha fundada em 
1857. O Grupo Santander possui, atualmente, cerca de €1,4 trilhão em ativos, e possui mais de 19,9 
milhões de clientes e, aproximadamente, 13,2 mil agências. O Santander acredita ser um dos 
principais grupos financeiros da Espanha e da América Latina e desenvolve atividades de negócios 
na Europa, alcançando, principalmente, uma presença no Reino Unido, por meio do Abbey National 
Bank Plc, assim como em Portugal. Adicionalmente, acredita ser um dos líderes em financiamento 
ao consumo na Europa, por meio do Santander Consumer, com presença em 15 países do 
continente e nos Estados Unidos.  

Em 2018, o Grupo Santander registrou lucro líquido atribuído de aproximadamente €4,2 bilhões na 
América Latina, o que representou, no mesmo período, aproximadamente 43% dos resultados das 
áreas de negócios do Grupo Santander no mundo. Também na América Latina, o Grupo Santander 
possui cerca de 5,8 mil agências e cerca de 90,0 mil funcionários. 

Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional 
celebrado com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio 
S.A., em 1998 adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo 
sua subsidiária, o Banco Bozano, Simonsen S.A.) e em 2000 adquiriu o Banco do Estado de São 
Paulo S.A.– Banespa. Em 1º de novembro de 2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto 
pelo Santander Espanha, The Royal Bank of Scotland Group PLC, Fortis SA/NV e Fortis N.V., 
adquiriu 96,95% do capital do ABN AMRO, então controlador do Banco Real. Na sequência, em 12 
de dezembro de 2007, o CADE aprovou sem ressalvas a aquisição das pessoas jurídicas brasileiras 
do ABN AMRO pelo consórcio. No primeiro trimestre de 2008, o Fortis N.V. e Santander Espanha 
chegaram a um acordo por meio do qual o Santander Espanha adquiriu direito às atividades de 
administração de ativos do ABN AMRO no Brasil, que fora anteriormente adquirido pelo Fortis N.V. 
como parte da aquisição do ABN AMRO realizada pelo RFS Holdings B.V. Em 24 de julho de 2008, 
o Santander Espanha assumiu o controle acionário indireto do Banco Real. Por fim, em 30 de abril 
de 2009, o Banco Real foi incorporado pelo Santander e foi extinto como pessoa jurídica 
independente. 

Com a incorporação do Banco Real, o Santander tem presença ativa em todos os segmentos do 
mercado financeiro, com uma completa gama de produtos e serviços em diferentes segmentos de 
clientes – pessoas físicas, pequenas e médias empresas, corporações, governos e instituições. As 
atividades do Santander compreendem três segmentos operacionais: banco comercial, banco global 
de atacado e gestão de recursos de terceiros e seguros. No ano de 2018, o Santander possuía uma 
carteira de mais de 24,2 milhões de clientes, 3.550 entre agências e pontos de atendimento bancário 
(PABs) e mais de 13.600 caixas eletrônicos próprios, além de um total de ativos em torno de R$805,8 
bilhões e lucro líquido de, aproximadamente, R$12,3 bilhões. 

O Santander oferece aos seus clientes diversos produtos e serviços locais e internacionais que são 
direcionados às necessidades dos clientes. Produtos e serviços são oferecidos nas áreas de 
transações bancárias globais (Global Transaction Banking), financiamento global via dívida (Global 
Debt Financing), Banco de Investimento (Investment Banking), Equities, Tesouraria Clientes e 
Formador de Mercado (Market Making). Dessa forma, os clientes corporativos podem se beneficiar 
dos serviços globais fornecidos pelo Santander no mundo. 

Na área de equities, o Santander atua na estruturação de operações em boa parte da América Latina, 
contando com equipe de equity research, sales e equity capital markets. A área de research do 
Santander é considerada pela publicação “Institutional Investor” como uma das melhores não 
somente no Brasil, mas também na América Latina. Adicionalmente, o Santander dispõe de uma 
estrutura de research dedicada exclusivamente ao acompanhamento de ativos latino-americanos, o 
que assegura credibilidade e acesso de qualidade a investidores target em operações brasileiras. 
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Em sales & trading, o Grupo Santander possui equipes dedicadas a ativos latino-americanos no 
mundo. Presente no Brasil, Estados Unidos, Europa e Ásia, a equipe do Grupo Santander figura 
dentre as melhores da América Latina pela publicação da “Institutional Investor”. Adicionalmente, o 
Santander também dispõe de uma estrutura dedicada ao acesso ao mercado de varejo e pequenos 
investidores institucionais no Brasil por meio de salas de ações e corretora. 

No mercado de renda fixa local, o Santander tem se posicionado entre os quatro primeiros colocados 
no último ano, de acordo com o Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos – Originação e com o 
Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos – Distribuição.  

No ano de 2016, o Santander atuou como (i) coordenador líder na distribuição da primeira emissão 
de debêntures da Chapada do Piauí I Holding S.A., no montante de R$70,63 milhões; (ii) 
coordenador líder na distribuição da primeira série da sétima emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Octante Securitizadora S.A. advindos de CDCAs e CPR Financeiras emitidos por 
Distribuidores e Produtores Clientes da Bayer S.A., no montante de R$107,646 milhões; (iii) 
coordenador líder na distribuição da quinta emissão de debêntures da Companhia Energética de 
Pernambuco, no montante de R$206,89 milhões; (iv) coordenador líder na distribuição da primeira 
emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil S.A., no montante de R$698,4 milhões; (v) 
coordenador líder na distribuição da primeira série da décima quinta emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Gaia Agro Securitizadora S.A. lastreados em direitos creditórios 
oriundos da realização de operações de compra e vendas a prazo de defensivos agrícolas, adubos, 
corretivos, fertilizantes, biofertilizantes e outros insumos agrícolas da CCAB Agro S.A., no montante 
de R$79,485 milhões; (vi) coordenador na distribuição da terceira e quarta séries da primeira 
emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da RB Capital Companhia de Securitização 
advindos da emissão de CPR Financeira da Raízen Tarumã Ltda, (vii) coordenador líder na 
distribuição da sexta emissão de debêntures da Valid Soluções e Serviços de Segurança em Meios 
de Pagamento e Identificação S.A., no montante de R$199,613 milhões, (viii) coordenador na 
distribuição pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários das séries 138, 139 e 140 da 1ª 
emissão da RB Capital Companhia de Securitização lastreados em cédulas de crédito imobiliários 
que representam a totalidade dos créditos imobiliários das debêntures emitidas pela BR Malls 
Participações S.A., no montante de R$225 milhões, (ix) coordenador na distribuição da terceira 
emissão de Letras Financeiras do Paraná Banco S.A., no montante de R$250 milhões, (x) 
coordenador líder na distribuição pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª série 
da 11ª Emissão da Octante Securitizadora S.A. lastreados em Certificados de Direitos Creditórios do 
Agronegócio e Cédulas de Produto Rural Financeiras emitidos por Distribuidores e Produtores 
Clientes da Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S.A., no montante de R$141 milhões (xi) 
coordenador na distribuição da 1ª Emissão de Debêntures Incentivadas pela lei 12.431 da VLI 
Operações Portuárias S.A., no montante de R$175 milhões, (xii) coordenador líder na distribuição 
da quinta emissão de Letras Financeiras do Banco Daycoval, no montante de R$400 milhões, (xiii) 
coordenador líder na distribuição pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª série 
da 12ª Emissão da Octante Securitizadora S.A. lastreados em Notas Fiscais Eletrônicas emitidas 
pelo Grupo Monsanto, (xiv) coordenador da 10ª Emissão de Debêntures da Lojas Americanas S.A., 
no montante de R$300 milhões, (xv) coordenador na distribuição da 2ª emissão de Notas 
Promissórias da Lojas Americanas S.A., no montante de R$190 milhões, (xvi) coordenador na 
distribuição pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª série da 91ª e 92ª Emissão 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. lastreados em crédito do 
agronegócio devidos pela Camil Alimentos S.A., no montante de R$402,255 milhões, (xvii) 
coordenador líder na distribuição da primeira série da 13ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Octante Securitizadora S.A. advindos de CDCA e CPR Financeiras emitidos por 
Distribuidores e Produtores Clientes da Bayer S.A., no montante de R$258,118 milhões, (xviii) 
coordenador líder da 4ª Emissão de Debêntures da Sul América S.A., no montante de R$500 
milhões, (xix) coordenador na 1ª Emissão de Debêntures da BM&F Bovespa, no montante de R$3 
bilhões, (xx) coordenador na distribuição da primeira série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Ápice Securitizadora S.A. com lastro em Debêntures emitidas em 
favor da Companhia Brasileira de Distribuição, no montante de R$1,0125 bilhão, (xxi) coordenador 
da 5ª Emissão de Debêntures 12.431 da Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS, no montante 
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de R$500 milhões, (xxii) coordenador na distribuição pública de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 93ª e 94ª Séries da 1ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio decorrente de Notas de Crédito 
à Exportação de emissão da Fibria Celulose S.A., no montante de R$1,25 bilhão. 

No ano de 2017, o Santander atuou como (i) Coordenador Líder na distribuição da 5ª Emissão de 
Debêntures da Telefônica Brasil S.A., no montante de R$2 bilhões, (ii) Coordenador da 1ª Série da 2ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Vert Companhia de Securitização, com lastro 
em crédito do agronegócio da Agropecuária Scheffer Ltda., no montante de R$93 milhões, (iii) 
Coordenador da 1ª Série da 17ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Agro 
Securitizadora S.A., com lastro em cedido pela Mosaic Fertilizantes do Brasil Ltda., no montante de R$89 
milhões, (iv) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Paranaíba Transmissora de Energia S.A., no 
montante de R$120 milhões, (v) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com lastro em crédito do 
agronegócio da Klabin S.A., no montante de R$846 milhões, (vi) Coordenador Líder da 5ª Emissão de 
Debêntures da CTEEP – Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, no montante de R$300 
milhões, (vii) Coordenador Líder da 3ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante 
de R$600 milhões, (viii) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures da Unidas S.A., no montante de 
R$300 milhões, (ix) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures da Algar Telecom S.A., no montante de 
R$432 milhões, (x) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures da Neoenergia S.A., no montante de 
R$250 milhões, (xi) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Extremoz Transmissora do 
Nordeste S.A., no montante de R$168 milhões, (xii) Coordenador Líder da 11ª Emissão de Debêntures da 
Lojas Americanas S.A., no montante de R$1,5 bilhão, (xiii) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures da 
AES Tietê Energia S.A., no montante de R$1 bilhão, (xiv) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures 
da Companhia do Metrô da Bahia, no montante de R$250 milhões, (xv) Coordenador Líder da 1ª Emissão 
de Debêntures da Ventos de São Clemente Holding S.A., no montante de R$180 milhões, (xvi) 
Coordenador da 1ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com lastro 
em créditos da Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., (xvii) atuou Coordenador Líder da 7ª Emissão de 
Debêntures da Companhia Energética de Pernambuco – CELPE, no montante de R$590 milhões, (xviii) 
Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Complexo Morrinhos Energias Renováveis S.A., no 
montante de R$102,5 milhões, (xix) Coordenador da 288ª série da 2ª emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Cibrasec – Companhia Brasileira de Securitização, com lastro em créditos 
imobiliários da Multiplan Greenfield XII Empreendimento Imobiliário LTDA, no montante de R$300 milhões, 
(xx) Coordenador Líder da 5ª emissão de Letras Financeiras do Banco Volkswagen S.A., no montante de 
R$500 milhões, (xxi) Coordenador da 3ª emissão de Debentures da Itarema Geração de Energia S.A., no 
montante de R$111,76 milhões, (xxii) Coordenador da 116ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com lastro 
em CDCAs cedidos pela JSL S.A., no montante de R$270 milhões, (xxiii) Coordenador Líder da 1ª 
Emissão de Notas Comerciais da CPFL Serviços, Equipamentos, Indústria e Comércio S.A., no montante 
de R$45 milhões, (xxiv) Coordenador da 6ª emissão de Debêntures da Companhia Paranaense de 
Energia – Copel, no montante de R$520 milhões, (xxv) Coordenador Líder da 3ª emissão de Notas 
Promissórias da Lojas Americanas S.A., no montante de R$900 milhões, (xxvi) Coordenador Líder da 1ª 
Emissão de Debêntures da Ventos de São Vicente Energias Renováveis S.A., no montante de R$100 
milhões, (xxvii) Coordenador da 117ª e 118ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com lastro em debêntures 
emitidas pela Camil Alimentos S.A., no montante de R$400 milhões, (xxviii) Coordenador Líder da 6ª 
Emissão de Debêntures da Companhia Energética do Rio Grande do Norte – COSERN, no montante de 
R$220 milhões, (xxix) Coordenador da 1ª emissão de Debêntures da Somos Educação S.A., no montante 
de R$800 milhões, (xxx) Coordenador da 4ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil S.A., no 
montante de R$500,1 milhões, (xxxi) Coordenador Líder da 159ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da RB Capital Companhia de Securitização, com lastro em Debêntures emitidas 
pela Iguatemi Empresa de Shoppings Centers S.A., no montante de R$279,6 milhões, (xxxii) Coordenador 
da 1ª emissão de Notas Promissórias da Smartfit Escola de Ginástica S.A., no montante de R$150 milhões, 
(xxxiii) Coordenador Líder da 10ª Emissão de Debêntures da Unidas S.A., no montante de R$500 milhões, 
(xxxiv) Coordenador Líder na Emissão de CDBV do Banco IBM S.A., (xxxv) Coordenador da 4ª Emissão 
de Debêntures da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., no montante de R$542,6 milhões, (xxxvi) 
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Coordenador Líder da 8ª Emissão de Debêntures da Companhia Energética do Maranhão – CEMAR, no 
montante de R$500 milhões, (xxxvii) Coordenador da 105ª Série da 1ª Emissão de Certificado de 
Recebíveis Imobiliários da Ápice Securitizadora S.A., com lastro em Debêntures emitidas pela BR Malls 
Participações S.A., no montante de R$400 milhões, (xxxviii) Coordenador na 1ª Emissão de Debêntures 
da Ventos de Santo Estevão Holding S.A., no montante de R$160 milhões, (xxxix) Coordenador Líder na 
8ª Emissão de Notas Promissórias da Companhia Energética do Ceará – COELCE, no montante de 
R$400 milhões, (xl) Coordenador Líder na 5ª Emissão de Debêntures da Sul América S.A., no montante 
de R$500 milhões, (xli) Coordenador na 7ª Emissão de Debêntures da Companhia Energética do Rio 
Grande do Norte – COSERN, no montante de R$370 milhões, (xlii) Coordenador Líder na 1ª Série da 15ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Octante Securitizadora S.A., com lastro em 
CPR Financeiras e CDCS cedidos pela Adama Brasil S.A., no montante de R$86,3 milhões, (xliii) 
Coordenador na 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Vert 
Companhia Securitizadora S.A., com lastro em debêntures emitidas pela Ipiranga Produtos de Petróleo 
S.A., no montante de R$944 milhões, (xliv) Coordenador Líder da 1ª Série da 22ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Agro Securitizadora S.A., com lastro em direitos creditórios do 
agronegócio emitidos pela Rural Brasil S.A., no montante de R$70 milhões, (xlv) Coordenador da 2ª 
Emissão de Debêntures da Omega Energia e Implantação 2 S.A., no montante de R$220 milhões, (xlvi) 
Coordenador da 2ª emissão de Debêntures da CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S.A., no 
montante de R$600 milhões, (xlvii) Coordenador Líder da 6ª emissão de Debêntures da Telefônica Brasil 
S.A., no montante de R$1 bilhão, (xlviii) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures da Enerpeixe 
S.A., no montante de R$320 milhões, (xlix) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Belo Monte 
Transmissora de Energia SPE S.A., no montante de R$580 milhões, (l) Coordenador Líder da 1ª emissão 
de Notas Comerciais da Companhia Energética do Maranhão – CEMAR, no montante de R$500 milhões, 
(li) Coordenador Líder da 1ª Série da 24ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia 
Agro Securitizadora S.A., com lastro em Créditos do Agronegócio cedidos pela BASF S.A., no montante 
de R$235,2 milhões (lii) Coordenador da 11ª e da 12ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da RB Capital Companhia de Securitização, com lastro em debêntures emitidas pela 
Raízen Combustíveis S.A., no montante de R$945 milhões, (liii) Coordenador Líder da 8ª Emissão de 
Debêntures da MRS Logística S.A., no montante de R$400 milhões, (liv) Coordenador Líder da 9ª Emissão 
de Debêntures da Ampla Energia e Serviços S.A., no montante de R$600 milhões, (lv) Coordenador Líder 
da 1ª Emissão de Debêntures da ETC – Empresa Transmissora Capixaba S.A., no montante de R$100 
milhões, (lvi) Coordenador Líder da 5ª Emissão da Companhia Energética do Ceará – Coelce, no montante 
de R$500 milhões, (lvii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Enel Green Power 
Damascena Eólica S.A., no montante de R$11,25 milhões, (lviii) Coordenador Líder da 1ª emissão de 
Debêntures da Enel Green Power Maniçoba Eólica S.A., no montante de R$10,75 milhões, (lix) 
Coordenador Líder da 3ª emissão de Debêntures da Smartfit Escola de Ginástica S.A., no montante de 
R$540 milhões, (lx) Coordenador da 5ª emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil S.A., no 
montante de R$300 milhões. 

No ano de 2018 o Santander atuou como (i) Coordenador na 9ª Emissão de Notas Promissórias da 
Companhia Energética do Ceará – Coelce, no montante de R$150 milhões, (ii) Coordenador Líder 
na 1ª e 2ª Séries da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Agro 
Securitizadora S.A., com lastro em Duplicatas e CPRs cedidas pela CCAB Agro S.A., no montante 
de R$80 milhões, (iii) Coordenador Líder na 4ª Emissão de Debêntures da Unipar Carbocloro S.A., 
no montante de R$350 milhões, (iv) Coordenador na 8ª Emissão de Debêntures da Iochpe-Maxion 
S.A., no montante de R$450 milhões, (v) Coordenador Líder na 1ª Emissão de Debêntures da 
Concessionária do Rodoanel Norte S.A. – Ecorodoanel, no montante de R$900 milhões, (vi) 
Coordenador da 1ª e 2ª Séries da 15ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
VERT Companhia Securitizadora S.A., com lastro em Debêntures emitidas pela São Martinho S.A., 
no montante de R$500 milhões, (vii) Coordenador Líder na 2ª. Emissão de Debêntures da Xingu Rio 
Transmissora De Energia S.A., no montante de R$1,25 bilhões, (viii) Coordenador na 2ª Emissão de 
Debêntures da Somos Educação S.A., no montante de R$800 milhões, (ix) Coordenador na 6ª 
Emissão de Letras Financeiras do Banco Daycoval S.A., no montante de R$500 milhões, (x) 
Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures da Algar Telecom S.A., no montante de R$600 milhões, 
(xi) Coordenador na 6ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante de R$600 
milhões, (xii) Coordenador na 7ª emissão de Debêntures da CTEEP – Companhia de Transmissão 
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Energética, no montante de R$621 milhões, (xiii) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures da 
Guararapes Confecções S.A., no montante de R$ 800 milhões, (xiv) Coordenador da 1ª Emissão de 
Notas Promissórias da Algar Telecom S.A., no montante de R$ 200,5 milhões, (xv) Coordenador 
Líder da 7ª Emissão de Debêntures da Companhia de Gás de São Paulo – Comgás, no montante 
de R$215 milhões, (xvi) Coordenador na estruturação de quotas do FIDC Chemical X da Braskem 
S.A., no montante de R$686 milhões, (xvii) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures da Multiplan 
Empreendimentos Imobiliários S.A., no montante de R$300 milhões, (xviii) Coordenador da 5ª 
Emissão de Debêntures da Concessionária de Rodovias do Interior Paulista S.A., no montante de 
R$800 milhões, (xix) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures da Companhia Energética do 
Ceará – COELCE, no montante de R$310 milhões, (xx) Coordenador Líder da 1ª Emissão de 
Debêntures da Rio Paraná Energia S.A., no montante de R$480 milhões, (xxi) Coordenador Líder 
da 1ª Série da 12ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da VERT Companhia 
Securitizadora S.A., com lastro em recebíveis cedidos pela Syngenta Proteção de Cultivos LTDA, no 
montante de R$297,3 milhões, (xxii) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Ápice Securitizadora S.A., lastreado em recebíveis da Iguatemi Empresa de Shopping 
Centers, no montante de R$254 milhões, (xxiii) Coordenador da 9ª, 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão 
de CRAS da Cibrasec S.A., lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Petrobras 
Distribuidora S.A., no montante de R$961,7 milhões, (xxiv) Coordenador Líder da 2ª Emissão de 
Letras Financeiras da Portoseg S.A., no montante de R$500,1 milhões, (xxv) Coordenador Líder da 
1ª Emissão de Debêntures da ECO135 Concessionária de Rodovias S.A., no montante de R$225 
milhões, (xxvi) Coordenador da 16ª Emissão de Debêntures da Companhia Brasileira de Distribuição, 
no montante de R$1,2 bilhões, (xxvii) Coordenador Líder da 23ª Emissão de Debêntures da 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., no montante de R$3 bilhões, (xxviii) 
Coordenador Líder da 7ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante de R$600 
milhões, (xxix) Coordenador Líder da 5ª Emissão de Xingu Rio Transmissora de Energia S.A., no 
montante de R$1,1 bilhões, (xxx) Coordenador Líder da 10ª Emissão de Debêntures da Aliansce 
Shopping Centers S.A., no montante de R$244,8 milhões, (xxxi) Coordenador Líder da 1ª Emissão 
de quotas do FIDC Pátria Crédito Estruturado Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, no 
montante de R$1,15 bilhões, (xxxii) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures da Guaraciaba 
Transmissora de Energia (TP Sul), no montante de R$118 milhões, (xxxiii) Coordenador da 5ª 
Emissão de Debêntures da Copel Geração e Transmissão S.A.. no montante de R$290 milhões, 
(xxxiv) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures da Sertão I Solar Energia SPE S.A., no montante 
de R$130 milhões, (xxxv) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Sobral I Solar Energia 
SPE S.A., no montante de R$135 milhões, (xxxvi) Coordenador da 15ª Emissão de Debêntures da 
Light Serviços de Eletricidade S.A., no montante de R$700 milhões, (xxxvii) Coordenador Líder da 
4ª Emissão de Notas Promissórias da Claro S.A., no montante de R$360 milhões, (xxxviii) 
Coordenador da 11ª Emissão de Letras Financeiras do Banco Mercedes-Benz do Brasil S.A., no 
montante de R$300 milhões, (xxxix) Coordenador Líder da 1ª, 2ª e 3ª Séries de CRA da Gaia 
Securitizadora S.A., lastreados em recebíveis comerciais cedidos pela BASF S.A., no montante de 
R$258,5 milhões, (xxxx) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Notas Promissórias de 8 SPEs 
Subsidiárias da Enel Green Power S.A., no montante de R$1,26 bilhões, (xxxxi) Coordenador Líder 
da 15ª Emissão de Debêntures da Gerdau S.A., no montante de R$1,5 bilhões, (xxxxii) Coordenador 
Líder da 2º Emissão de Debêntures da EDTE – Empresa Diamantina de Transmissão de Energia 
S.A., no montante de R$315 milhões, (xxxxiii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da 
ETB – Empresa de Transmissão Baiana S.A., no volume de R$160 milhões, (xxxxiv) Coordenador 
da 1ª Emissão de Debêntures da Energisa Transmissão de Energia S.A., no montante de R$250 
milhões, (xxxxv) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures do Instituto Hermes Pardini S.A., no 
montante de R$210 milhões, (xxxxvi) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários (CRI) da RB Capital Companhia de Securitização, lastreados pela emissão de 
Debêntures da Rede Dor São Luiz S.A., no montante de R$600 milhões. 
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Inter 

O Banco Inter, sociedade controladora da Inter, desde sua fundação, em 1994, tem se transformado 
e expandindo suas operações, buscando o crescimento de sua participação no mercado financeiro 
brasileiro. Em fevereiro de 2008, os acionistas aprovaram a transformação da sociedade em banco 
múltiplo, passando a atuar como banco comercial, sociedade de crédito, financiamento e 
investimento e sociedade de crédito imobiliário passando a ser denominado Banco Intermedium S.A. 
(“Banco Inter”). Após adotar a configuração de banco múltiplo, o banco se posicionou como um 
banco completo, com visão sustentável nos negócios e contribuição para o fomento do financiamento 
imobiliário brasileiro.  

O início da formação do Grupo Inter ocorreu em 2012, quando o Banco Inter ingressou no quadro 
de quotistas da Inter Digital Corretora e Consultoria de Seguros Ltda., então (Interfronting Corretora 
e Consultoria de Seguros Ltda.) se tornando o controlador dessa sociedade detendo cerca de 74% 
do seu capital social. E, no ano seguinte, em 2013, quando foi fundada a Inter, distribuidora de títulos 
e valores mobiliários do Banco Inter.  

A Inter é, desde sua fundação, autorizada pelo BACEN e credenciada pela CVM, para possibilitar ao 
Banco Inter e suas controladas ter uma plataforma aberta que lhe permitisse distribuir ativos de renda 
fixa de outros emissores, renda variável, fundos de investimento e previdência, dando acesso a seus 
investidores a valores mobiliários de emissão de terceiros como opção de investimento. Além disso, 
a Inter também é autorizada pela CVM a prestar serviços de gestão, administração, escrituração e 
custódia de valores mobiliários, e é também aderente ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas de Fundos de Investimento, atuando nas respectivas atividades para fundos de investimento 
internos e prestando serviços para outras instituições financeiras do mercado. Adicionalmente, a 
Inter também está autorizada pela CVM a estruturar e coordenar ofertas públicas de valores 
mobiliários no Brasil. 

Em 2015 foi realizado o lançamento da Conta Digital Inter, que passou a compor as estratégias do 
Grupo Inter até os dias atuais. 

Ao final de 2017, o Banco Inter atingiu a marca de mais de 379 mil contas abertas, número 4,7 vezes 
maior que o fechamento de 2016. Desse volume, o Banco Inter atingiu aproximadamente 34 mil 
clientes investidores no Grupo Inter. O número de clientes da Inter cresceu mais de 1.000% em 2017, 
fechando o ano com mais de 5,8 mil clientes. O volume de patrimônio dos investidores sob gestão 
do Grupo Inter, ao final de 2017, ultrapassavam R$ 5,6 bilhões, crescimento anual de 24% em 
relação ao ano anterior. Esse crescimento é explicado, principalmente, pela evolução do saldo na 
Gestão, Distribuição e Custódia da Inter, com destaque para a distribuição que cresceu cerca de 
600% em 2017.  

Em 2018, ocorreu a oferta pública de distribuição primária e secundária de 36.348.892 (trinta e seis 
milhões, trezentas e quarenta e oito mil, oitocentas e noventa e duas) ações preferenciais do Banco 
Inter. Foram lançadas a Plataforma Digital Aberta Inter (PAI), o Consórcio Imobiliário, o Seguro 
Prestação Financeira para Consignado e a Letra Imobiliária Garantida (LIG), aumentando a oferta 
de serviços na plataforma digital e contribuindo para o aumento da monetização dos clientes.  

Adicionalmente, em 2018 o Banco Inter apresentou um acelerado crescimento na base de 
correntistas digitais, que evoluiu de 379,2 mil correntistas em 31 de dezembro de 2017 para mais de 
1,45 milhão em 31 de dezembro de 2018, equivalente a 283% de crescimento no período. O número 
de clientes investidores do Grupo Inter cresceu 237% ao longo de 2018, e chegou a 115 mil clientes, 
o que mostra uma base de captação forte e pulverizada. Desse total, somente a base da Inter 
apresentou crescimento de 140% no ano, atingindo 12,9 mil clientes. Além do crescimento da base 
de clientes, o lançamento e distribuição de novos produtos na PAI e da consolidação da nova 
estratégia da área de investimentos de ampliar suas participações em emissões no mercado de 
capitais, a Inter apresentou relevante expansão das receitas que cresceram 59,5%, quando 
comparamos o 2018 e 2017. O Grupo Inter fechou 2018 com R$ 6,7 bilhões em ativos sob custódia, 
dos quais R$ 3,4 bilhões representam o saldo da captação primária do Banco Inter, cujo crescimento 
foi de 24,9% na comparação anual.  
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No ano de 2017, a Inter atuou como (i) coordenador líder na distribuição primária da 91ª série da 1ª 
emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Ápice Securitizadora lastreados em cédulas de 
crédito imobiliários que representam a totalidade dos créditos imobiliários das debêntures emitidas 
pela MRV Engenharia e Participações S.A., no montante de R$101,25 milhões; e (ii) coordenador 
na distribuição primária de cotas da 1ª emissão do Malls Brasil Plural Fundo de Investimento 
Imobiliário que totalizou R$186,01 milhões. 

No ano de 2018, a Inter atuou como (i) coordenador líder na distribuição primária da 20ª série da 4ª 
emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Isec Securitizadora lastreados em cédulas de 
crédito imobiliários que representam a totalidade dos créditos imobiliários das debêntures emitidas 
pela Log Commercial Properties e Participações, no montante de R$ 81 milhões; e (ii) coordenador 
líder na distribuição primária da 66ª série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Barigui Securitizadora lastreados em cédulas de crédito imobiliários que representam a totalidade 
dos créditos imobiliários das debêntures emitidas pela Log Commercial Properties e Participações, 
no montante de R$ 70 milhões. 

No ano de 2019, a Inter atuou como (i) coordenador líder na distribuição primária da 113ª série da 
4ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Gaia Securitizadora lastreados em cédulas 
de crédito imobiliários que representam a totalidade dos créditos imobiliários das debêntures 
emitidas pela MRV Engenharia e Participações, no montante de R$ 300 milhões; e (ii) coordenador 
líder na distribuição primária da 210ª série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários 
da RB Capital Companhia de Securitização lastreados em cédulas de crédito imobiliários que 
representam a totalidade dos créditos imobiliários das debêntures emitidas pela Log Comercial 
Properties e Participações, no montante de R$ 100 milhões. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À DEVEDORA 

Esta seção contém um sumário das informações da Devedora, obtidas e compiladas a partir de 
fontes públicas e/ou de levantamentos, estudos, relatórios e pesquisas independentes consideradas 
seguras pela Emissora e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas por autoridades 
administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da Devedora, 
jornais, periódicos, estudos, entre outras. 

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Devedora constantes deste Prospecto 
foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela 
Devedora e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. Inclusive, algumas das 
premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e planos de negócios 
não estão sob o controle da Devedora e podem impactar diretamente tais informações. Portanto, as 
informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Devedora não devem ser interpretadas 
como garantia de performance futura. 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Data de Constituição 31/05/2006. 

Forma de Constituição Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

País de Constituição Brasil. 

Prazo de Duração Prazo de duração indeterminado. 

Data de Registro CVM 13/07/2007. 

Sede 
Av. Professor Mário Werneck, 621, 1º andar, Estoril, CEP: 

30455-610, Belo Horizonte, Minas Gerais. 

Breve Histórico 

A linha do tempo abaixo traz os principais acontecimentos da história da Devedora, desde sua 
constituição até o ano de 2018. 

40 anos de desenvolvimento sustentável 

 

O Grupo MRV foi fundado em 1979 pelos sócios Rubens Menin Teixeira de Souza, Mário Lúcio 
Pinheiro Menin e Vega Engenharia Ltda., com a constituição da MRV Serviços de Engenharia Ltda., 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com o objetivo de, entre outros, construir e 
incorporar imóveis. 

40.000 unidades por ano

ADRs Level 2

Fundação 
da MRV

Início 

Relacionamento

Início da 
Diversificação 

Geográfica
Legislação 
Alienação 
Fiduciária

Bancos 
retomam 

financiamento 
imobiliário

Private Equity

Gryfindor

IPO

1º 

Correspondente 
Negocial

Criação da 

MRV LOG

Equity Follow-On

MCMV 1

MCMV 2

MCMV 3

3.000 unidades por ano 25.000 unidades por ano

ADRs Level 2

Cancelamento 
do Programa 

de ADRs

Cisão LOG
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Um ano após sua constituição, a Vega Engenharia Ltda. se retirou da MRV Serviços de Engenharia 
Ltda. e, no mesmo ano, entregaram-se as primeiras casas construídas em Belo Horizonte e, em 
1981, entregaram-se os primeiros prédios na mesma cidade. 

Em 1994, foi inaugurada a primeira loja, em Belo Horizonte, e no ano seguinte, foi iniciada a 

expansão das atividades para fora de Belo Horizonte, passando a incorporar e construir 

empreendimentos em Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Em 1996, a MRV Empreendimentos S.A. foi constituída e ingressou na cidade de Americana, no 

Estado de São Paulo. 

Em 1997, iniciou as atividades de patrocínio no esporte, particularmente no voleibol, divulgando sua 

marca e seus empreendimentos. 

Pouco depois, em 1999, a MRV Construções Ltda. foi constituída e passou a atuar no sul do Brasil, 

inicialmente nas cidades de Londrina e Curitiba. 

Mantendo sua estratégia, foi lançado no ano 2000 um plano de financiamento com prestações fixas, 

proporcionando aos clientes comodidade e oportunidade para planejamento de seus investimentos, 

o que contribuiu para melhorar seus resultados. 

Neste mesmo ano, foram implementados os primeiros investimentos na cidade de São Paulo, e, em 

2003, foram lançadas as linhas Spazio e Village. 

Em 2006, foi iniciada uma nova etapa da história do Grupo MRV, com a expansão das atividades 

para Goiânia, completando 28 cidades de atuação. 

Em 31 de maio do mesmo ano, a Devedora foi constituída, com o fim de simplificar a estrutura do 

Grupo, passando a controlar a MRV Construções e a MRV Empreendimentos. 

Esta reestruturação foi completada em 2007, com a admissão do Gryfindor Participações Ltda. como 

acionista e a consolidação da Devedora como sociedade operacional, atuante no segmento de 

empreendimentos residenciais populares. Em 2007, avançou-se na implementação de diversificação 

geográfica, conquistando presença em 54 cidades. 

Em 13 de julho de 2007, a CVM concedeu o registro de companhia aberta da Devedora, sob o nº 

02091-5. Em 20 de julho do mesmo ano, foi registrada a Oferta Pública Inicial (“IPO”) da Devedora, 

com a qual as suas ações passaram a ser negociadas na B3, a partir de 23 de julho de 2007, no 

segmento denominado Novo Mercado. 

A IPO abrangeu 45.900.000 ações ordinárias, perfazendo o total de R$1.193.400.000,00 (um bilhão, 

cento e noventa e três milhões, quatrocentos mil reais), sendo R$1.071.155.202,00 (um bilhão, 

setenta e um milhões, cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e dois reais) os recursos líquidos 

derivados da oferta primária. Os recursos líquidos captados foram destinados para: (i) aquisição de 

terrenos e incorporação de novos empreendimentos; (ii) construção de empreendimentos lançados; 

e (iii) capital de giro. 

Em 2007, a Devedora passou a deter participação acionária no capital social das empresas Prime 

Incorporações e Construções S.A. e Blas Engenharia e Empreendimentos S.A. Adicionalmente, em 

2007, foi assinado com a Caixa Econômica Federal um Protocolo de Intenções que tornou a 

Devedora correspondente negocial da Caixa Econômica Federal. Pela parceria, a Devedora passou 

a prestar serviços, entre outros, de recepção e análise de propostas de financiamentos habitacionais. 
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Em junho de 2008, foi constituída a MRV LOG, que, a partir do 4T08 (quarto trimestre de 2008), tinha 
como seus acionistas a Devedora em conjunto com o Gryfindor Participações Ltda., na proporção 
de 65% e 35%, respectivamente, para atuar no segmento imobiliário voltado para a incorporação e 
locação de centros de distribuição, condomínios industriais, hubs (centrais de empresas que usam 
os galpões da Devedora para centralizar suas operações de determinadas regiões) e condomínios 
logísticos (empreendimento para locação de empresas operadoras de logística - transportadoras - 
que alugam parte de galpões e dividem a parte comum como refeitório, restaurante, dormitório, 
apoio, entre outros). 

Em junho de 2009, foi concluída a oferta pública de ações ordinárias de emissão da Devedora, que 
abrangeu 29.475.000 ações, sendo a distribuição primária de 24.300.000 ações ordinárias e 
secundária de 5.175.000 ações ordinárias, perfazendo o total de R$ 722.137.500,00. Os recursos 
líquidos captados na referida oferta foram utilizados para a aquisição de terrenos e incorporação de 
novos empreendimentos, e para a construção de empreendimentos lançados e reforço do capital de 
giro. Em junho foi concluída oferta primária de 24.300.000 ações ordinárias (antes do 
desdobramento) na B3, ao preço de R$ 24,50 por ação (antes do desdobramento), totalizando R$595 
milhões (R$ 574 milhões, líquidos de comissões). 

Em dezembro de 2009, foi efetuado o desdobramento da totalidade das ações ordinárias (MRVE3) 
da Devedora, na proporção de 3:1. 

Esta operação proporcionou maior liquidez para as ações da Devedora e consequentemente maior 
e mais fácil acesso para investidores de forma geral. 

Em função do crescimento do volume negociado das ações, a partir de janeiro de 2010, a ação 
MRVE3 passou a fazer parte do Índice Bovespa (Ibovespa), o mais importante indicador do 
desempenho das ações do mercado brasileiro, formado pelas ações com maior índice de 
negociabilidade, participação no volume financeiro e presença em pregão. 

Em 15 de julho de 2011, a Devedora e os demais acionistas da LOG Commercial Properties e 
Participações S.A (“LOG”), em conjunto com, entre outros, o fundo de investimento Starwood Capital 
(“Starwood”) assinaram um acordo de investimentos para a compra de 62.650.009 ações ordinárias 
a serem emitidas pela LOG, totalizando R$350 milhões (R$250 milhões por parte dos intervenientes 
do acordo e R$100 milhões por parte dos acionistas, sendo R$63,05 milhões por parte da Devedora). 
As integralizações de recursos ocorreram em agosto e outubro de 2011 nos montantes de R$140 
milhões e R$210 milhões, respectivamente. Após estas integralizações a participação da companhia 
na LOG passou de 63,05% em 2010 para 42,03% em 2011. 

A URBAMAIS foi constituída em julho de 2012 pela Devedora, com o objetivo de realizar: (i) o 
loteamento e venda de imóveis próprios; (ii) a incorporação de imóveis próprios; e (iii) a participação 
em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista. Linhas claras de segregação dos negócios 
foram estabelecidas, delimitando os negócios da URBAMAIS, LOG e Devedora. A própria natureza 
e foco de atuação são diferentes, suprimindo potenciais conflitos de interesse. 

Em 17 de maio de 2013, a Devedora e os demais acionistas da LOG, em conjunto com o Fundo de 
Investimento em Participações Multisetorial Plus (“FIP MPlus”) e a LOG, assinaram um acordo de 
investimentos para a compra de 36.945.672 ações ordinárias a serem emitidas pela LOG, totalizando 
R$277,462 milhões (R$127,462 milhões por parte do FIP MPlus e R$150,000 milhões por parte dos 
demais acionistas), sendo R$63,3 milhões por parte da Devedora. 

Em junho de 2013, houve integralização dos recursos. Após esta integralização, a participação da 
Devedora passou de 42,03%, em 2012, para 37,87%, em 2013. Apesar desta redução de 
participação, em função da referida integralização ter sido feita a valor justo, superior ao valor 
patrimonial contábil, houve um ganho no valor de R$22,781 milhões, líquido de gastos na operação, 
registrado no resultado em “Outras receitas operacionais”. 
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Em novembro de 2013, a LOG obteve o registro de companhia aberta na categoria “B” pela CVM. 

No início de 2017 a Devedora passou a integrar a seleta carteira do Índice de Sustentabilidade 

Empresarial (ISE), que realiza uma análise comparativa da performance das empresas listadas na 

B3 sob o aspecto da sustentabilidade corporativa, baseada em eficiência econômica, equilíbrio 

ambiental, justiça social e governança corporativa. 

No final de 2018, a MRV concluiu a cisão parcial de sua controlada em conjunto Log Commercial 

Properties - resultando na segregação das ações de sua propriedade emitidas pela LOG – 

contribuindo para geração de valor aos acionistas da Devedora. 

Nos últimos 4 anos a Devedora esteve focada na implementação de sua estratégia: crescimento 

orgânico com ganho de eficiência e aumento da rentabilidade. Como resultado, desde 2015, 

apresentou crescimento recorrente do volume de lançamentos e vendas. 

Em 2018, a Devedora registrou o melhor resultado operacional de sua história, com recorde de 

lançamentos e vendas, sendo R$ 7,02 bilhões e R$ 6,74 bilhões respectivamente. A receita 

operacional líquida aumentou 13,8% e o lucro líquido 8,3%, quando comparada com o ano de 2017, 

como resultado do foco em excelência operacional. 

Em 2018, a Devedora apresentou caixa liquido gerado pelas atividades operacionais de R$626 

milhões um aumento de 89% em relação a 2017, e alcançou o 26º trimestre de Geração de Caixa 

MRV Acumulado, atingindo R$ 465 milhões em 2018, aumento de 40% em relação a 2017. Já são 

7 anos de geração de caixa recorrente, totalizando R$ 3,3 bilhões. 

A Devedora faz parte do Novo Mercado, segmento que possui os mais altos requisitos de 

governança corporativa da B3. Adicionalmente a Devedora participa dos principais índices da bolsa 

brasileira, tais como: IBOVESPA, ISE, IGCT, IMOB e SMLL. 

Atualmente, a Devedora está presente em 158 cidades e 22 estados brasileiros e Distrito Federal, é 

uma companhia aberta organizada por prazo indeterminado e devidamente registrada na CVM, com 

sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Professor Mario Werneck, nº 621. 

Medições não contábeis 

A Devedora utiliza como medições não contábeis o EBITDA, LTM EBITDA, EBITDA Ajustado, LTM 

EBITDA Ajustado, Margem EBITDA, Margem EBITDA Ajustada, Dívida Bruta, Dívida Líquida, 

Alavancagem e Geração de Caixa MRV Acumulado: 

Medições não contábeis 
Em 31 de março de 

2019 

Em 31 de 

dezembro de 2018 

Em 31 de dezembro 

de 2017 

Em R$ milhões, exceto %    

EBITDA 226 805 716 

Margem EBITDA 15,0% 14,9% 15,0% 

LTM EBITDA 850 NA NA 

EBITDA Ajustado 274 974 828 

Margem EBITDA Ajustada 18,2% 18,0% 17,4% 

LTM EBITDA Ajustado 1.025 NA NA 

Dívida Bruta 2.951 2.863 3.472 

Dívida Líquida  446 435 378 

Alavancagem 0,4 0,4 0,5 

Geração de Caixa MRV Acumulado (13) 465 331 
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Conciliações entre os valores das medições não contábeis e os valores das demonstrações 

financeiras auditadas: 

Conciliação Medições Não 

Contábeis 

Em 31 de 

março de 2019 

LTM(1) 

Em 31 de 

março de 2019 

Em 31 de 

março de 2018 

Em 31 de 

dezembro de 

2018 

Em 31 de 

dezembro de 

2017 

Em R$ milhões      

EBITDA e EBITDA Ajustado      

Lucro Líquido 778 197 177 758 700 

(+) Imposto de renda e 

contribuição social corrente e 

diferido 

125 32 27 120 105 

(+) Depreciação e amortização 72 21 13 64 50 

(-) Resultado Financeiro líquido (125) (24) (36) (137) (139) 

EBITDA 850 226 181 805 716 

(+) Encargos financeiros 

incluídos no custo dos imóveis 

vendidos e serviços prestados 

184 48 47 183 176 

(-) Resultado de Equivalência 

Patrimonial LOG 
(9) - 

(5) 

 
(14) (18) 

(-) Variação de participação na 

LOG 
- - - - (46) 

EBITDA Ajustado 1.025 274 223 974 828 

Receita operacional líquida N/A 1.509 1.229 5.419 4.760 

Margem EBITDA N/A 15,0% 14,7% 14,9% 15,0% 

Margem EBITDA Ajustada N/A 18,2% 18,1% 18,0% 17,4% 

(1) O LTM EBITDA e LTM EBITDA Ajustado foi calculado utilizando o período de doze meses (abril de 2018 a março de 2019). 

Conciliação Medições Não Contábeis 
Em 31 de março de 

2019 

Em 31 de dezembro 

de 2018 

Em 31 de dezembro 

de 2017 

Em R$ milhões    

Dívida Líquida    

(+) Empréstimos, financiamentos e debêntures - 

circulante 
423 416 842 

(+) Empréstimos, financiamentos e debêntures - 

não circulante 
2.528 2.447 2.630 

Dívida Bruta  2.951 2.863 3.472 

(-) Caixa e equivalentes de caixa (678) (795) (713) 

(-) Títulos e valores mobiliários - Circulantes (1.794) (1.585) (2.366) 

(-) Títulos e valores mobiliários - não circulantes (33) (48) (15) 

Dívida Líquida  446 435 378 

Patrimônio Líquido 5.068 4.875 5.797 

Dívida Líquida/Patrimônio Líquido  8,8% 8,9% 6,5% 

 

Conciliação Medições Não Contábeis 
Em 31 de março de 

2019 

Em 31 de dezembro 

de 2018 

Em 31 de dezembro 

de 2017 

Em R$ milhões    

Dívida Líquida 446 435 378 

LTM EBITDA Ajustado 1.025 974 828 

Dívida Líquida/EBITDA Ajustado (Alavancagem) 0,4 0,4 0,5 
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Conciliação Medições Não Contábeis 
Em 31 de março de 

2019 

Em 31 de dezembro 

de 2018 

Em 31 de dezembro 

de 2017 

Em R$ milhões    

 Geração de Caixa MRV Acumulado 

Variação dívida líquida acumulada(1) (11) (57) (86) 

Recebimento pelo exercício de opções de ações(2) (2) (12) (5) 

Aportes de capital da MRV na LOG CP(3) - 63 147 

Aportes de capital da MRV na URBAMAIS(4) - 6 10 

Total dos aportes de capital na URBAMAIS(5) - (22) (15) 

Dividendos pagos(2) - 457 282 

Dividendos recebidos das investidas LOG e 

URBAMAIS(6) 
- (2) (3) 

Ações em tesouraria adquiridas(7)  32 1 

Geração de Caixa MRV Acumulado (13) 465 331 

(1) A variação da dívida líquida refere-se a diferença dos saldos entre as datas base analisadas. 
(2) Valores provenientes das demonstração do fluxos de caixa consolidados da Devedora. 
(3) Valores dos aportes de capital descritos nas notas explicativas 8 (a) e 8 (b) das demonstrações financeiras da Devedora. 

O valor do aporte em 2018 contempla R$61,8 milhões demonstrado na nota 8 (a) e R$1,6 milhão demonstrado na nota 

8 (b). O valor do aporte em 2017 contempla os aportes de R$75,4 milhões e R$72,1 milhões demonstrado na nota 8 

(a). 
(4) Valores proveniente da nota explicativa 8 (b) da Devedora. 
(5) Total dos aportes de capital na controlada URBAMAIS. Valores obtidos na demonstração das mutações do patrimônio 

líquido da URBAMAIS. 
(6) Nota explicativa 8 (b) das demonstrações financeiras (DF's) da Devedora. Os valores recebidos em 2018 estão 

demonstrados nas DF's de 2017 e os valores recebidos em 2017 estão demonstrados nas DF's de 2016. 
(7) Valores provenientes da demonstração das mutações do patrimônio líquido da Devedora. 

Motivo pelo qual entendemos que tal medição é mais apropriada para a correta compreensão 
da condição financeira da Devedora e do resultado de suas operações 

EBITDA, Margem EBITDA, EBITDA Ajustado, Margem EBITDA Ajustada, LTM EBITDA e LTM 
EBITDA Ajustado  

O EBITDA ou LAJIDA é uma medição não contábil elaborada pela Devedora em consonância com 
a Instrução da CVM nº 527, de 04 de outubro de 2012, conforme em vigor (“Instrução CVM 527”), 
conciliada com as demonstrações financeiras da Devedora e consiste no lucro líquido do exercício 
ajustado pelo resultado financeiro, pelo imposto de renda e contribuição social sobre o lucro e pelas 
despesas e custos de depreciação e amortização. 

A Margem EBITDA é calculada pelo EBITDA dividido pela receita operacional líquida. 

O EBITDA Ajustado é calculado por meio do lucro líquido do exercício ajustado pelo resultado 
financeiro, pelo imposto de renda e contribuição social sobre o lucro e pelas despesas e custos de 
depreciação e amortização (EBITDA) acrescido ou reduzido para excluir itens não recorrentes e 
ajustes complementares que a Devedora acredita como apropriados para refletir suas operações. A 
Devedora acredita que os ajustes complementares aplicados na apresentação do EBITDA Ajustado 
são apropriados para fornecer informação adicional aos investidores sobre itens relevantes que não 
afetam sua geração de caixa, e outros itens não recorrentes ou que não são decorrentes de suas 
operações principais, como Equivalência Patrimonial. 

O LTM EBITDA e LTM EBITDA Ajustado significa o EBITDA e o EBITDA Ajustado da Companhia 
para os doze meses (quatro trimestres) mais recentemente encerrados. 
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A Margem EBITDA Ajustada é calculada por meio da divisão do EBITDA Ajustado pela receita 
operacional líquida. 

A Devedora utiliza o EBITDA, a Margem EBITDA, o EBITDA Ajustado e a Margem EBITDA Ajustado 
como indicadores não contábeis, pois a Devedora acredita serem medidas práticas para medir seu 
desempenho operacional, facilitando a comparabilidade ao longo dos anos da estrutura atual da 
Devedora, que corresponde a indicadores financeiros utilizados para avaliar o resultado de uma 
companhia sem a influência de sua estrutura de capital, de efeitos tributários, itens relevantes que 
não afetam a sua geração de caixa, e outros itens não usuais ou que não são decorrentes de suas 
operações principais. 

Consequentemente, a Devedora acredita que o EBITDA e o EBITDA Ajustado permitem uma melhor 
compreensão não só do desempenho financeiro da Devedora, como também da sua capacidade de 
cumprir com suas obrigações passivas e obter recursos para suas atividades. 

O EBITDA, a Margem EBITDA, o EBITDA Ajustado, a Margem EBITDA Ajustada, o LTM EBITDA e 
o LTM EBITDA Ajustado não são medidas reconhecidas pelas Práticas Contábeis Adotadas no Brasil 
nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro - IFRS, emitidas pelo IASB e não devem 
ser considerados como substitutos para o lucro líquido, como indicadores do desempenho 
operacional ou como substitutos do fluxo de caixa como indicador de liquidez da Devedora. 

Não possuem um significado padrão e podem não ser comparáveis a medidas com títulos 
semelhantes fornecidos por outras companhias, cabendo observar que a Devedora utiliza como base 
para o cálculo a Instrução CVM 527, que versa sobre essa medida em seu artigo 3º, inciso I. 

Dívida Bruta e Dívida Líquida 

A Dívida Bruta corresponde ao somatório dos saldos de empréstimos e financiamentos e debêntures 
(circulante e não circulante).  

A Dívida Líquida corresponde ao somatório dos saldos de empréstimos e financiamentos e 
debêntures (circulante e não circulante), (Dívida Bruta), deduzido dos saldos de caixa e equivalentes 
de caixa e títulos e valores mobiliários. A Devedora utiliza a Dívida Líquida como um indicador para 
medir a capacidade de pagamento do seu endividamento com terceiros com a utilização de recursos 
próprios. 

A Dívida Bruta e a Dívida Líquida não são medidas de liquidez ou endividamento definidas pelas 
práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro - 
IFRS, emitidas pelo IASB, e não possuem significados padrão e não devem ser considerados como 
substitutos do fluxo de caixa. Outras companhias podem calcular a sua Dívida Líquida de forma 
distinta não havendo, desta forma, comparação entre as divulgações. 

Alavancagem 

Alavancagem corresponde a divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA Ajustado.  

A Alavancagem não é uma medida de liquidez ou endividamento definida pela prática contábil 
adotadas no Brasil e nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro - IFRS, emitidas pelo 
IASB, e não possui significado padrão e não devem ser considerados como substitutos do fluxo de 
caixa. Outras companhias podem calcular a sua Alavancagem de forma distinta não havendo, desta 
forma, comparação entre as divulgações. 

Geração de Caixa MRV Acumulado 

A Geração de Caixa MRV Acumulado corresponde ao somatório das variações da Dívida Líquida 
acumulada que corresponde à diferença entre a Dívida Líquida do exercício anterior e a Dívida 
Líquida do exercício atual, ajustado por eventos não recorrentes tais como os recebimentos pelo 
exercício de opções de ações, aportes de capital em controladas em conjunto e controladas, 
dividendos pagos e recebidos, aquisição de ações em tesouraria. A Devedora utiliza a Geração de 
Caixa MRV Acumulado como um indicador para medir a capacidade que a operação possui em obter 
recebimentos superiores aos desembolsos. 
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A Geração de Caixa MRV Acumulado, tal qual demonstrada na tabela acima não é uma medida de 
desempenho financeiro reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro - IFRS, emitidas pelo IASB, e não possui significado 
padrão e não devem ser considerados como substitutos do fluxo de caixa. Outras companhias 
podem calcular a sua geração de caixa de forma distinta não havendo, desta forma, comparação 
entre as divulgações. 

Aspectos relacionados à transferência de controle na venda de unidades imobiliárias 

Os aspectos relacionados à transferência de controle na venda de unidades imobiliárias pela 
Devedora seguem o entendimento da administração da Companhia, alinhado a aquele manifestado 
pela CVM no Ofício Circular CVM/SNC/SEP/n.º 02/2018 sobre a aplicação do Pronunciamento 
Técnico CPC 47 (IFRS 15). 

Características Gerais dos Negócios 

Objeto Social 

O objeto social da Devedora compreende: (i) a administração de bens próprios; (ii) a incorporação, 
construção e comercialização de imóveis próprios ou de terceiros; (iii) a prestação de serviços de 
engenharia pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos; e (iv) a participação em outras 
sociedades na qualidade de sócia ou acionista. 

Sociedades do Grupo 

1. MRL Engenharia e Empreendimentos S.A. (“MRL”): sociedade controlada em conjunto, atuando 
no segmento de empreendimentos residenciais populares, com foco principalmente no Estado do 
Rio de Janeiro. A Devedora detém 37,11% da MRL. 

2. Prime Incorporações e Construções S.A. (“Prime”): sociedade controlada em conjunto, 
atuando, também, no segmento de empreendimentos residenciais populares na região Centro-
Oeste. A Devedora detém 60% de participação na Prime. 

3. URBAMAIS: sociedade controlada pela Devedora voltada para desenvolvimento e 
comercialização de lotes e áreas urbanizadas em loteamentos residenciais, comerciais e industriais 
com planejamento sustentável. A Devedora detém 52,07% de participação na URBAMAIS. 

Mercados de Atuação 

A Devedora tem como foco, desde sua constituição, a atuação na área de construção de 
empreendimentos residenciais populares voltados para a população de baixa e média renda, classe 
C1 e C2. 

O mercado de atuação da Devedora se insere na cadeia produtiva da construção, uma das principais 
bases da economia brasileira e um setor altamente encadeado. 

O último levantamento disponível do MTE (RAIS) sobre o número de empresas no subsetor de 
construção civil refere-se ao ano de 2013, contabilizando 200.716 empresas com 3.094.153 
funcionários. 

O mercado imobiliário brasileiro, potencial e efetivo, apresenta um tamanho bastante expressivo se 
comparado a outros mercados da América Latina. Em nota técnica divulgada em 2014, a Fundação 
João Pinheiro (FJP) e o Centro de Estatística e Informações (CEI), com base em dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), 
apontam um déficit habitacional brasileiro de 5,8 milhões de domicílios em 2012. 

Um estudo desenvolvido em 2007, pela Ernst & Young, em parceria com a Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), sobre as potencialidades do mercado habitacional brasileiro, estimou que o crédito imobiliário 
crescerá a uma taxa média de 11,2% ao ano, passando de R$25,3 bilhões em 2007 para um valor 
estimado de R$290,4 bilhões em 2030. Adicionalmente, estima-se que será necessária a construção 
anual de cerca de 1,7 milhão de novas residências até 2030, tendo em vista o crescimento do número 
de famílias no País e o crescente déficit habitacional. 
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O gráfico abaixo evidencia a evolução do investimento habitacional no País bem como fornece 
estimativas referentes ao seu crescimento: 

 

Participação em cada um dos mercados de atuação: 

A Devedora atua em 158 cidades em 22 estados e no Distrito Federal. Tem ampla diversificação 
geográfica - que é considerada uma das maiores vantagens competitivas, além de ter a maior parte 
de sua operação fora de capitais estaduais, focando em cidades de regiões metropolitanas e do 
interior, regiões com menor nível de concorrência. 

Atuação da Devedora 

O gráfico abaixo demonstra a atuação da Devedora: 

Diversificação geográfica com margem bruta consistente 
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Demanda de longo prazo e disponibilidade de crédito 

FGTS: mais de 10 anos de arrecadação positiva 

Arrecadação Líquida FGTS  
(R$ bilhões) 

 

¹ Até 2011 utiliza-se a Taxa de Desemprego PME e a partir de 2012 a PNAD por sua maior sensibilidade e abrangência. 

Obs: o dado de Pessoas Empregadas de 2018 foi obtido através da soma do saldo da evolução de empregos em 2018 

(CAGED) , somado ao total de pessoas empregadas de 2017 (RAIS). 

Fonte: IBGE, CAGED e FGTS – 2018 

 

Fonte: Devedora. 

Orçamento Plurianual de Contratações FGTS 

 

Orçamento FGTS de 2019 a 2022: R$259,3 bilhões para financiar a habitação de baixa renda.  
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Resultados Operacionais 

A Devedora tem 39 anos de atuação com foco em classes populares e acredita ter a estrutura 
operacional adequada para a sua operação e para atender adequadamente as oportunidades 
proporcionadas pelo mercado. 

Desde o seu IPO, em julho 2007, a Devedora teve boa performance operacional e financeira, o que 
é confirmado por seus lançamentos, suas vendas contratadas e sua receita operacional líquida. 

Resultados Operacionais (Banco de Terrenos) 

Banco de Terrenos desenvolvido contribui para a estratégia de longo prazo 

 

Resultados Operacionais (Lançamentos) 
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Resultados Operacionais (Vendas Contratadas) 

 

Resultados Operacionais (Unidades) 

 

Resultados Financeiros 

O resultado financeiro da Devedora, considerando (i) Receita Líquida; (ii) Lucro Bruto e Margem 
Bruta; (iii) Despesas Comercias; (iv) Despesas Gerais e Administrativas (G&A); (v) EBITDA e 
Margem EBITDA; e (vi) Lucro Líquido atribuído aos acionistas controladores e Margem Líquida 
atribuída aos acionistas controladores, é o seguinte: 
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Rating e Endividamento  

 

Fluxo de Caixa Típico da Devedora 

 

Fluxo de Vencimentos Dívida Corporativa 
(R$ milhões) 
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Cronograma de vencimento da dívida consolidada 
(R$ milhões) 

 

Custo médio ponderado da Dívida da MRV  

 

 

 

 

Concorrentes 

Principais concorrentes no mercado de atuação da Devedora 

A Devedora possui como principais concorrentes no mercado imobiliário outras companhias listadas 

na B3, dentre as principais: Cyrela, Gafisa, Tenda, Even, Direcional, Helbor e EZTEC. 

Condições de Competição nos Mercados 

De maneira geral, o mercado de incorporação e construção imobiliária é marcada por grande 
competição. 

A Devedora possui dois tipos de competidores: as empresas já listadas na B3, e as pequenas 

empresas locais. As empresas do primeiro grupo estão preponderantemente localizadas nas 

grandes metrópoles e atuam no segmento de empreendimentos residenciais médio-alto padrão, em 

sua maioria. As empresas do segundo grupo são pouco capitalizadas, tendo acesso limitado a 

financiamentos e possuem menor volume de operação, oferecendo concorrência em regiões ou 

cidades específicas. 

Na visão da Devedora, esta característica competitiva pode diminuir ao longo do tempo. Além dos 

esforços governamentais, a Devedora acredita que os financiamentos imobiliários bancários são um 

forte vetor de formalização do processo produtivo bem como do comercial. O custo da formalidade 

é facilmente compensado pela escala da Devedora e características industriais de produção. Uma 

maior escala e formalização também permitem à Devedora acesso a crédito mais abundante e 

barato, possibilitando um valor de prestação final menor para o cliente da Devedora. 
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Ter o controle dos projetos, com tecnologia e processos avançados, permitiu à Devedora manter sua 

estratégia de diversificação geográfica, concentrando suas operações em regiões e cidades de forte 

crescimento e menor concorrência no segmento econômico. 

A Devedora acredita que sua eficiência, experiência específica e constante busca por aprimoramento 

deverão ser capazes de manter e/ou aumentar sua competitividade. 

Os principais fatores de diferenciação frente aos consumidores incluem preço, localização, 

disponibilidade e condições de financiamento, padrão de acabamento das unidades, qualidade dos 

materiais utilizados na obra, reputação e histórico de cumprimento dos prazos das obras. 

Relacionamento com clientes 

Principais Clientes 

Não existe um cliente que concentre mais de 10% da receita líquida da Devedora. O mercado 

consumidor de incorporações é pulverizado. 

Perfil dos Clientes da Devedora – foco na base da pirâmide 

 

Experiência prévia em operações de securitização 

A Devedora possui a seguinte experiência em operações de securitização: 

Operação de Securitização 
Recebíveis vinculado à operação de 

securitização 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2010-188ª série da 1ª 

emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Brazilian 

Securities Companhia de Securitização 

Créditos imobiliários oriundos de cédulas de crédito 

bancário emitidas pela Devedora 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 63ª série da 1ª 

Emissão da Ápice Securitizadora S.A. 

Créditos imobiliários oriundos de cédulas de crédito 

bancário emitidas pela Devedora 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 21ª série da 1ª 

Emissão da Ápice Securitizadora S.A. 

Créditos imobiliários oriundos de cédulas de crédito 

bancário emitidas pela Devedora 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª série da 1ª 

Emissão da Ápice Securitizadora S.A. 

Créditos imobiliários oriundos de cédulas de crédito 

bancário emitidas pela PRIME 

Certificado de Recebíveis Imobiliários da 85ª série da 4ª emissão 

da Gaia Securitizadora S.A. 

Créditos imobiliários oriundos de um financiamento 

imobiliário concedido pelo Banco Modal, por meio 

de uma CCB. 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª série da 1ª 

Emissão da Ápice Securitizadora S.A. 

Créditos imobiliários oriundos de cédulas de crédito 

bancário emitidas pela Devedora 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 86ª série da 1ª 

Emissão da Ápice Securitizadora S.A. 

Créditos imobiliários oriundos de cédulas de crédito 

bancário emitidas pela Devedora 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 92 e 93ª séries da 4ª 

Emissão da Gaia Securitizadora SA 

Créditos imobiliários oriundos de cédulas de crédito 

bancário emitidas pela Devedora 
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Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª série da 1ª 

Emissão da Ápice Securitizadora S.A. 

Créditos imobiliários oriundos de Instrumento 

Particular de Escritura da 8ª Emissão de 

Debêntures, para Colocação Privada - MRV 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 82ª série da 1ª 

Emissão da Ápice Securitizadora S.A. 

Créditos oriundos de Instrumento Particular de 

Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, para 

Colocação Privada - URBAMAIS 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 91ª série da 1ª 

Emissão da Ápice Securitizadora S.A. 

Créditos oriundos de Instrumento Particular de 

Escritura da 10ª Emissão de Debêntures, para 

Colocação Privada - MRV 

Certificado de Recebíveis Imobiliários da 84ª série da 1ª emissão 

da Ápice Securitizadora S.A. 

Créditos oriundos de um financiamento imobiliário 

concedido pelo Banco Votorantim, por meio de uma 

CCB emitida pela MRL 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 113ª série da 4ª 

Emissão da Gaia Securitizadora S.A. 

Créditos oriundos de Instrumento Particular de 

Escritura da 13ª Emissão de Debêntures, para 

Colocação Privada - MRV 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 114ª série da 4ª 

Emissão da Gaia Securitizadora S.A. 

Créditos oriundos de Instrumento Particular de 

Escritura da 3ª Emissão de Debêntures, para 

Colocação Privada - URBAMAIS 

 

Descrição do Capital Social e Principais Acionistas da Devedora 

Organograma dos principais acionistas da Devedora: 
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Informações sobre o capital social: 

Data da 

autorização ou 

aprovação 

Valor do capital 

(Reais) 

Prazo de 

integralização 

Quantidade de 

ações ordinárias 

(Unidades) 

Quantidade de 

ações 

preferenciais 

(Unidades) 

Quantidade total de 

ações (Unidades) 

Tipo de capital Capital Subscrito 

12/12/2018 4.079.769.855,30  444.139.684 0 444.139.684 

Tipo de capital 
Capital 

Integralizado 
    

12/12/2018 4.079.769.855,30  444.139.684 0 444.139.684 

Tipo de capital Capital Autorizado     

28/04/2017 7.000.000.000,00  0 0 0 

 

Administração da Emissora 

A Administração da Devedora é exercida por um Conselho de Administração e uma Diretoria. 

Adicionalmente, a Devedora possui um Conselho Fiscal e comitês de assessoramento ao Conselho 

de Administração. 
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CAPITALIZAÇÃO DA DEVEDORA E IMPACTOS DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Devedora, composta por seus empréstimos, 
financiamentos e debêntures circulante e não circulante e patrimônio líquido em 31 de março de 
2019 e indicam (i) na coluna “Efetivo”, a posição naquela data; e (ii) na coluna “Ajustado”, a posição 
ajustada para refletir os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, no montante 
de R$295 milhões, após a dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme 
previstas na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta” deste Prospecto. Os saldos ajustados 
foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de 
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), deduzidos dos custos da Oferta no valor de 
R$5 milhões, perfazendo o recurso líquido no montante de R$295 milhões. 

As informações abaixo referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das informações contábeis 
intermediárias consolidadas da Devedora, relativas ao trimestre findo em 31 de março de 2019, 
elaboradas de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 21(R1) e IAS34, aplicáveis às entidades 
de incorporação imobiliárias no Brasil registradas na CVM. 

Capitalização 

Em 31 de março de 2019 

Efetivo Ajustado (2) 

(em milhões de R$) 

Empréstimos, financiamentos e debêntures Circulante 423 423 

Empréstimos, financiamentos e debêntures – Não Circulante 2.528 2.823 

Total do Patrimônio Líquido 5.068 5.068 

Total da Capitalização(1) 8.019 8.314 
(1) A capitalização total é a soma dos empréstimos e financiamentos e debêntures (circulante e não circulante) com o 
patrimônio líquido da Devedora. Ressalta-se que esta definição pode variar de acordo com outras sociedades. 
(2) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de 
R$300 milhões, deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$5 milhões, perfazendo o recurso líquido no montante de 
R$295 milhões. 
 

Índices Financeiros da Devedora 

Os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação (após a dedução das 
comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos 
Custos da Oferta”) não apresentarão, na data em que a Devedora receber tais recursos 
líquidos, qualquer impacto (i) nos índices de atividade de giro dos estoques, prazo médio de 
cobrança, prazo médio de pagamento e giro dos ativos permanentes; (ii) no índice de 
endividamento de cobertura de juros; ou (iii) nos índices de lucratividade de margem bruta, 
margem operacional, margem líquida, retorno sobre o patrimônio líquido, lucro básico por ação 
e índice de preço/lucro. 

Por outro lado, os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação (após a dedução 
das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos 
Custos da Oferta”), de forma individualizada, impactarão (i) os índices de liquidez de capital 
circulante líquido, corrente e seca; (ii) o índice de atividade de giro do ativo total; (iii) o índice de 
endividamento geral; e (iv) o índice de lucratividade de retorno sobre o ativo total. 

As tabelas abaixo apresentam, na coluna “Índice Efetivo”, os índices referidos nos parágrafos 
anteriores calculados com base nas informações contábeis intermediárias consolidadas da 
Devedora relativas ao trimestre findo em 31 de março de 2019, elaboradas de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 21(R1) e IAS34, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliárias 
no Brasil registradas na CVM, e, na coluna “Índice Ajustado”, os mesmos índices, ajustados para 
refletir os recursos líquidos que a Devedora estima receber na oferta, no montante de R$ 295 
milhões, após a dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta no valor de R$ 5 milhões 
de reais, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”. Os saldos ajustados 
foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de 
R$300 milhões, deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$5 milhões, perfazendo o recurso 
líquido no montante de R$295 milhões. 
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Índices de Liquidez 

Índices de liquidez 

Em 31 de março de 2019 

Índice Efetivo 
Índice ajustado após 

captação de recursos(4) 

Ativo circulante (R$ milhões) 7.637 7.932 

Passivo circulante (R$ milhões) 2.494 2.494 

Capital Circulante Líquido (R$ milhões) (1) 5.143 5.438 

Ativo circulante (R$ milhões) 7.637 7.932 

Passivo circulante (R$ milhões) 2.494 2.494 

Liquidez Corrente(2) 3,1 3,2 

Ativo circulante (R$ milhões) 7.637 7.932 

(-) Estoques circulante (imóveis a 

comercializar) (R$ milhões) 
3.311 3.311 

Ativo circulante menos estoques circulante 

(R$ milhões)(3) 
4.326 4.621 

Passivo circulante (R$ milhões) 2.494 2. 494 

Liquidez Seca(4) 1,7 1,9 
(1) O capital circulante líquido corresponde ao ativo circulante subtraído do passivo circulante da Devedora.  
(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante da 

Devedora.  
(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão (i) do ativo circulante subtraído dos estoques (imóveis a 

comercializar) circulante pelo (ii) passivo circulante da Devedora. 
(4) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos de R$295 milhões, que a Devedora estima 

receber na Oferta. 

 

Índices de Atividade 

Índices de Atividade 

Em 31 de março de 2019 

Índice Efetivo 
Índice ajustado após 

captação de recursos(3) 

Estoques (imóveis a comercializar-circulante) - 

31/03/2019 (R$ milhões) 
3.311 3.311 

Estoques (imóveis a comercializar-não 

circulante) - 31/03/2019 (R$ milhões) 
4.596 4.596 

Estoque de terrenos (circulante + não circulante) 

31/03/2019 (R$ milhões) 
(5.085) (5.085) 

Estoques (imóveis a comercializar) - 

31/03/2019 (R$ milhões) 
2.822 2.822 

LTM Custo dos imóveis vendidos e serviços 

prestados(4) 
3.832 3.832 

Prazo Médio de Estocagem (1) 268,8 268,8 

Receita operacional líquida (R$ milhões) 1.509 1.509 

Ativo total (R$ milhões) 13.879 14.174 

Giro do ativo total(2) 0,11 0,11 
(1) O prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo de estoques em 31 de março de 2019 

pelo (ii) LTM dos custos dos imóveis vendido e dos serviços prestados; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias do período 

de 12 meses (365 dias) da Devedora. 
(2) O giro do ativo total é dado pela divisão da receita operacional líquida pelo ativo total da Devedora em 31 de março de 

2019. 
(3) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos de R$295 milhões que a Devedora estima 

receber na Oferta. 
(4) O LTM dos custos dos imóveis vendido e dos serviços prestados é calculado utilizando o período de doze meses (abril 

de 2018 a março de 2019). 
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Índices de Endividamento  

Índices de Endividamento 

Em 31 de março de 2019 

Índice Efetivo 
Índice ajustado após 

captação de recursos(2) 

Passivo circulante (R$ milhões) 2.494 2.494 

Passivo não circulante (R$ milhões) 6.318 6.613 

Passivo circulante + passivo não circulante 8.812 9.107 

Ativo total (R$ milhões) 13.879 14.174 

Índice de endividamento geral (1) 0,6 0,6 
(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão (i) da soma do passivo circulante e do passivo 

não circulante pelo (ii) ativo total da Devedora. 
(2) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos de R$ 295 milhões que a Devedora estima 

receber na Oferta. 

Índices de Lucratividade 

Índices de Lucratividade 
Em 31 de março de 2019 

Índice Efetivo 
Índice ajustado após 

captação de recursos(7) 

Lucro bruto do exercício (R$ milhões) 482 482 

Receita operacional líquida (R$ milhões) 1.509 1.509 

Margem bruta(1) 32,0% 32,0% 

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 
(R$ milhões) 

229 229 

Receita operacional líquida (R$ milhões) 1.509 1.509 

Margem operacional(2) 15,2% 15,2% 

Lucro líquido do exercício (R$ milhões) 197 197 

Receita operacional líquida (R$ milhões) 1.509 1.509 

Margem líquida(3) 13,1% 13,1% 

Lucro líquido do exercício (R$ milhões) 197 197 

Patrimônio Líquido (R$ milhões) 5.068 5.068 

Retorno sobre o Patrimônio Líquido (4) 3,9% 3,9% 

Lucro líquido do exercício atribuível aos acionistas 
controladores (R$ milhões) 

189 189 

Média ponderada das ações ordinárias em circulação 
(ações em milhares) 

441 441 

Lucro por ação básico (em R$)(5) 0,43 0,43 

Preço da ação (R$ em reais) 13,99 13,99 

Lucro por ação de 12 meses 1,78 1,78 

Índice preço/lucro(6) 7,8 7,8 
(1) A margem bruta corresponde ao quociente da divisão do lucro bruto pela receita operacional líquida do trimestre findo 
em 31 de março de 2019 da Devedora. 
(2) A margem operacional corresponde ao quociente da divisão do lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 
pela receita operacional líquida do trimestre findo em 31 de março de 2019 da Devedora. 
(3) A margem líquida é calculada por meio da divisão do lucro líquido pela receita operacional líquida do trimestre findo em 
31 de março de 2019 da Devedora. 
(4) O retorno sobre o patrimônio líquido é calculado através da divisão do lucro líquido do trimestre findo em 31 de março 
de 2019 pelo patrimônio líquido da Devedora. 
(5) O lucro por ação básico é calculado por meio da divisão do lucro líquido do trimestre atribuído aos acionistas 
controladores pela quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o período, excluídas as ações em 
tesouraria, se houver. 
(6) O índice preço/lucro é dado pela divisão do preço da ação em 31 de março de 2019, conforme fechamento do pregão 
da B3 naquela data, pelo lucro por ação dos últimos 12 meses da Devedora 
(7) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos de R$295 milhões que a Devedora estima 
receber na Oferta.  

 

  



153 

RELACIONAMENTOS 

Nenhuma das operações descritas abaixo são vinculadas à Oferta e/ou à Emissão e não há, na data 

deste Prospecto, quaisquer operações celebradas entre a Emissora, a Devedora e os 

Coordenadores e/ou outras sociedades pertencentes aos seus respectivos grupos econômicos, 

conforme aplicável, que estejam vinculadas à Oferta e/ou à Emissão. Dessa forma, na data deste 

Prospecto, não há quaisquer operações entre os Coordenadores e/ou seus respectivos 

conglomerados econômicos, a Devedora e a Emissora e/ou seus controladores diretos e indiretos 

e/ou suas controladas a serem liquidadas, total ou parcialmente, com os recursos dos CRI, com 

exceção do pagamento dos Créditos Imobiliários. 

Entre o Coordenador Líder e a Emissora 

Além dos serviços relacionados (i) à presente Oferta; (ii) à prestação de serviços da mesma natureza 

em outras emissões da Emissora; e (iii) à eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste 

Prospecto, não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 

Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 

investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de 

investimento, podendo vir a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu 

conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à 

condução das atividades da Emissora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis 

no que concerne à contratação da Emissora. 

O Coordenador Líder e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e 

valores mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento 

administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em 

operações regulares a preços e condições de mercado. Todavia, a participação do Coordenador 

Líder e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em valores mobiliários da Emissora 

não atinge, e não atingiu nos últimos 12 meses, 5% do capital social da Emissora. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, a Emissora não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. 

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder como 

instituição intermediária de sua Oferta. 

A Emissora poderá, no futuro, contratar o Coordenador Líder ou sociedades de seu conglomerado 

econômico para a realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, 

emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de 

mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 

condução das atividades da Emissora e de sociedades de seu grupo econômico. 

Entre o Coordenador Líder e a Devedora 

Além do relacionamento relativo à Oferta e à prestação de serviços no curso ordinário dos seus 

negócios, o Coordenador Líder e seu respectivo conglomerado econômico são credores da 

Devedora nas operações financeiras descritas abaixo: 

 Operação de Interest Rate Swap contratada pela Devedora em 26 de setembro de 2017 pelo 

valor nocional de R$ 121,2 milhões e vencimento em setembro de 2024. Em relação à taxa 

aplicável, na data deste Prospecto, a Devedora está ativa em IPCA + 6.45% ao ano e passiva 

em 112,1% do CDI ao ano. Não existem garantias aplicáveis. 
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 Operação de Plano Empresário com Repasse na Planta contratada por sociedade de 
propósito específico controlada pela Devedora para financiamento da construção do 
empreendimento Residencial Chateau Belvedere em 28 de janeiro de 2019, no valor total de 
R$ 15,79 milhões, com vencimento em 15 de novembro de 2022, e taxa de juros de TR + 
9,20% ao ano. A operação conta com as seguintes garantias: (i) fiança da Devedora; (ii) 
alienação fiduciária do imóvel; e (iii) cessão fiduciária e recebíveis. 

 A Devedora possui aplicações no fundo Santander Mais MRV FI Renda Fixa Crédito Privado, 
no montante de R$ 235 milhões, o qual é gerido pela Santander Asset Management DTVM 
LTDA, com taxa de aplicação, em março de 2019, de 100,96% do CDI. O investimento não 
possui prazo de duração definido. Não existem garantias aplicáveis a este investimento. 

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 
Devedora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 
investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de 
investimento, podendo vir a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu 
conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à 
condução das atividades da Devedora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis 
no que concerne à contratação da Devedora. 

O Coordenador Líder e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e 
valores mobiliários de emissão da Devedora, diretamente ou em fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em 
operações regulares a preços e condições de mercado. Todavia, a participação do Coordenador 
Líder e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em valores mobiliários da Devedora 
não atinge, e não atingiu nos últimos 12 meses, 5% do capital social da Devedora. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, a Devedora não possui qualquer outro 
relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico.  

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder como 
instituição intermediária líder da Oferta.  

A Devedora poderá, no futuro, contratar o Coordenador Líder ou sociedades de seu conglomerado 
econômico para a realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, 
emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de 
mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 
condução das atividades da Devedora e de sociedades de seu grupo econômico. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Demonstrativos dos Custos da Oferta – Comissões e Despesas” na página 64 deste Prospecto, não 
há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Devedora ao Coordenador Líder ou a sociedades 
do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta.  

Entre a Inter e a Emissora 

Além dos serviços relacionados (i) à presente Oferta; (ii) à prestação de serviços da mesma natureza 
em outras emissões da Emissora; e (iii) à eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, a Inter e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste Prospecto, não 
mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

Não obstante, a Inter poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo 
seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e 
aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo 
vir a contratar com a Inter ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais 
produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da 
Emissora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne à 
contratação da Emissora. 
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A Inter e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários 

de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por 

tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e 

condições de mercado. Todavia, a participação da Inter e/ou das sociedades integrantes do seu 

grupo econômico em valores mobiliários da Emissora não atinge, e não atingiu nos últimos 12 meses, 

5% do capital social da Emissora. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, a Emissora não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com a Inter ou seu conglomerado econômico. 

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação da Inter como instituição 

intermediária de sua Oferta. 

A Emissora poderá, no futuro, contratar a Inter ou sociedades de seu conglomerado econômico para 

a realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 

mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 

consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 

atividades da Emissora e de sociedades de seu grupo econômico. 

Entre a Inter e a Devedora 

O Banco Inter S.A., sociedade controladora da Inter, foi fundado em setembro de 1994, pela 

Devedora. Na data deste Prospecto, o acionista controlador do Banco Inter S.A. é o Sr. Rubens 

Menin Teixeira de Souza, o qual possui, aproximadamente, 56,40% das ações ordinárias de emissão 

do Banco Inter S.A., representado por 28.630.157 ações ordinárias, e, aproximadamente, 8,67% das 

ações preferenciais de emissão do Banco Inter S.A., representado por 4.388.572 ações 

preferenciais. Na data deste Prospecto, o acionista controlador da Devedora também é o Sr. Rubens 

Menin Teixeira de Souza, o qual possui, aproximadamente, 32,66%% das ações ordinárias de 

emissão da Devedora, representado por 145.069.345 ações ordinárias. 

Além disso, na data deste Prospecto, a Devedora e o Banco Inter S.A. possuem o mesmo presidente 

do conselho de administração, o Sr. Rubens Menin Teixeira de Souza, e mais um membro do 

conselho de administração em comum, o Sr. Leonardo Guimarães Corrêa. 

Além do relacionamento relativo à Oferta, à prestação de serviços no curso ordinário dos seus 

negócios e ao relacionamento societário descrito acima, a Inter e seu respectivo conglomerado 

econômico são credores da Devedora nas operações financeiras descritas abaixo: 

 Em 17 de maio de 2019, a Devedora possui investimentos em CDB Pós Fixado com liquidez 

diária emitido pelo Banco Inter S.A., no valor total de R$ 16.076.742,49, com taxa de 105% 

do CDI e com vencimento em 30 de maio de 2019. Não existem garantias aplicáveis a este 

investimento. 

 Em 17 de maio de 2019, a Devedora possui investimentos em CDB Pós Fixado com liquidez 

diária emitido pelo Banco Inter S.A., no valor total de R$ 5.979.228,01, com taxa de 105% 

do CDI e com vencimento em 30 de maio de 2019. Não existem garantias aplicáveis a este 

investimento. 

 Em 17 de maio de 2019, a Devedora é a única cotista do Inter MRV Fundo de Investimento 

Renda Fixa Crédito Privado, o qual é gerido pela Inter, com investimento no valor de 
R$132.809.164,85, com taxa de administração de 0,13% ao ano sobre o valor do patrimônio 

líquido do fundo e com rentabilidade de 2,50% acumulado desde a constituição do fundo, 

em 26 de dezembro de 2018 até 17 de maio de 2019. O investimento não possui prazo de 

duração definido. Não existem garantias aplicáveis a este investimento. 
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Não obstante, a Inter poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, 
fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, 
podendo vir a contratar com a Inter ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico 
tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da 
Devedora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne à 
contratação da Devedora. 

A Inter e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários 
de emissão da Devedora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por 
tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e 
condições de mercado. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, a Devedora não possui qualquer outro 
relacionamento relevante com a Inter ou seu conglomerado econômico. 

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação da Inter como instituição 
intermediária da Oferta. 

A Devedora poderá, no futuro, contratar a Inter ou sociedades de seu conglomerado econômico para 
a realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 
consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 
atividades da Devedora e de sociedades de seu grupo econômico. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Demonstrativos dos Custos da Oferta – Comissões e Despesas” na página 64 deste Prospecto, não 
há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Devedora à Inter ou a sociedades do seu 
conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

Entre a Emissora e a Devedora 

Além do relacionamento decorrente desta Oferta, não há qualquer relacionamento entre a Emissora 
e a Devedora ou qualquer sociedade de seus respectivos grupos econômicos. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a Emissora e a Devedora ou qualquer 
sociedade de seus respectivos grupos econômicos, bem como não existe qualquer conflito 
de interesse. 
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ANEXO I 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA EMISSORA
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ANEXO II 

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA DA EMISSORA
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ANEXO III 

ESTATUTO SOCIAL DA EMISSORA
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ESTATUTO SOCIAL DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
 

Capítulo I 

Denominação, Objeto Social, Sede e Duração 

 
Artigo 1º 

A Companhia denominar-se-á VERT COMPANHIA SECURITIZADORA e será regida por 

este Estatuto, pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações posteriores, pelas 

demais legislações aplicáveis às sociedades anônimas e pela Lei  n°  11.076,  de 30  de 

dezembro de 2004. 

 

Artigo 2º 
A Companhia tem por objeto: 

 

(i) a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio e de títulos e 

valores mobiliários lastreados em direitos de crédito do agronegócio; 

 
(ii) a aquisição e securitização de quaisquer direitos de crédito imobiliário e de títulos e valores 

mobiliários lastreados em direitos de crédito imobiliário; 

 
(iii) a emissão e a colocação de forma pública ou privada, no mercado financeiro e de capitais, 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio e outros títulos e valores mobiliários 

lastreados em direitos creditórios do agronegócio que sejam compatíveis com as suas 

atividades; 

 
(iv) a emissão e a colocação, no mercado financeiro, de capitais e de forma privada, de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários e outros títulos e valores mobiliários lastreados em 

direitos de crédito imobiliário que sejam compatíveis com as suas atividades; 

 
(v) a realização de negócios e a prestação de serviços compatíveis com a atividade de 

securitização de direitos creditórios do agronegócio ou de direitos de crédito imobiliário e 

emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, Certificados de Recebíveis 

Imobiliários ou outros títulos e valores mobiliários lastreados em direitos creditórios do 

agronegócio ou em direitos de crédito imobiliário, incluindo, mas não se limitando a, 
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digitação de títulos em sistema de mercado de balcão; e administração, recuperação e 

alienação de direitos de crédito; e 

 
(vi) a realização de operações em mercados de derivativos, com a função de proteção de riscos 

de sua carteira de créditos. 

 
Parágrafo Único: A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras 

sociedades ou grupo de sociedades. 

 

Artigo 3º 
A Companhia tem sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde nº 

2365, 7º andar, CEP 05407-003. Por deliberação da Diretoria poderão ser criadas filiais ou 

estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior. 

 
Artigo 4º 

O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 
Capítulo II 

Capital Social e Ações 

 

Artigo 5º 
O Capital social da Companhia é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), 

representado por 100.000 (cem mil) ações ordinárias e 11 (onze) ações preferenciais, todas 

nominativas e sem valor nominal. 

 

Parágrafo Primeiro: A Companhia terá uma única classe de ações preferenciais, com   as 

seguintes características: (i) direito ao recebimento de dividendo, por ação preferencial, 10% 

(dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária; (ii) não conferem direito a voto 

a seus titulares; e (iii) são conversíveis em ações ordinárias, sendo que a conversibilidade 

deverá observar a proporção de 100.000 (cem mil) ações ordinárias para cada ação 

preferencial. 

 

Parágrafo Segundo: Cada ação ordinária corresponderá a  um  voto  nas  deliberações da 

Assembleia Geral. 
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Parágrafo Terceiro: A sociedade, por deliberação da Assembleia Geral, poderá criar outras 

classes, e espécies de ações. 

 

Parágrafo Quarto: As ações são indivisíveis em relação à Companhia, não sendo reconhecido 

mais de um proprietário para cada ação. 

 

Artigo 6º 

A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, outorgar opção de compra de 

ações em favor dos administradores e empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços 

a sociedade sob o controle da Companhia. 

 
Artigo 7º 
Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica 

comprovada a respectiva propriedade das ações. 

 
Capítulo III  

Assembleia Geral 

 

Artigo 8º 

A Assembleia Geral constitui o órgão deliberativo da Companhia com poderes para decidir 

sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar 

convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 

 

Artigo 9º 

A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até 30 de abril de cada ano civil e, 

extraordinariamente, (i) nos casos legais, (ii) sempre que os interesses sociais o exigirem, 

guardadas as prescrições legais, e para (iii) aprovar a emissão de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio ou de quaisquer outros valores 

mobiliários que não dependam de aprovação do Conselho de Administração até limites globais 

específicos, que podem ser divididos em diversas emissões de uma ou mais séries. 

 

Artigo 10º 

Inobstante os demais casos previstos no artigo  123 da  Lei  n° 6.404, de 15 de dezembro  de 

1976, a convocação da Assembleia Geral será feita pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou por outro Conselheiro; ou ainda pelos Diretores, em conjunto de dois. 
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Parágrafo Único: Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, 

no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. 

 

Artigo 11º 

A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração 

ou qualquer Diretor ou qualquer acionista, que convidará um dos acionistas presentes ou 

qualquer advogado para secretariar os trabalhos. 

 

Artigo 12º 
Para comprovar sua titularidade, os acionistas deverão apresentar à companhia documento de 

identificação quando da realização da Assembleia Geral, sendo que serão considerados 

acionistas aqueles identificados no livro de ações da Companhia até o dia da realização da 

Assembleia Geral, exclusive. 

 

Parágrafo único: Serão aceitas representações dos acionistas, desde que por procuração 

específica apresentada no dia da Assembleia Geral. 

 

Capítulo IV  

Administração 

 

Artigo 13º 
A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria.  

 
Parágrafo Único: A Assembleia Geral deverá fixar a remuneração dos membros do Conselho 

de Administração da Companhia. Por sua vez, o Conselho de Administração deverá fixar a 

remuneração da Diretoria A remuneração pode ser fixada de forma individual para cada 

administrador ou de forma global. 

 
Artigo 14º 

O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação e a 

operação da sociedade privativas da Diretoria. 
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Artigo 15º 

O Conselho de Administração, eleito pela Assembleia Geral, será composto por 03 (três) 

membros efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um deles seu Presidente, todos com 

mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição, podendo contar com suplentes, conforme 

definido em Assembleia Geral. 

 

Artigo 16º 
Os membros do Conselho de Administração serão investidos nos respectivos cargos mediante 

assinatura dos “Termos de Posse” lavrados no livro de atas do Conselho de Administração 

próprios, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. 

 

Artigo 17º 
Na vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração ou Conselheiro o seu 

substituto provisório será automaticamente investido no seu cargo, no qual permanecerá até a 

investidura do novo Presidente do Conselho de Administração ou Conselheiro, a ser eleito 

pela primeira Assembleia Geral que se realizar. 

 

Artigo 18º 
O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e 

extraordinariamente, quando o exigirem os interesses sociais. 

 
Parágrafo Primeiro: As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas quando, 

convocadas pelo seu Presidente ou outro Conselheiro, a elas comparecer a totalidade de seus 

membros. 

 
Parágrafo Segundo: Das reuniões do Conselho de Administração poderão participar os 

membros da Diretoria se assim for de conveniência do Conselho de Administração, não 

cabendo, porém, aos Diretores o direito de voto. 

 
Parágrafo Terceiro: As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria 

de votos, cabendo um voto a cada membro. 

 
Parágrafo Quarto: Em caso de empate nas votações realizadas pelo Conselho de 

Administração, a matéria será submetida à Assembleia Geral. 
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Artigo 19º 

O Conselho de Administração delibera e tem as atribuições de conformidade com a lei, 

cabendo-lhe ademais: 

 
(i) fixar e aprovar os planos de negócios e de investimentos da Companhia, propostos pela 

Diretoria; 

 

(ii) eleger, destituir e substituir os membros da Diretoria, fixando suas atribuições e remuneração; 

 

(iii)  deliberar sobre o orçamento anual de investimento e demais orçamentos bem como sobre as 

suas respectivas revisões; 

 

(iv)  deliberar sobre a política de distribuição de dividendos observado o previsto em lei e neste 

Estatuto; 

 

(v)  fiscalizar a gestão dos Diretores da Companhia, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 

quaisquer outros atos, não sendo necessária sua aprovação prévia; 

 

(vi)  convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, e anualmente, até o dia 30 de abril 

seguinte ao término do exercício social da Companhia; 

 
(vii) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

 

(viii) fiscalizar e avaliar a efetividade do gerenciamento do risco de compliance, inclusive 

propondo ajustes, bem como julgar casos de inobservância grave de cumprimento das regras 

da Companhia, conforme definido nos regulamentos da Companhia; e 

 

(ix)  escolher e destituir os auditores independentes. 

 
Artigo 20º 

As atas de reuniões do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio. 

 

Artigo 21º 

A Diretoria será composta de no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros, acionistas 

ou não, dispensados de caução, com as atribuições que lhes forem conferidas  nos termos deste 
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Estatuto Social e pelo Conselho de Administração, sendo um Diretor Presidente, um Diretor 

de Relação com Investidores, um Diretor de Compliance, um Diretor de Distribuição e os 

demais, Diretores sem designação específica. 

 
Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao Diretor Presidente: 

 
(a) fornecer ao Conselho de Administração os documentos necessários para sua tomada de 

decisão; 

 

(b) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das deliberações da 

Assembleia Geral e do Conselho de Administração, com a participação dos demais diretores; 

e 

(c) coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas 

reuniões. 

 

Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao Diretor de Relações com Investidores: 

 

(a) substituir o Diretor Presidente em suas ausências e impedimentos;  

 

(b) representar a Companhia junto à Comissão de Valores Mobiliários e aos investidores; e 

 

(c) manter   atualizado   o   registro   da   Companhia   em   conformidade   com   a   

regulamentação aplicável da Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Parágrafo Terceiro: Compete especificamente ao Diretor de Compliance: 

 

(a)  criação, atualizações e recomendações das normas da organização; 

 

(b)  criação, revisão e aprimoramento de manuais de compliance para determinadas leis e 

regulamentos, bem como seu treinamento à Companhia; 

 

(c)  identificação e avaliação do risco de compliance, inclusive para novos produtos e 

atividades; 

 

(d)  combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento ao terrorismo; e 
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(e)  assegurar-se da existência e observância dos princípios éticos e normas de conduta da 

Companhia. 

 

Parágrafo Quarto: Compete especificamente ao Diretor de Distribuição, nos termos da 

regulamentação em vigor: 

 

(a) distribuição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio e Certificados de Recebíveis 

Imobiliários de emissão de Companhia cotas de fundos de investimento; 

  

(b) cumprimento das normas aplicáveis à atividade de distribuição; e 

 

(c)  verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil dos clientes. 

 

Parágrafo Quinto: Compete aos demais diretores sem designação específica dar o suporte ao 

Diretor Presidente, ao Diretor de Relações com Investidores, Diretor de Compliance e Diretor 

de Distribuição, bem como exercer a administração do dia-a-dia da Companhia. 

 

Artigo 22º 
Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração, dentre as pessoas 

naturais, acionistas ou não, residentes no país, cujo mandato será de 3 (três) anos, permitida a 

reeleição. 

 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria ou de Diretor 

de Relações com Investidores, seu substituto será eleito pelo Conselho de Administração e, 

enquanto não houver esta escolha, o outro Diretor cumulará esta função. 

 

Parágrafo Segundo: As situações acima descritas também aplicar-se-ão na hipótese de falta, 

impedimento ou ausência de quaisquer dos dois diretores. 

 

Artigo 23º 
Os Diretores eleitos serão investidos nos seus cargos mediante termos de posse lavrados no 

livro de atas de reuniões do órgão e permanecerão no exercício de seus respectivos cargos até 

a posse de seus sucessores. 

 

Artigo 24º 
As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos e lançadas em livro próprio, 
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cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

 

Artigo 25º 

Nos casos de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Administração deverá 

imediatamente designar o substituto ou sucessor. 

 

Artigo 26º 
A Diretoria é o órgão executivo da administração, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada 

pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, assegurar o funcionamento regular 

da Companhia. A Diretoria fica, para esse fim, investida dos mais amplos poderes de 

administração e gestão dos negócios sociais, podendo deliberar sobre quaisquer matérias 

relacionadas com o objeto social, exceto aquelas que, por lei ou por este Estatuto, sejam 

atribuição de outros órgãos. 

 
Parágrafo Único: Não obstante os mais amplos poderes de administração e gestão dos 

negócios sociais, a Diretoria possui poderes expressos para (i) contrair empréstimos e 

financiamentos, quando de seus sócios ou terceiros; (ii) definir a política de remuneração dos 

funcionários e prestadores de serviços da Companhia; (iii) deliberar sobre a respectiva emissão 

e condições dos Certificados de Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio ou quaisquer outros valores mobiliários cujas emissões não dependam de 

aprovação do Conselho de Administração, devendo, para tanto, tomar todas as medidas 

necessárias para a implementação destas operações; (iv) a alienação, oneração ou qualquer 

outra forma de transferência, a qualquer título, de bens imóveis  e bens do ativo fixo da 

Companhia, bem como a alienação de ativos da Companhia, inclusive por meio de conferência 

ao capital de outra sociedade; (v) concessão e contração de garantias, tais como fiança, aval, 

alienação fiduciária e garantias reais; e (vi) firmar os instrumentos necessários para a prestação 

dos serviços definidos no objeto social da Companhia. 

 

Artigo 27º 
A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada; (i) por assinaturas conjuntas de 02 

(dois) Diretores; (ii) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) Procurador da Companhia; 

ou, (iii) por 02 (dois) Procuradores da Companhia em conjunto, desde que investidos de 

poderes específicos. 

Parágrafo Primeiro: A Companhia poderá ser, excepcionalmente, representada por um único 

Diretor ou um único procurador com poderes especiais para praticar atos referentes à emissão 
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de Certificados de Recebíveis do Agronegócio e Cerificados de Recebíveis Imobiliários frente 

à Comissão de Valores Mobiliários - CVM e depositários centrais, bem como para 

constituição de garantias em favor da Companhia e na assinatura de toda e qualquer 

documentação relacionada às emissões da Companhia, abrangendo, mas não se restringindo, 

termos de securitização de créditos imobiliários e/ou do agronegócio, contratos de cessão de 

créditos, contratos de prestação de serviços, escrituras de emissão de cédulas de crédito 

imobiliário, contratos de distribuição e coordenação de ofertas pública, declarações e 

notificações. 

 

Parágrafo Segundo: A Companhia será obrigatoriamente  representada  pela  assinatura em 

conjunto da Diretora Presidente e da Diretora de Relações com Investidores; ou pela Diretora 

Presidente ou Diretora de Relações com Investidores, em conjunto com um procurador para 

os seguintes atos: (i) a alienação, oneração ou qualquer outra forma de transferência, a 

qualquer título, de bens imóveis e bens do ativo fixo da Companhia, bem como a alienação de 

ativos da Companhia, inclusive por meio de conferência ao capital de outra sociedade; (ii) a 

assunção de empréstimos e financiamentos, em valor superior a R$50.000,00 (cinquenta mil 

reais), em uma única transação ou em uma série de operações relacionadas; (iii) a assunção de 

obrigações que possam gerar um passivo à Sociedade superior a R$150.000,00 (cento 

cinquenta mil reais), inclusive se decorrentes de rescisões contratuais; e (iv) concessão de 

garantias, tais como fiança, aval, alienação fiduciária e garantias reais. 

 

Parágrafo Terceiro: As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas 

obrigatoriamente por 02 (dois) Diretores, em conjunto. 

 

Parágrafo Quarto: Os procuradores "ad negocia" serão constituídos por mandato com prazo 

não superior a um ano, assinado por dois Diretores, no qual serão especificados os poderes 

outorgados. 

 

Parágrafo Quinto: As procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas por prazo 

indeterminado, permitida, neste caso, a representação da Companhia em juízo por um 

procurador agindo isoladamente. 

 

Parágrafo Sexto: Na abertura, movimentação ou encerramento de contas de depósitos 

bancários, a Companhia será representada por dois Diretores agindo em conjunto, ou por um 

Diretor com um procurador, o qual agirá nos limites do seu mandato, ou por dois procuradores 

com poderes especiais, os quais agirão nos limites de seus mandatos. 
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Capítulo V  

Conselho Fiscal 

 

Artigo 28º 
O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. 

 
Artigo 29º 

O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, 

responsabilidades e deveres definidos em lei. 

 

Artigo 30º 
As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, 

deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus 

membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 
Capítulo VI 

Exercício Social, Demonstrações Financeiras 

 
Artigo 31º 
O exercício social irá de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas 

e elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão auditadas por 

auditores independentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. 

 
Artigo 32º 
No encerramento do exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas por lei, 

observando-se, quanto à distribuição de resultado apurado, as seguintes regras: 

 
(i) Dedução dos prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e para a contribuição 

social sobre o lucro; e 

 
(ii) Distribuição do lucro líquido do exercício, da seguinte forma: (a) 5% (cinco por cento) para a 

constituição de reserva legal, até que ela atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (b) 

25% (vinte e cinco por cento) do saldo, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, destinado ao pagamento do dividendo obrigatório; e (c) o saldo, se 
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houver, após as destinações supra, terá o destino que lhe for dado pela Assembleia Geral. 

 

Artigo 33º 

A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá levantar balanços 

semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados 

nesses balanços. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá ainda 

declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 

existentes no último balanço anual ou semestral. 

 

Parágrafo Único: Os dividendos distribuídos nos termos deste artigo poderão ser imputados 

ao dividendo obrigatório. 

 

Artigo 34º 
A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre capital 

próprio, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei. 

 

Parágrafo Único: A remuneração paga nos termos deste artigo poderá ser imputada ao 

dividendo obrigatório. 

 
Capítulo VII  

Liquidação 

Artigo 35º 

A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia 

Geral determinar o molde de liquidação e nomear o liquidante que deverá funcionar durante 

o período de liquidação. 

 

Capítulo VIII 

 Foro 

 

Artigo 36 
Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a 

conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da 

celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. 
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ANEXO IV 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA DEVEDORA
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300023907 2046

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

BELO HORIZONTE

16 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J193611822012

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7307114 em 17/05/2019 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
192098837 - 16/05/2019. Autenticação: EF7B1195E9B13C789D2D98C40EA3BC195C61066. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/209.883-7 e o código de segurança r0Km Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/209.883-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193611822012

Data

16/05/2019

040.415.096-96 MARIA FERNANDA NAZARETH MENIN TEIXEIRA DE SOUZA MAIA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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�����0(�����������������������
��5(����������������

�RP�D��LD�$��U�D�

$� 5���LmR� GR� �R�V�O�R� G�� $GPL�LV�UD�mR� GD�
(“�RP�D��LD”), instalada com a presença dos seus membros abaixo assinados, independentemente 
G��FR��RFD�mR�����GR��P��LV�D�D��U�V���D�G���RGRV�RV�P�P�URV�GR��R�V�O�R�G��$GPL�LV�UD�mR�GD�
�RP�D��LD���RV���UPRV�GR��DU��UD�R�����GR�DU�L�R����GR�(V�D���R�6RFLDO�GD��RP�D��LD��$�U���LmR��
�U�VLGLGD���OR�6U� ���V�FU��DULDGD���OD�6UD��

��U�DOL�R��V���V�����RUDV������PL���RV�GR�GLD����G��PDLR�G���������D�
V�G��VRFLDO�GD��RP�D��LD�ORFDOL�DGD��P���OR��RUL�R�����(V�DGR�G��0L�DV���UDLV���D�$����UR��VVRU�
0�ULR���U��F�����������D�GDU��(V�RULO���(�������������FR��RUP��DU�L�R�������DU��UD�RV�GR�(V�D���R�
6RFLDO�� �D� FR��RUPLGDG�� GD� �� DV� V���L���V� G�OL��UD���V� �RUDP� �RPDGDV� ��
D�UR�DGDV���RU���D�LPLGDG��G���R�RV���RV���UPRV�GR�DU�L�R����GR�(V�D���R�6RFLDO�� � �
Go programa de securitização (“�UR�UDPD� G�� 6�F�UL�L�D�mR”), por meio de emissão ��OD� 9(57�
�RP�D��LD�6�F�UL�L�DGRUD��FRP�D��LD�V�F�UL�L�DGRUD�FRP�V�G���D��LGDG��G��6mR��D�OR��(V�DGR�G��
6mR� �D�OR�� �D� 5�D� �DUG�DO� $UFR��UG��� ������ ��� D�GDU�� �L���LURV�� �(�� ����������� L�VFUL�D� �R�
�����0(�VR������������������������ (“6�F�UL�L�DGRUD”)�� G�� F�U�L�LFDGRV�G�� U�F�����LV� LPR�LOL�ULRV�
(“�5�”)� GD� ��� ��ULP�LUD�� 6�UL�� GD� ��� �V��LPD�� �PLVVmR�GD�6�F�UL�L�DGRUD�� FR��RUP��RV� ��UPRV� ��
FR�GL���V�D�V�U�P��V�D��O�FLGRV��R�“7�UPR�G��6�F�UL�L�D�mR�G���U�GL�RV��PR�LOL�ULRV�GRV���U�L�LFDGRV�
G��5�F�����LV��PR�LOL�ULRV�GD����6�UL��GD����(PLVVmR�GD�9(57��RP�D��LD�6�F�UL�L�DGRUD”�(“7�UPR�
G��6�F�UL�L�D�mR”)��D�V�U�F�O��UDGR����U��D�6�F�UL�L�DGRUD����OL��LUD�7U�V���LV�UL��LGRUD�G��7���ORV���
9DORU�V�0R�LOL�ULRV�6�$����D���DOLGDG��G��D�������LG�FL�ULR��RP�DGR��RV���UPRV�GR�DU�L�R�����GD���L�
���9.514 e da Instrução CVM 583 (“$������ �LG�FL�ULR”),� FRP� DV� FDUDF��U�V�LFDV� FR�V�D���V� GR�
����0(�7����GD��U�V�����D�D������U��ULFDGR���OD�P�VD��V�U��DU��L�DGR��D�V�G��GD��RP�D��LD��

� �GD������PLVVmR�G��G������U�V�VLP�O�V���mR�FR���UV���LV��P�D���V���P�V�UL����LFD��
GD��V��FL����LUR�UD��ULD�GD��RP�D��LD�(“(PLVVmR” e “�������U�V”, respectivamente), conforme os 
termos e condições do “Instrumento Particular de Escritura da ����(PLVVmR�G���������U�V���DUD�
�RORFD�mR��UL�DGD�� �mR��R���UV���LV� �P�$���V�� GD�(V��FL����LUR�UD��ULD�� GD�059�(�����DULD� ��
Participações S.A.”�(“(VFUL��UD�G��(PLVVmR�G���������U�V”)��D�V�U�F�O��UDGR����U��D��RP�D��LD���D�
6�F�UL�L�DGRUD���D���DOLGDG��G��G������ULV�D�(“�������ULV�D”)��FRP�DV�FDUDF��U�V�LFDV�FR�V�D���V�GR�
����0(�7�����GD��U�V�����D�D������U��ULFDGR���OD�P�VD��V�U��DU��L�DGR��D�V�G��GD��RP�D��LD��

�GD�celebração do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Certificados 
G��5�F�����LV��PR�LOL�ULRV�GD����6�UL��GD����(PLVVmR�GD�9(57��RP�D��LD�6�F�UL�L�DGRUD”�(“�R��UD�R�
G���LV�UL��L�mR”)��D�V�U�F�O��UDGR����U��R��D�FR�6D��D�G�U���UDVLO��6�$����D���DOLGDG��G��L�V�L��L�mR�

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7307114 em 17/05/2019 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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L�WHU�H�L�ULD� ���HU� �D� 2IHUWD� ����I�U�H� �HIL�L�D� ��� �2������2� ,,� �D� �UH�H�WH� DWD��� D� ,�WHU�
�L�WUL��L��UD� �H� ��W����� H� �D��UH�����L�L�UL��� �W�D��� �D� ��D�L�D�H� �H� L��WLW�L���� L�WHU�H�L�ULD� �D�
2IHUWD�(em conjunto, “���U�H�D��UH�”)��D��H��ULWL�D��UD�H�D�����D��LD��H��L���D����L�D�����DUD�
��H�D�D��L�L�WUD�����D�����D��LD���LUHWD���� L��LUHWD�H�WH���U��HL���H��U���UD��UH��� �UDWL��H�
W����� H� ��DL���HU� DW��� H� �H�H�UH� W����� H� ��DL���HU� �����H�W��� ��H� �H� ID�D�� �H�H���UL��� ���
����H�LH�WH�� �� HIHWL�D���� �D�� �H�L�HUD��H�� ���� LWH��� �L�� D� �LLL�� D�L�D�� L�����L�H� D� D��L�DW�UD� �H�
��DL���HU� L��WU��H�W���H� UH��H�WL����D�LWD�H�W����H�H���UL����� L���H�H�WD��������U��UD�D��H�
�H��ULWL�D����H�H�L������D���H���W�UH���L����L������D�������H��L�LWD����������ULW�UD��H���L������H�
�H���W�UH��H�D�����WUDW���H��L�WUL��L�����D�����H���H�D�����D��LD�I�U�D�L�H�D����WUDWD��������
���U�H�D��UH����D���D�L�D�H��H�L��WLW�L��H��IL�D��HLUD��L�WH�UD�WH������L�WH�D��H��L�WUL��L�����H�
�D��UH�����L�L�UL��������D��H���UH���H�DL��H������UH�WD��UH���H��HU�L�����H�H���UL�����L���H�H�WD����
�D���L�����H��D�2IHUWD��WDL���������H��ULW�UD��U���D�����L��L�D�WH������H�WH��L���L�UL���L��WLW�L����
���W��LD�WH��D��LW�U�L��H�H��H�WH��D�D����LD��H���D��LIL�D�����H�UL�����H�WUH���WU���(“�UH�WD��UH��
�H��HU�L���”)�����H������DUD�WD�W����H���LDU�H�D��L�DU����UH��H�WL����L��WU��H�W����H����WUDWD����
H�H�H�W�DL��D�WHUD��H����H�������IL�DU���H������U�UL�����H�������UDWLIL�DU����DW�������UDWL�D����
�H�D��LUHW�ULD��D�����D��LD��H�WH��H�WL�����D�D��DL���D�H����D�WUDWDU���D�U����H����UH�H�WH�WHU���
��H�� �L���H�D��D������I�U�H�� I�L�D��L�D����H�����UH�H�WH����H�����UL���WH�� ����H��DL���H�������
�������0��L����L��L�D��������D���UH�L�H�WH��D��H�D��0D�LD�����D��D�0��L������������D�
0DLD�� �H�UHW�ULD� �D� �H�D�� ������� 0��L�� ��L��L�D� ��� ����D�� 0D����� �������� �D�D��L���
����D������ �D�D��� �D�D����� 0��L�� ��L��L�D� ��� ����D�� ����D���� ��L�D����� �����D��
���D�LD��D���������D�������L�DL��DL������������L���D��L���

�

�H��DUD��H��DUD�����H�L����IL�����H���H������D����LD�ILH��H�D�W��WL�D�DU��L�D�D�H�D��L�D�D��H����
�UH�H�WH������L�U���U��UL���

�

���IHUH��������UL�L�D����

�

0D�LD�����D��D�0��L������������D�0DLD�
�H�UHW�ULD��D��H�D� �

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7307114 em 17/05/2019 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
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��������������������L���������������������L������������������
���L�L������������L��������������������

��������L����������

������������������������������L�L�������������������� �� ���������L��L�L��������L������������� ���
����L���������������������L�L������������L��������������������

�����������L������������������������L�L�������

���������L���������������������L�L�����L�L�L�����������������������������L������������������������
�����L��������������������L�����������L��������������L��������������������������������������������
������������L���L��L��������L����������������L������L�L�����������������������L����������������L���
��� ������������������������ ������L������ L�������L���������������������L��������L��������������
���L������������������L����������������L������L�L��������LL� ���������������������������L��������
��������������������������L����������������L�����������������������L�L������������������L������L�L�����
����������������������������������������������������������������������L��������

�����L���L��L��������L����������������������������������������������������L���L��L��������L�������
����������������������������L������L�������L����������������������������L�����������������L����
������������������L���������L������������L���(“������������L��”)�����������������L��������������
��������L�L������������������������������������������������������L������������������������������
����������L�L�������(“�L���L��L��������L��”)��

��������������������L�L�������������L�L���������������������L����������L�L����������������������
�����������������������������L������������������������������������L��������������L�L���������
������������������������L������������������������������������������L�L�������������L����������L���
���������������������������������������(“����������������L�L����”)��

�������������L������L���L�� ���������������� ������ ���������L������L���L���������������� �����L��
���L�����

���������������������L������L�L�L��������������������������������������L������������L���������������
��L������������������L������������L�L��������������������L�L��������������������������������������
��L���������������������L�����������L��������������L��������������������������������������������
������������L���L��L��������L����������������������L����������������L����������������������������L����
�� L�������L���������������������L��������L�����������������L���� ��������������L������ �LL�� ����
�����������������������L����������������������������������L����������������L���������������������

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7307114 em 17/05/2019 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
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��L�L�QD������DQ����Q�VW���DV���D������������DW��������������������WU���QW�V���V�VV�QWD��L����V�
���U�DLV���

�I��*DUDQWLDV���V�����Q���V�U�����LWL��V������DUDQWLD�U�D����

������V�DW���QW��L�D����D���WDWL�����V�����Q����VWDU���V���LW�V�D�U�V�DW��DQW��L�D���ID���WDWL���
���D�����ULWL�D��UD��W�WD������DU�LD���

�������UWL�D������WUD�U�LQ�ULD��D���WDWL�D���V�����Q����VWDU���V���LWDV���D��UWL�D������WUD�U�LQ�ULD�
ID���WDWL�D����D�����ULWL�D��UD����

�L���DVWU����V�������U��LW�V�L���L�L�UL�V�����UU�QW�V��DV�����QW�U�V��

�

�VW��������QW��I�L�D�U��D���QD�U��QL��������QV�����������LQLVWUD����U�D�L�D�D����������������

�

����

�
�
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�2������2�,,�����WH�W��D����GD��H�D�GD��H������G������H����GH�
�G�����WUD����UHD���DGD�H��������������

�H�UHW�U�D�GD��H�D�

�D�D�UD�� ��� H��UH���H�� ���� GHI���GD�� �H�WH� �����H�W�� ,,� WHU��� �� �����I��DG�� DWU����G�� �D� DWD�
�H������G������H����GH��G�����WUD����UHD���DGD�H��������������

�DUD�WHU��W��D�� GD�� �H���W�UH��� D� �HUH�� I�U�D���DGD�� ��U� �H��� GD� ���U�W�UD� GH� �������� GH�
�H���W�UH���

�D�� ������D���� �� H������� G��� ��,�� ����� D� �����U����� GD�� �H���W�UH�� �H��� �H�H�W�U��WD�� D��
�H���W�UH��H���� �U�G�W��� ��������U���� GH��UUH�WH��GD���H���W�UH��� UH�UH�H�WDG����H�D� ��G��D�GH�
�U�G�W�� ��������U��� ��WH�UD��� �HU��� ������DG��� ����� �D�WU�� G��� ��,�� ���� WHU���� G�� �HU��� GH�
�H��U�W��D�����H��HU������HW��GH��IHUWD�������D�GH�G��WU�������������WHU����GD�,��WU��������������
GD�,��WU�������������H�GD��GH�D���G��������H���H�D���H�UH���D�H�WDUH��D������H���(“2IHUWD”);�

�������HU��GH��������������H�������GH��H���W�UH��GD�����D���D�� �H�G��D� ����DUD������D����
�U��DGD���

�������HU��GH���U�H���D����������HU��UHD���DGD�H����U�H�����D��

�G�� ��D�W�GDGH� GH� �H���W�UH��� �HU��� H��W�GD�� �������� �WUH�H�WD�� H� �H��H�WD� ����� �H���W�UH���
observado o disposto no item “g” abaixo��

�H���D��U������D�����W�U��: o valor nominal unitário (“�D��U������D�����W�U��”) das Debêntures será 
GH��������������������UHD������D��DWD�GH�������������I�U�H�GHI���G��D�D������

�I���D��U���WD��GD����������������������������WUH�H�W���H��H��H�WD������H��GH�UHD������D��DWD�GH�
������������I�U�H�GHI���G��D�D�����(“�D��U���WD��GD��������”), observado o disposto no item “g” 
D�D�����

�������������GDGH�GH��D��H�D�H�W��GH��H���W�UH����D�����WH�H�GH����U���D�����G��H��HUUD�H�W��GD�
2IHUWD��D�GH�D�GD�D��UDGD����W��D����H�W�G�UH���DUD������U�����H���WH�UD���D����G�����,��HU���IHU��U�
D����������WUH�H�W���H��H��H�WD��������,��D���D�W�GDGH�GH��H���W�UH���UH���WD�D���D����H����IHU�U��
�D�WU��D�����,���HU��UHG���GD��U���U����D��H�WH������������H��H�WH��D��H�D�H�W��GD���H���W�UH��
������WH�UD���DGD���D��HU�I�U�D���DG����U��H���GH�DG�WD�H�W�������U�W�UD�GH���������GH��H���W�UH���
�H��D��H�H���GDGH�GH����D�D�U��D��������HW�U�D��H�D�����D���D����GH���D���HU�GH���HUD�����H���
�H�H�W�U��WD�����H����W�W��DUH��GH���,���DUD�I�U�D���DU�D���D�W�GDGH�GH��H���W�UH��HIHW��D�H�WH�
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(“ ”)

Emissão de Debêntures (“ ”)

“ ”)
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��

�V���H���HU���R��VR�UH�R����RU��R�����������U�R���V��H�����UHV�������U�R���URV��RUUHVSR��H��HV���
�������� ��H�� ���H�URV� H� ���UH���� �H���V��RV� SRU� �H��R��� ��� ��U����R� ���������� ��� ����� ���
(“�H���HU���R”)�� ��������RV��H� �RU���H�SR�H������ H� ����������� SUR�U�����H�SRU�V�SRU����V���H�V�
�H�RUU��RV���HV�H���SU��H�U��������H����H�U�������R�R����������H�S����H��R�����H���HU���R���V�
�H�����UHV���H������H��H����HU�RU�������V��H����R��RU�H�R���VR��������������R�H�H���R�S����H��R�
�H����V��H���$��H���HU���R��H�HU��VHU������������H���RU�R��R������U�����SUH��V�������V�U���U���H�
���VV�R��H��H�����UHV��

���������H��R�����H���HU���R��$��H���HU���R�VHU��S����VH�HV�U���H��H����S�U��U����������H�
���VV�R���V��H�����UHV��R�RUUH��R�R�SU��H�UR�S����H��R�����������VHU��H�����������V�U���U���H�
���VV�R��H��H�����UHV�H�R������R�����������H��H����H��R����V�����V� ��������V�����V�U���U���H�
���VV�R��H��H�����UHV��

���� $�RU������R�� R� ���RU� �R������ �����U�R� VHU�� ��RU�����R� H�� ���� ������ S�U�H���� ��� ����� �H�
�H����H��R��

�����HS�������R��UR�U�������$V��H�����UHV���R�VHU�R�R��H�R��H�UHS�������R�SUR�U�������

����$�RU������R����U�RU����U���������������H��HV���H�$��H��S��R��R�����$V��H�����UHV���R�HV��U�R�
V��H���V� �� UHV���H� ���H��S��R� ����������R� SH��� �R�S������� �R���� R�� S�U������ �H�� �� ��RU������R�
H��U�RU����U����������������

���� �H����H��R� $��H��S��R�� ���H��R� �R� ��VSRV�R� ��� �V�U���U�� �H� ���VV�R� �H� �H�����UHV�� R�
�H�H���U�V��� �H�HU�� �R�V��HU�U� ���H��S����H��H� �H�����V� �V� R�U�����HV� �H�RUUH��HV� ��V�
�H�����UHV�� H� H����U� R� ��H����R� S����H��R� ��V� �H�����UHV� SH��� �R�S������� ��� R�RUU������ �H�
������HU��RV�H�H��RV�����V�U���U���H����VV�R��H��H�����UHV��H�R�VHU���RV�������R�H�SUHVV��H��H�
�������RV������R��RV�UHVSH����RV�SU��RV��H���U���

�����HV������R��RV��H��UVRV���V�UH��UVRV�������RV�R����RV�SH����R�S������SRU��H�R�������VV�R��H�
�H�����UHV�VHU�R��HV�����RV�SH����R�S�������������������H��H����H��R����UH���H��H�R��SRU��H�R�
�H� V��V� V��V����U��V��S�U�� �� �R�V�U���R��H��H�HU�����RV�H�SUHH����H��RV� ��R�����U�RV� �R�� ���V�
UHV��H�����V�H�R���R�HU����V���VHUH���HV�U��RV�����V�U���U���H����VV�R��H��H�����UHV���V�UH��UVRV�
������RV� R����RV� SH��� �R�S������ �R�� �� ���VV�R� ��V� �H�����UHV� ��R� �HU�R� �R�R� ���������H� R�
UHH��R�VR� �H� ����V��HU� �HVSHV�V� UH�������V� ���HU�RU�H��H� �� ���VV�R� ��V� �H�����UHV�� H��
�R�VH��H��H�H��H�� �� H��VV�R� �RV� ����� ������ ��H� VH���� �HVSHV�V� UH�������V� �R� �����R� �RV�
H�SUHH����H��RV���V�UR��H�

�����H���V���U���HU�V����V���V��H���V���U���HU�V����V���V��H�����UHV�VHU�R��HV�U���V�����V�U���U���H�
���VV�R��H��H�����UHV��

�

�V�H��R���H��R��R���SUR���R����UH����R��R��R�VH��R��H�$�����V�U���R�UH��������H��������������

����
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Caderno 2 – PubliCações de TerCeiros e ediTais de ComarCas
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PublICações de TerCeIros 
e edITaIs de ComarCas

Particulares e Pessoas Físicas

54 cm -20 1229477 - 1

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.343.492/0001-20  - NIRE 31.300.023.907 

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2019
A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), instalada com a presença dos 
seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, 
tendo em vista a presença de todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 
17 do Estatuto Social da Companhia. A reunião, presidida pelo Sr. 
Rubens Menin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra. Maria 
Fernanda Menin T. de Souza Maia, realizou-se às 09 horas e 30 
minutos do dia 10 de maio de 2019, na sede social da Companhia 
localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. 
Professor Mário Werneck, 621, 1º andar, Estoril, CEP 30455-610, 
conforme artigo 20 e parágrafos do Estatuto Social. Na conformidade 
da ORDEM DO DIA, as seguintes deliberações foram tomadas e 
aprovadas, por unanimidade de votos, nos termos do artigo 21 do 
Estatuto Social: (i) aprovação do programa de securitização 
(“Programa de Securitização”), por meio de emissão pela VERT 
Companhia Securitizadora, companhia securitizadora com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 
2365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob 
nº 25.005.683/0001-09 (“Securitizadora
recebíveis imobiliários (“CRI”) da 1ª (primeira) Série da 7ª (sétima) 
emissão da Securitizadora, conforme os termos e condições a serem 
estabelecidos no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

ª Série da 7ª Emissão 
da VERT Companhia Securitizadora” (“Termo de Securitização”), a 
ser celebrado entre a Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de 

nomeado nos termos do artigo 10º da Lei n° 9.514 e da Instrução CVM 
583 (“Agente Fiduciário”), com as características constantes do 
DOCUMENTO I da presente ata que, rubricado pela mesa, será 
arquivado na sede da Companhia; (ii) aprovação da 14ª emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie quirografária da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), conforme os termos e condições do “Instrumento 
Particular de Escritura da 14ª Emissão de Debêntures, Para Colocação 
Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 
MRV Engenharia e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”), a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora, 
na qualidade de debenturista (“Debenturista”), com as características 
constantes do DOCUMENTO II da presente ata que, rubricado pela 
mesa, será arquivado na sede da Companhia; (iii) aprovação da 
celebração do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de 

ª Série da 7ª Emissão da 
VERT Companhia Securitizadora” (“Contrato de Distribuição”), a ser 
celebrado entre o Banco Santander (Brasil) S.A., na qualidade de 

DOCUMENTO II da presente ata), a Inter Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de instituição intermediária da 
Oferta (em conjunto, “Coordenadores”), a Securitizadora e a 
Companhia; e (iv) autorização para que a administração da 
Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, 
pratique todos e quaisquer atos e celebre todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários ou convenientes à efetivação das 
deliberações dos itens (i) a (iii) acima, inclusive a assinatura de 
quaisquer instrumentos e respectivos aditamentos necessários à 
implementação do Programa de Securitização e emissão das 
Debêntures, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão 
de Debêntures e ao Contrato de Distribuição, além de que a 
Companhia formalize a contratação dos Coordenadores, na qualidade 

valores mobiliários, dos assessores legais e dos prestadores de 
serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais 
como o escriturador, banco liquidante, o Agente Fiduciário, instituição 

entre outros (“Prestadores de Serviços”), podendo, para tanto, 
negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e 

sentido. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se o presente termo que, 
lido e achado conforme, foi assinado pelos presentes. Belo Horizonte, 
10 de maio de 2019. Rubens Menin Teixeira de Souza, Presidente da 
Mesa; Maria Fernanda Menin T. de Souza Maia, Secretária da Mesa. 
DOCUMENTO I - Autenticação da Mesa da Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 10/05/2019. CARACTERÍSTICAS DO 
PROGRAMA DE SECURITIZAÇÃO - Palavras ou expressões não 

Reunião do Conselho de Administração realizada em 10/05/2019. 
Características do Programa de Securitização: (a) Quantidade de CRI: 
serão emitidos, inicialmente, 300.000 (trezentos mil) CRI, observado 
que a quantidade de CRI poderá (i) ser reduzida, tendo em vista que a 
Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial 

colocação dos CRI, haja subscrição e integralização de CRI em 
quantidade equivalente a, no mínimo, o Montante Mínimo (conforme 

 ser aumentado em até 20% (vinte por cento), 
conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional 

360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI;  (b) Distribuição Parcial: a 
Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial 
dos CRI, desde que haja a subscrição e integralização de CRI em 
montante equivalente a, no mínimo, R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) (“Montante Mínimo”), nos termos previstos no 
Termo de Securitização, sendo que os CRI que não forem colocados 
no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora 
(“Distribuição Parcial”); (c) Opção de Lote Adicional: a 
Securitizadora, conforme previamente decidido em conjunto com os 
Coordenadores e com a Companhia, poderá optar por aumentar a 
quantidade de CRI originalmente ofertados, em até 20% (vinte por 
cento), nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, 
parágrafo 2º, da Instrução CVM 400 (“Opção de Lote Adicional”);  (d) 
Valor Nominal Unitário dos CRI: Os CRI terão valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (um mil reais); (e) Valor Total da Emissão: inicialmente, 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na data de emissão 

que o valor total da emissão dos CRI poderá (i) ser reduzido, tendo em 
vista que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição 

subscrição e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no 
mínimo, o Montante Mínimo; e (ii) ser aumentado em até 20% (vinte 
por cento), conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote 
Adicional chegando, neste caso, ao volume de até R$360.000.000,00 
(trezentos e sessenta milhões de reais); (f) Garantias: Os CRI não 
serão emitidos com garantia real; (g) Resgate Antecipado Facultativo: 
Os CRI não estarão sujeitos a resgate antecipado facultativo pela 
Securitizadora, total ou parcial; (h) Amortização Extraordinária 
Facultativa: Os CRI não estarão sujeitas à amortização extraordinária 
facultativa pela Securitizadora; e (i) Lastro dos CRI: Créditos 
imobiliários decorrentes das Debêntures. DOCUMENTO II - 
Autenticação da Mesa da Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 10/05/2019. CARACTERÍSTICAS DAS 

Conselho de Administração realizada em 10/05/2019. Características 
das Debêntures, a serem formalizadas por meio da Escritura de 
Emissão de Debêntures: (a) Vinculação à emissão dos CRI: Após a 
subscrição das Debêntures pelo Debenturista, as Debêntures e os 
créditos imobiliários decorrentes das Debêntures, representados pela 
cédula de crédito imobiliário integral, serão vinculados como lastro 
dos CRI, nos termos do Termo de Securitização, e serão objeto de 
oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução CVM 400, da 
Instrução CVM 414 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”); (b) Número de Emissão: 14ª emissão de 
Debêntures da Companhia, sendo a 4ª para colocação privada; (c) 
Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (d) 
Quantidade de Debêntures: serão emitidas 360.000 (trezentas e 
sessenta mil) Debêntures, observado o disposto no item “g” abaixo; 
(e) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário (“Valor Nominal 
Unitário”) das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil reais), na Data 

Valor Total da Emissão: 
R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), na Data de 

Valor Total da Emissão”), 
observado o disposto no item “g” abaixo; (g) Possibilidade de 
Cancelamento de Debêntures: Na hipótese de, por ocasião do 
encerramento da Oferta, a demanda apurada junto a investidores para 
subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 360.000 (trezentos e 
sessenta mil) CRI, a quantidade de Debêntures prevista acima, que 
conferirá lastro aos CRI, será reduzida proporcionalmente, com o 
consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser 
formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, sem a necessidade de nova aprovação societária pela 
Companhia ou de qualquer deliberação pelo Debenturista ou pelos 
titulares de CRI, para formalizar a quantidade de Debêntures 
efetivamente subscritas e integralizadas e, consequentemente, o Valor 
Total da Emissão, observado o disposto na Escritura de Emissão de 
Debêntures e no Termo de Securitização; (h) Data de Emissão: Para 

Data de 
Emissão”); (i) Forma das Debêntures: As Debêntures serão emitidas 

representativos de debêntures; (j) Conversibilidade: As Debêntures 
serão simples, portanto, não serão conversíveis em ações de emissão 
da Companhia
das Debêntures será comprovada pelos registros realizados no livro de 
registro de debêntures da Companhia; (k) Prazo e Data de Vencimento: 
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, as 
Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da 

Escritura de Emissão de Debêntures (“Data de Vencimento”); (l) 
Subscrição: As Debêntures serão subscritas e integralizadas 
exclusivamente pela Securitizadora, sem coobrigação, no âmbito da 
securitização dos créditos imobiliários relativos às Debêntures, para 
compor o lastro dos CRI; (m) Datas de Integralização: As Debêntures 
serão integralizadas em cada uma das datas de integralização dos CRI, 
conforme o caso (“Data de Integralização”), observados os termos e 
condições da Escritura de Emissão de Debêntures; (n) Forma e Preço 
de Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista e em 
moeda corrente nacional, sendo que o preço de integralização das 
Debêntures corresponderá ao Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a 
integralização das Debêntures em mais de uma data, o preço de 
integralização para as Debêntures que forem integralizadas após a 
primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures acrescido da Remuneração 
partir da primeira Data de Integralização (inclusive) até a data da 
efetiva integralização das Debêntures (exclusive); (o) Ágio/Deságio: 
As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser 

aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para todas as Debêntures; 
(p) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, sem 
garantia e sem preferência;  (q) Colocação e Procedimento de 
Distribuição: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários; (r) Atualização do Valor Nominal Unitário: o 
Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (s) 
Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
incidirão juros correspondentes a 100,40% (cem inteiros e quarenta 
centésimos por cento), da variação acumulada da Taxa DI 
(“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa 
prorata temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização ou a data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração deverá ser 
calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão 
de Debêntures; (t) Pagamento da Remuneração: A Remuneração será 
paga semestralmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, 

Emissão de Debêntures e o último, na Data de Vencimento, nas datas 
indicadas na Escritura de Emissão de Debêntures; (u) Amortização: o 
Valor Nominal Unitário será amortizado em uma única parcela, na 
Data de Vencimento; (v) Repactuação Programada: As Debêntures 
não serão objeto de repactuação programada; (w) Amortização 
Extraordinária Facultativa e Resgate Antecipado Total: As Debêntures 
não estarão sujeitas a resgate antecipado facultativo pela Companhia, 
total ou parcial, nem à amortização extraordinária facultativa; (x) 
Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão 
de Debêntures, o Debenturista deverá considerar antecipadamente 
vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o 
imediato pagamento das Debêntures pela Companhia, na ocorrência 
de qualquer dos eventos na Escritura de Emissão de Debêntures, e 
observados, quando expressamente indicados abaixo, os respectivos 
prazos de cura; (y) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos 
obtidos pela Companhia por meio da Emissão de Debêntures serão 
destinados pela Companhia, até a Data de Vencimento, diretamente ou 
por meio de suas subsidiárias, para a construção de determinados 

serem descritos na Escritura de Emissão de Debêntures. Os recursos 
líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão das Debêntures não 

anteriormente à Emissão das Debêntures, e, consequentemente, à 
emissão dos CRI, ainda que sejam despesas realizadas no âmbito dos 
empreendimentos lastro; e (z) Demais características: as demais 
características das Debêntures serão descritas na Escritura de Emissão 
de Debêntures. Este documento foi aprovado na reunião do Conselho 
de Administração realizada em 10/05/2019. Junta Comercial do 

17/05/2019 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES 
S.A., Nire 31300023907 e protocolo 192098837 - 16/05/2019. 
Autenticação: EF7B1195E9B13C789D2D98C40EA3BC195C61066. 

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do 
protocolo 19/209.883-7 e o código de segurança r0Km Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de 

  

  31/12/2018 31/12/2017
ATIVO   Reapresentado
CIRCULANTE
 Caixa  e equivalentes de caixa ....... 35.951 769.168

 .................... 14.938.087 7.419.024
 ............................. 10.168.511 74.400

 Estoques ......................................... 11.533.230 30.012.438
 ....................... 1.097.366 12.988.898

 Adiantamentos ................................ 217.414 176.024
 ............................................. 692 3.211

 ............................ 37.991.251 51.443.163
NÃO CIRCULANTE

 ....................... 298.519 -
 Depósitos judiciais ......................... 89.661 110.379

 ....................... 17.626.056 -
 ........................... 10.551.206 14.213.969
 ........................... 184.654 -

  28.750.096 14.324.348
 ...................................... 94.310.204 92.660.804

 ..................... 123.060.300 106.985.152
TOTAL DO ATIVO ......................... 161.051.551 158.428.315

-
-

TORRES EÓLICAS DO NORDESTE S/A
CNPJ 13.892.216/0001-50

a legis -

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2018 E 2017

  Capital Prejuízos
  Social Acumulados Total
Saldos em 31 de

 ............

 ..........................

 ......
 ...........   6.886.243 6.886.243

 ......
 ...........   25.665.849 25.665.849

de 2018 .............................

DIRETORIA

CONTADOR RESPONSÁVEL

  31/12/2018 31/12/2017
PASSIVO   Reapresentado
CIRCULANTE

 .................................... 5.789.955 7.636.937
 ..... 2.672.497 2.288.640

 ........ 3.543.026 653.196
 .................. 3.190.058 1.875.608

Adiantamentos de cliente ................. 1.957.439 14.000.000
 ............................ 17.152.975 26.454.381

NÃO CIRCULANTE
 ........................... 136.475.469 149.042.949

 ........ 1.789.444 1.593.523
 ............. 979.125 2.348.773

 ..................... 139.244.038 152.985.245

Capital social .................................... 15.580.000 15.580.000
 .......................

..............

TOTAL DO PASSIVO E
 ................ 161.051.551 158.428.315

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA OS EXERCÍ-
CIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

  31/12/2018 31/12/2017
   Reapresentado

Vendas .............................................  318.254.193 107.607.188
 ...........................................  2.196.082 41.216

 .....................
 ......  290.506.130 97.122.631

 .........................................
 .....................................  79.194.760 24.217.285

 ..................
 .......................

Pessoal.............................................
 .....................................

 .......................................
 .......................

 ...............

 ....................................

 .................

 ...........................

 ............................  - 14.213.969
 ............  25.665.849 6.886.243

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

E 2017 
  31/12/2018 31/12/2017
Fluxo de Caixa das Atividades ........   Reapresentado

 ..............  25.665.849 6.886.243

 .....................................  2.707.474 2.977.763
 .......  9.716.297 15.063.617
 ........  2.945.257 -

 ..........  956.089 58.608

 .........................  477.859 192.026
  42.468.825 25.178.257

Redução
 ..............................

Estoques ..........................................
 ........................

Adiantamentos ................................
 ..............................................  2.519 22.643

 ...................................
 ....  383.857 1.976.220

 .......
 .................  1.314.450 1.561.617

Adiantamentos de cliente ................

 ...................  34.845.041 5.087.555
Fluxo de Caixa das Atividades
de Investimentos

 .......................
Depósitos judiciais ..........................

 ...............
 ..............................................

atividades de investimentos ............
Fluxo de Caixa das Atividades
de Financiamentos

 ..........................

 ..........

caixa e equivalentes de caixa  .........

Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa

 ......................  8.188.192 20.006.626
Caixa e equivalentes de caixa

 ........................  14.974.038 8.188.192

40 cm -20 1229310 - 1
FuNDo muNiCiPAL DE SAÚDE DE BrumADiNHo/mG

extr . ata rP06/19, PP .14/19-PaC 38/19 . rP p/ aq . água e gás GlP p/ 
sms,sme,Pmb, por 12 meses . detentora Patrícia maciel Gomes/me 
Itens: 1/r$ 5,00; 2/r$ 63,00; 03/r$ 260,00 . Vlr global: r$ 195 .072,00 .
Vig: 12 meses .Junio a . alves/sms .

1 cm -20 1229567 - 1

 SAAE DE LAGoA DA PrATA-mG, 
Torna Público: PreGÃo PreseNCIal Nº . 043/2019- objeto: aqui-
sição de Gêneros alimentícios, através de registro de Preços . abertura: 
31/05/19-9:00h . edital: www .saaelp .mg .gov .br . Joana r . o . lacerda- 
Pregoeira . lagoa da Prata,20/05/19 .

1 cm -20 1229454 - 1

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190520192343021.
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❚ CÂMBIOMRV ENGENHARIAE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATADE REUNIÃO DO CONSELHO DEADMINISTRAÇÃO REALIZADAEM 10 DE MAIO DE 2019
A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”),
instalada com a presença dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, tendo em vista
a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do parágrafo 2º, do
artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. A reunião, presidida pelo Sr. Rubens Menin Teixeira de Souza e
secretariada pela Sra. Maria Fernanda Menin T. de Souza Maia, realizou-se às 09 horas e 30 minutos do dia 10 de
maio de 2019, na sede social da Companhia localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av.
Professor Mário Werneck, 621, 1º andar, Estoril, CEP 30455-610, conforme artigo 20 e parágrafos do Estatuto
Social. Na conformidade da ORDEM DO DIA, as seguintes deliberações foram tomadas e aprovadas, por
unanimidade de votos, nos termos do artigo 21 do Estatuto Social: (i) aprovação do programa de securitização
(“Programa de Securitização”), por meio de emissão pela VERT Companhia Securitizadora, companhia
securitizadora com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua CardealArcoverde, 2365, 7º andar,
Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob nº 25.005.683/0001-09 (“Securitizadora”), de certificados
de recebíveis imobiliários (“CRI”) da 1ª (primeira) Série da 7ª (sétima) emissão da Securitizadora, conforme os
termos e condições a serem estabelecidos no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados
de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora” (“Termo de
Securitização”), a ser celebrado entre a Securitizadora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 10º da Lei n° 9.514 e da
Instrução CVM 583 (“Agente Fiduciário”), com as características constantes do DOCUMENTO I da presente ata
que, rubricado pela mesa, será arquivado na sede da Companhia; (ii) aprovação da 14ª emissão de debêntures
simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária da Companhia (“Emissão” e
“Debêntures”, respectivamente), conforme os termos e condições do “Instrumento Particular de Escritura da 14ª
Emissão de Debêntures, Para Colocação Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da
MRV Engenharia e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”), a ser celebrado entre a
Companhia e a Securitizadora, na qualidade de debenturista (“Debenturista”), com as características constantes
do DOCUMENTO II da presente ata que, rubricado pela mesa, será arquivado na sede da Companhia; (iii)
aprovação da celebração do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora” (“Contrato de Distribuição”), a ser
celebrado entre o Banco Santander (Brasil) S.A., na qualidade de instituição intermediária líder da Oferta
(conforme definida no DOCUMENTO II da presente ata), a Inter Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda., na qualidade de instituição intermediária da Oferta (em conjunto, “Coordenadores”), a Securitizadora e a
Companhia; e (iv) autorização para que a administração da Companhia, direta ou indiretamente por meio de
procuradores, pratique todos e quaisquer atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários
ou convenientes à efetivação das deliberações dos itens (i) a (iii) acima, inclusive a assinatura de quaisquer
instrumentos e respectivos aditamentos necessários à implementação do Programa de Securitização e emissão
das Debêntures, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão de Debêntures e ao Contrato de
Distribuição, além de que a Companhia formalize a contratação dos Coordenadores, na qualidade de instituições
financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, dos assessores legais e dos prestadores
de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como o escriturador, banco liquidante, o
Agente Fiduciário, instituição custodiante, auditor independente, a agência de classificação de risco, entre outros
(“Prestadores de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e
eventuais alterações, bem como fixar-lhes honorários, bem como ratificar os atos já praticados pela Diretoria da
Companhia neste sentido. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se o presente termo que, lido e achado conforme,
foi assinado pelos presentes. Belo Horizonte, 10 de maio de 2019. Rubens Menin Teixeira de Souza, Presidente
da Mesa; Maria Fernanda Menin T. de Souza Maia, Secretária da Mesa. DOCUMENTO I -Autenticação da Mesa
da Reunião do Conselho de Administração realizada em 10/05/2019. CARACTERÍSTICAS DO PROGRAMA
DE SECURITIZAÇÃO - Palavras ou expressões não definidas neste Documento I terão o significado atribuído
na ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 10/05/2019. Características do Programa de
Securitização: (a) Quantidade de CRI: serão emitidos, inicialmente, 300.000 (trezentos mil) CRI, observado que
a quantidade de CRI poderá (i) ser reduzida, tendo em vista que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de
Distribuição Parcial (conforme abaixo definido), desde que, até o final do prazo máximo de colocação dos CRI,
haja subscrição e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no mínimo, o Montante Mínimo (conforme
abaixo definido); e (ii) ser aumentado em até 20% (vinte por cento), conforme o exercício, total ou parcial, da
Opção de Lote Adicional (conforme abaixo definido), chegando, neste caso, ao volume de até 360.000 (trezentos
e sessenta mil) CRI; (b) Distribuição Parcial: a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição
parcial dos CRI, desde que haja a subscrição e integralização de CRI em montante equivalente a, no mínimo,
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) (“Montante Mínimo”), nos termos previstos no Termo de
Securitização, sendo que os CRI que não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela
Securitizadora (“Distribuição Parcial”); (c) Opção de Lote Adicional: a Securitizadora, conforme previamente
decidido em conjunto com os Coordenadores e com a Companhia, poderá optar por aumentar a quantidade de
CRI originalmente ofertados, em até 20% (vinte por cento), nos termos e conforme os limites estabelecidos no
artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400 (“Opção de Lote Adicional”); (d) Valor Nominal Unitário dos
CRI: Os CRI terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (ummil reais); (e) Valor Total da Emissão: inicialmente,
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na data de emissão dos CRI que vier a ser definida no Termo de
Securitização, observado que o valor total da emissão dos CRI poderá (i) ser reduzido, tendo em vista que a
Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, desde que, até o final do prazo máximo de
colocação, haja subscrição e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no mínimo, o Montante
Mínimo; e (ii) ser aumentado em até 20% (vinte por cento), conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de
LoteAdicional chegando, neste caso, ao volume de até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais);
(f) Garantias: Os CRI não serão emitidos com garantia real; (g) Resgate Antecipado Facultativo: Os CRI não
estarão sujeitos a resgate antecipado facultativo pela Securitizadora, total ou parcial; (h) Amortização
Extraordinária Facultativa: Os CRI não estarão sujeitas à amortização extraordinária facultativa pela
Securitizadora; e (i) Lastro dos CRI: Créditos imobiliários decorrentes das Debêntures. DOCUMENTO II -
Autenticação daMesa daReunião doConselho deAdministração realizada em10/05/2019. CARACTERÍSTICAS
DAS DEBÊNTURES -Palavras ou expressões não definidas neste Documento II terão o significado atribuído na
ata Reunião do Conselho de Administração realizada em 10/05/2019. Características das Debêntures, a serem
formalizadas por meio da Escritura de Emissão de Debêntures: (a) Vinculação à emissão dos CRI: Após a
subscrição das Debêntures pelo Debenturista, as Debêntures e os créditos imobiliários decorrentes das
Debêntures, representados pela cédula de crédito imobiliário integral, serão vinculados como lastro dos CRI, nos
termos do Termo de Securitização, e serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução CVM
400, da Instrução CVM 414 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (b) Número
de Emissão: 14ª emissão de Debêntures da Companhia, sendo a 4ª para colocação privada; (c) Número de Séries:
a Emissão será realizada em série única; (d) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 360.000 (trezentas e
sessenta mil) Debêntures, observado o disposto no item “g” abaixo; (e) Valor Nominal Unitário: o valor nominal
unitário (“Valor Nominal Unitário”) das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão
(conforme definido abaixo); (f) Valor Total da Emissão: R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de
reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”), observado o disposto no item
“g” abaixo; (g) Possibilidade de Cancelamento de Debêntures: Na hipótese de, por ocasião do encerramento da
Oferta, a demanda apurada junto a investidores para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 360.000
(trezentos e sessenta mil) CRI, a quantidade de Debêntures prevista acima, que conferirá lastro aos CRI, será
reduzida proporcionalmente, com o consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser
formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, sem a necessidade de nova aprovação
societária pela Companhia ou de qualquer deliberação pelo Debenturista ou pelos titulares de CRI, para
formalizar a quantidade de Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas e, consequentemente, o Valor
Total da Emissão, observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização; (h)
Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a que for definida na
Escritura de Emissão de Debêntures (“Data de Emissão”); (i) Forma das Debêntures: As Debêntures serão
emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certificados representativos de debêntures; (j)
Conversibilidade: As Debêntures serão simples, portanto, não serão conversíveis em ações de emissão da
Companhia sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelos
registros realizados no livro de registro de debêntures da Companhia; (k) Prazo e Data de Vencimento:
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, as Debêntures terão
prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se na data de vencimento a ser
definida na Escritura de Emissão de Debêntures (“Data de Vencimento”); (l) Subscrição: As Debêntures serão
subscritas e integralizadas exclusivamente pela Securitizadora, sem coobrigação, no âmbito da securitização dos
créditos imobiliários relativos às Debêntures, para compor o lastro dos CRI; (m) Datas de Integralização: As
Debêntures serão integralizadas em cada uma das datas de integralização dos CRI, conforme o caso (“Data de
Integralização”), observados os termos e condições da Escritura de Emissão de Debêntures; (n) Forma e Preço de
Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista e em moeda corrente nacional, sendo que o preço de
integralização das Debêntures corresponderá ao Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização das
Debêntures em mais de uma data, o preço de integralização para as Debêntures que forem integralizadas após a
primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração
(conforme abaixo definido) a partir da primeira Data de Integralização (inclusive) até a data da efetiva
integralização das Debêntures (exclusive); (o) Ágio/Deságio: As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou
deságio, a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio,
será o mesmo para todas as Debêntures; (p) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia
e sem preferência; (q) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de colocação
privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; (r)
Atualização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (s)
Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros correspondentes a 100,40% (cem
inteiros e quarenta centésimos por cento), da variação acumulada da Taxa DI (“Remuneração”), calculados de
forma exponencial e cumulativa prorata temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira Data de
Integralização ou a data de pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive),
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração deverá ser calculada de acordo
com a fórmula prevista na Escritura de Emissão de Debêntures; (t) Pagamento da Remuneração: ARemuneração
será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, ocorrendo o primeiro pagamento na data
a ser definida na Escritura de Emissão de Debêntures e o último, na Data de Vencimento, nas datas indicadas na
Escritura de Emissão de Debêntures; (u) Amortização: o Valor Nominal Unitário será amortizado em uma única
parcela, na Data de Vencimento; (v) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação
programada; (w)Amortização Extraordinária Facultativa e Resgate Antecipado Total: As Debêntures não estarão
sujeitas a resgate antecipado facultativo pela Companhia, total ou parcial, nem à amortização extraordinária
facultativa; (x) Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão de Debêntures, o
Debenturista deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o
imediato pagamento das Debêntures pela Companhia, na ocorrência de qualquer dos eventos na Escritura de
Emissão de Debêntures, e observados, quando expressamente indicados abaixo, os respectivos prazos de cura; (y)
Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da Emissão de Debêntures
serão destinados pela Companhia, até a Data de Vencimento, diretamente ou por meio de suas subsidiárias, para
a construção de determinados empreendimentos imobiliários com fins residenciais e/ou comerciais a serem
descritos na Escritura de Emissão de Debêntures. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão
das Debêntures não terão como finalidade o reembolso de quaisquer despesas realizadas anteriormente à Emissão
das Debêntures, e, consequentemente, à emissão dos CRI, ainda que sejam despesas realizadas no âmbito dos
empreendimentos lastro; e (z) Demais características: as demais características das Debêntures serão descritas na
Escritura de Emissão de Debêntures. Este documento foi aprovado na reunião do Conselho de Administração
realizada em 10/05/2019. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico registro sob o nº 7307114 em
17/05/2019 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
192098837 - 16/05/2019. Autenticação: EF7B1195E9B13C789D2D98C40EA3BC195C61066. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe
nº do protocolo 19/209.883-7 e o código de segurança r0Km Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada
em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretáriaral.***

Autoridade monetária oferta US$ 1,25 bilhão, mas moeda
dos EUA fecha com nova alta de 0,08%. Bolsa tem avanço

DÓLAR RESISTE À
INTERVENÇÃO DO BC

São Paulo – Em uma sessão
de idas e vindas, o dólar subiu
mais um degrau ontem, emen-
dando o quarto pregão seguido
de alta. Apesar do leilão do Ban-
co Central para rolagem de li-
nhas e de sinais de acerto entre
parlamentares e o Ministério
da Economia em torno das alte-
rações no texto da reforma da
Previdência, investidoresman-
têm uma postura cautelosa.
Com mínima de R$ 4,0788 e
máxima de R$ 4,1221, o dólar à
vista fechou a R$ 4,1034
(+0,08%) – maior valor de fe-
chamento desde 19 de setem-
bro de 2018 (R$ 4,1308).

Segundo operadores, diante
dos riscos externos, comanove-
la nas negociações comerciais
entre China e Estados Unidos, e
da instabilidadepolítica interna,
a ordem é trabalhar sempre
com hedge (proteção). “Existe
muita procura por proteção. Há
até uma ideia de quanto o dólar
pode recuar, mas não dá para
saber até onde pode subir. Além
disso, os juros estão mais bai-
xos, o que barateia ohedge”, diz
o operador da corretoraNecton,
José Carlos Amado.

A moeda norte-americana
até abriu emqueda, na expecta-
tiva do leilão de linha com re-
compra do BC.Mas trocou de si-
nal e passou a subir ainda pela
manhã, correndo até amáxima
de R$ 4,1221, o maior valor in-
traday desde 25 de setembro de
2018 (R$ 4,1419). No leilão, o BC
vendeu a oferta total de US$
1,250 bilhão, com recompra em
3 de janeiro e 2 de abril de 2020.

A moeda norte-americana
perdeu força ao longo da tarde e
chegou a operar momentanea-
mente em queda. O alívio veio
na esteira do enfraquecimento
damoeda norte-americana an-
te divisas emergentes e de de-
clarações do presidente Jair
Bolsonaro e do resultado do en-
contro entre oministro da Eco-
nomia, Paulo Guedes, e do rela-
tor da Previdência na Comissão
Especial da previdência na Câ-
mara, Samuel Moreira (PSDB-
SP). Após a reunião, Guedes se
disse confiante no trabalho do

relator e otimista com a apro-
vação de um texto com a “po-
tência necessária”. Ressaltando
a liderança do presidente da
Câmara, Rodrigo Maia (DEM-
RJ), Moreira afirmou ter convic-
ção de que a reforma trará eco-
nomia de R$ 1 trilhão, como al-
mejado por Guedes.

AÇÕESVALORIZAMAlémdo an-
damento da reforma da Previ-
dência, o mercado acompanha
com lupa a votação da Medida
Provisória 870, que reestrutura
os ministérios, para medir a
temperatura das relações en-
tre governo e Congresso. Nes-
se clima, o mercado brasileiro
de ações dedicou o primeiro
pregão da semana a promo-
ver ajustes nos preços das
ações e, mesmo sem notícia
concreta que justificasse uma
melhora de humor, levou o
Índice Bovespa a uma alta de

2,17%, aos 91 946,19 pontos.
O avanço das ações no Brasil

foi na contramão do desempe-
nho negativo das bolsas de No-
va York, que recuaram emmeio
aos desdobramentos da guerra
comercial entre Estados Unidos
e China. Em um ambiente do-
méstico de incerteza, volatilida-
de e especulação, acabou por
prevalecer uma leituramais es-
perançosa dos investidores so-
bre a reforma da Previdência.

A alta do Ibovespa foi consi-
derada como essencialmente
corretiva, mas surpreendeu di-
versos analistas pela sua mag-
nitude, diante da ausência de
fato concreto e da permanên-
cia do ambiente de incertezas.
Segundo alguns profissionais
do mercado de renda variável,
pesaram positivamente espe-
culações de que Executivo e
Legislativo estariam adianta-
dos nas tratativas para o tex-

to da reforma da Previdência.
“Vejo a alta do Ibovespa ho-

je como uma mera correção
das perdas recentes, uma vez
que o mercado não sabe exa-
tamente o que está acontecen-
do no Brasil. O clima é de ins-
tabilidade na política e na
economia. As declarações con-
tinuam controversas”, disse
Pedro Coelho Afonso, econo-
mista da PCA Capital.

Segundo Afonso, ainda eco-
amnegativamente nos merca-
dos as declarações do texto
compartilhado por Bolsonaro
na semana passada, sinalizan-
do impossibilidade de gover-
nar o país sem fazer con-
chavos. “O investidor estran-
geiro não está acostumado
com esse tipo de declaração
vinda de um presidente. É algo
que adiciona incerteza aomer-
cado, e o estrangeiro odeia in-
certeza”, afirma.

Sinais de acerto naPrevidência e guerra comercial entre EUAe China afetam contaçãodadivisa norte-americana

RAUL VELLOSO
Aconfiança demonstrada pelo ministro da
Economia, semmenosprezo às enormes
dificuldades a enfrentar, irradiaram otimismo

Emoção pura reinouno 31º FórumNacional, nos
dias9e10destemês,pelaprimeiravezsemseuidea-
lizador e condutor, o ex-ministro JoãoPaulodosReis
Velloso.Vellosodeixouumlegadodetrêsdécadasde
estudosedebates sobreaeconomiabrasileira, como
apoio do BNDES e da FINEP, entre outras relevantes
instituiçõesdopaís,públicaseprivadas.

Comosempre,ofórumfoimarcadopelaesperança
deumBrasilmelhor,comoeletantosonhava,expres-
sanaperseguiçãodasreformasestruturais,noesforço
para dinamizar a infraestrutura com investimentos
privadosenosmuitosexemplosdeinovaçãobrasilei-
ranopaineldedicadoexclusivamenteaotema.

Aemoção impregnadana faladoseuvelhoami-
go e atual ministro da Economia ficou patente ao
ressaltar que “o aprendizado com ele do exercício
da tolerância” tem sido agora uma ferramenta pri-
mordial para enfrentar o desafio de tentar recolo-
car a economia brasileira nos eixos.

Coube-me, inicialmente, relembrar os sucessi-
vosdéficitsdaPrevidênciaedosetorpúblicoemge-
ral, que tanto têmhabitadoasdiscussõesdo fórum,
e constituído o principal ponto de sangria das fi-
nanças nacionais, à cata de uma solução capaz de
transmitir confiançaparaqueosetorprivadovolte
a investir, e que assegure, nos orçamentos, aquele

investimento que só o setor público pode fazer.
Na sequência das homenagens, falou-se da visão

delongoprazodoministro,conectandosuahomena-
gemcomanecessidadedeoBrasil focarnaprodutivi-
dadecomoformadecrescermaisdeagoraemdiante.
Destacou-se a preocupação permanente de Velloso
como avanço tecnológico, e com algo que sempre
buscousemear–asboasideias. Jásedissequeodesen-
volvimentodeumafamília,deumainstituiçãooude
umEstadodependedamentalidade, deboas ideias –
maisdoquededinheiroouderecursosnaturais.

Segundo se disse também, Velloso foi alguém
que pensou além do seu tempo,mas foi prudente
para não deixar que a indignação com os proble-
mas sociais e econômicos do Brasil o fizessemper-
der amoderação na busca por soluções justas.

As homenagens a Velloso foram tocantes, mas,
certamente, o que muito o teria feito vibrar seria
ouvir contribuições importantesparadefiniros ru-
mos futurosdoBrasil. Umadelas veiodopresiden-
te do BNDES, que, como anfitrião do evento, abriu
os trabalhosapresentandoosnovos rumosdoprin-
cipal banco estatal de fomento do país, semdeixar
de relacionar esses rumos com os objetivos perse-
guidos pelo homenageado.

Nessa linha, o BNDES estámudandopara traba-

lhar junto comosetorprivadonabuscade iniciati-
vas inovadorasque contribuamparaodesenvolvi-
mento tecnológico do país. Coube-lhe citar o acor-
dodesalvaguardasde tecnologiaassinado, emmar-
ço,pelospresidentesdoBrasil edosEstadosUnidos,
incluindo a troca de tecnologia relacionada ao uso
dabasede lançamentode foguetesdeAlcântara,no
Maranhão, como uma iniciativa que deve dinami-
zarousodaquelas instalações eabrir janelasdeno-
vas pesquisas tecnológicas para o país.

Do Piauí, o atual governador de sua terra natal
foi outro a ressaltar a ajuda doministro, realçan-
do que sua imagem até hoje inspira novas gera-
ções de administradores.

Sobre o importante tema da Previdência, o
atual titular dapasta traçouumpanorama sobre o
andamento da reforma, e disse acreditar na supe-
ração das dificuldades políticas e ideológicas, de
forma tal que o relatório final da Comissão da Câ-
maradeverá ser votado entre o fimdemaio eo co-
meço de junho. Afirmou que é preciso que se te-
nha a responsabilidadede entender que a reforma
da Previdência não é uma questão do governo
atual, mas uma pauta do país.

Aoabrir a sériedeapresentaçõesdopainel sobre
inovação tecnológica, o atual presidente da FINEP

destacou o interesse que a tecnologia desperta nas
novas gerações. “Pois a Finep tem de ser assim: fo-
mentar tecnologias que causem impacto na quali-
dade de vida das pessoas”, completou o raciocínio.
Disse ter chegadoàFinepcomasensaçãodequem,
alémde exercer umcargo de liderança, vai perten-
cer a uma instituição de extrema relevância para o
Brasil. “Oprofissionalismo técnicodosnossos qua-
dros é inquestionável”, destacou.

A confiança demonstrada peloministro da Eco-
nomia, semmenosprezo às enormes dificuldades
aenfrentar, irradiaramotimismoparaopainelque
se seguiuà sua fala, odeencerramentodoXXXIFó-
rumNacional. Sobotítulo “Infraestrutura:odesafio
de modelar/estruturar concessões no setor de
transportes”, oFórumreuniuempresários, especia-
listas egovernoparadebaterumdosmais comple-
xos temas da atual realidade brasileira, o déficit na
infraestrutura, que nãopara de crescer.

Mas, assimcomonoenfáticodiscursodominis-
trodaEconomia,aqui tambémháesperança. Paraa
representaçãoprivada, o setorde infraestruturana-
cional está “otimista” comrelação aos avanços que
estão sendo preparados e estimulados pelo atual
governo,principalmentenoquese refereaosproje-
tos e planejamento de longoprazo.

Saudade e esperança
O E CONOM I S TA R AU L V E L LO S O E S C R E V E QU I N Z E N A LM E N T E À S T E R Ç A S - F E I R A S

GLADYSTON RODRIGUES/EM/D.A PRESS – 21/9/11
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 14ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES, 
PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, DA MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
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20 de maio de 2019 

_________________________ 

 

  



236

 

1 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 14ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES, 
PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, DA MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Celebram este “Instrumento Particular de Escritura da 14ª Emissão de Debêntures, para Colocação 
Privada, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da MRV Engenharia e Participações 
S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”): 

Como emissora das Debêntures (conforme abaixo definidas) objeto desta Escritura de Emissão de 
Debêntures: 

(1) MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.915, com 
sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Professor Mario 
Werneck, nº 621, 1º andar, CEP 30455-610, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 08.343.492/0001-20, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o 
NIRE 31.300.023.907, neste ato representada nos termos de seu estatuto social, por 
Ricardo Paixão Pinto Rodrigues, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira 
de identidade nº MG-10.153919 SSP/MG e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Economia (“CPF”) sob o nº 039.096.196-57, com domicílio comercial na Av. 
Professor Mario Werneck, nº 621, Bairro Estoril, CEP 30.455-610, na Cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, o qual ocupa o cargo de Diretor Executivo de Finanças 
e Relações com Investidores, e Junia Maria de Sousa Lima Galvão, brasileira, casada, 
contadora, portadora da carteira de identidade nº MG-4.359.240 SSP/MG, e inscrita no CPF 
sob o nº 878.532.996-72, com domicílio comercial na Av. Professor Mario Werneck, nº 621, 
Bairro Estoril, CEP 30.455-610, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, a qual 
ocupa o cargo de Diretora Executiva de Administração e Desenvolvimento Humano 
(“Companhia” ou “Emissora das Debêntures”); e 

como titular das Debêntures e securitizadora dos Créditos Imobiliários (conforme abaixo definidos): 

(2) VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de emissor de 
valores mobiliários perante a CVM sob o nº 23.990, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 7º andar, Bairro Pinheiros, CEP 
05407-003, inscrita no CNPJ sob o nº 25.005.683/0001-09, neste ato representada nos 
termos de seu estatuto social, por Victoria de Sá, brasileira, casada sob o regime de 
separação total de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 44.939.079-2 
SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 397.787.928-60, com endereço comercial na Rua Cardeal 
Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, a qual ocupa o cargo de Diretora de Relações com Investidores 
(“Securitizadora” ou “Debenturista”); 

A Companhia e a Securitizadora são denominados, conjuntamente, como “Partes” ou, 
individualmente, como “Parte”. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia tem interesse em emitir as Debêntures, conforme abaixo definido, nos termos 
desta Escritura de Emissão de Debêntures, as quais serão subscritas e integralizadas de 
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forma privada pelo Debenturista; 

(B) os recursos a serem captados, por meio da Emissão, deverão ser utilizados exclusivamente 
para os Empreendimentos Lastro, conforme destinação de recursos prevista na Cláusula 5.1 
abaixo; 

(C) em razão da emissão das Debêntures pela Companhia e subscrição da totalidade das 
Debêntures pelo Debenturista, o Debenturista será o único titular das Debêntures, as quais 
representarão Créditos Imobiliários (conforme abaixo definido) nos termos do artigo 6º, da 
Lei 9.514 (conforme abaixo definido), observado o disposto nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(D) a Emissão insere-se no contexto de uma operação de securitização dos Créditos Imobiliários 
(conforme abaixo definido), representados pelas Debêntures, que resultará na emissão de 
certificados de recebíveis imobiliários dos CRI (conforme abaixo definido), lastreados nos 
Créditos Imobiliários devidos pela Companhia, por meio da celebração do Termo de 
Securitização (conforme abaixo definido), por meio do qual os Créditos Imobiliários serão 
vinculados aos CRI, nos termos da Instrução CVM 414 e da Lei 9.514; 

(E) o Agente Fiduciário dos CRI, na qualidade de representante dos titulares de CRI, a ser 
contratado pela Securitizadora por meio do Termo de Securitização, acompanhará a 
destinação dos recursos captados com a presente Emissão de Debêntures, nos termos da 
Cláusula 5.1 abaixo; e 

(F) os CRI serão distribuídos por meio de oferta pública, em regime de melhores esforços de 
colocação, nos termos da Instrução CVM 400 (conforme abaixo definido), da Instrução CVM 
414 e das demais disposições legais e regulamentares em vigor, e serão destinados a 
investidores em geral, pessoas físicas e jurídicas, sejam eles considerados investidores 
qualificados, conforme definidos no artigo 9º-B da Instrução da CVM nº 539, de 13 de 
novembro de 2013, conforme em vigor, ou não qualificados, nos termos previstos no Termo 
de Securitização; 

RESOLVEM celebrar esta Escritura de Emissão de Debêntures, de acordo com os seguintes termos 
e condições. 

1 DEFINIÇÕES 

1.1 São considerados termos definidos, para os fins desta Escritura de Emissão de Debêntures, 
no singular ou no plural, os termos a seguir: 

“Afiliadas”: significa as Controladas e os Controladores da Companhia, em conjunto; 

“Agência de Classificação de Risco”: significa a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., 
sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 201, conjunto 181 e 182, Bairro Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita 
no CNPJ sob nº 02.295.585/0001-40, que realizará a classificação de risco dos CRI; 

“Agente Fiduciário dos CRI”: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, com filial situada na Cidade São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada de acordo com seu estatuto 
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social; 

“ANBIMA”: significa a Associação Brasileira das Entidades do Mercado Financeiro e de 
Capitais; 

“Auditor Independente da Companhia”: significa, nesta data, a KPMG Auditores 
Independentes, auditor independente da Companhia, devidamente registrado na CVM, 
sendo que esta definição compreenderá também os futuros auditores independentes da 
Companhia, devidamente registrados na CVM;  

“Auditor Independente da Securitizadora”: significa, nesta data, a Grant Thornton 
Auditores Independentes, auditor independente da Securitizadora, devidamente registrado 
na CVM, responsável por auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, 
sendo que esta definição compreenderá também os futuros auditores independentes que 
sejam contratados para auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, 
devidamente registrados na CVM; 

“B3”: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão – Segmento CETIP UTVM, entidade 
administradora de mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil e pela CVM; 

“CCI”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral, a ser emitida nos termos da Escritura 
de Emissão de CCI; 

“CNPJ”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Código de Processo Civil”: significa a Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
em vigor; 

“Companhia” ou “Emissora das Debêntures”: tem o significado previsto no item (1) do 
preâmbulo acima; 

“Conta de Livre Movimentação”: significa a conta corrente de titularidade da Companhia nº 
2128-8, agência 2011, de titularidade da Companhia, mantida junto ao Banco Bradesco S.A. 
e para qual serão destinados eventuais valores excedentes oriundos da Conta do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definida); 

“Conta do Patrimônio Separado”: significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora mantida junto ao Banco Bradesco S.A., sob o nº 4882-8, agência 3396, 
atrelada ao Patrimônio Separado dos CRI; 

“Contrato de Distribuição”: significa o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da VERT Companhia 
Securitizadora”, celebrado em 20 de maio de 2019 entre a Securitizadora, os Coordenadores 
dos CRI e a Companhia; 

“Controlada”: significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou indiretamente, pela 
Companhia; 

“Controladora”: significa qualquer controlador (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Companhia; 
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“Controle”: significa a definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações; 

“Coordenador Líder”: significa o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 
e 2.235, Bloco A, Bairro Vila Olímpia, CEP 04543-011, inscrito no CNPJ sob o nº 
90.400.888/0001-42; 

“Coordenadores dos CRI”: significa o Coordenador Líder e o Inter (conforme abaixo 
definido), quando referidos em conjunto; 

“Créditos Imobiliários”: significam os direitos creditórios devidos pela Companhia por força 
das Debêntures, com valor de principal de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões 
de reais), na Data de Emissão das Debêntures, observado que referido valor poderá ser 
diminuído proporcionalmente, conforme a demanda apurada junto a investidores dos CRI, 
nos termos previstos nesta Escritura de Emissão e no Termo de Securitização, que deverão 
ser pagos pela Companhia, acrescidos da respectiva Remuneração das Debêntures 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, a partir da primeira Data de 
Integralização das Debêntures ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, bem como todos e quaisquer encargos moratórios, 
multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos 
contratuais e legais previstos ou decorrentes da CCI e desta Escritura de Emissão de 
Debêntures;  

“CRI”: significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da 
Securitizadora; 

“CVM”: significa a Comissão de Valores Mobiliários; 

“Data de Emissão das Debêntures”: tem o significado previsto na Cláusula 7.9 abaixo; 

“Data de Integralização”: tem o significado previsto na Cláusula 7.11 abaixo; 

“Data de Pagamento da Remuneração”: tem o significado previsto na Cláusula 7.17 abaixo; 

“Data de Vencimento”: tem o significado previsto na Cláusula 7.12; 

“Debêntures”: significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em série única, da 14ª (décima quarta) emissão da Companhia, objeto desta 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debêntures em Circulação”: significam todas as Debêntures subscritas e integralizadas e 
não resgatadas, excluídas as Debêntures mantidas em tesouraria e, ainda, adicionalmente, 
para fins de constituição de quórum, excluídas as Debêntures pertencentes, direta ou 
indiretamente, (i) à Companhia; (ii) a qualquer Controladora, a qualquer Controlada e/ou a 
qualquer Afiliada de qualquer das pessoas indicadas no item anterior; ou (iii) a qualquer 
diretor, conselheiro, cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou colateral até o 
2º (segundo) grau de qualquer das pessoas referidas nos itens anteriores; 

“Debenturista”: significa o titular das Debêntures e dos Créditos Imobiliários representados 
pelas Debêntures, conforme qualificado no item (2) do preâmbulo; 
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“Despesas”: tem o significado previsto na Cláusula 15.2 abaixo; 

“DF”: significam as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia auditadas pelo 
Auditor Independente da Companhia, relativas ao respectivo exercício social, elaboradas e 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com as 
normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Reporting Standards – 
IFRS), emitidas pelo International Accounting Standard Board – IASB, aplicáveis às 
entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM; 

“Dia Útil”: significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, qualquer dia exceto 
sábados, domingos ou feriados declarados nacionais; e (ii) com relação a qualquer obrigação 
não pecuniária, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais nas cidades de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja 
sábado ou domingo; 

“Documentos Comprobatórios”: tem o significado previsto na Cláusula 5.2 abaixo; 

“Documentos da Operação”: significa, em conjunto, (i) esta Escritura de Emissão das 
Debêntures; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) o Termo de Securitização; (iv) o Contrato 
de Distribuição; (v) os boletins de subscrição dos CRI; (vi) os prospectos preliminar e 
definitivo da Oferta; e (vii) os demais documentos e/ou eventuais aditamentos relacionados 
aos instrumentos referidos acima; 

“DOEMG”: significa o Diário Oficial do Estado de Minas Gerais; 

“Emissão de Debêntures”: significa a presente 14ª (décima quarta) emissão das Debêntures 
da Companhia, nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Emissão dos CRI”: significa a 1ª série da 7ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Securitizadora;  

“Empreendimentos Lastro”: tem o significado previsto na Cláusula 5.1 abaixo; 

“Encargos Moratórios”: tem o significado previsto na Cláusula 7.22 abaixo; 

“Escritura de Emissão de CCI”: “Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito 
Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, Sob a Forma Escritural”, a ser celebrado 
pelo Debenturista, na qualidade de emitente, e seus eventuais aditamentos; 

“Escritura de Emissão de Debêntures”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Escriturador dos CRI”: significa a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., acima qualificada, que será o responsável pela escrituração dos CRI; 

“Evento de Vencimento Antecipado”: tem o significado previsto na Cláusula 9.1.2 abaixo; 

“Evento de Vencimento Antecipado Automático”: tem o significado previsto na 
Cláusula 9.1.1 abaixo; 

“Evento de Vencimento Antecipado Não Automático”: tem o significado previsto na 
Cláusula 9.1.2 abaixo; 

“Formulário de Referência”: tem o significado previsto na Cláusula 10.1(xxii) abaixo; 

“Fundo de Despesas”: tem o significado previsto na Cláusula 15.2 abaixo; 
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“IGP-M”: Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas; 

“Índices Financeiros”: tem o significado previsto na Cláusula 9.1.2(vi); 

“Instituição Custodiante”: significa a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., acima qualificada, que realizará a custódia da Escritura de Emissão de CCI; 

“Instrução CVM 358”: significa a Instrução da CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, 
conforme em vigor; 

“Instrução CVM 400”: significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme em vigor; 

“Instrução CVM 414”: significa a Instrução da CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme em vigor; 

“Instrução CVM 480”: significa a Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme em vigor; 

“Inter”: significa a INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. do Contorno, nº 777, 1º 
andar, Bairro Lourdes, CEP 30.110-051, inscrita no CNPJ sob o nº 18.945.670/0001-46; 

“IPCA”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística; 

“ITR”: significam as informações contábeis intermediárias consolidadas da Devedora com 
revisão do Auditor Independente da Devedora, relativas a cada um dos trimestres do 
exercício social da Devedora, elaboradas de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 
21(R1) e IAS34, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliárias no Brasil registradas 
na CVM;  

“JUCEMG”: significa a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; 

“JUCESP”: significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

“Legislação Socioambiental” tem o significado previsto na Cláusula 12.1, item (xxiii), 
abaixo; 

“Lei 9.514”: significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor; 

“Lei 12.529”: significa a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme em vigor, 

“Lei das Sociedades por Ações”: significa a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor; 

“Lei de Lavagem de Dinheiro”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
em vigor; 

“Lei de Mercado de Valores Mobiliários”: significa a Lei nº 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, conforme em vigor; 

“Montante Mínimo”: significa o montante de, no mínimo, R$50.000.000,00 (cinquenta 
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milhões de reais), correspondente a, na Data de Emissão, 50.000 (cinquenta mil) CRI, a ser 
distribuído no âmbito da Oferta; 

“Normas Anticorrupção”: tem o significado previsto na Cláusula 14.1abaixo; 

“OGM”: significa Organismos Geneticamente Modificados; 

“Partes Relacionadas”: tem o significado previsto na Cláusula 14.1, item (i), abaixo; 

“Patrimônio Separado”: significa o patrimônio único e indivisível em relação aos CRI, 
constituído de acordo com os termos e condições previstos no Termo de Securitização, o 
qual não se confunde com o patrimônio comum da Securitizadora e destina-se 
exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos de administração, despesas e obrigações fiscais da Emissão dos CRI; 

“Período de Capitalização”: tem o significado previsto na Cláusula 7.16.3 abaixo; 

“Práticas Ilícitas”: tem o significado previsto na Cláusula 14.1, item (i), abaixo; 

“Relatório de Verificação”: tem o significado previsto na Cláusula 5.2 abaixo; 

“Remuneração das Debêntures”: tem o significado previsto na Cláusula 7.16.2 abaixo; 

“Taxa DI”: significam as taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
“over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br); 

“Termo de Securitização”: significa o “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da VERT Companhia 
Securitizadora”, a ser celebrado entre a Securitizadora, na qualidade de emissora, e o Agente 
Fiduciário dos CRI, e seus eventuais aditamentos; 

“Tributos”: tem o significado previsto na Cláusula 7.23 abaixo; 

“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”: significa o montante de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais);  

“Valor Nominal Unitário”: tem o significado previsto na Cláusula 7.4 abaixo; 

“Valor Ordinário do Fundo de Despesas: significa o montante necessário para o 
pagamento das despesas relacionadas ao Patrimônio Separado, presente e futuras, para um 
período de 3 (três) meses; 

“Valor Total da Emissão”: tem o significado previsto na Cláusula 7.2 abaixo; e 

“Valor Total do Fundo de Despesas”: significa o valor total do Fundo de Despesas, 
equivalente ao Valor Ordinário do Fundo de Despesas, acrescido do Valor Mínimo do Fundo 
de Despesas. 

2 AUTORIZAÇÃO 

2.1 A presente Escritura de Emissão de Debêntures é firmada com base na autorização da 
Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 10 de maio de 2019 
(“RCA”), na qual (i) foram aprovados os termos e condições da Emissão de Debêntures, nos 
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termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) a diretoria da 
Companhia foi autorizada a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
ali consubstanciadas, abrangendo a celebração de todos os documentos necessários à 
concretização da Emissão das Debêntures. 

2.2 A subscrição das Debêntures e a Emissão dos CRI será realizada com base nas deliberações 
tomadas na Assembleia Geral Extraordinária da Securitizadora, realizada em 23 de maio de 
2017, cuja ata foi registrada perante a JUCESP em 3 de julho de 2017, sob o nº 297.972/17 
e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 18 de julho de 2017 e no Jornal 
“Diário Comercial” na edição de 18 de julho de 2017 e na Reunião de Diretoria da 
Securitizadora realizada em 8 de abril de 2019, cuja ata foi registrada perante a JUCESP em 
26 de abril de 2019 sob o nº 227.462/19-1. 

3 REQUISITOS 

A Emissão de Debêntures será realizada com observância aos seguintes requisitos: 

3.1 Arquivamento e Publicação da ata da RCA  

3.1.1 Nos termos do artigo 62, inciso I, do artigo 142, parágrafo 1º, e do artigo 289 da Lei 
das Sociedades por Ações, a ata da RCA foi arquivada na JUCEMG em 17 de maio 
de 2019, sob o nº 7307114, e será publicada no DOEMG e no jornal “O Estado de 
Minas”, observado o disposto abaixo. 

3.2 Inscrição desta Escritura de Emissão de Debêntures e seus Aditamentos  

3.2.1 Nos termos do artigo 62, inciso II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, 
esta Escritura de Emissão de Debêntures e seus eventuais aditamentos serão 
apresentados para inscrição na JUCEMG em até 10 (dez) Dias Úteis contados da 
respectiva celebração. 

3.2.2 Esta Escritura de Emissão de Debêntures poderá ser objeto de aditamento de modo 
a especificar o volume final da Emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade 
e volume finais das Debêntures a serem emitidas, observado o disposto na Cláusula 
7.3.2 abaixo. 

3.2.3 A Companhia deverá enviar ao Debenturista, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data da respectiva inscrição na JUCEMG, uma via digital com chancela 
da JUCEMG desta Escritura de Emissão de Debêntures e de seus respectivos 
aditamentos devidamente registrados na JUCEMG. 

3.3 Registro do “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” e “Livro de Registro de 
Transferência de Debêntures Nominativas” 

3.3.1 Foram devidamente arquivados e registrados na JUCEMG um “Livro de Registro de 
Debêntures Nominativas”, no qual constarão as condições essenciais da Emissão de 
Debêntures, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 62, da Lei das Sociedades por 
Ações (“Livro de Registro”), e um “Livro de Registro de Transferência de Debêntures 
Nominativas”, no qual serão registradas as transferências das Debêntures entre seus 
titulares (“Livro de Transferência”).  
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3.3.2 A Companhia deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados data de 
subscrição e integralização das Debêntures pela Securitizadora, enviar à 
Securitizadora cópia do registro da titularidade das Debêntures pela Securitizadora, 
devidamente lavrado no Livro de Registro. 

3.4 Registro da Emissão pela CVM ou pela ANBIMA  

3.4.1 A Emissão de Debêntures não será objeto de registro pela CVM ou pela ANBIMA, 
uma vez que as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação 
de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, ou 
qualquer esforço de colocação perante investidores indeterminados, observado o 
disposto na Cláusula 3.5, abaixo.  

3.5 Colocação 

3.5.1 As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não estando 
sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata o artigo 19 da 
Lei de Mercado de Valores Mobiliários, e ao registro perante a ANBIMA, conforme 
previsto na Cláusula 3.4 acima. 

3.6 Negociação 

3.6.1 As Debêntures não serão registradas ou depositadas para negociação em qualquer 
mercado regulamentado de valores mobiliários. As Debêntures não poderão ser, sob 
qualquer forma, cedidas, vendidas, alienadas ou transferidas, exceto em caso de 
eventual liquidação do patrimônio separado, nos termos a serem previstos no Termo 
de Securitização. As transferências de titularidade das Debêntures serão realizadas 
e registradas no Livro de Transferência.  

3.7 Subscrição das Debêntures 

3.7.1 As Debêntures serão subscritas e integralizadas exclusivamente pela Securitizadora, 
sem coobrigação, no âmbito da securitização dos Créditos Imobiliários relativos às 
Debêntures, para compor o lastro dos CRI. 

4 OBJETO SOCIAL DA COMPANHIA 

4.1 A Companhia tem por objeto social (i) a administração de bens próprios; (ii) a incorporação, 
construção e comercialização de imóveis próprios ou de terceiros; (iii) a prestação de 
serviços de engenharia pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos; e (iv) a 
participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista. 

5 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão das Debêntures serão 
destinados pela Companhia, até a Data de Vencimento, diretamente ou por meio de suas 
subsidiárias (“Subsidiárias”), para a construção de determinados empreendimentos 
imobiliários, com fins residenciais e/ou comerciais, descritos no Anexo I à presente Escritura 
de Emissão de Debêntures (“Empreendimentos Lastro”). Os recursos líquidos obtidos pela 
Companhia com a Emissão das Debêntures não terão como finalidade o reembolso de 
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quaisquer despesas realizadas anteriormente à Emissão das Debêntures, e, 
consequentemente, à Emissão dos CRI, ainda que sejam despesas realizadas no âmbito 
dos Empreendimentos Lastro.  

5.1.1 A Companhia deverá tomar todas as providências para que as suas Subsidiárias 
utilizem os recursos mencionados acima nos Empreendimentos Lastro. 

5.1.2 Os recursos serão integralmente utilizados pela Companhia, nas porcentagens 
indicadas na Tabela 2 do Anexo I à presente Escritura de Emissão de Debêntures. 
A porcentagem destinada a cada Empreendimento Imobiliário, conforme descrita na 
Tabela 2 do Anexo I à presente Escritura de Emissão de Debêntures, poderá ser 
alterada a qualquer tempo (permanecendo a totalidade dos recursos investida nos 
Empreendimentos Lastro), independentemente da anuência prévia do Debenturista 
ou dos titulares dos CRI, sendo que, neste caso, esta Escritura de Emissão de 
Debêntures e o Termo de Securitização deverão ser aditados, de forma a prever o 
novo percentual para cada Empreendimento Imobiliário.  

5.1.3 Com relação ao cronograma tentativo constante da Tabela 3 do Anexo I, tal 
cronograma é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer 
motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, (i) não será 
necessário aditar esta Escritura de Emissão de Debêntures, o Termo de 
Securitização ou a Escritura de Emissão de CCI; e (ii) não implica qualquer hipótese 
de vencimento antecipado das Debêntures e nem dos CRI, sendo certo que, ainda 
que ocorram eventuais ajustes no cronograma tentativo constante da Tabela 3 do 
Anexo I, a destinação total dos recursos pela Devedora deverá ocorrer até a Data de 
Vencimento, nos termos da Cláusula 5.1 acima. 

5.2 A Companhia encaminhará à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, (i) 
semestralmente, a contar da Data de Emissão (ou, caso a Data de Vencimento seja 
anteriormente ao encerramento do último semestre, até o Dia Útil imediatamente anterior à 
Data de Vencimento), relatório no formato constante do Anexo II desta Escritura de Emissão 
de Debêntures devidamente assinado por representantes legais da Companhia devidamente 
constituídos (“Relatório de Verificação”), informando o valor total destinado a cada 
Empreendimento Lastro durante o semestre imediatamente anterior à data de emissão de 
cada Relatório de Verificação; e (ii) sempre que razoavelmente solicitado por escrito pela 
Debenturista e/ou pelo Agente Fiduciário do CRI, incluindo, sem limitação, para fins de 
atendimento a exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, cópia dos contratos, notas 
fiscais acompanhados de seus arquivos no formato “XML” de autenticação das notas fiscais, 
comprovando os pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta 
destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios 
(“Documentos Comprobatórios”) que julgar necessário para acompanhamento da 
utilização dos recursos, em até 15 (quinze) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em 
prazo inferior de acordo com a exigência feita pela autoridade reguladora ou fiscal.  

5.3 Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos demais documentos previstos na 
Cláusula 5.2 acima, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, nos termos 
do Termo de Securitização, com base nos mesmos, o cumprimento das obrigações de 
destinação dos recursos assumidas pela Companhia na forma acima prevista. 
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5.4 A Companhia será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos 
que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos termos desta 
Cláusula 5.  

5.5 A Companhia se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar o Debenturista e o 
Agente Fiduciário dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou 
despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que vierem a, 
comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos das 
Debêntures de forma diversa da estabelecida nesta Cláusula 5. 

5.6 Considerando a possibilidade de redução da quantidade de Debêntures, nos termos 
previstos na Cláusula 7.3.2 abaixo, os recursos somente serão utilizados pela Companhia 
após o atingimento do Montante Mínimo da Oferta (conforme definida no Termo de 
Securitização) e, necessariamente, da mesma forma prevista acima, sendo que, os recursos 
adicionais necessários para a conclusão efetiva da destinação dos recursos pela Companhia 
serão obtidos por meio de caixa próprio da Companhia. 

6 VINCULAÇÃO À OPERAÇÃO DE SECURITIZAÇÃO DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS 

6.1 Após a subscrição das Debêntures pelo Debenturista, as Debêntures e os Créditos 
Imobiliários decorrentes das Debêntures, representados pela CCI, serão utilizados como 
lastro dos CRI, nos termos do Termo de Securitização (“Operação de Securitização”), 
sendo que os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei de 
Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 414 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta"). 

6.2 A Companhia obriga-se a tomar todas as providências necessárias à viabilização da 
Operação de Securitização a que se refere a Cláusula 6.1 acima. 

6.3 Em vista da vinculação a que se refere a Cláusula 6.1 acima, a Companhia tem ciência e 
concorda que, uma vez ocorrida a subscrição das Debêntures pelo Debenturista, em razão 
do regime fiduciário a ser instituído pelo Debenturista, na qualidade de securitizadora, na 
forma do artigo 9º da Lei 9.514, todos e quaisquer recursos devidos à Debenturista, em 
decorrência de sua titularidade das Debêntures, estarão expressamente vinculados aos 
pagamentos a serem realizados aos titulares de CRI e não estarão sujeitos a qualquer tipo 
de compensação com obrigações da Debenturista ou dos titulares de CRI. 

7 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

7.1 Número da Emissão de Debêntures  

7.1.1 As Debêntures representam a 14ª (décima quarta) emissão de debêntures da 
Companhia. 

7.2 Valor Total da Emissão de Debêntures  

7.2.1 O valor total da Emissão será de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões 
de reais), na Data de Emissão, observado o disposto nas Cláusulas 7.3.2 e 7.3.4 
abaixo (“Valor Total da Emissão”).  
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7.3 Quantidade 

7.3.1 Serão emitidas 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures para colocação 
privada, observado o disposto na Cláusula 7.3.2 abaixo.  

7.3.2 Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta dos CRI, a demanda apurada 
junto a investidores para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 360.000 
(trezentos e sessenta mil) CRI, a quantidade de Debêntures prevista na Cláusula 
7.3.1 acima, que conferirá lastro aos CRI, será reduzida proporcionalmente, com o 
consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser formalizado por 
meio de aditamento à presente Escritura de Emissão, sem a necessidade de nova 
aprovação societária pela Companhia ou de qualquer deliberação pelo Debenturista 
ou pelos titulares de CRI, para formalizar a quantidade de Debêntures efetivamente 
subscritas e integralizadas e, consequentemente, o Valor Total da Emissão, 
observado o disposto nesta Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de 
Securitização.  

7.3.3 Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta dos CRI, serem subscritos e 
integralizados CRI em montante inferior à quantidade mínima de CRI que tenha sido 
indicada pelos Investidores como condicionante da sua participação na Oferta, nos 
termos previstos no Termo de Securitização, os respectivos CRI deverão ser 
resgatados pela Securitizadora. Nesta hipótese, a Companhia deverá, em até 1 (um) 
Dia Útil contado do encerramento da Oferta, realizar o resgate antecipado de 
Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas, em quantidade equivalente 
aos CRI que deverão ser resgatados nos termos previstos nesta Cláusula, mediante 
o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração 
das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Remuneração 
dos CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

7.3.4 Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta dos CRI, serem subscritos e 
integralizados CRI em montante inferior ao Montante Mínimo, todos os CRI emitidos 
que não tiverem sido subscritos e integralizados serão cancelados pela Emissora e 
todos os CRI emitidos que já tiverem sido efetivamente subscritos e integralizados 
serão resgatados e cancelados pela Securitizadora, nos termos previstos no Termo 
de Securitização. Nesta última hipótese, a Companhia deverá, em até 1 (um) Dia Útil 
contado do encerramento da Oferta, realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas, mediante o pagamento do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a 
Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento. Ainda, neste caso, as demais Debêntures que 
não tenham sido integralizadas serão canceladas pela Companhia. 

7.4 Séries 

7.4.1 A Emissão será realizada em série única. 

7.5 Valor Nominal Unitário  
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7.5.1 As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de 
Emissão das Debêntures (“Valor Nominal Unitário”). 

7.6 Forma e Comprovação de Titularidade  

7.6.1 As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, sem emissão de certificados, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelos registros realizados no Livro de Registro. 

7.6.2 No âmbito de qualquer transferência de Debêntures, a Emissora das Debêntures 
obriga-se a registrar a transferência em Livro de Registro e em Livro de 
Transferência, em prazo não superior a 5 (cinco) Dias Úteis a contar da ciência da 
respectiva transferência. 

7.7 Conversibilidade 

7.7.1 As Debêntures serão simples, portanto, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia. 

7.8 Espécie  

7.8.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência. 

7.9 Data de Emissão das Debêntures  

7.9.1 Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 
27 de maio de 2019 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

7.10 Prazo de Subscrição  

7.10.1 Respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a Cláusula 3 acima, as 
Debêntures serão subscritas nesta data. 

7.11 Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização  

7.11.1 As Debêntures serão subscritas por meio da assinatura pelo Debenturista, do boletim 
de subscrição das Debêntures, constante do Anexo III a esta Escritura de Emissão 
de Debêntures. As Debêntures serão integralizadas em cada uma das datas de 
integralização dos CRI, conforme o caso (“Data de Integralização”), à vista e em 
moeda corrente nacional, sendo que o Preço de Integralização das Debêntures 
corresponderá ao Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização das 
Debêntures em mais de uma data, o Preço de Integralização para as Debêntures que 
forem integralizadas após a primeira Data de Integralização será o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração das Debêntures a partir da 
primeira Data de Integralização (inclusive) até a data da efetiva integralização das 
Debêntures (exclusive). 

7.11.2 As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido no ato de 
subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será 
o mesmo para todas as Debêntures. 

7.12 Prazo e Data de Vencimento 



249 

 

14 

7.12.1 Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, as Debêntures terão prazo de vencimento de 
5 (cinco) anos contados da Data de Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, 
em 27 de maio de 2024 (“Data de Vencimento”). 

7.13 Direito de Preferência  

7.13.1 Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição 
das Debêntures.  

7.14 Repactuação Programada 

7.14.1 As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.  

7.15 Amortização Programada  

7.15.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 
previstos nesta Escritura de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. 

7.16 Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures 

7.16.1 Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não 
será atualizado monetariamente; e 

7.16.2 Remuneração das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
incidirão juros correspondentes a 100,40% (cem inteiros e quarenta centésimos por 
cento), da variação acumulada da Taxa DI (“Remuneração das Debêntures”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures será 
calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

 

onde: 

J = Valor da Remuneração das Debêntures devida ao final de cada Período de 
Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

FatorDI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a primeira 
Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme aplicável, inclusive, até a data de cálculo, 
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma:  
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onde: 

n = número total de Taxas DI, consideradas para a Remuneração das Debêntures 
das Debêntures; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

p = 100,40 (cem inteiros e quarenta centésimos); e 

TDIk = Taxa DI Over de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

onde: 

DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, inclusive, até a data de cálculo, exclusive;  

k = número de ordem das Taxa DI, variando de 1 (um) até n; 

Observações: 

(i) O fator resultante da expressão  é considerado com 16 
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores diários , sendo que a 
cada fator diário acumulado trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado; 

(iii) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
“FatorDI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e 

(iv) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo. 

7.16.3 Define-se período de capitalização “Período de Capitalização” como o intervalo de 
tempo que se inicia (i) na primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na 
Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures (exclusive), no caso do 
primeiro Período de Capitalização; ou (ii) na data do último pagamento efetivo da 
Remuneração das Debêntures (inclusive) e termina na Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures (exclusive), no caso dos demais Períodos de 
Capitalização. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de 
continuidade, até a Data de Vencimento. 
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7.16.4 Excepcionalmente, na primeira Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures, deverá ser acrescido à Remuneração das Debêntures devida um valor 
equivalente ao produtório de 1 (um) Dia Útil que antecede a primeira Data de 
Integralização, calculado pro rata temporis, de acordo com a fórmula constante 
acima. 

7.16.5 Indisponibilidade da Taxa DI 

7.17.4.1. Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures 
previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, a Taxa DI não estiver 
disponível, será utilizado, para apuração de “TDIk” em sua substituição, o percentual 
correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente até a data do cálculo, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a 
Companhia e o Debenturista, quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria 
aplicável. 

7.17.4.2. Na hipótese de extinção e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias 
Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no 
caso de impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI às Debêntures ou aos CRI, 
conforme o caso, por proibição legal ou judicial, será utilizado, em sua substituição, 
o seu substituto legal. Na hipótese de (i) não haver substituto legal para a Taxa DI; 
ou (ii) havendo substituto legal para a Taxa DI, extinção, limitação e/ou não 
divulgação do substituto legal para a Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis após 
a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade 
de aplicação do substituto legal para a Taxa DI às Debêntures ou aos CRI, conforme 
o caso, por proibição legal ou judicial, será convocada, pelo Debenturista e/ou pelo 
Agente Fiduciário dos CRI, em até 5 (cinco) dias contados do término do prazo de 
10 (dez) Dias Úteis da data de extinção do substituto legal para a Taxa DI ou da data 
da proibição legal ou judicial, conforme o caso, assembleia geral de titulares de CRI 
(“Assembleia Geral de Titulares de CRI”), a qual terá como objeto a deliberação 
pelos titulares de CRI, conforme procedimentos e quóruns previstos no Termo de 
Securitização, de comum acordo com a Companhia, sobre o novo parâmetro de 
remuneração das Debêntures, parâmetro este que deverá preservar o valor real e 
os mesmos níveis da Remuneração das Debêntures (“Taxa Substitutiva”). Tal 
Assembleia Geral de Titulares de CRI deverá ser realizada nos prazos previstos no 
Termo de Securitização. Até a deliberação da Taxa Substitutiva, a última Taxa DI 
divulgada será utilizada na apuração do “Fator DI” e será aplicada para todos os 
dias relativos ao período no qual não tenha sido possível sua aferição, não sendo 
devidas quaisquer compensações financeiras entre a Companhia e o Debenturista 
quando da divulgação posterior da taxa/índice de remuneração/atualização que 
seria aplicável ou da deliberação da Taxa Substitutiva em Assembleia Geral de 
Titulares de CRI. 

7.17.4.3. Caso a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme o caso, voltem a ser 
divulgadas antes da realização da Assembleia Geral de Titulares de CRI prevista na 
Cláusula 7.17.4.2 acima, ressalvada a hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade 
por disposição legal ou determinação judicial, referida Assembleia Geral de Titulares 
de CRI não será realizada, e a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme 
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o caso, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada para 
o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas 
nesta Escritura de Emissão de Debêntures.  

7.17.4.4. Caso na Assembleia Geral de Titulares de CRI prevista na Cláusula 7.17.4.2 acima, 
não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Companhia e os titulares de CRI, 
ou em caso de não instalação em segunda convocação da Assembleia Geral de 
Titulares de CRI, ou em caso de instalação em segunda convocação em que não 
haja quórum suficiente, a Companhia deverá resgatar a totalidade das Debêntures, 
com seu consequente cancelamento, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
data da realização da Assembleia Geral de Titulares de CRI prevista acima ou na 
Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures aplicável, calculada pro 
rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de 
Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade, caso em que, quando 
do cálculo da Remuneração das Debêntures e/ou de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures, será utilizado, para apuração da Remuneração das Debêntures, o 
percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente.  

7.17 Pagamento da Remuneração das Debêntures 

7.17.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 
previstos nesta Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures será paga, a partir da Data de Emissão das Debêntures, nos meses de 
maio e novembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 
27 de novembro de 2019 e o último, na Data de Vencimento (“Data de Pagamento 
da Remuneração”), conforme tabela abaixo: 

 Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

1 27 de novembro de 2019 

2 27 de maio de 2020 

3 27 de novembro de 2020 

4 27 de maio de 2021 

5 29 de novembro de 2021 

6 27 de maio de 2022 

7 28 de novembro de 2022 

8 29 de maio de 2023 

9 27 de novembro de 2023 
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10 Data de Vencimento 

 

7.18 Aquisição Facultativa 

7.18.1 A Companhia não poderá adquirir Debêntures em Circulação.  

7.19 Direito ao Recebimento dos Pagamentos  

7.19.1 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido ao Debenturista nos termos desta 
Escritura de Emissão de Debêntures aquele que for Debenturista no encerramento 
do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 

7.20 Local de Pagamento  

7.20.1 Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia, nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures, serão realizados pela Companhia, mediante crédito na Conta do 
Patrimônio Separado relativo aos CRI, o qual deverá ser realizado necessariamente 
até às 16:00 horas (inclusive) das datas de pagamento prevista nesta Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

7.20.2 O Debenturista poderá alterar as instruções de pagamento previstas na Cláusula 
7.20.1 acima, informando à Companhia a nova conta corrente com, no mínimo, 5 
(cinco) Dias Úteis de antecedência do respectivo pagamento. 

7.21 Prorrogação dos Prazos  

7.21.1 Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação prevista nesta Escritura de Emissão de Debêntures até o 1º (primeiro) Dia 
Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não 
sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

7.22 Encargos Moratórios  

7.22.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia 
ao Debenturista nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures, sobre todos 
e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) a respectiva Remuneração das Debêntures, 
calculada pro rata temporis desde a data do respectivo inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados 
pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; 
e (iii) multa moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) 
(“Encargos Moratórios”). 

7.23 Tributos 

7.23.1 A Companhia será responsável pelo custo de todos os tributos (inclusive na fonte), 
incidentes, a qualquer momento, sobre os pagamentos, remuneração e reembolso 
devidos na forma desta Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive após eventual 
cessão, endosso ou qualquer outra forma de transferência das Debêntures 
(“Tributos”). Todos os Tributos que incidam sobre os pagamentos feitos pela 
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Companhia em virtude das Debêntures serão suportados pela Companhia, de modo 
que referidos pagamentos devem ser acrescidos dos valores correspondentes a 
quaisquer Tributos que incidam sobre os mesmos, de forma que o Debenturista 
sempre receba o valor programado líquido de Tributos ou qualquer forma de 
retenção. Caso qualquer órgão competente venha a exigir, mesmo que sob a 
legislação fiscal vigente, o recolhimento, pagamento e/ou retenção de quaisquer 
impostos, taxa, contribuições, ou quaisquer outros tributos federais, estaduais ou 
municipais sobre os pagamentos ou reembolso previstos nesta Escritura de Emissão 
de Debêntures, ou a legislação vigente venha a sofrer qualquer modificação ou, por 
quaisquer outros motivos, novos tributos venham a incidir sobre os pagamentos ou 
reembolso previstos nesta Escritura de Emissão de Debêntures, a Companhia será 
a responsável pelo integral recolhimento, pagamento e/ou retenção destes tributos. 
Nestas situações, a Companhia deverá acrescer a tais pagamentos valores 
adicionais de modo que o Debenturista receba os mesmos valores líquidos que 
seriam recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. A Companhia 
não será responsável por toda e qualquer majoração ou cancelamento de isenção ou 
de imunidade tributária que venha a ocorrer com relação aos CRI, nos termos 
previstos nesta Cláusula, bem como não será responsável por eventuais atrasos ou 
falhas da Securitizadora no repasse de pagamentos efetuados para a Securitizadora 
e não repassado aos titulares dos CRI. Os CRI lastreados nos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures serão tributados de acordo com a legislação aplicável 
aos CRI. 

7.24 Publicidade  

7.24.1 Todos os atos e decisões relativos às Debêntures deverão ser comunicados, na 
forma de aviso, no DOEMG e no jornal “O Estado de Minas”, bem como comunicados 
ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, sempre imediatamente após a 
realização ou ocorrência do ato a ser divulgado. A Companhia poderá alterar o jornal 
acima por outro jornal de grande circulação e de edição nacional que seja adotado 
para suas publicações societárias, mediante comunicação por escrito ao 
Debenturista e ao Agente Fiduciário CRI. 

8 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO E AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
FACULTATIVA 

8.1 Resgate Antecipado Facultativo 

8.1.1 As Debêntures não estarão sujeitas a resgate antecipado facultativo pela Companhia, 
total ou parcial. 

8.2 Amortização Extraordinária Facultativa  

8.2.1 As Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária facultativa pela 
Companhia.  

9 EVENTOS DE VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DEBÊNTURES 

9.1 Sujeito ao disposto nas Cláusulas 9.1.1 a 9.4 abaixo, o Debenturista deverá considerar 
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antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato 
pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, 
dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 
9.1.1 e 9.1.2 abaixo, e observados, quando expressamente indicados abaixo, os respectivos 
prazos de cura. 

9.1.1 Constituem eventos de vencimento que acarretam o vencimento automático das 
obrigações decorrentes das Debêntures (“Eventos de Vencimento Antecipado 
Automático”), independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, 
aplicando-se o disposto na Cláusula 9.2 abaixo: 

(i) descumprimento, pela Companhia e/ou pelas Subsidiárias, de qualquer 
obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou 
nos demais Documentos da Operação, não sanada no prazo de 2 (dois) Dias 
Úteis contados da data do inadimplemento;  

(ii) revelarem-se incorretas e/ou enganosas, em qualquer aspecto relevante, 
quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Companhia e/ou 
pelas Subsidiárias nesta Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer 
dos Documentos da Operação;  

(iii) provarem-se falsas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela 
Companhia e/ou pelas Subsidiárias nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures ou em qualquer dos Documentos da Operação; 

(iv) pedido de recuperação judicial, independente de deferimento pelo juízo 
competente, ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de 
pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela 
Companhia e/ou por qualquer de suas controladas, e/ou por qualquer de seus 
acionistas controladores, independentemente de ter sido requerida 
homologação judicial do referido plano; 

(v) extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de autofalência, pedido 
de falência não elidido no prazo legal ou decretação de falência da 
Companhia; 

(vi) insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo 
legal ou decretação de falência de qualquer das Controladas e/ou de qualquer 
dos acionistas controladores da Companhia, conforme o caso; 

(vii) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a 
realização de quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso a 
Companhia esteja em mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias 
estabelecidas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, observados os 
prazos de cura aplicáveis, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 

(viii) vencimento antecipado, de quaisquer obrigações financeiras a que estejam 
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sujeitas a Companhia e/ou qualquer de suas Controladas, seja como parte 
ou como garantidora, no mercado local ou internacional em valor, individual 
ou agregado, superior a R$ 79.000.000,00 (setenta e nove milhões de reais), 
corrigidos anualmente, a partir da primeira Data de Integralização, pelo IPCA, 
ou seu equivalente em outras moedas; 

(ix) se as obrigações pecuniárias da Companhia previstas nesta Escritura de 
Emissão de Debêntures deixarem de concorrer, no mínimo, em condições 
pari passu com as demais dívidas quirografárias da Companhia, ressalvadas 
as obrigações que gozem de preferência por força de disposição legal; 

(x) a Companhia transfira ou de qualquer forma ceda ou prometa ceder a 
terceiros os direitos e obrigações assumidos nos termos desta Escritura de 
Emissão de Debêntures, sem a prévia anuência do Debenturista, conforme 
orientação dos titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral de Titulares 
de CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização; e 

(xi) transformação da forma societária da Companhia de sociedade por ações 
para sociedade limitada, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das 
Sociedades por Ações. 

9.1.2 Constituem eventos de vencimento não automático (“Eventos de Vencimento 
Antecipado Não Automático” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento 
Antecipado Automáticos, “Eventos de Vencimento Antecipado”) que podem 
acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o 
disposto na Cláusula 9.3 abaixo, qualquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer 
dos seguintes eventos:  

(i) descumprimento, pela Companhia e/ou pelas Subsidiárias, de qualquer 
obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão de Debêntures 
ou em qualquer dos Documentos da Operação, não sanada no prazo de 10 
(dez) Dias Úteis contados da data do inadimplemento, sendo que o prazo 
previsto neste item não se aplica às obrigações para as quais tenha sido 
estipulado prazo de cura específico;  

(ii) não cumprimento de qualquer decisão judicial final e irrecorrível ou arbitral 
definitiva, de natureza condenatória, contra a Companhia e/ou qualquer de 
suas Controladas, em valor unitário ou agregado superior a R$49.400.000,00 
(quarenta e nove milhões e quatrocentos mil reais), corrigidos anualmente, a 
partir da primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em 
outras moedas, no prazo estipulado na respectiva decisão;  

(iii) transferência do Controle acionário, direto ou indireto, da Companhia, sem a 
prévia anuência do Debenturista, conforme orientação dos titulares dos CRI 
reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRI, conforme definição de 
Controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações e 
licenças, inclusive as ambientais, relevantes para o regular exercício das 
atividades desenvolvidas pela Companhia e/ou pelas Subsidiárias, exceto (a) 
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por aquelas que estejam em processo tempestivo de obtenção ou renovação 
pela Companhia e/ou pelas Subsidiárias; ou (b) se, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, 
revogação ou suspensão a Companhia e/ou as Subsidiárias comprovem a 
existência de provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das 
atividades da Companhia e/ou das Subsidiárias até a renovação ou obtenção 
da referida licença ou autorização; 

(v) protesto de títulos contra a Companhia e/ou qualquer de suas Controladas 
cujo valor não pago, individual ou agregado, ultrapasse R$49.400.000,00 
(quarenta e nove milhões e quatrocentos mil reais), corrigidos anualmente, a 
partir da primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em 
outras moedas, salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou má-fé de 
terceiros, desde que validamente comprovado ao Debenturista pela 
Companhia, ou se for cancelado, ou ainda se for validamente contestado em 
juízo, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) Dias Úteis 
contados da data do respectivo protesto; 

(vi) não manutenção dos seguintes índices financeiros apurados com base nas 
demonstrações financeiras e balanços patrimoniais consolidados da 
Companhia auditados ou revisados pelos seus Auditores Independentes, 
referentes ao encerramento dos trimestres de março, junho, setembro e 
dezembro de cada ano, com base nos últimos 12 (doze) meses contados da 
data-base da apuração dos índices financeiros e na documentação 
disponibilizada pela Companhia nos termos das Cláusulas 10.1(i)(a) e 
10.1(i)(b) abaixo (“Índices Financeiros”), sendo o primeiro cálculo devido 
com base no encerramento de setembro de 2019. Após o recebimento das 
informações acima descritas, o Agente Fiduciário dos CRI realizará os 
cálculos dos Índices Financeiros que deverão ser feitos em até 10 (dez) Dias 
Úteis após o recebimento das informações. A não manutenção pela 
Companhia de qualquer dos Índices Financeiros apenas em um dado 
trimestre não acarretará o vencimento antecipado das Debêntures, desde 
que ocorra o reenquadramento no trimestre imediatamente seguinte; caso 
após o reenquadramento seja apurado novo desenquadramento nos 
períodos subsequentes no mesmo Índice Financeiro ou em outro Índice 
Financeiro qualquer, tal desenquadramento acarretará no Evento de 
Vencimento Antecipado Não Automático previsto neste item, 
independentemente de ser relativo a este Índice Financeiro o primeiro 
desenquadramento: 

 

a) Dívida Líquida Para Fins de Covenants + 
Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants 

< 0,65 

 Patrimônio Líquido Para Fins de Covenants  
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b) Recebíveis Para Fins de Covenants + Receita a 
Apropriar Para Fins de Covenants + Estoques 

Para Fins de Covenants 

> 1,6 ou < 0 

 Dívida Líquida Para Fins de Covenants + 
Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants + 
Custo a Apropriar Para Fins de Covenants 

onde: 

“Dívida Líquida Para Fins de Covenants” corresponde ao endividamento 
de curto e longo prazo total (empréstimos, financiamentos e debêntures 
circulante e não circulante), menos os financiamentos tomados no âmbito do 
Sistema Financeiro Habitacional ou os financiamentos obtidos junto ao 
Fundo de Investimento Imobiliário do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços - FI-FGTS e menos as disponibilidades em caixa, bancos e 
aplicações financeiras. 

“Patrimônio Líquido Para Fins de Covenants” corresponde ao patrimônio 
líquido apresentado no balanço patrimonial da Companhia, excluídos os 
valores da conta “reservas de reavaliação”, se houver. 

“Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants” corresponde ao somatório das 
contas a pagar por aquisição de imóveis apresentado na conta “Contas a 
Pagar por Aquisição de Terrenos” no passivo circulante e no passivo não-
circulante, excluída a parcela de terrenos adquirida por meio de permuta. 

“Recebíveis Para Fins de Covenants” corresponde à soma dos valores a 
receber de clientes de curto e longo prazo da Companhia, refletidos nas 
demonstrações financeiras consolidadas da Companhia. 

“Receita a Apropriar Para Fins de Covenants” corresponde ao saldo 
apresentado nas notas explicativas às demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia, relativo às transações de vendas já 
contratadas de empreendimentos não-concluídos, não refletidas no balanço 
patrimonial da Companhia em função das práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 

“Estoques Para Fins de Covenants” corresponde ao valor apresentado na 
conta “estoques” do balanço patrimonial da Companhia. 

“Custo a Apropriar Para Fins de Covenants” corresponde aos custos a 
incorrer relativos às transações de vendas já contratadas de 
empreendimentos não concluídos. 

(vii) aplicação dos recursos em destinação diversa da descrita na Cláusula 5 
acima; 

(viii) alteração do objeto social da Companhia de forma a modificar sua atividade 
principal atualmente praticada ou seu setor de atuação; 

(ix) inadimplemento de quaisquer obrigações financeiras a que estejam sujeitas 
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a Companhia e/ou qualquer de suas Controladas, seja como parte ou como 
garantidora, no mercado local ou internacional em valor, individual ou 
agregado, superior a R$ 49.400.000,00 (quarenta e nove milhões e 
quatrocentos mil reais), corrigidos anualmente, a partir da primeira Data de 
Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas; 

(x) redução de capital social da Companhia e/ou das Subsidiárias sem 
observância do disposto no parágrafo 3º do artigo 174 da Lei das Sociedades 
por Ações, exceto se tal redução de capital decorrer de operação (a) que 
tenha por objetivo segregar as atividades da URBAMAIS Properties e 
Participações S.A. (“URBAMAIS”) ou suas sucessoras; e (b) que não seja 
realizada em descumprimento ao disposto na Cláusula 9.1.2(xi) abaixo, 
sendo certo que nas hipóteses de estrita observância aos itens (a) e (b) 
acima, não será necessária a prévia anuência do Debenturista, conforme 
orientação dos titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral de Titulares 
de CRI, sobre a referida redução de capital; e 

(xi) (a) incorporação, fusão ou cisão, da Companhia por quaisquer terceiros, 
incluindo incorporações de ações; e/ou (b) realização pela Companhia de 
qualquer reorganização societária, sem a prévia anuência do Debenturista, 
conforme orientação dos titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral de 
Titulares de CRI, exceto se a incorporação, fusão ou cisão: (1) atender aos 
requisitos do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações; ou (2) tiver por 
objetivo segregar as atividades da URBAMAIS ou suas sucessoras, 
independentemente da forma adotada pela Companhia para viabilizar a 
referida operação e da ocorrência de uma redução de capital em virtude de 
tal operação, conforme disposto na Cláusula 9.1.2(x) acima, sendo certo que 
as hipóteses previstas nos itens (a) e (b) acima não se aplicam: (i) às 
reorganizações societárias das quais participem exclusivamente a 
Companhia e suas Subsidiárias, observado que tais operações societárias 
não poderão resultar em sua extinção; e (ii) incorporações totais ou de 
parcela cindida de sociedades em que a Companhia possua participação 
minoritária, desde que tais reorganizações societárias não resultem em 
perspectiva negativa da Emissão de Debêntures. 

9.2 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático previstos na 
Cláusula 9.1.1 acima (observados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável), as 
obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. 

9.3 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático previstos na 
Cláusula 9.1.2 acima (observados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável), o 
Agente Fiduciário dos CRI deverá convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da 
data em que tomar conhecimento de sua ocorrência, Assembleia Geral de Titulares de CRI 
(observado o disposto na Cláusula 11 abaixo e conforme disposto no Termo de 
Securitização) para que seja deliberada a orientação a ser tomada pela Securitizadora em 
relação a eventual decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta 
Escritura de Emissão de Debêntures. Se, na referida Assembleia Geral de Titulares de CRI, 
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os titulares de CRI decidirem por não considerar o vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, a Securitizadora, na qualidade de Debenturista não deverá 
declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; caso 
contrário, em caso de não instalação em segunda convocação ou em caso de instalação sem 
que haja quórum para deliberação pelo não vencimento antecipado, a Securitizadora, na 
qualidade de Debenturista deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures. 

9.4 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a 
Companhia obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures, com o seu consequente 
cancelamento, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 
das Debêntures aplicável, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos 
Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos 
demais Documentos da Operação, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em 
que a Companhia receber comunicado por escrito da Securitizadora, na qualidade de 
Debenturista, e/ou do Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, nesse sentido, sob pena 
de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. Os 
pagamentos mencionados nesta Cláusula 9.4 serão devidos pela Companhia no prazo acima 
previsto, podendo o Debenturista adotar todas as medidas necessárias para a satisfação do 
seu crédito, independentemente de qualquer prazo operacional necessário para o resgate 
das Debêntures. 

10 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA COMPANHIA 

10.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, 
nos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, e na legislação e regulamentação 
aplicáveis, a Companhia está adicionalmente obrigada a: 

(i) fornecer ao Agente Fiduciário dos CRI e ao Debenturista ou disponibilizar em seu 
website ou no website da CVM, conforme o caso: 

(a) dentro de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após o término dos 3 (três) 
primeiros trimestres de cada exercício social ou em até 10 (dez) Dias Úteis 
após a data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro, (1) cópia de suas ITR 
completas relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas do relatório de 
revisão dos auditores independentes, bem como das ITR completas das 
empresas do grupo cujas dívidas estejam sob garantia da Companhia e que 
não estejam consolidadas nas informações trimestrais da Companhia; (2) 
relatório consolidado, preparado pela Companhia, acompanhado da memória 
de cálculo compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção 
dos Índices Financeiros; e (3) declaração assinada pelos seus representantes 
legais, na forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem 
válidas as disposições contidas nesta Escritura de Emissão de Debêntures; 
(b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e 
inexistência de descumprimento de obrigações da Companhia no âmbito 
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desta Escritura de Emissão de Debêntures; e (c) que não foram praticados 
atos em desacordo com o estatuto social; 

(b) dentro de no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício 
social ou em até 10 (dez) Dias Úteis após a sua divulgação, o que ocorrer 
primeiro, (1) cópia de suas DF completas relativas ao respectivo exercício 
social encerrado, acompanhadas do relatório da administração e do relatório 
dos auditores independentes, bem como das demonstrações financeiras 
completas das sociedades do grupo cujas dívidas estejam sob garantia da 
Companhia e que não estejam consolidadas nas DF completas da 
Companhia, acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos 
auditores independentes; (2) relatório consolidado, preparado pela 
Companhia, acompanhado da memória de cálculo compreendendo todas as 
rubricas necessárias para a obtenção dos Índices Financeiros; (3) declaração 
assinada pelos seus representantes legais, na forma do seu estatuto social, 
atestando: (a) que permanecem válidas as disposições contidas na Escritura 
de Emissão de Debêntures; (b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de 
vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da 
Companhia nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures; e (c) que 
não foram praticados atos em desacordo com o estatuto social; e (4) cópia 
de qualquer comunicação feita pelos Auditores Independentes à Companhia, 
ou à sua administração e respectivas respostas, com referência ao sistema 
de contabilidade, gestão ou contas da Companhia, sendo que esta obrigação 
não será aplicável a comunicações (a) que não tenham implicação direta 
relevante sobre as Debêntures; ou (b) nas quais haja dever de sigilo por parte 
da Companhia; 

(c) as informações periódicas e eventuais previstas nos artigos 21 a 30 da 
Instrução CVM 480, nos prazos ali previstos ou, se não houver, prazo 
determinado neste normativo, em até 5 (cinco) Dias Úteis da data em que 
forem realizados, sendo que a Companhia ficará dispensada de entregar as 
cópias das respectivas informações ao Debenturista quando as disponibilizar 
à CVM;  

(d) na mesma data de suas publicações e/ou divulgações, conforme o caso, os 
atos e decisões referidos no item (c) acima; 

(e) em até 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação relevante para a presente 
Emissão de Debêntures que lhe venha a ser razoavelmente solicitada pela 
Debenturista e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI;  

(f) caso solicitados, os comprovantes de cumprimento de suas obrigações 
pecuniárias previstas em qualquer dos Documentos da Operação, no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida solicitação; 

(g) em até 2 (dois) Dias Úteis, informações a respeito de qualquer dos Eventos 
de Vencimento Antecipado estabelecidos nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(ii) fornecer aos seus acionistas e disponibilizar no sistema da CVM as DF elaboradas e 
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aprovadas, previstas no artigo 176 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iii) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos 
exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, promovendo a publicação das suas DF, 
nos termos exigidos pela legislação e regulação em vigor, e, pelo menos, 1 (uma) 
vez ao ano, em jornais de grande circulação, dos seguintes documentos, que devem 
ser complementados com notas explicativas e outros quadros analíticos ou 
demonstrações financeiras necessárias para o esclarecimento da situação 
patrimonial e dos resultados do exercício da Companhia:  

(a) balanço patrimonial; 

(b) demonstração dos resultados; 

(c) demonstração dos resultados abrangentes; 

(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

(e) demonstração dos fluxos de caixa; 

(f) demonstração do valor adicionado; 

(g) relatório dos auditores independentes; e 

(h) demais documentos que venham a ser exigidos pela legislação pertinente à 
matéria; 

(iv) manter suas DF, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores 
independentes, em sua página na rede mundial de computadores, por um prazo de 
3 (três) anos; 

(v) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo 
com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, com a Lei das Sociedades 
por Ações e com as regras da CVM; 

(vi) submeter, na forma da lei, suas contas e balanços a exame por empresa de auditoria 
independente registrada na CVM; 

(vii) cumprir todas as determinações da CVM, com o envio de documentos e prestando, 
ainda, as informações que lhe forem solicitadas pela CVM;  

(viii) cumprir todas as normas editadas pela CVM necessárias para que a Oferta e a 
Operação de Securitização possam se concretizar; 

(ix) não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições 
estatutárias, legais e regulamentares em vigor;  

(x) comunicar o Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI em até 5 (cinco) Dias Úteis 
da ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e 
que possam afetar, de maneira relevante e adversa, o pontual cumprimento das 
obrigações assumidas pela Companhia nesta Escritura de Emissão de Debêntures; 

(xi) informar ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI qualquer descumprimento 
pela Companhia de qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de 
Emissão de Debêntures, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da ocorrência do 
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respectivo evento; 

(xii) em caso de não cumprimento pela Companhia de quaisquer obrigações 
estabelecidas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, não pagar outros 
dividendos, juros sobre capital próprio, qualquer distribuição de lucros ou resultados 
ou qualquer outra remuneração ou bonificação, de qualquer natureza, os quais 
estejam atrelados aos resultados da Companhia, ressalvado, entretanto, o 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações;  

(xiii) notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis a Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI 
sobre qualquer ato ou fato que possa causar interrupção ou suspensão das 
atividades da Companhia;  

(xiv) cumprir, em todos os aspectos, todas as leis, regras, regulamentos e ordens 
aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, exceto 
por descumprimentos que não venham a afetar adversamente sua condição 
econômica, reputacional e financeira, seus resultados operacionais, suas atividades, 
sua capacidade em honrar tempestivamente as obrigações pecuniárias ou não 
relativas às Debêntures, decorrentes desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou 
a qualquer outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento 
antecipado das Debêntures; 

(xv) manter válidas e regulares as licenças, concessões ou aprovações necessárias, 
inclusive ambientais, ao seu regular funcionamento, exceto no que se referir a 
licenças, concessões ou aprovações cuja perda, revogação ou cancelamento não 
resulte em impacto adverso relevante para suas atividades, ou para sua capacidade 
em honrar tempestivamente as obrigações pecuniárias ou não relativas às 
Debêntures, decorrentes desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou a qualquer 
outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento antecipado 
das Debêntures;  

(xvi) contratar e manter contratados, às suas expensas, durante todo o prazo de vigência 
das Debêntures e dos CRI, os prestadores de serviços inerentes às obrigações 
previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures e nos demais Documentos da 
Operação, incluindo, mas sem limitação, Agência de Classificação de Risco, o 
Escriturador dos CRI, o Agente Fiduciário dos CRI, o Auditor Independente da 
Securitizadora e o ambiente de negociação dos CRI no mercado secundário, bem 
como todas e quaisquer outras providências necessárias para a manutenção das 
Debêntures e dos CRI; 

(xvii) aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão de Debêntures conforme 
descrito na Cláusula 5 acima; 

(xviii) realizar a comprovação da destinação dos recursos obtidos por meio da presente 
Escritura de Emissão de Debêntures, na forma e na periodicidade prevista na 
Cláusula 5.2 acima; 

(xix) enviar, no prazo máximo de até 15 (quinze) Dias Úteis ou em prazo inferior, de acordo 
com a exigência feita pela autoridade fiscal, a contar de solicitação nesse sentido, 
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quaisquer documentos eventualmente solicitados pelo Debenturista e/ou pelo Agente 
Fiduciário dos CRI necessários para comprovação de que os recursos obtidos por 
meio da presente Emissão de Debêntures estão sendo ou foram aplicados 
estritamente conforme descrito nesta Escritura de Emissão de Debêntures; 

(xx) observar as disposições da Instrução CVM 358, no tocante a dever de sigilo e normas 
de conduta; 

(xxi) divulgar em sua página na rede mundial de computadores os seus fatos relevantes, 
conforme definidos pelo artigo 2º da Instrução CVM 358;  

(xxii) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia perante a CVM, 
bem como cumprir todas as obrigações descritas na Lei das Sociedades por Ações, 
Instrução CVM 480, inclusive, mas não limitado à atualização do formulário de 
referência da Companhia (“Formulário de Referência”), e demais regulamentações 
aplicáveis; 

(xxiii) cumprir, em conjunto com suas Afiliadas, as leis, normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à 
condução de seus negócios, em especial dos termos da legislação ambiental e 
trabalhista em vigor; 

(xxiv) caso solicitado pelo Debenturista e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, e ainda, desde 
que exigido pelas autoridades competentes, apresentar os seguintes documentos 
relacionados aos Empreendimentos Lastro: (a) licenças ambientais, Estudo Prévio 
de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (RIMA); 
(b) orçamentos relativos às obras civis, Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) junto ao CREA, alvarás ou licenças para as construções, Cadastro Específico 
do INSS (CEI), quando aplicáveis e de acordo com o Fluxo de Caixa ou o 
Cronograma Físico e Financeiro; e (c) certidões de regularidade fiscal nas esferas 
municipal, estadual e federal; 

(xxv) dar ciência desta Escritura de Emissão de Debêntures e de seus termos e condições 
aos seus administradores e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os 
seus termos e condições; 

(xxvi) manter constantemente atualizados, junto ao Debenturista e ao Agente Fiduciário 
dos CRI, seus endereços para efeito de comunicação sobre qualquer ato ou fato 
decorrente desta Escritura de Emissão de Debêntures; 

(xxvii) disponibilizar ao Agente Fiduciário do CRI e ao Debenturista, diretamente ou por meio 
de seu website, todas as informações necessárias para cálculo dos Índices 
Financeiros, nos termos da Cláusula 9.1.2(vi) acima, bem como sanar eventuais 
dúvidas; e 

(xxviii) comunicar o Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI, a ocorrência de quaisquer 
eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar 
negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento das obrigações, no 
todo ou em parte, assumidas perante o Debenturista e/ou perante os titulares de CRI, 
conforme o caso. 



265 

 

30 

11 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTA 

11.1 O Debenturista poderá, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral de titulares das 
Debêntures, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim 
de deliberar sobre matéria de interesse dos titulares das Debêntures (“Assembleia Geral de 
Debenturista”). 

11.2 Após a Emissão dos CRI, somente após orientação da Assembleia Geral de Titulares de 
CRI, a Securitizadora, na qualidade de Debenturista, poderá exercer seu direito e deverá se 
manifestar conforme lhe for orientado. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 9.3 acima, caso 
(i) a respectiva Assembleia Geral de Titulares de CRI não seja instalada; ou (ii) ainda que 
instalada a Assembleia Geral de Titulares de CRI, não haja quórum para deliberação da 
matéria em questão, a Securitizadora, na qualidade de Debenturista, deverá permanecer 
silente quanto ao exercício do direito em questão, sendo certo que o seu silêncio não será 
interpretado como negligência em relação aos direitos dos titulares dos CRI, não podendo 
ser imputada à Securitizadora, na qualidade de Debenturista, qualquer responsabilização 
decorrente da ausência de manifestação. 

11.3 As Assembleias Gerais de Debenturista poderão ser convocadas pela Companhia e/ou pelo 
Debenturista, conforme o caso. 

11.4 A convocação da Assembleia Geral de Debenturista deverá ser realizada nos termos da 
Cláusula 7.24 acima, respeitadas as regras relacionadas à publicação de anúncio de 
assembleias gerais constante da Lei das Sociedades por Ações, qual seja, no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da referida publicação, em primeira convocação, e no prazo de 8 (oito) 
dias, em segunda convocação, da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão 
de Debêntures. Fica dispensada a convocação no caso da presença do Debenturista.  

11.5 As assembleias gerais de Debenturista instalar-se-ão com a presença do Debenturista. 

11.6 A presidência das assembleias gerais de Debenturista caberá ao Debenturista. 

11.7 Nas deliberações das assembleias gerais de Debenturista, a cada uma das Debêntures em 
Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. 
Todas as deliberações a serem tomadas em assembleia geral de Debenturista dependerão 
de aprovação do Debenturista. 

11.8 As deliberações tomadas pelo Debenturista, no âmbito de sua competência legal, serão 
válidas e eficazes perante a Companhia. 

11.9 Aplica-se às assembleias gerais de Debenturista, no que couber, o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas. 

12 DECLARAÇÕES DA COMPANHIA 

12.1 Sem prejuízo das demais declarações prestadas nesta Escritura de Emissão de Debêntures 
e nos Documentos da Operação de que seja parte (conforme aplicável), a Companhia, nesta 
data, declara que:  

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída, validamente existente sob a 
forma de sociedade por ações de capital aberto e em situação regular de acordo com 
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as leis brasileiras, bem como está devidamente autorizada a desempenhar a 
atividade descrita em seu objeto social; 

(ii) conduz seus negócios e operações em cumprimento a todas as leis e regulamentos 
aplicáveis e está devidamente qualificada ou registrada para o exercício das 
atividades de construção e incorporação, entre outras relacionadas ao seu negócio, 
conforme aplicável;  

(iii) está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura de Emissão de Debêntures e 
a cumprir com todas as obrigações previstas, tendo sido satisfeitos todos os 
requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) as pessoas que a representam na assinatura desta Escritura de Emissão de 
Debêntures têm poderes bastantes para tanto;  

(v) esta Escritura de Emissão de Debêntures constitui uma obrigação legal, válida e 
vinculante da Companhia, exequível de acordo com os seus termos e condições aqui 
estabelecidos;  

(vi) a celebração da Escritura de Emissão de Debêntures, o cumprimento de suas 
obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão de Debêntures e a colocação 
privada das Debêntures (a) não viola nem violará qualquer disposição legal, contrato 
ou instrumento do qual a Companhia, suas controladas e/ou coligadas sejam partes 
ou no qual seus bens e propriedades estejam vinculados; (b) não estão nem estarão 
em conflito com seus documentos societários; e (c) não estão nem estarão em 
conflito com qualquer disposição de qualquer outro contrato do qual seja parte, nem 
resultará em: (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em 
qualquer desses contratos ou instrumentos; (ii) criação de qualquer ônus sobre 
qualquer ativo ou bem da Companhia, suas Controladas e/ou coligadas; ou (iii) 
rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos;  

(vii) a celebração desta Escritura de Emissão de Debêntures e o cumprimento das 
obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida 
pela Companhia; 

(viii) os termos desta Escritura de Emissão de Debêntures não contrariam qualquer 
ordem, decisão ou sentença administrativa ou judicial que afete a Companhia, suas 
controladas ou coligadas, diretas ou indiretas, ou quaisquer de seus bens e 
propriedades, conforme descritos em seu Formulário de Referência; 

(ix) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é 
exigido para o cumprimento de suas obrigações nos termos desta Escritura de 
Emissão de Debêntures e das Debêntures, ou para a realização da Emissão das 
Debêntures, exceto pelos requisitos previstos na Cláusula 3 acima; 

(x) as DF da Companhia de 31 de dezembro de 2018, 2017 e 2016, em conjunto com as 
respectivas notas explicativas e relatório do auditor independente, e o ITR da 
companhia relativo ao período encerrado em 31 de março de 2019, representam 
corretamente a posição financeira da Companhia, suas Controladas e/ou coligadas 
em tais datas, e foram devidamente elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
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adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro aplicáveis 
a entidades de incorporação imobiliária no Brasil, refletindo corretamente os ativos, 
passivos e contingências da Companhia de forma consolidada; 

(xi) o financiamento imobiliário representado pelas Debêntures destina-se à construção 
dos Empreendimentos Lastro, sendo complementar ou substituto a outros 
financiamentos obtidos para os Empreendimentos Lastro, sendo que a somatória das 
Debêntures com os outros financiamentos é igual ou inferior à totalidade dos custos 
diretos relativos à aquisição de terrenos, custos gerais da incorporação imobiliária e 
os custos de construção dos Empreendimentos Lastro; 

(xii) todos os recursos provenientes das Debêntures serão utilizados nos 
Empreendimentos Lastro, nos termos da Cláusula 5 acima; 

(xiii) a Companhia, suas Controladas e coligadas estão cumprindo as leis, regulamentos, 
normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou 
tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, exceto: (a) por eventuais 
descumprimentos que não possam causar impacto adverso relevante na Companhia, 
sua condição financeira ou resultados operacionais; ou (b) aqueles mencionados no 
Formulário de Referência da Companhia; 

(xiv) exceto por eventuais contingências informadas no Formulário de Referência da 
Companhia, nas suas respectivas datas, não há qualquer ação judicial, procedimento 
administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, que 
seja de conhecimento da Companhia, que possa vir a causar impacto adverso 
relevante na Companhia, Controladas ou coligadas, em suas condições financeiras 
ou em suas atividades, que possam afetar a capacidade da Companhia de cumprir 
com suas obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(xv) a utilização dos recursos oriundos desta Escritura de Emissão de Debêntures não 
implicará em violação de qualquer dos dispositivos da Legislação Socioambiental 
(conforme abaixo definida), exceto com relação àquelas leis e regulamentos que 
estejam sendo contestados de boa-fé pela Companhia e para as quais a Companhia 
possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância;  

(xvi) para a construção dos Empreendimentos Lastro foram ou serão obtidas todas as 
licenças necessárias a atestar a adequação dos imóveis às normas de uso e 
ocupação do solo, não tendo sido feita qualquer ressalva em relação à legislação 
pertinente, inclusive ambiental; 

(xvii) até a presente data desconhece sobre os Empreendimentos Lastro quaisquer 
restrições de caráter urbanístico, sanitário, viário e de segurança que impeçam a sua 
ocupação; 

(xviii) até a presente data desconhece reclamações ambientais, incluindo, mas não se 
limitando a notificações, procedimentos administrativos, regulatórios ou judiciais que 
tenham por objeto os Empreendimentos Lastro; 

(xix) até a presente data desconhece, contra os Empreendimentos Lastro, questões 
ambientais e sociais incluindo, mas não se limitando a despejos de resíduos no ar, 
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despejos de resíduos na água; depósito, despejo, conservação, armazenamento, 
tratamento, produção, transporte, manuseio, processamento, carregamento, 
fabricação, arrecadação, triagem ou presença de qualquer substância perigosa ou 
com potencial para contaminação ou que afetem a saúde e a segurança no trabalho, 
ou causem doença do trabalho, lesão do trabalho decorrente de fatores ambientais, 
problemas de saúde ambientais; conservação, preservação ou proteção do ambiente 
natural ou dos organismos vivos; ou quaisquer outras questões de qualquer natureza 
relacionadas às questões humanas, de saúde, ambientais, sociais ou de saúde e 
segurança;  

(xx) não tem conhecimento de inadequação da construção dos Empreendimentos Lastro 
às normas de uso e ocupação do solo, incluindo restrições relacionadas a 
zoneamento, parcelamento do solo, preservação do patrimônio arqueológico e 
histórico, restrição de atividades devido a inserção em área de preservação ambiental 
ou área de preservação permanente, e de qualquer ressalva em relação à legislação 
pertinente, inclusive socioambiental; 

(xxi) na hipótese de vir a existir eventuais reclamações ou questões socioambientais ou 
de restrição de uso e ocupação do solo relacionadas aos Empreendimentos Lastro, 
a Companhia responsabilizar-se-á integralmente pelos custos de investigação, 
custos de limpeza, honorários de consultores, custos de resposta, ressarcimento dos 
danos aos recursos naturais (inclusive áreas alagadas, vida selvagem, espécies 
aquáticas e terrestres e vegetação), lesões pessoais, multas ou penalidades ou 
quaisquer outros danos decorrentes de qualquer outra questão socioambiental; 

(xxii) os Empreendimentos Lastro não estão localizados em terras de ocupação indígena 
ou quilombola, e estão livres de materiais perigosos, assim entendidos os materiais 
explosivos ou radioativos, dejetos perigosos, substâncias tóxicas e perigosas, 
materiais afins, asbestos, amianto, materiais contendo asbestos ou qualquer outra 
substância ou material considerado perigoso pelas leis brasileiras, que possam vir a 
afetar o seu desenvolvimento; e 

(xxiii) cumpre e faz com que as suas Controladas e Afiliadas cumpram, e envida os 
melhores esforços para que as partes subordinadas à Companhia, assim entendidas 
como contratados e prestadores de serviços que atuem a mando ou em favor da 
Companhia, sob qualquer forma, cumpram, durante o prazo de vigência das 
Debêntures: (a) o disposto na legislação e regulamentações ambientais, inclusive 
legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente e às Resoluções 
do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos 
ambientais; e (b) a legislação e regulamentação trabalhista, especialmente aquelas 
relativas a saúde e segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a 
prostituição, tampouco utilizam ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou em condição 
análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em 
especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, 
assim declaradas pela autoridade competente (“Legislação Socioambiental”). 

12.2 Caso quaisquer das declarações prestadas nesta Cláusula 12 e nas Cláusulas 13 e 14 abaixo 
tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas, a Companhia se 
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compromete a notificar a Debenturista em até 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua ocorrência, 
sem prejuízo do direito do Debenturista de declarar o vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 9.1.1 acima. 

12.3 Sem prejuízo do previsto na Cláusula 13.1 abaixo, a Companhia obriga-se, de forma 
irrevogável e irretratável, a indenizar o Debenturista, o Agente Fiduciário dos CRI e os 
titulares de CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas 
(incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) incorridos pela Debenturista, pelo 
Agente Fiduciário dos CRI e/ou pelos titulares de CRI em razão da inveracidade ou 
incorreção de quaisquer das declarações prestadas por ela, nos termos da Cláusula 12.1 
acima. 

13 RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

13.1 A Companhia, independentemente de culpa, compromete-se a ressarcir ao Debenturista 
e/ou aos titulares de CRI qualquer quantia que estes sejam compelidos a pagar em razão de 
dano ambiental causado pela Companhia e/ou pelas Subsidiárias, decorrente dos 
Empreendimentos Lastro, ou de qualquer prejuízo ambiental que, de qualquer forma, a 
respectiva autoridade entenda estar relacionado aos Empreendimentos Lastro, assim como 
se obriga a indenizar o Debenturista e/ou os titulares de CRI por qualquer perda ou dano por 
este sofrido, inclusive à sua imagem, no âmbito da emissão das Debêntures. Ademais, a 
Companhia obriga-se a utilizar os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures 
exclusivamente em atividades lícitas e em conformidade com a Legislação Socioambiental, 
além de outras normas que lhe sejam aplicáveis em função de suas atividades. 
Adicionalmente, a Companhia obriga-se, durante a vigência das Debêntures, a: 

(i) apresentar ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, sempre que por estes 
solicitados, as informações e documentos que comprovem a conformidade legal de 
suas atividades e o cumprimento das obrigações relativas à Legislação 
Socioambiental assumidas nesta Escritura de Emissão de Debêntures; 

(ii) comunicar o Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI sobre eventual autuação 
pelos órgãos responsáveis pela fiscalização de normas ambientais e trabalhistas no 
que tange à saúde e segurança ocupacional, trabalho em condições análogas a 
escravo e trabalho infantil, bem como sobre a revogação, cancelamento ou não 
obtenção de autorizações ou licenças necessárias para o seu funcionamento; 

(iii) não utilizar os recursos decorrentes da emissão das Debêntures em desacordo com 
as finalidades previstas neste documento, em especial para o desenvolvimento de 
atividade de pesquisa ou projeto voltados para obtenção de OGM e seus derivados 
ou avaliação de biossegurança desses organismos, o que engloba, no âmbito 
experimental, a construção, cultivo, produção, manipulação, transporte, 
transferência, importação, exportação, armazenamento, pesquisa, comercialização, 
consumo, liberação no meio ambiente e ao descarte de OGM e seus derivados; 

(iv) manter o Debenturista e os titulares de CRI indenes contra qualquer responsabilidade 
por danos ambientais ou autuações de natureza trabalhista ou relativas a saúde e 
segurança ocupacional, obrigando-se a ressarci-lo de quaisquer quantias que venha 
a desembolsar em função de condenações ou autuações nas quais a autoridade 
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entenda estar relacionada à utilização dos recursos financeiros decorrentes das 
Debêntures; e 

(v) monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar os impactos ambientais não 
antevistos no momento da emissão das Debêntures. 

14 DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

14.1 A Companhia declara e obriga-se, por si e por suas sociedades Controladas e sob Controle 
comum, se comprometendo a exercer suas atividades nos limites impostos pela legislação a 
que está sujeito, em especial às normas legais e correspondentes disposições regulatórias 
que versem sobre atos e crimes contra a administração pública, lavagem de dinheiro e 
demais normas da legislação penal brasileira (“Normas Anticorrupção”). Pela assinatura 
deste instrumento a Companhia garante e obriga-se, conforme o caso, por si e por suas 
sociedades Controladas e sob Controle comum, que: 

(i) a Companhia não exerce ou adota e obriga-se a não exercer ou adotar, e mantem e 
manterá políticas para fazer com que suas sociedades Controladas e sob Controle 
comum, atuando por si ou enquanto representados por seus funcionários, 
procuradores, administradores, diretores, conselheiros, sócios, assessores ou 
consultores (“Partes Relacionadas”), não exerçam atividades ou adotem condutas 
indicadas comprovadamente como crime, infração, ato lesivo conforme os termos 
das Normas Anticorrupção (“Práticas Ilícitas”); 

(ii) não existem, além daquelas já informadas pela Companhia: (a) decisões definitivas, 
administrativas ou judiciais, que reconheçam Práticas Ilícitas, envolvendo a 
Companhia e/ou suas Controladas; ou (b) acordos de leniência, delação premiada, 
processo administrativo de responsabilização ou termo de ajustamento de conduta; 
envolvendo a Companhia e/ou suas sociedades Controladas e sob Controle comum; 
ou (c) inquéritos, denúncias ou outros procedimentos instaurados pelas autoridades 
competentes para a apuração ou investigação de Práticas Ilícitas, envolvendo a 
Companhia e/ou suas sociedades Controladas e sob Controle comum; e 

(iii) a Companhia possui, mantem e manterá políticas para fazer com que suas 
sociedades Controladas e sob Controle comum possuam e manterão Programa de 
Integridade, caracterizado pela adoção de mecanismos e procedimentos internos de 
Controle que atendam aos parâmetros indicados nas Normas Anticorrupção. 

15 DESPESAS E FUNDO DE DESPESAS  

15.1 Correrão por conta da Companhia todos e quaisquer custos incorridos com a estruturação, 
implantação, registro e execução da emissão das Debêntures e da Operação de 
Securitização, conforme o caso, incluindo todas as despesas previstas na Cláusula 15 do 
Termo de Securitização, tais como publicações, inscrições, registros, contratação do Agente 
Fiduciário dos CRI, dos Auditores Independentes da Companhia, dos Auditores 
Independentes da Securitizadora, da agência de classificação de risco e dos demais 
prestadores de serviços indicados no Termo de Securitização, bem como qualquer outra 
despesa que o Debenturista seja obrigado a arcar e/ou que sejam necessários à gestão das 
Debêntures e dos CRI. 



271 

 

36 

15.2 Será constituído um fundo de despesas na Conta do Patrimônio Separado para fazer frente 
às despesas incorridas pelo Debenturista na administração do patrimônio separado dos CRI, 
incluindo aquelas previstas na Cláusula 15 do Termo de Securitização (“Despesas” e “Fundo 
de Despesas”, respectivamente). Em até 10 (dez) Dias Úteis a contar da Data de Emissão 
das Debêntures, a Companhia transferirá para a Conta do Patrimônio Separado o valor inicial 
do Fundo de Despesas, conforme entre a Companhia e a Securitizadora.  

15.3 Observado o disposto na Cláusula 15.5 abaixo, a Debenturista deverá informar 
trimestralmente à Companhia o Valor Total do Fundo de Despesas, para que, caso 
necessário, a Companhia realize o depósito de tal montante na Conta do Patrimônio 
Separado. 

15.4 Sem prejuízo da obrigação da Companhia de depósito trimestral prevista na Cláusula 15.3 
acima, sempre que o valor constante do Fundo de Despesas se tornar inferior ao Valor 
Mínimo do Fundo de Despesas (conforme definido no Termo de Securitização), a Companhia 
estará obrigada a recompor o valor do Fundo de Despesas até o Valor Total do Fundo de 
Despesas, mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente 
para a Conta do Patrimônio Separado. 

15.5 A recomposição prevista na Cláusula 15.4 acima deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis a contar do recebimento de notificação enviada pelo Debenturista à Companhia 
neste sentido. 

15.6 Caso, quando da liquidação dos CRI, e após a quitação de todas as Despesas incorridas, 
ainda existam recursos remanescentes do Fundo de Despesas, o Debenturista deverá 
transferir o montante excedente para a Conta de Livre Movimentação da Companhia, no 
prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da liquidação dos CRI. 

15.7 Caso eventualmente quaisquer Despesas sejam suportadas pelo Debenturista, a Companhia 
deverá reembolsar o Debenturista dentro de até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento, 
pela Companhia, dos respectivos comprovantes de Despesas. 

16 COMUNICAÇÕES 

16.1 Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures 
devem ser sempre realizadas por escrito, para o endereço abaixo, e serão consideradas 
recebidas quando entregues, sob protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. As comunicações realizadas por correio 
eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento 
seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo 
remetente). A alteração de qualquer do endereço abaixo deverá ser comunicada ao 
Debenturista.  

(i) para a Companhia: 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
Avenida Professor Mario Werneck, nº 621, 1º andar  
CEP 30.455-610, Belo Horizonte, MG  
At.: Sr. Ricardo Paixão Pinto Rodrigues / Alan Tadeu da Silva  
Tel.: +55 (31) 3615-7295 / +55 (31) 3615-7835  
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E-mail: ri@mrv.com.br  

(ii) para a Securitizadora:  

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 7ºandar 
CEP 05407-003, São Paulo, SP 
At.: Fabio Bonatto Scaquetti; Fernanda Mello; Martha de Sá Pessôa; Victoria de Sá 
Tel.: +55 (11) 3385-1800 
E-mail: dri@vertcap.com.br; operacoes@vert-capital.com 

17 DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão de Debêntures têm caráter irrevogável 
e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral 
cumprimento. 

17.2 Qualquer alteração aos termos previstos nesta Escritura de Emissão de Debêntures somente 
será considerada válida se formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, observado o disposta na Cláusula 17.4 abaixo. 

17.3 É vedado a qualquer das Partes, a que título for, compensar valores, presentes ou futuros, 
independentemente de sua liquidez e certeza, decorrentes de qualquer obrigação devida por 
tal Parte, nos termos de qualquer dos Documentos da Operação e/ou de qualquer outro 
instrumento jurídico, com valores, presentes ou futuros, independentemente de sua liquidez 
e certeza, decorrentes de qualquer obrigação devida por qualquer das demais Partes, nos 
termos de qualquer dos Documentos da Operação e/ou de qualquer outro instrumento 
jurídico. 

17.4 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de Debêntures, após a integralização dos 
CRI, dependerá de prévia aprovação dos titulares de CRI, reunidos em Assembleia Geral de 
Titulares de CRI, nos termos e condições do Termo de Securitização, observado o disposto 
na Cláusula 11 acima.  

17.4.1 Fica desde já dispensada Assembleia Geral dos Titulares dos CRI para deliberar a 
alteração desta Escritura de Emissão de Debêntures, sempre que tal alteração: (i) 
decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da 
CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas 
das entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades 
autorreguladoras, incluindo, mas não se limitando, a B3 e a ANBIMA; (ii) for 
necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais de qualquer das Partes 
ou dos prestadores de serviços; (iii) envolver redução da remuneração dos 
prestadores de serviço descritos neste instrumento; (iv) decorrer de correção de erro 
formal; e (v) modificações já permitidas expressamente nesta Escritura de Emissão 
de Debêntures e nos demais Documentos da Operação, incluindo, sem limitação, a 
alteração da quantidade de Debêntures e do Valor Total da Emissão após o 
encerramento da Oferta dos CRI, nos termos da Cláusula 7.3.2 acima; desde que as 
alterações ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima não possam 
acarretar qualquer prejuízo ao Debenturista e/ou aos titulares de CRI ou qualquer 
alteração no fluxo das Debêntures e/ou dos CRI, e desde que, em qualquer caso, 
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não haja qualquer custo ou despesa adicional para o Debenturista e/ou os titulares 
dos CRI. 

17.5 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura 
de Emissão de Debêntures não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até 
o cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 

17.6 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as partes será sempre considerado 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, 
privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará novação, 
alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui 
decorrentes. 

17.7 As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão de Debêntures e as Debêntures como 
títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de 
Processo Civil. 

17.8 Para os fins desta Escritura de Emissão de Debêntures, as partes poderão, a seu critério 
exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos 
artigos 497 e seguintes, 538, 806 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do 
direito de declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos previstos nesta Escritura de Emissão de Debêntures. 

17.9 Exceto se de outra forma especificamente disposto nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures, os prazos aqui estabelecidos serão computados de acordo com a regra prescrita 
no artigo 132 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Código Civil”), 
sendo excluído o dia do começo e incluído o dia do vencimento. 

18 LEI APLICÁVEL E FORO 

18.1 Esta Escritura de Emissão de Debêntures é regida pelas leis da República Federativa do 
Brasil. 

18.2 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura 
oriundas desta Escritura de Emissão de Debêntures.  

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta Escritura 
de Emissão de Debêntures em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas abaixo identificadas, que também a assinam. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2019. 

 

(As assinaturas seguem na página seguinte.) 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco.) 
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ANEXO I 

Tabela 1: Identificação dos Imóveis Lastro 

Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 

Empreendimento objeto de 
destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-se? 
Está sob o regime de 

incorporação? 

LAGOA DOS 
DIAMANTES 

Alameda de 
Rondom,116 - 

Vargem do Lobo - 
Lagia Santa - MG. 

44090 
Registro de Imóveis da Comarca de 

Lagoa Santa - MG 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
ORION 

Rua Beta Centauri, 
280 - Chácaras da 
Cotia - Contagem - 

MG. 

141927 
Serviço Registral de Imóveis da 

Comarca de Contagem - MG 
Não OK Não Sim 

PARQUE SANTA 
ANA 

Estrada João 
Pannocchia Molina, 
Gleba J, Fazenda 

Bananal - Guarulhos 
- SP 

155415 
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídicada Comarca de Guarulhos - SP 

Não OK Não Sim 

FONTANA GARDEN 

Av. João Batista 
Morato do Canto, 
1400 - Campinas - 

SP 

235484 
3º Registro de Imóveis de Campinas - 

SP 
Não OK Não Sim 

PARQUE ATLANTIS 

Av. Governador 
Orestes Quércia, 

1301 - Araraquara - 
SP 

141864 
1º Oficial de Registro de Imóveis de 

Araraquara - SP 
Não OK Não Sim 

PARQUE SERRA 
VILLE 

Rua Joaquim 
Ferreira, s/nº - 

Jardim das 
Margaridas - 
Salvador - BA 

171.842 
2º Ofício de Registro de Imóveis de 

Salvador - BA 
Não OK Não Sim 

VERSALHES 
GARDEN 

Av. João Batista 
Morato do Canto, 
1441 - Campinas - 

SP 

235489 
3º Registro de Imóveis de Campinas - 

SP 
Não OK Não Sim 

PARQUE TRILHAS 
DO SOL 

Rua João Rodrigues 
de Castro, Lote 

01A1CA - Moinho de 
Vento - Uberlândia - 

MG 

111803 
2º Registro de Imóveis de Uberlândia - 

MG 
Não OK Não Sim 
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Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 

Empreendimento objeto de 
destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-se? 
Está sob o regime de 

incorporação? 

SOLAR DOS 
MARES 

Rua Pataro 
Machado,450 - 

Centro - Lauro de 
Freitas - BA 

49.621 
Registro de Imóveis de Lauro de Freitas 

- BA 
Não OK Não Sim 

UNIPARK_RESID 
CENTRAL PARK 

Rua Dolorita Elias do 
Nascimento,200 - 

Uberlândia MG 
204383 

1º serviço Registral de Imóveis de 
Uberlândia - MG 

Não OK Não Sim 

PARQUE PORTO 
MARABELLA 

Rua Visconde de 
São Leopoldo, Bairro 

Vila Rosa - Novo 
Hamburgo - RS 

121413 
Oficio de Registros Públicos - Clari 

Barreta Brenner - Novo Hamburgo - RS 
Não OK Não Sim 

SPAZIO JARDIM 
BOTÂNICO 

Avenida Raimundo 
Pereira de 

Magalhães 2.500 - 
Jardim Iris - SP/SP 

169177 
16º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não OK Não Sim 

SPAZIO MIRANTE 
DAS ÁGUAS 

Avenida Raimundo 
Pereira de 

Magalhães 2.500 - 
Jardim Iris - SP/SP 

169194 
16º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
ÁGUAS 

CRISTALINAS 

Av. Dr. Hélio Luiz da 
Costa,701 - Uberaba 

- MG 
69862 

Registro de Imóveis - 2º Oficio de 
Uberaba - MG 

Não OK Não Sim 

SPAZIO ILHA 
ANCHIETA 

Avenida Raimundo 
Pereira de 

Magalhães 2.500 - 
Jardim Iris - SP/SP 

169176 
16º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
AZALÉIAS 

Av. Paulo Roberto 
Vidal, s/nº - Bela 

Vista - Palhoça - SC 
88562 

Ofício de Registro de Imóveis de 
Palhoça - SC 

Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
SÁLVIA 

Estrada Santa 
Mônica, 1383 - 
Suzano - SP 

82110 CRI DA COMARCA DE SUZANO - SP Não OK Não Sim 

SAN DONATO 
Rua Domingos 

Ataíde, s/nº - São 
Paulo - SP 

423160 11º Registro de Imóveis de São Paulo Não OK Não Sim 

PARQUE VITÓRIA 
BELVEDERE 

Rua Cláudia Botelho, 
635 - Alto Maron - 

Vitória da Conquista - 

53.948 
Ofício do Registro de Imóveis e 

Hipotecas - Vitória da Conquista - BA 
Não OK Não Sim 
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Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 

Empreendimento objeto de 
destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-se? 
Está sob o regime de 

incorporação? 

BA 

PRAIA DO FORTE 
Av. Poços de Caldas, 
s/nº - Ponta Negra - 

Natal - RN 
59.868 7º Ofício de Notas de Natal - RN Não OK Não Sim 

PARQUE SOLARIS 
Rod. BA 526, Jardim 

das Margaridas - 
Salvador - BA 

38.882 
2º Ofício de Registro de Imóveis de 

Salvador - BA 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
SÉFORA 

Estrada Santa 
Mônica, 1383 - 
Suzano - SP 

82111 CRI DA COMARCA DE SUZANO - SP Não OK Não Sim 

SPAZIO VILA DA 
GLÓRIA 

Rua Henrique 
Chaves, s/nº - N.S.da 
Penha - Vila Velha - 

ES 

75761 1º Ofício - 1ª Zona de Vila Velha - ES Não OK Não Sim 

PARQUE LAGOA 
DO OURO 

Rua Pinto Alves 
1567, Bairro Quebra 
- Lagoa Santa MG 

44947 
Registro de Imóveis da Comarca de 

Lagoa Santa - MG 
Não OK Não Sim 

PARQUE TRILHAS 
DO SABIÁ 

Av. dos Eucalípitos, 
s/nº Uberlândia - MG 

118623 
2º Registro de Imóveis de Uberlândia - 

MG 
Não OK Não Sim 

SPAZIO MEDELÍN 
Av. das Indústrias 

1.146 - Maringá - PR 
115792 

1º Serviço de registro de Imóveis - 
Maringá - PA 

Não OK Não Sim 

CONDOMÍNIO 
LAGOA SANTA 

Estrada Primavera, 
Gleba de Lindóia - 

Londrina - PR 
16.969 

4º Oficio de Registro de Imóveis de 
Londrina - PR 

Não OK Não Sim 

COSTA DO 
DESCOBRIMENTO 

Grama, Distrito de 
Abrantes - Camaçari 

- BA 
42.819 

1º Ofício de Registro de Imóveis - 
Camaçari - BA 

Não OK Não Sim 

CACHOEIRA DOS 
CRISTAIS 

Rua 04 nº 98 - 
Quadra 1 - Lote 1 - 

Parque das 
Cachoeiras - Betim - 

MG. 

167803 
Serviço Registral Imobiliário da 

Comarca de Betim - MG 
Não OK Não Sim 

PARQUE PIAZZA 
VERONA 

Rua Antônio Moraes 
Barros,264 - 

Piracicaba - SP 
113875 

2º Oficial de Registro de Imóveis - 
Piracicaba - SP 

Não OK Não Sim 
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Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 

Empreendimento objeto de 
destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-se? 
Está sob o regime de 

incorporação? 

PARQUE ANGRA 
DOS REIS 

Av. Presidente Costa 
e Silva, 503 - Araras 

- SP 
56779 

Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araras - SP 

Não OK Não Sim 

PORTO QUARTZO 
Lado par da Avenida 
Farroupilha  Canoas 

- RS 
151.041 Registro de Imóveis de Canoas - RS Não OK Não Sim 

PORTO JOINVILLE 

Av. Joaquim 
Bernardino de 

Souza, 498 - Quatro 
dos Ribeiros - 
Jacareí - SP 

92.162 
Registro de Imóveis da Comarca de 

Jacareí SP 
Não OK Não Sim 

PORTO SÃO 
GABRIEL 

Av. Protásio Alves, 
10535 - Porto Alegre 

- RS 
36187 

Registro de Imóveis da 6ª Zona - de 
Porto Alegre - RS 

Não OK Não Sim 

 

Tabela 2: Forma de Destinação dos Recursos dos CRI nos Imóveis Lastro 

Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos 
dos CRI a serem alocados em cada 
Empreendimento Lastro conforme 

cronograma semestral constante da 
Tabela 3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI dividido por 

Empreendimento Lastro 

LAGOA DOS DIAMANTES 
PARQUE LAGOA DOS 

DIAMANTES INCORPRAÇÕES 
SPE LTDA 

 

23.842.599/0001-06 
Construção de empreendimento 13.688.000,00 4,64% 

RESIDENCIAL ORION 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.850.000,00 3,00% 

PARQUE SANTA ANA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 5.900.000,00 2,00% 

FONTANA GARDEN 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 5.900.000,00 2,00% 

PARQUE ATLANTIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.375.000,00 2,50% 

PARQUE SERRA VILLE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.490.000,00 2,20% 
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Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos 
dos CRI a serem alocados em cada 
Empreendimento Lastro conforme 

cronograma semestral constante da 
Tabela 3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI dividido por 

Empreendimento Lastro 

VERSALHES GARDEN 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.080.000,00 2,40% 

PARQUE TRILHAS DO SOL 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.785.000,00 2,30% 

SOLAR DOS MARES 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.965.000,00 2,70% 

UNIPARK_RESID CENTRAL 
PARK 

MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.844.000,00 2,32% 

PARQUE PORTO MARABELLA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.637.500,00 2,25% 

SPAZIO JARDIM BOTÂNICO 
MRV MDI NASBE 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
13.844.681/0001-16 Construção de empreendimento 10.118.500,00 3,43% 

SPAZIO MIRANTE DAS ÁGUAS 
MRV MDI NASBE 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
13.844.681/0001-16 Construção de empreendimento 6.224.500,00 2,11% 

RESIDENCIAL ÁGUAS 
CRISTALINAS 

MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.673.000,00 2,94% 

SPAZIO ILHA ANCHIETA 
MRV MDI NASBE 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
13.844.681/0001-16 Construção de empreendimento 10.649.500,00 3,61% 

RESIDENCIAL AZALÉIAS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 11.623.000,00 3,94% 

RESIDENCIAL SÁLVIA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.885.500,00 3,69% 

SAN DONATO 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.472.500,00 3,55% 

PARQUE VITÓRIA BELVEDERE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.112.500,00 2,75% 

PRAIA DO FORTE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.649.500,00 3,61% 

PARQUE SOLARIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.148.000,00 3,44% 
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Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos 
dos CRI a serem alocados em cada 
Empreendimento Lastro conforme 

cronograma semestral constante da 
Tabela 3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI dividido por 

Empreendimento Lastro 

RESIDENCIAL SÉFORA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.059.500,00 3,41% 

SPAZIO VILA DA GLÓRIA 
MRV VILA VELHA 

IMCORPORAÇÕES LTDA 
28.548.056/0001-02 Construção de empreendimento 9.322.000,00 3,16% 

PARQUE LAGOA DO OURO 
PARQUE LAGOA DO OURO 

INCORPORAÇÕES SSPE LTDA. 
25.071.090/0001-32 Construção de empreendimento 8.142.000,00 2,76% 

PARQUE TRILHAS DO SABIÁ 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.230.500,00 2,79% 

SPAZIO MEDELÍN 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 9.735.000,00 3,30% 

CONDOMÍNIO LAGOA SANTA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.670.000,00 2,60% 

COSTA DO DESCOBRIMENTO 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 9.587.500,00 3,25% 

CACHOEIRA DOS CRISTAIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 5.398.500,00 1,83% 

PARQUE PIAZZA VERONA 
PARQUE PIAZZA VERONA 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA 
20.928.977/0001-80 Construção de empreendimento 6.283.500,00 2,13% 

PARQUE ANGRA DOS REIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.348.500,00 2,83% 

RESIDENCIAL PORTO SÃO 
GABRIEL 

MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 11.682.000,00 3,96% 

PARQUE JOINVILLE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.708.500,00 3,63% 

PARQUE PORTO QUARTZO 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.761.500,00 2,97% 

TOTAL 295.000.000,00  100% 

*Não há necessidade remanescente de recursos para conclusão da utilização indicada acima. 

Tabela 3 – Cronograma Tentativo e Indicativo de Utilização dos Recursos nos Imóveis Lastro (Semestral) - (2º Semestre/19 a 1º 
Semestre/24) (em %) 
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Empreendimento 
Lastro 

Uso dos 
Recursos 

2ºSemestre/19 1ºSemestre/20 2ºSemestre/20 1ºSemestre/21 2ºSemestre/21 1ºSemestre/2 2ºSemestre/22 1ºSemestre/23 2ºSemestre/23 1ºSemestre/24 

LAGOA DOS 
DIAMANTES 

Construção   0,66% 0,66% 0,66% 0,66% 0,66% 0,66% 0,66%  

RESIDENCIAL 
ORION 

Construção 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%      

PARQUE SANTA 
ANA 

Construção 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33%     

FONTANA 
GARDEN 

Construção 0,50% 0,50% 0,50% 0,50%       

PARQUE 
ATLANTIS 

Construção 0,83% 0,83% 0,83%        

PARQUE SERRA 
VILLE 

Construção 0,44% 0,44% 0,44% 0,44% 0,44%      

VERSALHES 
GARDEN 

Construção 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%       

PARQUE TRILHAS 
DO SOL 

Construção 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29%   

SOLAR DOS 
MARES 

Construção 0,68% 0,68% 0,68% 0,68%       

UNIPARK_RESID 
CENTRAL PARK 

Construção 0,46% 0,46% 0,46% 0,46% 0,46%      

PARQUE PORTO 
MARABELLA 

Construção 0,45% 0,45% 0,45% 0,45% 0,45%      

SPAZIO JARDIM 
BOTÂNICO 

Construção 0,69% 0,69% 0,69% 0,69% 0,69%      

SPAZIO MIRANTE 
DAS ÁGUAS 

Construção 0,53% 0,53% 0,53% 0,53%       

RESIDENCIAL 
ÁGUAS 

CRISTALINAS 
Construção 0,59% 0,59% 0,59% 0,59% 0,59%      

SPAZIO ILHA 
ANCHIETA 

Construção 0,90% 0,90% 0,90% 0,90%       

RESIDENCIAL 
AZALÉIAS 

Construção 0,79% 0,79% 0,79% 0,79% 0,79%      
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Empreendimento 
Lastro 

Uso dos 
Recursos 

2ºSemestre/19 1ºSemestre/20 2ºSemestre/20 1ºSemestre/21 2ºSemestre/21 1ºSemestre/2 2ºSemestre/22 1ºSemestre/23 2ºSemestre/23 1ºSemestre/24 

RESIDENCIAL 
SÁLVIA 

Construção 1,23% 1,23% 1,23%        

SAN DONATO Construção 0,89% 0,89% 0,89% 0,89%       

PARQUE VITÓRIA 
BELVEDERE 

Construção 0,92% 0,92% 0,92%        

PRAIA DO FORTE Construção 0,90% 0,90% 0,90% 0,90%       

PARQUE SOLARIS Construção 0,86% 0,86% 0,86% 0,86%       

RESIDENCIAL 
SÉFORA 

Construção 1,14% 1,14% 1,14%        

SPAZIO VILA DA 
GLÓRIA 

Construção 0,63% 0,63% 0,63% 0,63% 0,63%      

PARQUE LAGOA 
DO OURO 

Construção 0,69% 0,69% 0,69% 0,69%       

PARQUE TRILHAS 
DO SABIÁ 

Construção 0,93% 0,93% 0,93%        

SPAZIO MEDELÍN Construção 1,10% 1,10% 1,10%        

CONDOMÍNIO 
LAGOA SANTA 

Construção 0,87% 0,87% 0,87%        

COSTA DO 
DESCOBRIMENTO 

Construção 0,81% 0,81% 0,81% 0,81%       

CACHOEIRA DOS 
CRISTAIS 

Construção 0,61% 0,61% 0,61%        

PARQUE PIAZZA 
VERONA 

Construção 0,53% 0,53% 0,53% 0,53%       

PARQUE ANGRA 
DOS REIS 

Construção 0,71% 0,71% 0,71% 0,71%       

PORTO QUARTZO Construção 0,79% 0,79% 0,79% 0,79% 0,00792      

PORTO JOINVILLE Construção 0,52% 0,52% 0,52% 0,52% 0,52% 0,52% 0,52%    

PORTO SÃO 
GABRIEL 

Construção 0,74% 0,74% 0,74% 0,74%       
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O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA COMPANHIA DE UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 

Os recursos serão integralmente utilizados pela Companhia, nas porcentagens indicadas na Tabela 2 acima. A porcentagem destinada a 
cada Empreendimento Imobiliário, conforme descrita na Tabela 2, poderá ser alterada a qualquer tempo (permanecendo a totalidade dos 
recursos investida nos Empreendimentos Imobiliários), independentemente da anuência prévia do Debenturista ou dos titulares de CRI, sendo 
que, neste caso, esta Escritura de Emissão de Debêntures e o Termo de Securitização deverão ser aditados, de forma a prever o novo 
percentual para cada Empreendimento Imobiliário.  

Com relação ao cronograma tentativo constante da Tabela 3 acima, tal cronograma é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por 
qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar esta Escritura de Emissão 
de Debêntures, o Termo de Securitização ou a Escritura de Emissão de CCI; e (ii) não implica qualquer hipótese de vencimento antecipado 
das Debêntures e nem dos CRI. 
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ANEXO II 

MODELO DE RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO 

Ref.: 14ª (Décima Quarta) Emissão de Debêntures da MRV Engenharia e Participações S.A., lastro 
dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da VERT Companhia 
Securitizadora 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.915, com sede na Cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Professor Mario Werneck, nº 621, 1º andar, 
CEP 30455-610, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia 
(“CNPJ”) sob o nº 08.343.492/0001-20, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31.300.023.907, neste ato representada nos 
termos de seu estatuto social (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Cláusula 5.2 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 14ª Emissão de Debêntures, para Colocação Privada, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da MRV Engenharia e Participações S.A.”, 
celebrado em 20 de maio de 2019 entre a Companhia e a VERT Companhia Securitizadora, inscrita 
no CNPJ sob o nº 25.005.683/0001-09, na qualidade de debenturista (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”), DECLARA que:  

(i) os recursos obtidos pela Companhia em virtude da integralização das debêntures emitidas 
no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures, foram utilizados, até a presenta data, 
para a finalidade prevista na Cláusula 5 da Escritura de Emissão de Debêntures, conforme 
descrito abaixo; e 

(ii) neste ato, de forma irrevogável e irretratável, que as informações e os eventuais documentos 
apresentados são verídicos e representam o direcionamento dos recursos obtidos por meio 
da Emissão. 

Denominação do 
Empreendimento 

Lastro 
Endereço Matrícula CNPJ 

Percentual do 
Recurso 
Estimado 

Percentual do 
Recurso 
Utilizado 

Valor gasto 

[] [] [] [] [] [] [] 

Total utilizado no semestre [] [] [] 

Total devido 100% 100% R$[] 

 

Belo Horizonte, [] de [] de [] 

 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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ANEXO III 

MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE DEBÊNTURES 

 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO N.º 1 DA EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA DÉCIMA QUARTA EMISSÃO DE MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.  

 

 

EMISSORA  CNPJ 

MRV Engenharia e Participações S.A.  08.343.492/0001-20 

   

LOGRADOURO  BAIRRO 

Avenida Professor Mario Werneck, nº 621, 1º andar  Estoril 

   

CEP  CIDADE  U.F. 

30455-610  Belo Horizonte  MG 

 

CARACTERÍSTICAS  

Emissão de 360.000 (trezentos e sessenta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 
única, da espécie quirografária, para colocação privada, da décima quarta emissão da MRV Engenharia e 
Participações S.A. (“Debêntures“, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), cujas características estão 
definidas no “Instrumento Particular de Escritura da 14ª Emissão de Debêntures, para Colocação Privada, 
não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da MRV Engenharia e Participações S.A.”, datado 
de 20 de maio de 2019, o qual será inscrito na Junta Comercial de Minas Gerais (“JUCEMG” e “Escritura 
de Emissão”, respectivamente). A Emissão foi aprovada pelo Conselho de Administração da Emissora, na 
reunião realizada em 10 de maio de 2019, cuja ata foi arquivada na JUCEMG em 17 de maio de 2019, sob 
o nº 7307114 (“RCA”), e será publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e no jornal “O Estado 
de Minas”, nos termos do artigo 62, inciso I, e 289 da Lei das Sociedades por Ações. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas no presente Boletim de 
Subscrição terão o significado previsto na Escritura de Emissão.  

DEBÊNTURES SUBSCRITAS 

QTDE. SUBSCRITA  VALOR NOMINAL UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL SUBSCRITO (R$) 

360.000 Debêntures  R$ 1.000,00 R$ 360.000.000,00 

 

FORMA DE PAGAMENTO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO 
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    Em conta corrente          Banco nº                   Agência nº 

    Moeda corrente nacional. 

 

As Debêntures serão integralizadas à vista, por seu Valor Nominal Unitário, na Data de Integralização, 
conforme definido na Cláusula 7.11 da Escritura de Emissão. Caso ocorra a integralização das Debêntures 
em mais de uma data, o preço de integralização para as Debêntures que forem integralizadas após a 
primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures 
a partir da primeira Data de Integralização (inclusive) até a data da efetiva integralização das Debêntures 
(exclusive). 

As Debêntures poderão ser subscritas com deságio a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, 
sendo certo que, caso aplicável, o deságio, será o mesmo para todas as Debêntures. 

A Escritura de Emissão está disponível no seguinte endereço: Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida Professor Mario Werneck, nº 621, 1º andar, CEP 30455-610.  

 

 

Declaro, para todos os fins, que estou de acordo com as condições 
expressas no presente Boletim de Subscrição, bem como declaro ter 
obtido exemplar da Escritura de Emissão. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2019 

 

SUBSCRITOR 

 

CNPJ 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

 

________________________________________________ 

 Nome:  

 Cargo:  

 

25.005.683/0001-09 
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RECIBO 

 

Recebemos do subscritor a importância ou 
créditos no valor de R$[] ([] reais) 

 

________________________________ 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

1a via – Companhia                                    2a via – Subscritor 
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ANEXO VI 

ESCRITURA DE EMISSÃO DE CCI



292

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)



293 



294



295 



296



297 



298



299 



300



301 



302



303 



304



305 



306



307 



308



309 



310

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)



311 

ANEXO VII 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 7ª EMISSÃO DA 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Companhia Aberta – CVM nº 23.990 

CNPJ nº 25.005.683/0001-09 
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 7º andar, Bairro Pinheiros 

CEP 05407-003, São Paulo - SP 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 7ª EMISSÃO DA VERT COMPANHIA 
SECURITIZADORA 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 

como Emissora: 

(1) VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de emissor de 
valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 23.990, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 7º 
andar, Bairro Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 25.005.683/0001-09, neste ato representada 
na forma de seu estatuto social (Emissora” ou “Securitizadora”); e 

na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 10º da Lei n.º 9.514 e da Instrução 
CVM 583 (conforme abaixo definido): 

(2) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
sociedade por ações, com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, 
neste ato representada de acordo com seu estatuto social (“Agente Fiduciário dos CRI”). 

RESOLVEM celebrar este “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora” (“Termo de 
Securitização”), para vincular os Créditos Imobiliários (conforme abaixo definidos) aos Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da Emissora, de acordo com o artigo 8º da Lei 
9.514 (conforme abaixo definido), a Instrução CVM 400 (conforme abaixo definida), a Instrução CVM 
414 (conforme abaixo definida) e demais disposições legais aplicáveis e as cláusulas abaixo 
redigidas. 

1 DEFINIÇÕES 

1.1 Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo 
daquelas que forem estabelecidas no corpo deste instrumento: 

“Afiliadas”: significa as Controladas e os Controladores da Devedora, em conjunto; 

“Agência de Classificação de Risco”: significa a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., 
sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 201, conjunto 181 e 182, Bairro Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita 
no CNPJ sob nº 02.295.585/0001-40, que realizará a classificação de risco dos CRI;  

“Agente Fiduciário dos CRI”: tem o significado atribuído no preâmbulo; 

“ANBIMA”: significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais; 

“Anúncio de Encerramento”: significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado 
nos termos do artigo 29 da Instrução CVM 400, observado o disposto no artigo 54-A da 
Instrução CVM 400; 
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“Anúncio de Início”: significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado nos termos do 
artigo 52 da Instrução CVM 400, observado o disposto no artigo 54-A da Instrução CVM 400; 

“Assembleia de Titulares dos CRI” ou “Assembleia Geral”: significa a assembleia geral de 
titulares dos CRI, realizada na forma prevista neste Termo de Securitização; 

“Auditor Independente da Devedora”: significa, nesta data, a KPMG Auditores 
Independentes, auditor independente da Devedora, devidamente registrado na CVM, sendo 
que esta definição compreenderá também os futuros auditores independentes da Devedora, 
devidamente registrados na CVM; 

“Auditor Independente da Emissora”: significa, nesta data, a Grant Thornton Auditores 
Independentes, auditor independente da Securitizadora, devidamente registrado na CVM, 
responsável por auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, sendo que 
esta definição compreenderá também os futuros auditores independentes que sejam 
contratados para auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, 
devidamente registrados na CVM; 

“Aviso ao Mercado”: significa o aviso ao mercado da Oferta, a ser divulgado nos termos do 
artigo 53 da Instrução CVM 400, observado o disposto no artigo 54-A da Instrução CVM 400; 

“BACEN”: significa o Banco Central do Brasil; 

“Banco Liquidante”: significa o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira, com sede 
na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo “Cidade de Deus”, Bairro Vila Yara, 
s/nº, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12, que será o banco 
responsável pela operacionalização do pagamento e a liquidação de quaisquer valores 
devidos pela Emissora aos titulares dos CRI;  

“Boletins de Subscrição”: significam os boletins de subscrição dos CRI, por meio dos quais 
os Investidores subscreverão os CRI e formalizarão a sua adesão a todos os termos e 
condições deste Termo de Securitização e da Oferta; 

“Boletim de Subscrição das Debêntures”: significa o boletim de subscrição das Debêntures 
firmado em 20 de maio de 2019, por meio do qual a Emissora subscreveu as Debêntures. 

“B3”: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão – Segmento CETIP UTVM, entidade 
administradora de mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo 
BACEN e pela CVM; 

“CCI”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral, emitida pela Emissora, sem garantia 
real imobiliária, sob a forma escritural, para representação dos Créditos Imobiliários oriundos 
das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de CCI;  

“CETIP21”: significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3; 

“Circular 1.832”: significa a Circular do BACEN nº 1.832, de 31 de outubro de 1990, conforme 
em vigor; 

“CMN”: significa o Conselho Monetário Nacional; 

“CNPJ”: tem o significado atribuído no preâmbulo; 
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“COFINS”: significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social; 

“Comunicado 111”: significa o Comunicado CETIP nº 111, de 6 de novembro de 2006, 
conforme em vigor; 

“Conta de Livre Movimentação”: significa a conta corrente de titularidade da Devedora nº 
2128-8, agência 2011, de titularidade da Companhia, mantida junto ao Banco Bradesco S.A. 
e para qual serão destinados eventuais valores excedentes oriundos da Conta do Patrimônio 
Separado; 

“Conta do Patrimônio Separado”: significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora mantida junto ao Banco Bradesco S.A., sob o nº 4882-8, agência 3396, 
atrelada ao Patrimônio Separado dos CRI; 

“Contrato de Custodiante”: significa o “Contrato de Prestação de Serviços de Agente 
Registrador e Custodiante de Cédula de Crédito Imobiliário”, celebrado em 20 de maio de 
2019, entre a Emissora, a Devedora, a Instituição Custodiante e a Oliveira Trust Servicer, 
por meio do qual a Instituição Custodiante foi contratada para prestação de serviços de 
instituição custodiante. 

“Contrato de Distribuição”: significa o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da VERT Companhia 
Securitizadora”, celebrado em 20 de maio de 2019 entre a Securitizadora, os Coordenadores 
e a Devedora; 

“Controle”: significa a definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações; 

“Controlada”: significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou indiretamente, pela 
Devedora; 

“Controladora”: significa qualquer controlador (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Devedora; 

“Coordenador Líder”: significa o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 
e 2.235, Bloco A, Bairro Vila Olímpia, CEP 04543-011, inscrito no CNPJ sob o nº 
90.400.888/0001-42;  

“Coordenadores”: significa o Coordenador Líder e o Inter (conforme abaixo definido), 
quando referidos em conjunto; 

“Créditos do Patrimônio Separado”: significam (i) todos os valores e créditos decorrentes 
dos Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures e representados pela CCI; (ii) a Conta do 
Patrimônio Separado e todos os valores que venham a ser depositados na Conta do 
Patrimônio Separado, incluindo os valores relativos ao Fundo de Despesas; e (iii) as 
respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, conforme 
aplicável, que integram o Patrimônio Separado da presente Emissão; 
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“Créditos Imobiliários”: significam, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, os 
direitos creditórios devidos pela Devedora por força das Debêntures, representados pela 
CCI, com valor de principal de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), 
na Data de Emissão das Debêntures, que deverão ser pagos pela Devedora, acrescidos da 
respectiva remuneração das Debêntures incidente sobre o valor nominal unitário de cada 
uma das Debêntures, a partir da primeira data de integralização das Debêntures ou Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, bem 
como todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, 
custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da CCI 
e da Escritura de Emissão de Debêntures, observada a possibilidade de redução 
proporcional da quantidade de Debêntures inicialmente emitidas e, por conseguinte, do valor 
total da emissão das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures 
subscritas e não integralizadas em razão do não exercício total da Opção de Lote Adicional 
e/ou da Distribuição Parcial, a ser formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão 
de Debêntures, sem a necessidade de aprovação da Emissora e demais partes da Escritura 
de Emissão de Debêntures, deliberação societária da Devedora ou aprovação por 
Assembleia Geral, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures;  

“CRI”: significam os certificados de recebíveis imobiliários, da 1ª Série da 7ª Emissão da 
Securitizadora, lastreados nos Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures; 

“CRI em Circulação”: para fins de determinação de quórum em Assembleias Gerais, 
significa a totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos aqueles que a Emissora 
e/ou a Devedora eventualmente possuam em tesouraria; os que sejam de titularidade de 
sociedades ligadas à Emissora e/ou à Devedora, assim entendidas as empresas que sejam 
subsidiárias, controladas, direta ou indiretamente, empresas sob controle comum ou 
qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de 
conflito de interesses, observado o disposto neste Termo de Securitização; 

“CSLL”: significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

“CVM”: tem o significado atribuído no preâmbulo; 

“Data de Emissão das Debêntures”: significa o dia 27 de maio de 2019; 

“Data de Emissão dos CRI”: significa o dia 28 de maio de 2019; 

“Data de Início da Remuneração dos CRI”: significa a primeira Data de Integralização dos 
CRI; 

“Data de Integralização”: significa cada uma das datas de subscrição e integralização dos 
CRI, observado o disposto na Cláusula 3.1.2, item (viii), abaixo; 

“Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures”: significa cada data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures, conforme definido na Escritura de Emissão 
de Debêntures;  

“Data de Pagamento da Remuneração dos CRI”: tem o significado atribuído na Cláusula 
4.3 abaixo; 

“Data de Vencimento”: tem o significado previsto no item (xiv) da Cláusula 3.1 abaixo; 



318

 

6 

“Debêntures”: significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em série única, da 14ª (décima quarta) emissão da Devedora, com valor 
nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante de 360.000 (trezentas e 
sessenta mil) debêntures e o valor total de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões 
de reais), na Data de Emissão das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão 
de Debêntures, observada a possibilidade de redução proporcional da quantidade de 
Debêntures inicialmente emitidas e, por conseguinte, do valor total da emissão das 
Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures subscritas e não 
integralizadas em razão do não exercício total da Opção de Lote Adicional e/ou da 
Distribuição Parcial, a ser formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, sem a necessidade de aprovação da Emissora e demais partes da Escritura de 
Emissão de Debêntures, deliberação societária da Devedora ou aprovação por Assembleia 
Geral, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures;  

“Debenturista”: significa o titular das Debêntures e dos Créditos Imobiliários representados 
pelas Debêntures; 

“Decreto 6.306”: significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme em 
vigor; 

“Decreto 8.426”: significa o Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015, conforme em vigor; 

“Despesas”: significam as despesas previstas na Cláusula 15.1 abaixo; 

“Devedora” ou “Companhia”: significa a MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., 
sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM sob o nº 20.915, com 
sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Professor Mario 
Werneck, nº 621, 1º andar, CEP 30455-610, inscrita no CNPJ sob o nº 08.343.492/0001-20, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
(“JUCEMG”) sob o NIRE 31.300.023.907; 

“Distribuição Parcial”: significa a hipótese em que a Oferta poderá ser concluída mesmo 
em caso de distribuição parcial dos CRI, na forma do artigo 30 da Instrução CVM 400, desde 
que haja a subscrição e integralização de CRI em montante equivalente a, no mínimo, o 
Montante Mínimo da Oferta, nos termos previstos na Cláusula 6 abaixo; 

“DF”: significam as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia auditadas pelo 
Auditor Independente da Companhia, relativas ao respectivo exercício social, elaboradas e 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com as 
normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Reporting Standards – 
IFRS), emitidas pelo International Accounting Standard Board – IASB, aplicáveis às 
entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM; 

“Dia Útil”: significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, qualquer dia exceto 
sábados, domingos ou feriados declarados nacionais; e (ii) com relação a qualquer obrigação 
não pecuniária, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais nas cidades de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja 
sábado ou domingo; 

“Documentos da Operação”: significam, em conjunto, (i) a Escritura de Emissão de 
Debêntures; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) este Termo de Securitização; (iv) o 
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Contrato de Distribuição; (v) os boletins de subscrição dos CRI; (vi) os prospectos preliminar 
e definitivo da Oferta; e (vii) os demais documentos e/ou eventuais aditamentos relacionados 
aos instrumentos referidos acima; 

“DOEMG”: significa o Diário Oficial do Estado de Minas Gerais; 

“Emissão”: significa a 1ª série da 7ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Securitizadora; 

“Empreendimentos Lastro”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

“Encargos Moratórios”: tem o significado previsto na Cláusula 3.1.2, item (xvi); 

“Escritura de Emissão de Debêntures”: significa o “Instrumento Particular de Escritura da 
14ª Emissão de Debêntures, para Colocação Privada, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, da MRV Engenharia e Participações S.A.”, celebrado em 20 de maio 
de 2019 entre a Devedora, na qualidade de emissora das Debêntures, e a Emissora, na 
qualidade de debenturista;  

“Escritura de Emissão de CCI”: significa o “Instrumento Particular de Emissão de Cédula 
de Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, Sob a Forma Escritural”, 
celebrada em 20 de maio de 2019, pela Emissora, na qualidade de emitente da CCI, e seus 
eventuais aditamentos;  

“Escriturador”: significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., acima qualificada, que será a responsável pela escrituração dos CRI;  

“Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado”: tem o significado previsto na Cláusula 
13.1 abaixo; 

“Fundo de Despesas”: tem o significado previsto na Cláusula 15.2 abaixo; 

“IGP-M”: Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas; 

“Índice Financeiro”: tem o significado previsto na Cláusula 9.3, item 9.3(vi), abaixo; 

“Instituição Custodiante”: significa a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., acima qualificada, na qualidade de instituição custodiante; 

“Instrução CVM 358”: significa a Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 
em vigor; 

“Instrução CVM 384”: significa a Instrução da CVM nº 384, de 17 de março de 2003, 
conforme em vigor; 

“Instrução CVM 400”: significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme em vigor; 

“Instrução CVM 414”: significa a Instrução da CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme em vigor; 

“Instrução CVM 480”: significa a Instrução da CVM nº CVM 480, de 7 dezembro de 2009, 
conforme em vigor; 



320

 

8 

“Instrução CVM 505”: significa a Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, 
conforme em vigor. 

“Instrução CVM 539”: significa a Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
conforme em vigor; 

“Instrução CVM 583”: significa a Instrução da CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016, 
conforme em vigor; 

“Instrução RFB 1.585”: significa a Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 
2015; 

“Instituições Participantes da Oferta”: significam os Coordenadores em conjunto com os 
Participantes Especiais; 

“Inter”: significa a INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. do Contorno, nº 7.777, 1º 
andar, Bairro Lourdes, CEP 30.110-051, inscrita no CNPJ sob o nº 18.945.670/0001-46; 

“Investidores”: significam os investidores, pessoas físicas e jurídicas, sejam eles 
considerados Investidores Qualificados, ou não qualificados, nos termos previstos neste 
Termo de Securitização;  

“Investidores Qualificados”: significam os investidores qualificados, conforme definido no 
artigo 9º-B da Instrução CVM 539; 

“IOF”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras; 

“IOF/Câmbio”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio; 

“IOF/Títulos”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários; 

“IPCA”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística; 

“IRPJ”: significa o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 

“IRRF”: significa o Imposto de Renda Retido na Fonte; 

“ISS”: significa o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

“ITR”: significam as informações contábeis intermediárias consolidadas da Devedora com 
revisão do Auditor Independente da Devedora, relativas a cada um dos trimestres do 
exercício social da Devedora, elaboradas de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 
21(R1) e IAS34, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliárias no Brasil registradas 
na CVM; 

“JUCEMG”: significa a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; 

“JUCESP”: significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

“Lei 8.981”: significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em vigor; 

“Lei 9.065”: significa a Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, conforme em vigor; 
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“Lei 9.514”: significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor; 

“Lei 10.931”: significa a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor; 

“Lei 11.033”: significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme em vigor; 

“Lei 12.529”: significa a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme em vigor; 

“Lei das Sociedades por Ações”: significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor; 

“Lei de Lavagem de Dinheiro”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
em vigor; 

“MDA”: significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado 
pela B3; 

“Medida Provisória 2.158-35”: significa a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, conforme em vigor; 

“Montante Mínimo”: significa o montante de, no mínimo, R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), correspondente a, na Data de Emissão, 50.000 (cinquenta mil) CRI, a ser 
distribuído no âmbito da Oferta; 

“Normas Anticorrupção”: significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em 
vigor, Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, conforme em vigor, U.S. Foreign Corrupt 
Practices Act of 1977, e UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis; 

“Oferta”: significa a presente distribuição pública de CRI, que será realizada nos termos da 
Instrução CVM 400, da Instrução CVM 414 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis; 

“Oliveira Trust Servicer”: significa a OLIVEIRA TRUST SERVICER S/A, sociedade 
anônima com filial na cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 1052, 13º andar, Bairro Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 02.150.453/0002-00; 

“Opção de Lote Adicional”: significa a opção de aumentar em até 20% (vinte por cento) a 
quantidade dos CRI originalmente ofertada, correspondendo a um aumento de, no máximo, 
60.000 (sessenta mil) CRI, equivalente a, na Data de Emissão dos CRI, R$60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais), a critério da Emissora, conforme previamente decidido em 
conjunto com os Coordenadores e com a Devedora, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, 
da Instrução CVM 400, nas mesmas condições dos CRI inicialmente ofertados. Os CRI 
oriundos do eventual exercício da Opção de Lote Adicional serão distribuídos sob regime de 
melhores esforços de colocação pelos Coordenadores; 

“Participantes Especiais”: significam as instituições financeiras autorizadas a operar no 
sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários que vierem a ser convidadas e 
contratadas pelos Coordenadores, através da celebração dos respectivos termos de adesão 
ao Contrato de Distribuição, para participar da Oferta apenas para o recebimento de ordens; 

“Patrimônio Separado”: significa o patrimônio único e indivisível em relação aos CRI, 
constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado, em decorrência da instituição do Regime 
Fiduciário, o qual não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e destina-se 
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exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos de administração, despesas e obrigações fiscais da Emissão; 

“Período de Capitalização”: significa o intervalo de tempo que se inicia (i) na Data de Início 
da Remuneração dos CRI (inclusive) e termina na Data de Pagamento de Remuneração dos 
CRI (exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; ou (ii) na data do último 
pagamento efetivo da Remuneração dos CRI (inclusive) e termina na Data de Pagamento da 
Remuneração (exclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização. Cada Período de 
Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento; 

“Período de Coleta de Intenções de Investimento”: tem o significado previsto na Cláusula 
6.3.1; 

“Pessoas Vinculadas”: significam (i) controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou 
administradores da Emissora e/ou da Devedora, de suas controladoras e/ou de suas 
controladas ou outras pessoas vinculadas à Emissão e à Oferta, bem como seus cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) 
controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou administradores das Instituições Participantes 
da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais prepostos da Emissora, da Devedora e/ou 
das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de intermediação ou 
de suporte operacional diretamente envolvidos na Oferta; (iv) agentes autônomos que 
prestem serviços à Emissora, à Devedora e/ou às Instituições Participantes da Oferta; (v) 
demais profissionais que mantenham, com a Emissora, com a Devedora e/ou com as 
Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; 
(vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora, pela Devedora e/ou 
pelas Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas a elas vinculadas; (vii) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da 
Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuges ou companheiro e filhos 
menores das pessoas mencionadas nos itens “(ii)” a “(v)”; e (ix) clubes e fundos de 
investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 
400 e do artigo 1º, inciso VI da Instrução CVM 505, conforme aplicável; 

“Prazo Máximo de Colocação”: tem o significado atribuído na Cláusula 6.5 abaixo; 

“Preço de Integralização”: tem o significado previsto na Cláusula 3.1, item (viii), abaixo; 

“Preço de Integralização das Debêntures”: significa o valor a ser pago pela Emissora como 
contrapartida à subscrição das Debêntures, representativas dos Créditos Imobiliários. 

“Prospecto Definitivo”: significa o prospecto definitivo da Oferta; 

“Prospecto Preliminar”: significa o prospecto preliminar da Oferta; 

“Prospectos”: significam, em conjunto, o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo; 

“Regime Fiduciário”: significa o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos 
do Patrimônio Separado, na forma do artigo 9º da Lei 9.514, com a consequente constituição 
do Patrimônio Separado; 

“Remuneração dos CRI”: tem o significado previsto na Cláusula 4.1.2 abaixo; 
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“Remuneração das Debêntures” significa a remuneração das Debêntures, conforme 
definido na Escritura de Emissão de Debêntures;  

“Resolução CMN 4.373”: significa a Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014; 

“Subsidiárias”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

“Taxa de Administração”: tem o significado previsto na Cláusula 15, item (i), alínea (a), 
abaixo; 

“Taxa DI”: significam as taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
“over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br); 

“Taxa Substitutiva”: tem o significado previsto na Cláusula 4.2.2; 

“Termo de Securitização”: significa o presente “Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 7ª Emissão da VERT 
Companhia Securitizadora”; 

“Titulares dos CRI”: significam os titulares dos CRI; 

“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”: significa o montante de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais);  

“Valor Nominal Unitário”: significa que os CRI terão valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais), na Data de Emissão; 

“Valor Nominal Unitário das Debêntures”: significa o valor nominal unitário das 
Debêntures, conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Valor Ordinário do Fundo de Despesas: significa o montante necessário para o 
pagamento das Despesas relacionadas ao Patrimônio Separado, presente e futuras, para 
um período de 3 (três) meses; 

“Valor Total da Emissão”: significa o valor total da Emissão, que será de, inicialmente, 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão dos CRI, observado que 
o valor total da Emissão poderá (a) ser reduzido, tendo em vista que a Oferta poderá ser 
concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, desde que, até o final do Prazo Máximo 
de Colocação, haja subscrição e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no 
mínimo, o Montante Mínimo; e (b) ser aumentado em até 20% (vinte por cento), conforme o 
exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, neste caso, ao volume de 
até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) e 

“Valor Total do Fundo de Despesas”: significa o valor total do Fundo de Despesas, 
equivalente ao Valor Ordinário do Fundo de Despesas, acrescido do Valor Mínimo do Fundo 
de Despesas. 

1.2 Adicionalmente, (i) os cabeçalhos e títulos deste Termo de Securitização servem apenas 
para conveniência de referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos 
aos quais se aplicam; (ii) os termos “inclusive”, “incluindo”, “particularmente” e outros termos 
semelhantes serão interpretados como se estivessem acompanhados do termo 
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“exemplificativamente”; (iii) sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas nesta 
Cláusula 1 aplicar-se-ão tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o 
feminino e vice-versa; (iv) referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem 
todas as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas complementações, 
salvo se expressamente disposto de forma diferente; (v) referências a disposições legais 
serão interpretadas como referências às disposições respectivamente alteradas, estendidas, 
consolidadas ou reformuladas; (vi) salvo se de outra forma expressamente estabelecido 
neste Termo de Securitização, referências a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos 
deste Termo de Securitização; (vii) todas as referências à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI incluem seus sucessores, representantes e cessionários devidamente 
autorizados; e (viii) os termos iniciados em letras maiúsculas, mas não definidos neste Termo 
de Securitização terão os mesmos significados a eles atribuídos no respectivo documento a 
que fizer referência. 

2 OBJETO E CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

2.1 Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula, em caráter irrevogável e 
irretratável, a totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pela CCI, aos CRI, cujas 
características são descritas na Cláusula 3 abaixo, observado o disposto na Cláusula 2.1.1 
abaixo. 

2.1.1 O Valor Total da Emissão será de, inicialmente, R$300.000.000,00 (trezentos milhões 
de reais), na Data de Emissão dos CRI, observado que o valor total da Emissão 
poderá (a) ser reduzido, tendo em vista que a Oferta poderá ser concluída mesmo 
em caso de Distribuição Parcial, desde que, até o final do Prazo Máximo de 
Colocação, haja subscrição e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no 
mínimo, o Montante Mínimo; e (b) ser aumentado em até 20% (vinte por cento), 
conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, neste 
caso, ao volume de até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais).  

2.1.2 O presente Termo de Securitização será aditado, bem como os demais Documentos 
da Oferta que se façam necessários, para incluir as alterações referentes à 
Distribuição Parcial ou ao eventual exercício, total ou parcial, da Opção de Lote 
Adicional, sendo que os respectivos CRI não distribuídos serão consequentemente 
cancelados, dispensando-se para tanto a necessidade de aprovação dos Titulares 
dos CRI em Assembleia Geral. 

2.1.3 Sem prejuízo do presente Termo de Securitização vincular as partes desde a data de 
sua assinatura, este Termo de Securitização e a emissão dos CRI será eficaz a partir 
da Data de Emissão dos CRI. 

2.1.4 Para fins do artigo 8º da Lei 9.514, a Emissora declara que são vinculados ao 
presente Termo de Securitização os Créditos Imobiliários representados pela CCI, 
devidos exclusivamente pela Devedora, nos termos da CCI e da Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

2.1.5 Os Créditos Imobiliários representados pela CCI serão vinculados aos CRI, nos 
termos da Instrução CVM 414 e da Lei 9.514. 
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2.1.6 Os Créditos Imobiliários representados pela CCI vinculados ao presente Termo de 
Securitização, bem como suas características específicas, estão descritos no 
Anexo I ao presente Termo de Securitização, nos termos do item 2, do Anexo III, da 
Instrução CVM 414, em adição às características descritas neste Termo de 
Securitização. 

2.1.7 O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores será utilizado pela 
Emissora para pagamento do Preço de Integralização das Debêntures. 

2.1.8 Uma via original da Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente 
custodiada junto à Instituição Custodiante, nos termos do § 4º do artigo 18 da Lei 
10.931. 

2.1.9 O Regime Fiduciário, a ser instituído pela Emissora conforme previsto neste Termo 
de Securitização, será registrado na Instituição Custodiante da Escritura de Emissão 
de CCI, conforme previsto no artigo 23, parágrafo único, da Lei 10.931. Uma vez 
devidamente registrado este Termo de Securitização, a Instituição Custodiante 
prestará à Emissora declaração elaborada nos moldes do Anexo II a este Termo de 
Securitização. 

2.1.10 A Emissora pagará à Devedora o Preço de Integralização das Debêntures pela 
integralização das Debêntures e, consequentemente, aquisição dos Créditos 
Imobiliários que estão representados integralmente pela CCI, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão de Debêntures.  

2.1.11 O Preço de Integralização das Debêntures será pago pela Emissora para a Devedora 
por meio de Transferência Eletrônica Disponível – TED, nas mesmas datas em que 
ocorrerem as integralizações dos CRI, proporcionalmente aos CRI que tenham sido 
integralizados, sendo certo que, excepcionalmente, em virtude de aspectos 
operacionais, a Emissora poderá realizar a integralização das Debêntures no Dia Útil 
imediatamente subsequente caso tenha recebido os recursos decorrentes da 
integralização dos respectivos CRI após as 16:00 (dezesseis) horas.  

3 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DOS CRI 

3.1 Aprovação Societária da Emissora e Características dos CRI 

3.1.1 Aprovação Societária da Emissora. A Emissão e a Oferta foram aprovadas (i) de 
forma geral, na Assembleia Geral Extraordinária da Securitizadora, realizada em 23 
de maio de 2017, cuja ata foi registrada perante a JUCESP em 3 de julho de 2017, 
sob o nº 297.972/17 e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 18 de 
julho de 2017 e no Jornal “Diário Comercial” na edição de 18 de julho de 2017; e (ii) 
de forma específica, na Reunião de Diretoria da Securitizadora realizada em 8 de 
abril de 2019, cuja ata foi registrada perante a JUCESP em 26 de abril de 2019 sob 
o nº 227.462/19-1. 

3.1.2 Características dos CRI. Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro será 
constituído pelos Créditos Imobiliários representados pela CCI, conforme previsto 
neste Termo de Securitização, possuem as seguintes características: 
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(i) Número de Série e Emissão: a presente Emissão corresponde à 1ª série da 
7ª emissão de CRI da Emissora; 

(ii) Quantidade de CRI: serão emitidos, inicialmente, 300.000 (trezentos mil) CRI, 
observado que a quantidade de CRI poderá (a) ser reduzida, tendo em vista 
que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, 
desde que, até o final do Prazo Máximo de Colocação, haja subscrição e 
integralização de CRI em quantidade equivalente a, no mínimo, o Montante 
Mínimo; e (b) ser aumentado em até 20% (vinte por cento), conforme o 
exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, neste caso, 
ao volume de até 360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI; 

(iii) Valor Total da Emissão: O Valor Total da Emissão será de, inicialmente, 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão dos CRI, 
observado que o Valor Total da Emissão poderá (a) ser reduzido, tendo em 
vista que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição 
Parcial, desde que, até o final do Prazo Máximo de Colocação, haja 
subscrição e integralização de CRI em quantidade equivalente a, no mínimo, 
o Montante Mínimo; e (b) ser aumentado em até 20% (vinte por cento), 
conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional chegando, 
neste caso, ao volume de até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de reais);  

(iv) Opção de Lote Adicional: a Emissora, conforme previamente decidido em 
conjunto com os Coordenadores e com a Devedora, poderá optar por 
aumentar a quantidade de CRI originalmente ofertados, em até 20% (vinte 
por cento), nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, 
parágrafo 2º, da Instrução CVM 400; 

(v) Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário dos CRI será de R$1.000,00 
(mil reais), na Data de Emissão dos CRI; 

(vi) Atualização Monetária dos CRI: o Valor Nominal Unitário dos CRI não será 
atualizado monetariamente; 

(vii) Remuneração dos CRI e Pagamento da Remuneração dos CRI: os CRI farão 
jus à Remuneração calculada e paga nos termos da Cláusula 4.1.2 abaixo; 

(viii) Preço de Integralização: O preço de integralização dos CRI será o 
correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, sendo a integralização dos 
CRI realizada em moeda corrente nacional, à vista, no ato da subscrição, de 
acordo com os procedimentos da B3, conforme o caso, sendo certo que, caso 
ocorra a integralização dos CRI em mais de uma Data de Integralização, o 
preço de integralização será correspondente ao Valor Nominal Unitário dos 
CRI, acrescido da Remuneração dos CRI, calculada de forma pro rata 
temporis, desde a Data de Início da Remuneração dos CRI até a efetiva 
integralização dos CRI (“Preço de Integralização”). Os CRI poderão ser 
subscritos com ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição dos CRI, 
sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para todos 
os CRI; 
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(ix) Subscrição e Integralização dos CRI: os CRI serão subscritos no mercado 
primário e integralizados pelo Preço de Integralização, em cada uma das 
Datas de Integralização, sendo a integralização dos CRI realizada à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com os 
procedimentos da B3: (i) nos termos do respectivo boletim de subscrição dos 
CRI; e (ii) para prover recursos a serem destinados pela Emissora conforme 
o disposto neste Termo de Securitização; 

(x) Amortização Programada dos CRI: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado ou da liquidação do Patrimônio Separado, 
nos termos previstos neste Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário 
dos CRI será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. 

(xi) Regime Fiduciário: será instituído o Regime Fiduciário pela Emissora sobre 
os Créditos do Patrimônio Separado, na forma dos artigos 9º e 10º da Lei 
9.514, com a consequente constituição do Patrimônio Separado; 

(xii) Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 
Financeira: os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado 
primário, por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3; e (b) 
negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente, 
os eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio 
da B3;  

(xiii) Data de Emissão dos CRI: 28 de maio de 2019; 

(xiv) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado dos CRI ou de liquidação do Patrimônio Separado, nos termos 
previstos neste Termo de Securitização, os CRI terão prazo de vencimento 
de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
28 de maio de 2024 (“Data de Vencimento”); 

(xv) Local de Emissão dos CRI: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 

(xvi) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
valor devido pela Emissora aos Titulares dos CRI nos termos deste Termo de 
Securitização, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, (a) a respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a data do respectivo inadimplemento até a data do efetivo pagamento 
(b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis 
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (c) multa 
moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos 
Moratórios”);  

(xvii) Forma e Comprovação de Titularidade: os CRI serão emitidos sob a forma 
nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. Serão 
reconhecidos como comprovante de titularidade do CRI: (i) o extrato de 
posição de custódia expedido pela B3, conforme os CRI estejam 
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eletronicamente custodiados na B3, em nome de cada titular de CRI; ou (ii) o 
extrato emitido pelo Escriturador em nome de cada titular de CRI, com base 
nas informações prestadas pela B3, conforme os CRI estejam 
eletronicamente custodiados na B3;  

(xviii) Locais de Pagamento: os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se 
os procedimentos adotados pela B3. Caso por qualquer razão, a qualquer 
tempo, os CRI não estejam custodiados na B3, em qualquer Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI, ou de amortização do Valor Nominal 
Unitário dos CRI, a Emissora deixará, na Conta do Patrimônio Separado, o 
respectivo pagamento à disposição do respectivo titular dos CRI, sem 
qualquer ônus para a Emissora. Nesta hipótese, a partir da respectiva data 
de pagamento, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração 
incidente sobre o valor colocado à disposição do titular dos CRI na sede da 
Emissora; 

(xix) Atraso no Recebimento dos Pagamentos: sem prejuízo no disposto no item 
(xx) abaixo, o não comparecimento do titular dos CRI para receber o valor 
correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela 
Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em 
comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de 
qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, 
desde que os recursos tenham sido disponibilizados pontualmente, 
observado o disposto no item (xvi) acima; 

(xx) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Securitização 
até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com 
dia que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a 
serem pagos; 

(xxi) Pagamentos: os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados 
diretamente na Conta do Patrimônio Separado, observado o disposto na 
Cláusula 5 abaixo;  

(xxii) Ordem de Alocação dos Pagamentos: caso, em qualquer data, o valor 
recebido pela Securitizadora a título de pagamento dos Créditos Imobiliários 
não seja suficiente para quitação integral dos valores devidos aos Titulares 
dos CRI, nos termos deste Termo de Securitização, tais valores serão 
alocados observada a seguinte ordem de preferência: (i) recomposição do 
Fundo de Despesas e pagamento das despesas do Patrimônio Separado; (ii) 
eventuais Encargos Moratórios; (iii) Remuneração dos CRI; e (iv) 
amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI, proporcionalmente; 

(xxiii) Garantias: não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 
sobre os CRI;  

(xxiv) Coobrigação da Emissora: não haverá coobrigação da Emissora para o 
pagamento dos CRI; 
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(xxv) Código ISIN dos CRI: BRVERTCRI099; 

(xxvi) Classificação de Risco dos CRI: a classificação de risco dos CRI será 
atribuída pela Agência de Classificação de Risco, conforme Cláusula 6.11 
abaixo. 

3.2 Destinação dos Recursos: O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores 
será utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento do Preço de 
Integralização das Debêntures.  Caso o Valor Total da Emissão seja aumentado pelo 
exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional, o valor adicional recebido pela 
Emissora será utilizado na mesma forma prevista acima. 

3.2.1 Os recursos líquidos obtidos pela Devedora com a Emissão das Debêntures serão 
destinados pela Devedora, até a Data de Vencimento, diretamente ou por meio de 
suas subsidiárias (“Subsidiárias”), para a construção de determinados 
empreendimentos imobiliários, com fins residenciais e/ou comerciais, descritos na 
Tabela 1 do Anexo VIII ao presente Termo de Securitização (“Empreendimentos 
Lastro”). Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão das 
Debêntures não terão como finalidade o reembolso de quaisquer despesas 
realizadas anteriormente à Emissão das Debêntures, e, consequentemente, à 
Emissão dos CRI, ainda que sejam despesas realizadas no âmbito dos 
Empreendimentos Lastro. 

3.2.2 A Devedora deverá tomar todas as providências para que as suas Subsidiárias 
utilizem os recursos mencionados acima nos Empreendimentos Lastro. 

3.2.3 Os recursos serão integralmente utilizados pela Companhia, nas porcentagens 
indicadas na Tabela 2 do Anexo VIII ao presente Termos de Securitização. A 
porcentagem destinada a cada Empreendimento Lastro, conforme descrita na Tabela 
2 do Anexo VIII ao presente Termos de Securitização, poderá ser alterada a qualquer 
tempo (permanecendo a totalidade dos recursos investida nos Empreendimentos 
Lastro), independentemente da anuência prévia do Debenturista ou dos titulares dos 
CRI, sendo que, neste caso, a Escritura de Emissão de Debêntures e este Termo de 
Securitização deverão ser aditados, de forma a prever o novo percentual para cada 
Empreendimento Lastro. 

3.2.4 Com relação ao cronograma tentativo constante da Tabela 3 do Anexo VIII, tal 
cronograma é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer 
motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, (i) não será 
necessário aditar a Escritura de Emissão de Debêntures, este Termo de 
Securitização ou a Escritura de Emissão de CCI; e (ii) não implica qualquer hipótese 
de vencimento antecipado das Debêntures e nem dos CRI, sendo certo que, ainda 
que ocorram eventuais ajustes no cronograma tentativo constante da Tabela 3 do 
Anexo VIII, a destinação total dos recursos pela Devedora deverá ocorrer até a Data 
de Vencimento, nos termos da Cláusula 3.2.1 acima.  

3.2.5 A Devedora encaminhará à Emissora e ao Agente Fiduciário dos CRI, (i) 
semestralmente, a contar da Data de Emissão (ou, caso a Data de Vencimento seja 
anteriormente ao encerramento do último semestre, até o Dia Útil imediatamente 
anterior à Data de Vencimento), relatório no formato constante do Anexo II da 
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Escritura de Emissão de Debêntures devidamente assinado por representantes 
legais da Companhia devidamente constituídos (“Relatório de Verificação”), 
informando o valor total destinado a cada Empreendimento Lastro durante o 
semestre imediatamente anterior à data de emissão de cada Relatório de Verificação; 
e (ii) sempre que razoavelmente solicitado por escrito pela Emissora e/ou pelo 
Agente Fiduciário do CRI, incluindo, sem limitação, para fins de atendimento a 
exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, cópia dos contratos, notas fiscais 
acompanhados de seus arquivos no formato “XML” de autenticação das notas fiscais, 
comprovando os pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a 
correta destinação dos recursos, atos societários e demais documentos 
comprobatórios (“Documentos Comprobatórios”) que julgar necessário para 
acompanhamento da utilização dos recursos, em até 15 (quinze) Dias Úteis do 
recebimento da solicitação, ou em prazo inferior de acordo com a exigência feita pela 
autoridade reguladora ou fiscal. 

3.2.6 Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos demais documentos 
previstos na Cláusula 3.2.5 acima, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por 
verificar, nos termos deste Termo de Securitização, com base nos mesmos, o 
cumprimento das obrigações de destinação dos recursos assumidas pela Devedora 
na forma acima prevista. 

3.2.7 A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer 
documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos 
termos desta Cláusula 3.2.  

3.2.8 A Devedora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar o 
Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, 
perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) 
que vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos 
oriundos das Debêntures de forma diversa da estabelecida nesta Cláusula 3.2. 

3.2.9 Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, os recursos somente serão 
utilizados pela Devedora após o atingimento do Montante Mínimo na Oferta e, 
necessariamente, da mesma forma prevista acima, sendo que, os recursos adicionais 
necessários para a conclusão efetiva da destinação dos recursos pela Devedora 
serão obtidos por meio de caixa próprio da Devedora. 

3.2.10 Caso o Valor Total da Emissão seja aumentado pelo exercício, total ou parcial, da 
Opção de Lote Adicional, o valor adicional recebido pela Devedora será utilizado na 
mesma forma prevista acima. 

3.3 Vinculação dos Pagamentos: Os Créditos do Patrimônio Separado e todos e quaisquer 
recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime 
Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Termo de Securitização, 
não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em 
decorrência de outras obrigações da Devedora e/ou da Emissora até a data de resgate dos 
CRI, exceto pelos eventuais tributos sobre eles aplicáveis, e pagamento integral dos valores 
devidos aos Titulares dos CRI. Neste sentido, os Créditos do Patrimônio Separado: 
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(i) constituirão, no âmbito do presente Termo de Securitização, Patrimônio Separado, 
não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma hipótese; 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no Patrimônio 
Separado até o pagamento integral da totalidade dos CRI; 

(iii) destinam-se exclusivamente, em sua integralidade, ao pagamento do Preço de 
Integralização das Debêntures e dos valores devidos aos Titulares dos CRI;  

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, 
não podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por 
quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, observados os 
fatores de risco previstos nos Prospectos; e 

(v) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados, 
conforme previsto neste Termo de Securitização. 

3.4 Resgate Antecipado Facultativo 

3.4.1 Os CRI não estarão sujeitos a resgate antecipado facultativo pela Emissora, total ou 
parcial. 

3.5 Amortização Extraordinária Facultativa 

3.5.1 Os CRI não estarão sujeitas à amortização extraordinária facultativa pela Emissora. 

4 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRI, REMUNERAÇÃO DOS CRI E 
PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS CRI 

4.1 Atualização Monetária e Remuneração dos CRI 

4.1.1 Atualização Monetária dos CRI. O Valor Nominal Unitário dos CRI não será 
atualizado monetariamente. 

4.1.2 Remuneração dos CRI. Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,40% (cem inteiros e quarenta centésimos por 
cento) da variação acumulada da Taxa DI (“Remuneração dos CRI”), calculados de 
forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde 
a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive). A Remuneração dos CRI será calculada de acordo com a 
seguinte fórmula:  

 

onde: 

J = Valor unitário da Remuneração dos CRI devida ao final de cada Período de 
Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = o Valor Nominal Unitário dos CRI calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

FatorDI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a Data 
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de Início da Remuneração dos CRI ou da Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRI imediatamente anterior, conforme aplicável, inclusive, até a data de cálculo, 
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

 
onde: 

n = número total de Taxas DI, consideradas para a Remuneração dos CRI; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; 

p = 100,4000 (cem inteiros e quarenta centésimos); e 

TDIk = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

onde: 

DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, desde 1 (um) Dia Útil anterior à Data 
de Início da Remuneração dos CRI ou 1 (um) Dia Útil anterior à Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até 1 
(um) Dia útil anterior à data de cálculo, exclusive; e 

k = número de ordem da Taxa DI Over, variando de 1 (um) até n. 

Observações: 

(i) O fator resultante da expressão  é considerado com 16 
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores diários , sendo que a 
cada fator diário acumulado trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado; 

(iii) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
“FatorDI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e 

(iv) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo. 

4.2 Indisponibilidade da Taxa DI 

4.2.1 Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI 
previstas neste Termo de Securitização, a Taxa DI não estiver disponível, será 
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utilizado, para apuração de “TDIk” em sua substituição, o percentual correspondente 
à última Taxa DI divulgada oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Devedora, a 
Emissora e os Titulares dos CRI, quando da divulgação posterior da Taxa DI que 
seria aplicável. 

4.2.2 Na hipótese de extinção e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias 
Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no 
caso de impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI às Debêntures ou aos CRI, 
conforme o caso, por proibição legal ou judicial, será utilizado, em sua substituição, 
o seu substituto legal. Na hipótese de (i) não haver substituto legal para a Taxa DI; 
ou (ii) havendo substituto legal para a Taxa DI, extinção, limitação e/ou não 
divulgação do substituto legal para a Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis após a 
data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de 
aplicação do substituto legal para a Taxa DI às Debêntures ou aos CRI, conforme o 
caso, por proibição legal ou judicial, será convocada, pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário dos CRI, em até 5 (cinco) dias contados do término do prazo de 10 (dez) 
Dias Úteis da data de extinção do substituto legal para a Taxa DI ou da data da 
proibição legal ou judicial, conforme o caso, Assembleia Geral, a qual terá como 
objeto a deliberação pelos Titulares dos CRI, conforme procedimentos e quóruns 
previstos neste Termo de Securitização, de comum acordo com a Devedora, sobre o 
novo parâmetro de Remuneração dos CRI e de remuneração das Debêntures, 
parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da 
Remuneração (“Taxa Substitutiva”). Tal Assembleia Geral deverá ser realizada nos 
prazos previstos neste Termo de Securitização. Até a deliberação da Taxa 
Substitutiva, a última Taxa DI divulgada será utilizada na apuração do “Fator DI” e 
será aplicada para todos os dias relativos ao período no qual não tenha sido possível 
sua aferição, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a 
Devedora e a Emissora quando da divulgação posterior da taxa/índice de 
remuneração/atualização que seria aplicável ou da deliberação da Taxa Substitutiva 
em Assembleia Geral. 

4.2.3 Caso a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme o caso, voltem a ser 
divulgadas antes da realização da Assembleia Geral prevista na Cláusula 4.2.2 
acima, ressalvada a hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição legal 
ou determinação judicial, referida Assembleia Geral não será realizada, e a Taxa DI 
ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme o caso, a partir da data de sua 
divulgação, passará a ser novamente utilizada para o cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas neste Termo de Securitização. 

4.2.4 Caso, na Assembleia Geral de Titulares dos CRI prevista na Cláusula 4.2.2 acima, 
não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva das Debêntures e dos CRI, conforme o 
caso, entre a Devedora e a Emissora, ou em caso de não instalação em segunda 
convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação em que não haja 
quórum suficiente, a Devedora deverá resgatar a totalidade das Debêntures, com seu 
consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
realização da assembleia geral de titulares de Debêntures prevista acima ou na Data 
de Vencimento das Debêntures, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário 
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das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira data de integralização das Debêntures ou a data de 
pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade, caso em 
que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures 
previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, será utilizado, para apuração da 
Remuneração das Debêntures e dos CRI, o percentual correspondente à última Taxa 
DI divulgada oficialmente. 

4.2.5 No Dia Útil seguinte a realização da Assembleia Geral de Titulares dos CRI prevista 
na Cláusula 4.2.4 acima, a Emissora deverá, com antecedência de, no mínimo, 3 
(três) Dias Úteis contados do resgate antecipado dos CRI, publicar um comunicado 
ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os Titulares dos 
CRI, bem como informar a B3, o Agente Fiduciário dos CRI, a B3 e o Escriturador 
informando acerca do resgate antecipado a ser realizado. 

4.2.6 Nas hipóteses de resgate antecipado obrigatório das Debêntures previstas na 
Cláusula 4.2.4 acima, a Emissora deverá resgatar antecipadamente a totalidade dos 
CRI pelo Valor Nominal Unitário dos CRI, acrescido da Remuneração dos CRI, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a 
Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, devendo o pagamento dos valores devidos 
aos Titulares dos CRI ser realizado na data do recebimento pela Emissora dos 
valores relativos ao resgate antecipado obrigatório das Debêntures, nos termos 
previstos acima. 

4.3 Pagamento da Remuneração dos CRI: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado dos CRI ou da liquidação do Patrimônio Separado, nos termos previstos 
neste Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI será paga, a partir da Data de 
Emissão, nos meses de maio e novembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 
28 de novembro de 2019 e o último, na Data de Vencimento, nas datas de vencimento 
especificadas no Anexo III a este Termo de Securitização (“Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI”). 

5 PAGAMENTOS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

5.1 Pagamentos: Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente na 
Conta do Patrimônio Separado. Conforme definido neste Termo de Securitização e na 
Escritura de Emissão de Debêntures, quaisquer recursos relativos aos Créditos Imobiliários, 
ao cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora, nos termos deste 
Termo de Securitização e da Escritura de Emissão de Debêntures, serão depositados até às 
16:00 horas (inclusive) das datas de pagamento previstas no Anexo III a este Termo de 
Securitização e/ou da data em que forem devidos nos termos deste Termo de Securitização, 
observado o intervalo mínimo, de 1 (um) Dia Útil, entre o recebimento dos valores relativos 
aos Créditos Imobiliários pela Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos 
CRI, não havendo qualquer remuneração ou acréscimo dos valores recebidos pela Emissora 
em razão da prorrogação mencionada, com exceção da Data de Vencimento. Caso a 
Emissora não recepcione os recursos na Conta do Patrimônio Separado até o referido 
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horário, esta não será capaz de operacionalizar, via Banco Liquidante, o pagamento dos 
recursos devidos aos Titulares dos CRI, devidos por força deste Termo de Securitização. 
Neste caso, a Emissora estará isenta de quaisquer penalidades e descumprimento de 
obrigações a ela imputadas e a Devedora se responsabilizará pelo não cumprimento destas 
obrigações pecuniárias. 

6 FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRI 

6.1 Os CRI serão objeto de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, 
nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 414 e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis. Os Coordenadores realizarão a distribuição pública dos CRI 
para o volume inicialmente ofertado de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sob 
regime de melhores esforços de colocação, observado que (a) a Oferta poderá ser concluída 
mesmo em caso de Distribuição Parcial dos CRI, desde que haja colocação equivalente a, 
no mínimo, o Montante Mínimo; e (b) o Valor Total da Emissão poderá ser aumentado em 
até 20% (vinte por cento), conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional 
chegando, neste caso, ao volume de até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões 
de reais), sendo certo que o volume colocado em razão do exercício da Opção de Lote 
Adicional também será colocado sob o regime de melhores esforços. 

6.2 O Público Alvo da Oferta é composto pelos Investidores, isto é, pessoas físicas e jurídicas, 
sejam eles considerados Investidores Qualificados, ou não qualificados, nos termos previstos 
no presente Termo de Securitização. 

6.3 Plano de Distribuição. Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os 
Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, organizarão a colocação dos 
CRI perante os Investidores interessados, levando em conta suas relações com clientes e 
outras considerações de natureza comercial ou estratégica devendo assegurar: (i) que o 
tratamento conferido aos Investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do 
investimento ao perfil de risco dos seus clientes; e (iii) que os representantes de venda dos 
Participantes Especiais recebam previamente exemplar dos Prospectos para leitura 
obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos 
Coordenadores, observadas as regras de alocação de CRI estabelecidas neste Termo de 
Securitização e no Contrato de Distribuição. 

6.3.1 No âmbito da Oferta, os Investidores poderão apresentar (i) intenções de 
investimento, durante o período compreendido entre os dias 31 de maio de 2019, 
inclusive, e 25 de junho de 2019, inclusive, nos termos do artigo 44 da Instrução CVM 
400 (“Período de Coleta de Intenções de Investimento”); e (ii) Boletins de 
Subscrição, após a data de divulgação do Anúncio de Início e até o encerramento do 
Prazo Máximo de Colocação, mediante formulários específicos, celebrados em 
caráter irrevogável e irretratável, exceto nas circunstâncias ali previstas, referente à 
sua intenção de investimento nos CRI no âmbito da Oferta, sendo que não haverá a 
possibilidade de reservas e nem a fixação de lotes máximos ou mínimos, observadas 
as condições previstas neste Termo de Securitização e no Contrato de Distribuição. 

6.3.2 Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os Coordenadores 
disponibilizarão ao público o Prospecto Preliminar, precedido da divulgação do Aviso 
ao Mercado. 
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6.3.3 Após o protocolo do pedido de registro da Oferta, a disponibilização do Prospecto 
Preliminar e a divulgação do Aviso ao Mercado, e anteriormente à concessão do 
registro da Oferta pela CVM, poderão ser realizadas apresentações para potenciais 
investidores e/ou reuniões individuais, conforme determinado pelos Coordenadores. 

6.3.4 Os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para 
potenciais investidores eventualmente utilizados serão previamente submetidos à 
aprovação da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM 400, ou 
encaminhados à CVM previamente à sua utilização, na hipótese prevista no artigo 
50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400, conforme o caso. 

6.4 Procedimento de Colocação. A alocação dos CRI será realizada conforme procedimento 
descrito abaixo. 

6.4.1 Durante o Período de Coleta de Intenções de Investimento, os Investidores (incluindo 
Pessoas Vinculadas) interessados em subscrever os CRI deverão apresentar a uma 
Instituição Participante da Oferta sua intenção de investimento nos CRI, nos termos 
do artigo 44 da Instrução CVM 400, observadas as limitações aplicáveis aos 
Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. 

6.4.2 Será recomendado aos Investidores que entrem em contato com a Instituição 
Participante da Oferta de sua preferência para verificar os procedimentos adotados 
pela respectiva Instituição Participante da Oferta para efetivação de sua intenção de 
investimento, incluindo, sem limitação, eventual necessidade de depósito prévio do 
investimento pretendido. 

6.4.3 As intenções de investimento serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses 
de identificação de divergência relevante entre as informações constantes do 
Prospecto que alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor, conforme 
o caso, ou a sua decisão de investimento, sendo que, nestes casos, o referido 
Investidor poderá desistir da intenção de investimento. Nesta hipótese, o Investidor 
deverá informar sua decisão de desistência da intenção de investimento à respectiva 
Instituição Participante da Oferta que recebeu a intenção de investimento, em 
conformidade com as previsões da respectiva intenção de investimento. 

6.4.4 Ao final do Período de Coleta de Intenções de Investimento, a Instituição Participante 
da Oferta com a qual o Investidor tenha realizado a intenção de investimento 
informará aos Investidores, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou por 
telefone ou fac-símile (i) a quantidade de CRI alocada ao Investidor; e (ii) o horário 
limite da data de liquidação que cada Investidor deverá pagar o Preço de 
Integralização referente aos CRI alocados nos termos aqui previstos à respectiva 
Instituição Participante da Oferta que recebeu a respectiva intenção de investimento, 
com recursos imediatamente disponíveis, por meio de sua conta na B3, observados 
os procedimentos da B3. 

6.4.5 Observado o disposto no Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá início a 
partir da (a) obtenção de registro da Oferta perante a CVM; (b) divulgação do Anúncio 
de Início; e (c) disponibilização do Prospecto Definitivo da Oferta ao público, 
devidamente aprovado pela CVM. 
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6.4.6 Exceto pelas condições precedentes previstas no Contrato de Distribuição, as quais 
deverão ser continuamente observadas e cumpridas até a data de divulgação do 
Anúncio de Início, e pelo disposto acima, a Oferta não está sujeita a quaisquer 
condições, nos termos do artigo 22 da Instrução CVM 400. 

6.4.7 A partir da divulgação do Anúncio de Início, cada um dos Investidores interessados 
na subscrição dos CRI deverá formalizar o seu interesse mediante a formalização do 
Boletim de Subscrição, durante o Prazo Máximo de Colocação, conforme vier a ser 
indicado no cronograma da Oferta divulgado no Anúncio de Início. 

6.4.8 Os Investidores considerados Pessoas Vinculadas indicarão, obrigatoriamente, na 
sua intenção de investimento ou no seu Boletim de Subscrição, sua qualidade de 
Pessoa Vinculada, sob pena de cancelamento de seu Boletim de Subscrição, pelos 
Coordenadores e/ou Participante Especial que o receber. 

6.4.9 Os Coordenadores realizarão a consolidação de todas as intenções de investimento 
e dos Boletins de Subscrição, conforme o caso, recebidos no âmbito da Oferta e 
realizarão a alocação dos CRI por ordem cronológica e observado o seguinte 
procedimento: (a) alocação será feita de acordo com a ordem cronológica de 
chegada das intenções de investimento e dos Boletins de Subscrição formalizados 
pelos Investidores e a ordem cronológica será verificada no momento em que a 
intenção de investimento e o Boletim de Subscrição forem recebidos pelos 
Coordenadores, conforme enviados pelo Investidor ou pela Participante Especial; (b) 
no caso de um Investidor enviar mais de uma intenção de investimento ou subscrever 
mais de um Boletim de Subscrição, as intenções de investimento e os Boletins de 
Subscrição serão considerados ordens independentes, sendo considerada a primeira 
ordem efetuada aquela cuja intenção de investimento ou cujo Boletim de Subscrição 
primeiro for recebido pelos Coordenadores, conforme enviada pelo Investidor ou pela 
Participante Especial; (c) caso as intenções de investimento ou os Boletins de 
Subscrição sejam enviados aos Coordenadores pelos Participantes Especiais, todas 
as ordens contidas em um mesmo documento serão consideradas com o mesmo 
horário de chegada; no entanto, o processamento da alocação será realizado linha a 
linha, de cima para baixo, sendo certo que esta forma de atendimento não garante 
que as subscrições encaminhadas no mesmo documento pelo Participante Especial 
sejam integralmente atendidas; (d) as intenções de investimento e os Boletins de 
Subscrição cancelados, por qualquer motivo, serão desconsiderados na alocação 
cronológica das intenções de investimento e dos Boletins de Subscrição; e (e) o 
processo de alocação dos CRI poderá acarretar em alocação parcial na última 
intenção de investimento ou no último Boletim de Subscrição alocado, conforme o 
caso. 

6.4.10 Até o final do Prazo Máximo de Colocação, os Coordenadores deverão definir, de 
comum acordo com a Emissora e a Devedora: (a) o Valor Total da Emissão, 
observado que a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição 
Parcial, observado o Montante Mínimo; (b) se será exercida a Opção de Lote 
Adicional; e (c) a quantidade total de CRI a ser emitida. 

6.4.11 Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, o Investidor poderá, no ato de 
aceitação da Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição (a) da totalidade 
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dos CRI inicialmente ofertados, sem considerar os CRI resultantes da Opção de Lote 
Adicional; ou (b) de uma proporção ou quantidade mínima dos CRI inicialmente 
objeto da Oferta, sem considerar os CRI resultantes da Opção de Lote Adicional, 
definida conforme critério do próprio Investidor, mas que não poderá ser inferior ao 
Montante Mínimo da Oferta; caso condicione a sua adesão à distribuição de uma 
proporção ou quantidade mínima dos CRI inicialmente objeto da Oferta, o Investidor 
deverá, no momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, 
pretende receber a totalidade dos CRI por ele subscritos ou quantidade equivalente 
à proporção entre o número de CRI efetivamente distribuídos e o número de CRI 
inicialmente ofertados, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 
Investidor em receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. Para os fins deste item, 
entende-se como CRI efetivamente distribuídos todos os CRI objeto de subscrição, 
inclusive aqueles sujeitos às condições previstas nos incisos acima. 

6.4.12 As previsões das Cláusulas acima aplicar-se-ão aos Participantes Especiais 
eventualmente contratados pelos Coordenadores no âmbito da Oferta, conforme o 
caso, nos termos do presente Termo de Securitização e do Contrato de Distribuição 
e dos termos de adesão dos Participantes Especiais. 

6.4.13 As integralizações deverão ocorrer no mesmo dia da subscrição dos referidos CRI. 
O Boletim de Subscrição será resolvido automaticamente no caso de não 
integralização dos CRI no mesmo dia de sua subscrição. 

6.4.14 A colocação dos CRI junto aos Investidores será realizada de acordo com os 
procedimentos da B3. 

6.5 Prazo Máximo de Colocação e Encerramento da Oferta. O prazo máximo para colocação 
dos CRI é de até 6 (seis) meses contados da data de divulgação do Anúncio de Início, nos 
termos da Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 414, ou até a data e divulgação do Anúncio 
de Encerramento, nos termos do artigo 29 e 54-A da Instrução CVM 400, o que ocorrer 
primeiro, o que ocorrer primeiro (“Prazo Máximo de Colocação”). 

6.5.1 A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (a) encerramento do 
Prazo Máximo de Colocação; (b) colocação de CRI equivalentes ao Valor Total da 
Emissão, considerada a possibilidade do exercício da Opção de Lote Adicional; e (c) 
não cumprimento de quaisquer das condições precedentes do Contrato de 
Distribuição, a critério dos Coordenadores, até a divulgação do Anúncio de Início. 

6.5.2 Uma vez encerrada a Oferta os Coordenadores e a Emissora procederão à 
divulgação do Anúncio de Encerramento. Uma vez encerrada a Oferta os 
Coordenadores e a Emissora procederão à divulgação do Anúncio de Encerramento. 

6.6 Pessoas Vinculadas e Excesso de Demanda perante Pessoas Vinculadas. Nos termos do 
artigo 55 da Instrução CVM 400, será aceita a participação de Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas, sem limite máximo de tal participação em relação ao volume da 
Oferta. 

6.6.1 Caso seja verificado pelos Coordenadores excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade dos CRI inicialmente ofertada, não será permitida a colocação de 
CRI perante Pessoas Vinculadas, devendo as intenções de investimento e os 
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Boletins de Subscrição celebrados por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, 
conforme o caso, ser automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400. 

6.7 Subscrição e Integralização dos CRI. Os CRI serão subscritos no mercado primário e 
integralizados pelo Preço de Integralização, durante todo o Prazo Máximo de Colocação, 
sendo a integralização dos CRI realizada à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, de acordo com os procedimentos da B3, com a assinatura dos respectivos 
Boletins de Subscrição. 

6.7.1 Cada Investidor deverá efetuar o pagamento do valor dos CRI por ele subscritos aos 
Coordenadores e aos Participantes Especiais, conforme o caso, de acordo com os 
procedimentos da B3. Os Coordenadores e os Participantes Especiais, conforme o 
caso, serão responsáveis pela transmissão das ordens acolhidas à B3, observados 
os procedimentos adotados pela B3 em que a ordem será liquidada. 

6.8 Distribuição Parcial. A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial 
dos CRI, desde que haja a colocação de CRI em montante equivalente ao Montante Mínimo 
da Oferta, sendo que os CRI que não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados 
pela Emissora. 

6.8.1 O Investidor poderá, no ato de aceitação, condicionar sua adesão a que haja 
distribuição: (i) da totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) de uma proporção ou 
quantidade mínima de CRI, a critério do Investidor, mas cujo montante 
correspondente não poderá ser inferior ao Montante Mínimo. 

6.8.2 Caso, ao final do Prazo Máximo de Colocação, a quantidade de CRI subscritos e 
integralizados no âmbito da Oferta seja inferior ao necessário para atingir o Valor 
Total da Emissão, os Documentos da Operação, conforme aplicável, serão ajustados 
apenas para refletir a quantidade de CRI efetivamente subscrita e integralizada, 
conforme o caso, dispensando-se para tanto a necessidade de aprovação dos 
titulares dos CRI em Assembleia Geral, desde que haja a colocação de CRI 
equivalente ao Montante Mínimo, sendo os CRI que não forem colocados no âmbito 
da Oferta cancelados pela Emissora. 

6.8.3 Na hipótese prevista no item “(ii)” da Cláusula 6.8.1 acima, o Investidor deverá, no 
momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende 
permanecer com a totalidade dos CRI por ele subscritos e integralizados ou 
quantidade equivalente à proporção entre o número de CRI efetivamente distribuídos 
e o número de CRI originalmente ofertados, presumindo-se, na falta da manifestação, 
o interesse do Investidor em receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. 

6.8.4 Na hipótese de, ao final do Prazo Máximo de Colocação, serem subscritos e 
integralizados CRI em montante inferior à quantidade mínima de CRI indicada pelos 
Investidores na forma da Cláusula 6.8.1 acima, os respectivos CRI serão resgatados 
pela Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis contados do encerramento da Oferta. Nesta 
hipótese, o montante devolvido aos Investidores será o Valor Nominal Unitário dos 
CRI, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Remuneração dos CRI ou a Data de Pagamento de 
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Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento. 

6.8.5 Na hipótese de, ao final do Prazo Máximo de Colocação, serem subscritos e 
integralizados CRI em montante inferior ao Montante Mínimo, observados os direitos 
e obrigações previstos no Contrato de Distribuição, todos os CRI emitidos que não 
tiverem sido subscritos e integralizados serão cancelados pela Emissora e todos os 
CRI emitidos que já tiverem sido efetivamente subscritos e integralizados serão 
resgatados e cancelados pela Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do 
encerramento da Oferta. Nesta última hipótese, o montante devolvido aos 
Investidores à título de resgate será o Valor Nominal Unitário dos CRI, acrescido da 
respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Data de Início 
da Remuneração dos CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

6.9 Opção de Lote Adicional: a Emissora, com concordância dos Coordenadores e da Devedora, 
poderá optar por aumentar a quantidade dos CRI originalmente ofertados, mediante exercício 
parcial ou total da Opção de Lote Adicional, nos termos do artigo 14, do parágrafo 2º, da 
Instrução CVM 400. 

6.9.1 Aplicar-se-ão aos CRI oriundos do exercício da Opção de Lote Adicional as mesmas 
condições e preço dos CRI inicialmente ofertados e sua colocação será conduzida, 
pelos Coordenadores, sob regime de melhores esforços de colocação. 

6.10 Para fins de atender o que prevê o item 15 do Anexo III da Instrução CVM 414, os Anexos 
IV, V, e VI ao presente Termo de Securitização contêm as declarações do Coordenador 
Líder, da Emissora e do Agente Fiduciário dos CRI, respectivamente. 

6.11 A Emissão foi submetida à apreciação da Agência de Classificação de Risco. A classificação 
de risco da emissão deverá existir durante toda a vigência dos CRI, devendo ser atualizada 
trimestralmente, com base no encerramento e cada trimestre civil, de acordo com o disposto 
no artigo 7, §7º, da Instrução CVM 414, e no artigo 31, §3º, da Instrução CVM 480. A 
Emissora neste ato se obriga a encaminhar à CVM e ao Agente Fiduciário dos CRI, em até 
45 (quarenta e cinco) dias do encerramento de cada trimestre de referência, o relatório de 
classificação de risco atualizado. 

6.11.1 A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída por qualquer uma das 
seguintes empresas, a qualquer tempo e a critério da Emissora, sem necessidade de 
Assembleia Geral:  

(i) FITCH RATINGS DO BRASIL LTDA., agência de classificação de risco, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de 
Novembro, nº 20, sala 401 B, Centro, CEP 20010-010, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.813.375/0001-33; ou  

(ii) MOODY'S AMÉRICA LATINA LTDA., sociedade limitada, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
12.551, 16º andar, conjunto 1601, inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.101.919/0001-05. 
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7 ESCRITURAÇÃO 

7.1 O Escriturador atuará como escriturador dos CRI, os quais serão emitidos sob a forma 
nominativa e escritural. A titularidade será comprovada por extrato expedido pela B3, 
conforme o caso, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3, conforme o 
caso, e/ou o extrato da conta de depósito dos CRI a ser fornecido pelo Escriturador aos 
Titulares dos CRI, com base nas informações prestadas pela B3, quando os CRI estiverem 
custodiados eletronicamente na B3, conforme o caso. 

8 BANCO LIQUIDANTE 

8.1 O Banco Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a 
liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRI, executados 
por meio do sistema da B3, conforme o caso. 

9 VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DEBÊNTURES E RESGATE ANTECIPADO 
DOS CRI 

9.1 Vencimento Antecipado das Debêntures. A Emissora deverá considerar antecipadamente 
vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela 
Devedora, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração das 
Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralização das 
Debêntures ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, 
dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 
9.2 e 9.3 abaixo, e observados, quando expressamente indicados abaixo, os respectivos 
prazos de cura. 

9.2 Eventos de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures. Constituem eventos de 
vencimento antecipado que acarretam o vencimento antecipado automático das obrigações 
decorrentes das Debêntures (“Eventos de Vencimento Antecipado Automático”), 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto 
na Cláusula 9.4 abaixo: 

(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias, de qualquer obrigação 
pecuniária prevista na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais 
Documentos da Operação, não sanada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da 
data do inadimplemento; 

(ii) revelarem-se incorretas e/ou enganosas, em qualquer aspecto relevante, quaisquer 
das declarações ou garantias prestadas pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias na 
Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos Documentos da Operação; 

(iii) provarem-se falsas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Devedora 
e/ou pelas Subsidiárias na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos 
Documentos da Operação; 

(iv) pedido de recuperação judicial, independente de deferimento pelo juízo competente, 
ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de pedido de negociação de 
plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Devedora e/ou por qualquer de 
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suas controladas, e/ou por qualquer de seus acionistas controladores, 
independentemente de ter sido requerida homologação judicial do referido plano; 

(v) extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de autofalência, pedido de 
falência não elidido no prazo legal ou decretação de falência da Devedora; 

(vi) insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou 
decretação de falência de qualquer das Controladas e/ou de qualquer dos acionistas 
controladores da Devedora, conforme o caso; 

(vii) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a realização 
de quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso a Devedora esteja em mora 
com qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas na Escritura de Emissão 
de Debêntures, observados os prazos de cura aplicáveis, ressalvado, entretanto, o 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

(viii) vencimento antecipado, de quaisquer obrigações financeiras a que estejam sujeitas 
a Devedora e/ou qualquer de suas Controladas, seja como parte ou como 
garantidora, no mercado local ou internacional em valor, individual ou agregado, 
superior a R$ 79.000.000,00 (setenta e nove milhões de reais), corrigidos 
anualmente, a partir da primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou seu 
equivalente em outras moedas; 

(ix) se as obrigações pecuniárias da Devedora previstas na Escritura de Emissão de 
Debêntures deixarem de concorrer, no mínimo, em condições pari passu com as 
demais dívidas quirografárias da Devedora, ressalvadas as obrigações que gozem 
de preferência por força de disposição legal; 

(x) a Devedora transfira ou de qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os 
direitos e obrigações assumidos nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
sem a prévia anuência da Emissora, conforme orientação dos Titulares dos CRI 
reunidos em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nos termos previstos neste 
Termo de Securitização; e 

(xi) transformação da forma societária da Devedora de sociedade por ações para 
sociedade limitada, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações. 

9.3 Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures. Constituem eventos 
de vencimento não automático (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático” e, 
em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos, “Eventos de 
Vencimento Antecipado”) que podem acarretar o vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 9.5 abaixo, qualquer dos 
eventos previstos em lei e/ou qualquer dos seguintes eventos: 

(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias, de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos 
Documentos da Operação, não sanada no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da 
data do inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste item não se aplica às 
obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico; 
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(ii) não cumprimento de qualquer decisão judicial final e irrecorrível ou arbitral definitiva, 
de natureza condenatória, contra a Devedora e/ou qualquer de suas Controladas, em 
valor unitário ou agregado superior a R$49.400.000,00 (quarenta e nove milhões e 
quatrocentos mil reais), corrigidos anualmente, a partir da primeira Data de 
Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, no prazo estipulado 
na respectiva decisão;  

(iii) transferência do Controle acionário, direto ou indireto, da Devedora, sem a prévia 
anuência do Debenturista, conforme orientação dos Titulares dos CRI reunidos em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI, conforme definição de Controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações e licenças, 
inclusive as ambientais, relevantes para o regular exercício das atividades 
desenvolvidas pela Devedora e/ou pelas Subsidiárias, exceto (a) por aquelas que 
estejam em processo tempestivo de obtenção ou renovação pela Devedora e/ou 
pelas Subsidiárias; ou (b) se, dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data 
de tal não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão a Devedora e/ou as 
Subsidiárias comprovem a existência de provimento jurisdicional autorizando a 
regular continuidade das atividades da Devedora e/ou das Subsidiárias até a 
renovação ou obtenção da referida licença ou autorização; 

(v) protesto de títulos contra a Devedora e/ou qualquer de suas Controladas cujo valor 
não pago, individual ou agregado, ultrapasse R$49.400.000,00 (quarenta e nove 
milhões e quatrocentos mil reais), corrigidos anualmente, a partir da primeira Data de 
Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, salvo se o protesto 
tiver sido efetuado por erro ou má-fé de terceiros, desde que validamente 
comprovado ao Debenturista pela Devedora, ou se for cancelado, ou ainda se for 
validamente contestado em juízo, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 15 
(quinze) Dias Úteis contados da data do respectivo protesto; 

(vi) não manutenção dos seguintes índices financeiros apurados com base nas 
demonstrações financeiras e balanços patrimoniais consolidados da Devedora 
auditados ou revisados pelos seus Auditores Independentes, referentes ao 
encerramento dos trimestres de março, junho, setembro e dezembro de cada ano, 
com base nos últimos 12 (doze) meses contados da data-base da apuração dos 
índices financeiros e na documentação disponibilizada pela Devedora nos termos 
das Cláusulas 10.1, inciso (i), alíneas (a) e (b) da Escritura de Emissão de Debêntures 
(“Índices Financeiros”), sendo o primeiro cálculo devido com base no encerramento 
de setembro de 2019. Após o recebimento das informações acima descritas, o 
Agente Fiduciário dos CRI realizará os cálculos dos Índices Financeiros que deverão 
ser feitos em até 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento das informações. A não 
manutenção pela Devedora de qualquer dos Índices Financeiros apenas em um dado 
trimestre não acarretará o vencimento antecipado das Debêntures, desde que ocorra 
o reenquadramento no trimestre imediatamente seguinte; caso após o 
reenquadramento seja apurado novo desenquadramento nos períodos subsequentes 
no mesmo Índice Financeiro ou em outro Índice Financeiro qualquer, tal 
desenquadramento acarretará no Evento de Vencimento Antecipado Não Automático 



344

 

32 

previsto neste item, independentemente de ser relativo a este Índice Financeiro o 
primeiro desenquadramento: 

a) Dívida Líquida Para Fins de Covenants + 
Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants 

< 0,65 

 Patrimônio Líquido Para Fins de Covenants  

 

b) Recebíveis Para Fins de Covenants + Receita a 
Apropriar Para Fins de Covenants + Estoques 

Para Fins de Covenants 

> 1,6 ou < 0 

 Dívida Líquida Para Fins de Covenants + 
Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants + 
Custo a Apropriar Para Fins de Covenants 

onde: 

“Dívida Líquida Para Fins de Covenants” corresponde ao endividamento 
de curto e longo prazo total (empréstimos, financiamentos e debêntures 
circulante e não circulante), menos os financiamentos tomados no âmbito do 
Sistema Financeiro Habitacional ou os financiamentos obtidos junto ao 
Fundo de Investimento Imobiliário do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços - FI-FGTS e menos as disponibilidades em caixa, bancos e 
aplicações financeiras. 

“Patrimônio Líquido Para Fins de Covenants” corresponde ao patrimônio 
líquido apresentado no balanço patrimonial da Companhia, excluídos os 
valores da conta “reservas de reavaliação”, se houver. 

“Imóveis a Pagar Para Fins de Covenants” corresponde ao somatório das 
contas a pagar por aquisição de imóveis apresentado na conta “Contas a 
Pagar por Aquisição de Terrenos” no passivo circulante e no passivo não-
circulante, excluída a parcela de terrenos adquirida por meio de permuta. 

“Recebíveis Para Fins de Covenants” corresponde à soma dos valores a 
receber de clientes de curto e longo prazo da Companhia, refletidos nas 
demonstrações financeiras consolidadas da Companhia. 

“Receita a Apropriar Para Fins de Covenants” corresponde ao saldo 
apresentado nas notas explicativas às demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia, relativo às transações de vendas já 
contratadas de empreendimentos não-concluídos, não refletidas no balanço 
patrimonial da Companhia em função das práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 

“Estoques Para Fins de Covenants” corresponde ao valor apresentado na 
conta “estoques” do balanço patrimonial da Companhia. 
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“Custo a Apropriar Para Fins de Covenants” corresponde aos custos a 
incorrer relativos às transações de vendas já contratadas de 
empreendimentos não concluídos. 

(vii) aplicação dos recursos em destinação diversa da descrita na Cláusula 5 da Escritura 
de Emissão de Debêntures; 

(viii) alteração do objeto social da Devedora de forma a modificar sua atividade principal 
atualmente praticada ou seu setor de atuação; 

(ix) inadimplemento de quaisquer obrigações financeiras a que estejam sujeitas a 
Devedora e/ou qualquer de suas Controladas, seja como parte ou como garantidora, 
no mercado local ou internacional em valor, individual ou agregado, superior a 
R$49.400.000,00 (quarenta e nove milhões e quatrocentos mil reais), corrigidos 
anualmente, a partir da primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou seu 
equivalente em outras moedas; 

(x) redução de capital social da Devedora e/ou das Subsidiárias sem observância do 
disposto no parágrafo 3º do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, exceto se 
tal redução de capital decorrer de operação (a) que tenha por objetivo segregar as 
atividades da URBAMAIS Properties e Participações S.A. (“URBAMAIS”) ou suas 
sucessoras; e (b) que não seja realizada em descumprimento ao disposto na 
Cláusula 9.3(xi) abaixo, sendo certo que nas hipóteses de estrita observância aos 
itens (a) e (b) acima, não será necessária a prévia anuência do Debenturista, 
conforme orientação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI, sobre a referida redução de capital; e 

(xi) (a) incorporação, fusão ou cisão, da Devedora por quaisquer terceiros, incluindo 
incorporações de ações; e/ou (b) realização pela Devedora de qualquer 
reorganização societária, sem a prévia anuência do Debenturista, conforme 
orientação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, 
exceto se a incorporação, fusão ou cisão: (1) atender aos requisitos do artigo 231 da 
Lei das Sociedades por Ações; ou (2) tiver por objetivo segregar as atividades da 
URBAMAIS ou suas sucessoras, independentemente da forma adotada pela 
Devedora para viabilizar a referida operação e da ocorrência de uma redução de 
capital em virtude de tal operação, conforme disposto na Cláusula 9.3(x) acima, 
sendo certo que as hipóteses previstas nos itens (a) e (b) acima não se aplicam: (i) 
às reorganizações societárias das quais participem exclusivamente a Devedora e 
suas Subsidiárias, observado que tais operações societárias não poderão resultar 
em sua extinção; e (ii) incorporações totais ou de parcela cindida de sociedades em 
que a Devedora possua participação minoritária, desde que tais reorganizações 
societárias não resultem em perspectiva negativa da Emissão de Debêntures. 

9.4 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático, nos termos da 
Cláusula 9.2 acima (observados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável), as 
obrigações das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de 
aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial.  

9.5 Tão logo a Emissora tome ciência da ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento 
Antecipado Não Automático, nos termos da Cláusula 9.3 acima, não sanados dentro dos 
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prazos de curas apontados acima, a Emissora deverá, em até 2 (dois) Dias Úteis, convocar 
uma Assembleia Geral, que será regida de acordo com a Cláusula 14 abaixo, para deliberar 
sobre o não vencimento antecipado das Debêntures, que dependerá de deliberação tomada 
por Titulares dos CRI representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRI em Circulação presentes em primeira convocação ou segunda convocação, desde que 
representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circulação. Se, na referida 
Assembleia Geral, os Titulares dos CRI decidirem por não considerar o vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora deverá se manifestar 
na respectiva assembleia geral de debenturistas no sentido de que não seja declarado o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; caso contrário, ou em 
caso de não instalação  em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda 
convocação em que não haja quórum de deliberação suficiente, na referida Assembleia 
Geral, a Emissora, na qualidade de Debenturista  deverá se manifestar na respectiva 
assembleia geral de debenturistas no sentido de que seja declarado o vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão de Debêntures.  

9.6 Nas hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
previstas acima, com o consequente resgate da totalidade das Debêntures, a Emissora 
deverá resgatar antecipadamente a totalidade dos CRI pelo Valor Nominal Unitário, 
acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Início da Remuneração dos CRI ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, devendo o 
pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI ser realizado na data do recebimento 
pela Emissora do CRI dos valores relativos ao vencimento antecipado das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 

9.7 No Dia Útil seguinte ao vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
previstas acima, a Emissora deverá, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis 
contados do resgate antecipado dos CRI, publicar um comunicado ou, alternativamente, 
encaminhar comunicação individual a todos os Titulares dos CRI, bem como informar a B3, 
o Agente Fiduciário dos CRI, a B3 e o Escriturador informando acerca do resgate antecipado 
a ser realizado. 

9.8 A Devedora obrigou-se a fornecer, no prazo máximo de até 2 (dois) Dias Úteis, contados da 
data de conhecimento da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, 
informações a respeito do referido inadimplemento. O descumprimento desse dever pela 
Devedora não impedirá o Agente Fiduciário ou a Emissora, na qualidade de titular das 
Debêntures, de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstos na 
legislação aplicável, bem como na Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive convocar 
assembleia geral de debenturistas e Assembleia Geral de Titulares dos CRI, conforme o 
caso, para deliberar sobre eventual Evento de Vencimento Não Automático, ou declarar o 
vencimento antecipado no caso de Eventos de Vencimento Automático. 

10 OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 

10.1 Fatos relevantes acerca dos CRI e da própria Emissora: A Emissora obriga-se a informar 
todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora mediante publicação no 
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jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para divulgação de suas informações 
societárias, ou em outro jornal que vier a substituí-lo, assim como informar em até 2 (dois) 
Dias Úteis, contados a partir do respectivo conhecimento, tais fatos diretamente ao Agente 
Fiduciário dos CRI por meio de comunicação por escrito.  

10.2 Responsabilidade da Emissora pelas Informações Prestadas: A Emissora se responsabiliza 
pela exatidão das informações e declarações por ela prestadas, a qualquer tempo, ao Agente 
Fiduciário dos CRI e aos Titulares dos CRI, ressaltando que analisou diligentemente os 
Documentos da Operação, para verificação de sua legalidade, veracidade, ausência de 
vícios, consistência, correção e suficiência das informações disponibilizadas aos Titulares 
dos CRI e ao Agente Fiduciário dos CRI, declarando que estes se encontram na estrita e fiel 
forma e substância descritas pela Emissora neste Termo de Securitização. 

10.2.1 A Emissora declara, sob as penas da lei, que verificou a legalidade e ausência de 
vícios da emissão dos CRI, além da veracidade, consistência, correção e suficiência 
das informações prestadas no presente Termo de Securitização. 

10.3 Fornecimento de Informações Relativas à CCI: A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente 
Fiduciário dos CRI, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da respectiva 
solicitação, todas as informações relativas aos Créditos Imobiliários representados pela CCI 
ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade competente. 

10.3.1 A Emissora obriga-se, ainda, a (i) prestar, fornecer ou permitir o acesso do Agente 
Fiduciário dos CRI, em 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de solicitação deste, a 
todas as informações e documentos necessários ao desempenho de suas funções 
relativas aos CRI, ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade 
competente; (ii) encaminhar ao Agente Fiduciário dos CRI, e divulgar em seu website, 
na mesma data de suas publicações, os atos e decisões da Emissora destinados aos 
Titulares dos CRI que venham a ser publicados; e (iii) informar ao Agente Fiduciário 
dos CRI a ocorrência de quaisquer dos eventos que sejam de seu conhecimento, que 
permitam a declaração de vencimento antecipado das Debêntures, previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais documentos da Emissão, em 
até 2 (dois) dias após a ciência da sua ocorrência, bem como as medidas 
extrajudiciais e judiciais que tenham e venham a ser tomadas pela Emissora. 

10.3.2 A Emissora obriga-se a enviar ao Agente Fiduciário dos CRI todos os dados 
financeiros, o organograma e atos societários necessários e organograma do grupo 
societário da Emissora nos termos exigidos pelos normativos da CVM, bem como a 
enviar todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do 
relatório anual previsto na Instrução CVM 583, que venham a ser solicitados pelo 
Agente Fiduciário dos CRI, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela 
Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 
disponibilização na CVM. O organograma de seu grupo societário deverá conter, 
inclusive, os controladores, as controladas, as sociedades sob controle comum, as 
coligadas, e as sociedades integrantes do bloco de controle da Emissora, conforme 
aplicável, no encerramento de cada exercício social. 

10.3.3 A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para 
que as operações que venha a praticar no ambiente B3, conforme o caso, sejam 
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sempre amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita 
observância das normas aplicáveis à matéria, isentando o Agente Fiduciário dos CRI 
de toda e qualquer responsabilidade por reclamações, prejuízos, perdas e danos, 
lucros cessantes e/ou emergentes a que o não respeito às referidas normas der 
causa, desde que comprovadamente não tenham sido gerados por atuação do 
Agente Fiduciário dos CRI. 

10.4 A Emissora neste ato declara que: 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações com registro de companhia aberta de acordo com as leis 
brasileiras; 

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 
celebração deste Termo de Securitização, à emissão dos CRI e ao cumprimento de 
suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 
estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;  

(iv) é a legítima e única titular dos Créditos Imobiliários; 

(v) os Créditos Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 
gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não sendo do 
conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o 
direito da Emissora de celebrar este Termo de Securitização; 

(vi) não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou ações 
judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra a Emissora em 
qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos Imobiliários ou, ainda 
que indiretamente, o presente Termo de Securitização; 

(vii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI que impeça 
o Agente Fiduciário dos CRI de exercer plenamente suas funções; e 

(viii) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 
Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições. 

10.5 A Emissora compromete-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados a partir do 
respectivo conhecimento, o Agente Fiduciário dos CRI caso quaisquer das declarações 
prestadas no presente Termo de Securitização tornem-se total ou parcialmente inverídicas, 
incompletas ou incorretas. 

10.6 Demonstrações Financeiras Individuais. Nos termos do artigo 25-A da Instrução CVM 480, o 
Patrimônio Separado constituído de acordo com este Termo de Securitização é considerado 
uma entidade que reporta informação para fins de elaboração de demonstrações financeiras 
individuais, desde que a Securitizadora não tenha que consolidá-lo em suas demonstrações 
conforme as regras contábeis aplicáveis a sociedades por ações, conforme o caso. As 
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demonstrações financeiras referidas nesta Cláusula devem ser elaboradas observando todos 
os requisitos previstos na Instrução CVM 480. 

10.6.1 O exercício social do Patrimônio Separado encerrar-se-á em 30 de setembro de cada 
ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras 
individuais do Patrimônio Separado, as quais serão auditadas pelo Auditor 
Independente da Emissora.  As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
em conjunto com o respectivo parecer do Auditor Independente da Emissora que não 
contiver ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a 
Assembleia Geral correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de quaisquer Titulares dos CRI. 

11 REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

11.1 Na forma do artigo 9º da Lei 9.514 e nos termos deste Termo de Securitização, a Emissora 
institui, em caráter irrevogável e irretratável o Regime Fiduciário sobre os Créditos do 
Patrimônio Separado. 

11.2 Os Créditos do Patrimônio Separado permanecerão separados e segregados do patrimônio 
comum da Emissora, até que se complete o resgate da totalidade dos CRI, seja na Data de 
Vencimento ou em virtude de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo 
de Securitização. 

11.2.1 O Patrimônio Separado, único e indivisível, será composto pelos Créditos do 
Patrimônio Separado, e será destinado exclusivamente, em sua integralidade, ao 
pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao respectivo Regime 
Fiduciário, nos termos do artigo 11 da Lei 9.514. 

11.3 Na forma do artigo 11 da Lei 9.514, os Créditos do Patrimônio Separado estão isentos de 
qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de 
garantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que 
sejam, e só responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos CRI.  

11.4 A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências 
necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento 
dos Créditos Imobiliários representados pela CCI e de pagamento da amortização do 
principal, remuneração e demais encargos acessórios dos CRI. 

11.4.1 Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo III da Instrução CVM 414, a Emissora 
declara que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI, em via original, será realizada 
pela Instituição Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem 
aos Créditos Imobiliários representados pela CCI serão de responsabilidade 
da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários 
representados pela CCI são atividades que serão realizadas pela Emissora, 
ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) o controle da evolução 
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do saldo dos Créditos Imobiliários representados pela CCI; (ii) a apuração e 
informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores devidos 
pela Devedora; e (iii) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo 
Patrimônio Separado. 

11.5 A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em 
caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração 
temerária ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

11.6 A Emissora será responsável pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que 
houver sido atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal 
ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, no caso de 
aplicação do artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

12 AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI  

12.1 A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário dos CRI, que formalmente aceita a sua 
nomeação, para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida 
uma remuneração nos termos da lei e deste Termo de Securitização. 

12.2 Atuando como representante dos Titulares dos CRI, o Agente Fiduciário dos CRI declara: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, para exercer a função que lhe é conferida, 
conforme artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações; 

(ii) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse prevista no 
artigo 6º da Instrução CVM 583, sendo que o Agente Fiduciário não possui qualquer 
relação com a Emissora e/ou com a Devedora que o impeça de exercer suas funções 
de forma diligente, de forma que assinou a declaração constante do Anexo VII ao 
presente Termo de Securitização; 

(iii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstos na legislação específica e neste Termo de Securitização e nos 
demais Documentos da Operação de que seja parte; 

(iv) aceitar integralmente o presente Termo de Securitização e os demais Documentos 
da Operação de que seja parte, todas as suas cláusulas e condições; 

(v) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(vi) estar ciente da Circular 1.832 do Banco Central do Brasil; 

(vii) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e os 
Documentos da Operação de que seja parte e a cumprir com suas obrigações aqui 
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 

(viii) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário dos CRI, 
nos termos da regulamentação aplicável vigente; 

(ix) que este Termo de Securitização e os Documentos da Operação de que seja parte 
constituem uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário dos 
CRI, exequível de acordo com os seus termos e condições; 
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(x) a celebração deste Termo de Securitização e dos Documentos da Operação e o 
cumprimento de suas obrigações aqui e ali previstas não infringem qualquer 
obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário dos CRI;  

(xi) que verificou a consistência das informações contidas neste Termo de Securitização, 
diligenciando no sentido de que fossem sanadas as omissões, falhas ou defeitos de 
que tivesse conhecimento; e  

(xii) a pessoa que o representa na assinatura deste Termo de Securitização tem poderes 
bastantes para tanto. 

12.3 Incumbe ao Agente Fiduciário dos CRI ora nomeado:  

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com o Titulares 
dos CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da 
função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração dos seus próprios bens; 

(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 
Assembleia Geral prevista no artigo 7º da Instrução CVM 583 para deliberar sobre 
sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada ao exercício de suas 
funções; 

(v) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de 
modificações nas condições dos CRI; 

(vi) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativa às 
garantias, se houver, e a consistência da demais informações contidas neste Termo 
de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas 
ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vii) diligenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus eventuais 
aditamentos sejam registrados na Instituição Custodiante, adotando, no caso de 
omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 

(viii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os 
Titulares dos CRI, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha 
conhecimento; 

(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora ou do 
Patrimônio Separado; 

(x) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas da Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores 
cíveis, das varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, varas da Justiça do 
Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade onde se situe a sede ou o 
domicílio da Devedora e da Emissora; 
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(xi) convocar, quando necessário, Assembleia Geral, mediante anúncio publicado nos 
órgãos de imprensa nos quais costumam ser publicados os atos da Emissão; 

(xii) comparecer à Assembleia Geral a fim de prestar as informações que lhe forem 
solicitadas; 

(xiii) divulgar em sua rede nacional de computadores em até 4 (quatro) meses a contar do 
encerramento do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo os fatos 
relevantes ocorridos durante o exercício relativo aos CRI, conforme conteúdos 
mínimos estabelecido no Anexo 15 da Instrução CVM 583; 

(xiv) manter atualizados os contatos dos Titulares dos CRI, mediante, inclusive, gestões 
junto à Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à B3, sendo que, para fins 
de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde 
já, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 a atenderem quaisquer solicitações 
feitas pelo Agente Fiduciário dos CRI, inclusive referente à divulgação, a qualquer 
momento, da posição de Investidores; 

(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização e 
todas aquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer; 

(xvi) comunicar aos Titulares dos CRI (a) qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
qualquer obrigação financeira, incluindo obrigações relativas a eventuais garantias e 
as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRI 
prevista neste Termo de Securitização e que estabelecem condições que não devem 
ser descumpridas pela Emissora; e (b) qualquer alteração na estrutura da Emissão, 
decorrente ou não do inadimplemento da Devedora ou aumento no seu respectivo 
risco de crédito que implique na diminuição no reforço de crédito da estrutura da 
securitização ou no aumento do risco de crédito para a Emissão, indicando as 
consequências para os Titulares dos CRI e as providências que pretende tomar a 
respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data da ciência 
do inadimplemento; 

(xvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 
integridade dos CRI e dos Créditos Imobiliários, nos termos da Instrução CVM 583; 

(xviii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 
incidentes sobre os CRI e sobre os Créditos Imobiliários, não sejam cedidos a 
terceiros, nos termos da Instrução CVM 583; 

(xix) fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de 5 (cinco) dias após satisfeitos os 
Créditos Imobiliários representados pela CCI e extinto o Regime Fiduciário, que 
servirá para baixa de eventuais garantias reais nos competentes cartórios de registro 
de títulos e documentos;  

(xx) disponibilizar o preço unitário dos CRI, calculado em conjunto com a Emissora, aos 
Titulares dos CRI e aos participantes do mercado, através de sua central de 
atendimento e/ou em seu website;  
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(xxi) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por 
meio das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto, nos termos do 
inciso (viii) do artigo 11 da Instrução CVM 583; e 

(xxii) em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 02/19, o Agente Fiduciário poderá, 
às expensas da Devedora, contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, 
o valor de eventuais garantias que vierem a ser prestadas no âmbito da presente 
Emissão, conforme o caso, bem como solicitar quaisquer informações e 
comprovações que entender necessárias, na forma prevista no referido Ofício. 

12.3.1 No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 
previstas neste Termo de Securitização e/ou em qualquer dos demais Documentos 
da Operação, deverá o Agente Fiduciário dos CRI usar de toda e qualquer medida 
prevista em lei ou neste Termo de Securitização para proteger direitos ou defender 
interesses dos Titulares dos CRI, observado o previsto no Artigo 12 na Instrução CVM 
583. 

12.3.2 Adicionalmente, o Agente Fiduciário será o responsável por verificar a aplicação dos 
recursos da Oferta e da emissão das Debêntures, pela Devedora, nos 
Empreendimentos Lastro até a liquidação dos CRI. 

12.3.3 Os resultados da verificação prevista nos itens (xvii) e (xviii) da Cláusula 12.3 acima, 
inclusive no que se refere a eventuais inconsistências ou omissões constatadas, 
devem constar do relatório anual de que trata o item (xiii) da Cláusula 12.3 acima. 

12.4 Nos termos do artigo 13 da Lei 9.514, ao Agente Fiduciário são conferidos poderes gerais de 
representação da comunhão dos Titulares de CRI, inclusive os de receber e dar quitação, 
incumbindo-lhe: 

(i) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRI, acompanhando a 
atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado; 

(ii) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos 
Titulares de CRI, bem como à realização dos Créditos Imobiliários ao Patrimônio 
Separado, caso a Emissora não o faça; 

(iii) exercer, na hipótese de insolvência da Emissora, a administração do Patrimônio 
Separado; 

(iv) promover, na forma deste Termo de Securitização, a liquidação do Patrimônio 
Separado; 

(v) executar os demais encargos que lhe forem atribuídos neste Termo de Securitização. 

12.4.1 O Agente Fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por descumprimento de 
disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária. 

12.4.2 Aplicam-se ao Agente Fiduciário os mesmos requisitos e incompatibilidades impostos 
pelo artigo 66 da Lei das Sociedades por Ações. 

12.5 O Agente Fiduciário dos CRI receberá da Devedora, sendo que o pagamento será realizado 
pela Emissora com os recursos constantes do Fundo de Despesas, como remuneração pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo 
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de Securitização, (i) a título de implantação, a parcela única de R$4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), devida em 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data de Início da 
Remuneração dos CRI; e (ii) parcelas anuais no valor de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), 
devendo a primeira ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de Início da 
Remuneração dos CRI, e as demais na mesma data dos anos subsequentes, atualizadas 
anualmente pela variação positiva acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo a partir da data do 
primeiro pagamento calculada pro rata die, se necessário.  

12.6 Pela verificação da destinação dos recursos da Emissão, será devido o valor de R$1.000,00 
(mil reais) a cada trimestre a partir da primeira verificação, até a utilização total dos recursos 
oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures, a ser paga até o 5º (quinto) dia útil contado 
da data da primeira verificação e as demais nas periodicidades de verificações seguintes 
caso sejam necessárias. 

12.6.1 A remuneração definida na Cláusula 13.5 abaixo, continuará sendo devida mesmo 
após o vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário dos CRI ainda esteja em 
exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão, remuneração 
essa que será calculada pro rata die.  

12.6.2 Os valores indicados na Cláusula 12.4 acima serão acrescidos do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa de Integração 
Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, do Imposto de Renda Retido 
na Fonte – IRRF e de quaisquer outros tributos e despesas que venham a incidir 
sobre a remuneração devida ao Agente Fiduciário dos CRI, nas alíquotas vigentes 
nas datas de cada pagamento. 

12.6.3 No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou da Securitizadora, ou de 
reestruturação das condições dos CRI após a Emissão, bem como a participação em 
reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, assembleias gerais 
presenciais ou virtuais, serão devidas ao Agente Fiduciário dos CRI, adicionalmente, 
o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) por hora-homem de trabalho 
dedicado, incluindo, mas não se limitando, a comentários aos Documentos da 
Operação durante a estruturação da mesma, caso a operação não venha se efetivar, 
execução de eventuais garantias, participação em reuniões internas ou externas ao 
escritório do Agente Fiduciário dos CRI formais ou virtuais com a Securitizadora e/ou 
com os Titulares dos CRI ou demais partes da Emissão, análise a eventuais 
aditamentos aos Documentos da Operação e implementação das consequentes 
decisões tomadas em tais eventos, pagas em 5 (cinco) dias corridos após 
comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário dos CRI, de “relatório de horas” à 
Securitizadora. Entende-se por reestruturação das condições dos CRI os eventos 
relacionados à alteração do fluxo, condições, prazos de pagamento e Remuneração 
dos CRI, condições relacionadas aos Eventos de Vencimento Antecipado e/ou 
Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e, consequentemente, resgate 
antecipado dos CRI e de Assembleias Gerais presenciais ou virtuais, aditamentos 
aos documentos da oferta, dentre outros. Os eventos relacionados à amortização dos 
CRI não são considerados reestruturação dos CRI. 
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12.6.4 A remuneração do Agente Fiduciário dos CRI não inclui despesas consideradas 
necessárias ao exercício da função de agente fiduciário dos CRI, em valores 
razoáveis de mercado e devidamente comprovadas, durante a implantação e 
vigência do serviço, as quais serão de responsabilidade da Devedora, sendo que 
serão pagas pela Emissora com os recursos constantes do Fundo de Despesas, 
mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora, após prévia aprovação, 
sempre que possível, quais sejam: publicações em geral; custos incorridos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, 
tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares 
dos CRI, as quais serão pagas pela Emissora (por conta e ordem da Devedora) com 
recursos do Patrimônio Separado se houver recursos no Patrimônio Separado para 
essas despesas, e reembolsados pela Devedora, ou, em caso de inadimplência da 
Devedora, pelo Patrimônio Separado, ou na sua insuficiência, pelos Titulares dos 
CRI. 

12.6.5 A remuneração definida na Cláusula 12.4 acima, também não inclui as despesas 
incorridas e devidamente comprovadas pelo Agente Fiduciário dos CRI com a 
contratação de terceiros especialistas, tais como auditores, fiscais ou advogados, 
entre outros, nem as despesas com procedimentos legais, incluindo, mas sem 
limitação, indenizações, depósito judicial, incorridas para resguardar os interesses 
dos Titulares dos CRI, da Emissora ou do Agente Fiduciário dos CRI e para realizar 
a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pela CCI integrante do 
Patrimônio Separado, observado que não serão devidas quaisquer despesas 
relacionadas à sucumbência em ações judiciais que têm a Devedora ou qualquer 
sociedade do seu grupo econômico como contraparte, bem como a remuneração do 
Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência 
com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo 
o Agente Fiduciário dos CRI solicitar garantia dos Titulares dos CRI para cobertura 
do risco de sucumbência. Tais despesas incluem também os gastos com honorários 
advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente 
Fiduciário dos CRI ou contra o Agente Fiduciário dos CRI intentadas, no exercício de 
suas funções, ou ainda que lhe cause prejuízos ou riscos financeiros, enquanto 
representante da comunhão dos Titulares dos CRI, que serão de responsabilidade 
da Devedora, sendo que serão pagas pela Emissora com os recursos constantes do 
Fundo de Despesas.  

12.6.6 O pagamento das despesas referidas acima será realizado mediante pagamento das 
respectivas faturas apresentadas pelo Agente Fiduciário dos CRI, acompanhadas de 
cópia dos comprovantes pertinentes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério do 
Agente Fiduciário dos CRI, após prévia aprovação, se assim possível, da despesa 
por escrito pela Emissora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado. 

12.6.7 O Agente Fiduciário dos CRI, no entanto, fica desde já ciente e concorda com o risco 
de não ter tais despesas reembolsadas caso tenham sido realizadas em discordância 
com (i) critérios de bom senso e razoabilidade geralmente aceitos em relações 
comerciais do gênero; ou (ii) a função fiduciária que lhe é inerente. 
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12.6.8 No caso de atraso no pagamento de quaisquer das remunerações previstas acima, 
o valor em atraso estará sujeito à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o 
valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando 
o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IGP-M, o qual incidirá desde a 
data de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata temporis, se 
necessário.  

12.6.9 A remuneração acima prevista será reajustada anualmente, a partir da data do 
primeiro pagamento, pela variação positiva acumulada do IGP-M. Caso o IGP-M 
venha a ser substituído ou extinto, a remuneração passará a ser atualizadas de 
acordo com a variação do índice que venha a ser fixado por lei ou disposição 
regulamentar para substituí-lo. 

12.6.10 O pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante depósito na 
conta corrente a ser indicada por este no momento oportuno, servindo o comprovante 
do depósito como prova de quitação do pagamento. 

12.6.11 Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que 
o Agente Fiduciário dos CRI venha a incorrer para resguardar os interesses dos 
Titulares dos CRI deverão, sempre que possível, ser previamente aprovadas e 
adiantadas pela Emissora e, posteriormente conforme previsto na legislação 
aplicável, ressarcidas pela Devedora, sendo que o pagamento será realizado com os 
recursos constantes do Fundo de Despesas. Tais despesas a serem adiantadas 
pelos Titulares dos CRI incluem também os gastos com honorários advocatícios de 
terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente 
Fiduciário dos CRI, na condição de representante da comunhão dos Titulares dos 
CRI. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais em ações judiciais serão 
igualmente suportadas pelos Titulares dos CRI, observado que não serão devidas 
quaisquer despesas relacionadas à sucumbência em ações judiciais que têm a 
Devedora ou qualquer sociedade do seu grupo econômico como contraparte, bem 
como a remuneração do Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de a Emissora 
permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período 
superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário dos CRI solicitar garantia dos 
Titulares dos CRI para cobertura do risco de sucumbência. 

12.7 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia, 
intervenção, ou liquidação extrajudicial, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Geral para que seja eleito o 
novo agente fiduciário dos CRI. 

12.8 A Assembleia Geral destinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser convocada pelo 
Agente Fiduciário dos CRI a ser substituído, podendo também ser convocada por Titulares 
dos CRI que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulação.  

12.9 Se a convocação da referida Assembleia Geral não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do 
final do prazo referido na Cláusula 12.7 acima, cabe a Emissora efetuar a imediata 
convocação. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia 
Geral para a escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório.  

12.10 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser destituído: 
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(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(ii) por deliberação em Assembleia Geral, independentemente da ocorrência de 
qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para tanto, 
o voto de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares dos CRI em 
Circulação; ou 

(iii) por deliberação em Assembleia Geral, observado o quórum previsto neste Termo de 
Securitização, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no artigo 13 da 
Lei 9.514. 

12.11 O agente fiduciário dos CRI eleito em substituição ao Agente Fiduciário dos CRI assumirá 
integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável 
e deste Termo de Securitização. 

12.12 A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento 
a este Termo de Securitização. 

12.13 A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) 
Dias Úteis, contados do registro do aditamento deste Termo de Securitização na Instituição 
Custodiante. 

12.14 Em atendimento ao disposto na Instrução CVM 583, segue no anexo IX presente Termo de 
Securitização descrição das emissões de certificados de recebíveis imobiliários realizadas 
pela Emissora em que o Agente Fiduciário atua como agente nesta data. 

13 LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

13.1 Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário 
dos CRI, deverá assumir imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio 
Separado e promover a liquidação do Patrimônio Separado, na hipótese de a Assembleia 
Geral deliberar sobre tal liquidação (“Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado”): 

(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, judicial ou 
extrajudicial, a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou requerimento, pela 
Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;  

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 
elidido através de depósito judicial e/ou contestado, no prazo legal;  

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;  

(iv) inadimplemento, da Emissora, com relação às suas obrigações não pecuniárias, 
exclusivamente aquelas relativas à administração do Patrimônio Separado, conforme 
previstas neste Termo de Securitização, desde que tal inadimplemento perdure por 
mais de 7 (sete) dias, contados da data do inadimplemento; ou 

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias 
previstas neste Termo de Securitização, que dure por mais de 1 (um) Dia Útil contado 
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do respectivo inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os referidos 
recursos tempestivamente. 

13.2 Verificada a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o 
Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral em até 7 (sete) Dias Úteis contados da 
data em que tomar conhecimento do respectivo Evento de Liquidação do Patrimônio 
Separado, com antecedência de 20 (vinte) dias contados da data de sua realização, na forma 
estabelecida na Cláusula 14 abaixo e na Lei 9.514, para deliberar sobre eventual liquidação 
do Patrimônio Separado. 

13.3 A Assembleia Geral deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio Separado, conforme o 
caso, ou pela continuidade de sua administração por nova securitizadora, fixando, neste 
caso, a remuneração desta última, bem como as condições de sua viabilidade econômico-
financeira. 

13.4 Caso a Assembleia Geral não seja instalada, em segunda convocação, por insuficiência de 
quórum, a liquidação do Patrimônio Separado será automaticamente decretada, na forma 
deste Termo de Securitização e da legislação aplicável. 

13.5 A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os documentos, 
incluindo a outorga de procurações, para que o Agente Fiduciário dos CRI possa 
desempenhar transitoriamente a administração do Patrimônio Separado, conforme o caso, e 
realizar todas as demais funções a ele atribuídas neste Termo de Securitização, em especial 
nesta Cláusula 13. 

13.6 A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis a 
ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado. 

14 ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CRI 

14.1 Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral, a fim de 
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI. 

14.2 A Assembleia Geral poderá ser convocada:  

(i) pelo Agente Fiduciário dos CRI; 

(ii) pela Emissora; 

(iii) pela CVM; ou 

(iv) por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em 
Circulação. 

14.3 Deverá ser convocada Assembleia Geral toda vez que a Emissora tiver de exercer 
ativamente seus direitos estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures ou em 
qualquer outro Documento da Operação, para que os Titulares dos CRI deliberem sobre 
como a Emissora deverá exercer seus direitos. 

14.3.1 A Assembleia Geral mencionada na Cláusula 14.3 acima deverá ser realizada em 
data anterior àquela em que se encerra o prazo para a Emissora manifestar-se à 
Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, desde que 
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respeitados os prazos de antecedência para convocação da Assembleia Geral em 
questão, prevista na Cláusula 14.5 abaixo.  

14.3.2 Somente após a orientação dos Titulares dos CRI, a Emissora deverá exercer seu 
direito e deverá se manifestar conforme lhe for orientado. Caso os Titulares dos CRI 
não compareçam à Assembleia Geral, ou não cheguem a uma definição sobre a 
orientação, a Emissora deverá permanecer silente quanto ao exercício do direito em 
questão.  

14.4 Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Lei 9.514 e na Lei das 
Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos 
representantes dos Titulares dos CRI, que poderão ser quaisquer procuradores, Titulares 
dos CRI ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento 
de mandato válido e eficaz.  

14.5 A convocação da Assembleia Geral  far-se-á mediante edital publicado por 3 (três) vezes, 
com a antecedência de 15 (quinze) dias para primeira convocação, exceto pelo previsto na 
Cláusula 12.2 acima, e de 8 (oito) dias para segunda convocação no jornal de grande 
circulação utilizado pela Emissora para divulgação de suas informações societárias, sendo 
que instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Titulares dos CRI que 
representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação e, 
em segunda convocação, com qualquer número, exceto se de outra forma previsto neste 
Termo de Securitização, observado o disposto na Cláusula 14.1 acima. Não se admite que 
a segunda convocação da Assembleia Geral seja publicada conjuntamente com a primeira 
convocação. 

14.6 Cada CRI corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais, sendo admitida a constituição 
de mandatários, Titulares dos CRI ou não. Para efeitos de quórum de deliberação não serão 
computados, ainda, os votos em branco. 

14.7 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 14.8 abaixo, a Emissora e/ou os Titulares dos CRI 
poderão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das 
Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para 
a deliberação da ordem do dia. 

14.8 O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos Titulares 
dos CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

14.9 A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado, 
respectivamente: 

(i) qualquer diretor estatutário da Emissora; 

(ii) ao representante do Agente Fiduciário; 

(iii) ao Titular de CRI eleito pelos Titulares dos CRI em Circulação presentes; ou 

(iv) à pessoa designada pela CVM. 

14.10 As deliberações em Assembleias Gerais serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares 
dos CRI representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em 
Circulação presentes em primeira convocação ou segunda convocação, desde que 
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representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circulação, observado o disposto 
na Cláusula 14.1 acima, exceto com relação às seguintes matérias, que observarão os 
demais quóruns previstos no presente Termo de Securitização, bem como os quóruns abaixo 
indicados: 

(i) a não declaração de vencimento antecipado dos CRI na hipótese de ocorrência de 
um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático deverá observar o disposto 
na Cláusula 9.5 acima; 

(ii) as deliberações em Assembleias Gerais que impliquem em (a) alteração da 
Remuneração ou amortização dos CRI ou das Datas de Pagamento da 
Remuneração; (b) alteração da Data de Vencimento dos CRI; (c) alterações nas 
características dos eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, ou nos Eventos 
de Vencimento Antecipado; ou (d) alterações dos quóruns de deliberações em 
Assembleia Geral previstos neste Termo de Securitização, dependerão de aprovação 
de, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRI em Circulação, em qualquer 
convocação; 

(iii) as deliberações acerca da declaração da não liquidação do Patrimônio Separado 
serão tomadas por Investidores que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e 

(iv) as deliberações acerca da (renúncia de direitos nos termos deste Termo de 
Securitização, bem como concessão de perdão temporário (waiver) pela ocorrência 
de determinados eventos serão tomadas por Investidores que representem, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação. 

14.11 As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias Gerais no âmbito de sua 
competência legal, observados os quóruns previstos neste Termo de Securitização, 
vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos CRI, independentemente de terem 
comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais. 

15 DESPESAS DA EMISSÃO 

15.1 Despesas do Patrimônio Separado: As despesas abaixo listadas (“Despesas”), se incorridas, 
serão de responsabilidade da Devedora, sendo que serão arcadas pelos recursos constantes 
do Fundo de Despesas, observado o disposto na Cláusula 15.2 abaixo: 

(i) remuneração da Emissora, nos seguintes termos:  

(a) pela administração do patrimônio separado, em virtude da securitização dos 
Créditos Imobiliários representados integralmente pela CCI, bem como diante 
do disposto na Lei 9.514 e nos atos e instruções emanados da CVM, que 
estabelecem as obrigações da Emissora, durante o período de vigência dos 
CRI, a Emissora fará jus ao recebimento de honorário mensal no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), líquido de todos e quaisquer tributos, 
atualizada anualmente pela variação positiva do IGP-M, desde a Data de 
Emissão, calculada pro rata die, se necessário (“Taxa de Administração”), 
observado o disposto abaixo; 
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(b) pela estruturação e emissão dos CRI, será devido o valor de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), a ser paga à Emissora, ou a qualquer empresa do 
mesmo grupo econômico, na Data de Início da Remuneração dos CRI; 

(c) os valores indicados nos itens acima serão acrescidos dos tributos que 
incidem sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais 
como: (i) ISS, (ii) PIS; e (iii) COFINS, excetuando-se o imposto de renda de 
responsabilidade da fonte pagadora, bem como outros tributos que venham 
a incidir sobre os pagamentos acima, sendo certo que serão acrescidos aos 
pagamentos valores adicionais, de modo que a Emissora receba os mesmos 
valores que seriam recebidos caso nenhum dos impostos elencados nesta 
cláusula fosse incidente; 

(ii) remuneração da Instituição Custodiante, pelos serviços prestados nos termos da 
Escritura de Emissão de CCI e do Contrato de Custodiante, nos seguintes termos: 

(a) pela implantação e registro da CCI, será devida parcela única no valor de 
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil 
contado da Data de Início da Remuneração dos CRI; e 

(b) pela custódia da Escritura de Emissão de CCI, serão devidas parcelas anuais 
no valor de R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), devendo a 
primeira ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de Início da 
Remuneração dos CRI, e as demais na mesma data dos anos subsequentes, 
atualizadas anualmente pela variação positiva acumulada do IGP-M, ou na 
falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier 
a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, calculada pro rata die, 
se necessário; 

(iii) remuneração do Agente Fiduciário, pelos serviços prestados neste Termo de 
Securitização, nos seguintes termos: 

(a) a título de implantação, será devida a parcela única de R$4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais), devida em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data 
de Início da Remuneração dos CRI; 

(b) pelos serviços prestados durante a vigência dos CRI, será devido o valor de 
R$16.000,00 (dezesseis mil reais), devendo a primeira parcela ser paga até 
o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de Início da Remuneração dos CRI, e 
as demais na mesma data dos anos subsequentes, atualizadas anualmente 
pela variação positiva acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo a partir 
da data do primeiro pagamento calculada pro rata die, se necessário. A 
remuneração do Agente Fiduciário será devida mesmo após o vencimento 
final dos CRI, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades 
inerentes a sua função em relação à emissão, remuneração essa que será 
calculada pro rata die;  

(c) pela verificação da destinação dos recursos da Emissão, será devido o valor 
de R$1.000,00 (mil reais) a cada trimestre a partir da primeira verificação, até 
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a utilização total dos recursos oriundos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a ser paga até o 5º (quinto) dia útil contado da data da primeira 
verificação e as demais nas periodicidades de verificações seguintes caso 
sejam necessárias; 

(d) os valores indicados na alínea (a) acima e no item (iii) acima serão acrescidos 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao 
Programa de Integração Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social – COFINS, Imposta de Renda Retido na Fonte – IRRF, 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL e de quaisquer outros 
tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneração devida à 
Instituição Custodiante, nas alíquotas vigentes nas datas de cada 
pagamento, na alíquota vigente na data de pagamento; e 

(e) a remuneração do Agente Fiduciário não inclui despesas consideradas 
necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, em valores 
razoáveis de mercado e devidamente comprovadas, durante a implantação e 
vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Devedora, mediante 
pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora, após prévia 
aprovação, sempre que possível, quais sejam: publicações em geral; custos 
incorridos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, 
despesas cartorárias, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, 
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre 
outros, ou assessoria legal aos Titulares dos CRI, as quais serão pagas pela 
Emissora (por conta e ordem da Devedora) com recursos do Patrimônio 
Separado se houver recursos no Patrimônio Separado para essas despesas, 
e reembolsados pela Devedora ou, em caso de inadimplência da Devedora, 
pelo Patrimônio Separado, ou na sua insuficiência, pelos Titulares dos CRI; 

(iv) remuneração do Escriturador, no valor de R$12.000,00 (doze mil reais) à vista, a 
título de implementação, e R$12.000,00 (doze mil reais) a título de manutenção 
anual, neste último caso será devida mensalmente, atualizada anualmente pela 
variação positiva acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo; 

(v) remuneração do Banco Liquidante, no valor de R$2.160,00 (dois mil, cento e 
sessenta reais) a título de manutenção anual, atualizados anualmente pela variação 
positiva acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo a partir da data do primeiro pagamento 
calculada pro rata die, se necessário; 

(vi) remuneração devida ao Auditor Independente da Emissora, nos seguintes termos: 

(a) para cada exercício social do Patrimônio Separado, será devido o valor de 
R$5.000,00 (cinco mil reais), que será atualizado anualmente pela variação 
positiva acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, e será pago em parcela 
única após a emissão do relatório do Auditor Independente da Emissora 
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acerca das demonstrações financeiras do respectivo exercício social do 
Patrimônio Separado; e 

(b) na hipótese em que seja necessário alterar o Auditor Independente da 
Emissora em virtude das regras emitidas pela CVM ou na ocorrência de 
qualquer dos eventos que permitam a substituição do Auditor Independente 
da Emissora, conforme previsto em instrumento próprio, será devido ao novo 
Auditor Independente da Emissora o valor indicado nas propostas futuras a 
serem firmadas entre o novo Auditor Independente da Emissora e a 
Emissora, sendo que o novo Auditor Independente da Emissora deverá ser 
previamente aprovado pela Devedora. 

(vii) despesas com averbações, prenotações e registros em cartórios de registro de 
imóveis e títulos e documentos e junta comercial, quando for o caso, de quaisquer 
Documentos da Operação ou aditamentos aos mesmos; 

(viii) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pelo 
Agente Fiduciário e pela Emissora que sejam necessárias para proteger os direitos 
e interesses dos Titulares dos CRI ou para realização dos seus créditos, conforme 
previsto neste Termo de Securitização;  

(ix) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou 
fiscais, bem como as despesas razoáveis e devidamente comprovadas, com 
eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais, incluindo sucumbência, 
incorridas, de forma justificada, para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI 
e a realização dos Créditos Imobiliários integrantes do Patrimônio Separado;  

(x) emolumentos e demais despesas de registro da B3, da CVM, da ANBIMA ou da B3 
relativos à CCI, aos CRI e à Oferta; 

(xi) despesas com a agência de classificação de risco dos CRI, bem como para a 
emissão e atualização trimestral dos relatórios de classificação de risco do CRI, 
durante toda a vigência dos CRI, caso a Devedora não realize os pagamentos 
diretamente à agência de classificação de risco; 

(xii) custos relacionados à qualquer realização de Assembleia Geral realizada nos termos 
dos Documentos da Operação; e  

(xiii) as seguintes despesas razoáveis e comprovadas incorridas com gestão, cobrança, 
realização e administração do Patrimônio Separado e outras despesas 
indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários: (a) as despesas cartorárias 
com autenticações, reconhecimento de firmas, emissões de certidões, registros de 
atos em cartórios e emolumentos em geral de documentos relacionados aos CRI; (b) 
as despesas com cópias, impressões, expedições de documentos e envio de 
correspondências relacionadas aos CRI; e (c) quaisquer outras despesas 
relacionadas à transferência da administração dos Créditos Imobiliários para outra 
companhia securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário 
vir a assumir a sua administração, nos termos previstos neste Termo de 
Securitização. 
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15.2 Fundo de Despesas. Será constituído um fundo de despesas na Conta do Patrimônio 
Separado para fazer frente às despesas incorridas pela Emissora na administração do 
Patrimônio Separado, conforme previstas nesta Cláusula 15 (“Fundo de Despesas”). Em 
até 10 (dez) Dias Úteis a contar da Data de Emissão das Debêntures, a Devedora transferirá 
para a Conta do Patrimônio Separado o valor inicial do Fundo de Despesas, conforme 
acordado com a Devedora. 

15.2.1 Observado o disposto na Cláusula 15.2.3 abaixo, a Emissora deverá informar 
trimestralmente à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI o Valor Total do Fundo 
de Despesas, para que, caso necessário, a Devedora realize o depósito de tal 
montante na Conta do Patrimônio Separado. 

15.2.2 Sem prejuízo da obrigação da Devedora de depósito trimestral prevista na Cláusula 
15.2.1 acima, sempre que o valor constante do Fundo de Despesas se tornar inferior 
ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, a Devedora estará obrigada a recompor o 
valor do Fundo de Despesas até o Valor Total do Fundo de Despesas, mediante 
transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para a Conta 
do Patrimônio Separado. 

15.2.3 A recomposição prevista na Cláusula 15.2.2 acima deverá ocorrer no prazo de até 
10 (dez) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação enviada pela Emissora à 
Devedora neste sentido. 

15.2.4 Caso, quando da liquidação dos CRI, e após a quitação de todas as Despesas 
incorridas, ainda existam recursos remanescentes do Fundo de Despesas, a 
Emissora deverá transferir o montante excedente para a Conta de Livre 
Movimentação da Devedora, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da liquidação 
dos CRI. 

15.2.5 Caso eventualmente quaisquer Despesas sejam suportadas pela Emissora, a 
Devedora deverá reembolsar a Emissora dentro de até 10 (dez) Dias Úteis após o 
recebimento, pela Devedora, dos respectivos comprovantes de Despesas. 

15.3 Taxa de Administração. A Taxa de Administração será de responsabilidade da Devedora, 
sendo que serão arcadas pelos recursos constantes do Fundo de Despesas, observado o 
disposto na Cláusula 15.2 acima. 

15.3.1 A Taxa de Administração continuará sendo devida mesmo após o vencimento dos 
CRI, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares dos CRI, 
remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação da 
Emissora. Caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o 
pagamento da Taxa de Administração, os Titulares dos CRI arcarão com a Taxa de 
Administração, ressalvado seu direito de, num segundo momento, se reembolsarem 
com a Devedora após a realização do Patrimônio Separado. 

15.3.2 A Devedora ou o Patrimônio Separado, com os recursos constantes do Fundo de 
Despesas, ressarcirão a Emissora de todas as despesas incorridas com relação ao 
exercício de suas funções, tais como, notificações, extração de certidões e registros 
em órgãos públicos contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou 
fiscalização, ou assessoria legal aos Titulares dos CRI, publicações em geral, 
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transportes, alimentação, viagens e estadias, voltadas à proteção dos direitos e 
interesses dos Titulares dos CRI ou para Créditos Imobiliários. O ressarcimento a 
que se refere esta Cláusula será efetuado em até 10 (dez) Dias Úteis após a 
efetivação da despesa em questão. 

15.3.3 Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRI ou alteração dos termos e 
condições dos CRI, das Debêntures e da Escritura de Emissão de Debêntures, será 
devido à Emissora uma remuneração adicional no valor de R$500,00 (quinhentos 
reais) por homem-hora de trabalho dedicado à participação em Assembleias Gerais 
e a consequente implementação das decisões nelas tomadas, paga em 10 (dez) dias 
úteis após a comprovação da entrega, pela Emissora, de “relatório de horas” à parte 
que originou a demanda adicional. 

15.3.4 O pagamento da remuneração prevista na Cláusula 15.3.3 acima ocorrerá sem 
prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a 
prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela Emissora. 

15.4 Caso não existam recursos disponíveis no Fundo de Despesas e qualquer das Despesas 
não seja pontualmente paga pela Devedora, na forma prevista acima, a Emissora e o Agente 
Fiduciário poderão cobrar tal pagamento diretamente da Devedora com as penalidades 
previstas na Cláusula 15.4.1 abaixo ou solicitar aos Titulares dos CRI que arquem com o 
referido pagamento, ressalvado o direito de regresso contra a Devedora. Em última instância, 
as Despesas que eventualmente não tenham sido saldadas na forma desta Cláusula serão 
acrescidas à dívida da Devedora no âmbito dos Créditos Imobiliários, e deverão ser pagas 
na ordem de prioridade estabelecida neste Termo de Securitização.  

15.4.1 No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer das Despesas pela Devedora 
não sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após a data originalmente prevista para 
pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão (i) juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa moratória de natureza 
não compensatória de 2% (dois por cento); e (iii) atualização monetária pelo IPCA, 
calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do respectivo 
pagamento.  

15.5 Despesas do Patrimônio Separado: Serão arcadas pelo Patrimônio Separado quaisquer 
Despesas (i) de responsabilidade da Devedora que, após notificada pela Emissora, não 
sejam pagas pela Devedora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data em que forem 
devidas nos termos dos Documentos da Operação, sem prejuízo do direito de regresso 
contra a Devedora; ou (ii) que não são devidas pela Devedora.  

15.5.1 No caso de destituição da Emissora nas condições previstas neste Termo de 
Securitização, os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos 
Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI e 
adiantadas ao Agente Fiduciário dos CRI pela Devedora, na ausência desta, pelos 
Titulares dos CRI, sem prejuízo do direito de regresso destes contra a Devedora, na 
data da respectiva aprovação.  
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15.6 As despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRI à Emissora e/ou ao Agente 
Fiduciário dos CRI deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pelos Titulares 
dos CRI e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas aos Titulares dos CRI 
(apenas e exclusivamente se houver recursos disponíveis no Patrimônio Separado), 
conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares dos CRI, incluem, 
exemplificativamente: (i) as despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria 
legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (ii) as custas judiciais, emolumentos e demais 
taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais a serem propostos contra a Devedora ou terceiros, objetivando salvaguardar, 
cobrar e/ou executar os Créditos Imobiliários; (iii) as despesas com viagens e estadias 
incorridas pelos administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, bem 
como pelos prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados 
com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou 
cobrança dos Créditos Imobiliários; (iv) eventuais indenizações, multas, despesas e custas 
incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em 
ações judiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário dos 
CRI, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco 
da sucumbência; ou (v) a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário 
dos CRI, nos termos deste Termo de Securitização, bem como a remuneração do Agente 
Fiduciário dos CRI na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao 
pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias. 

15.7 Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos 
termos da Lei 9.514, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as 
despesas mencionadas na Cláusula 15.1 acima, tais despesas serão suportadas pelos 
Titulares dos CRI, na proporção dos CRI titulados por cada um deles, podendo a Emissora, 
inclusive, utilizar os recursos levantados na excussão e/ou execução de garantias para 
pagamento destas despesas prioritariamente ao pagamento dos CRI. 

16 TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES 

Os Titulares dos CRI não devem considerar exclusivamente as informações contidas abaixo 
para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar 
seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, 
especialmente quanto a outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a 
ganhos porventura auferidos em operações com CRI. 

16.1 Imposto de Renda 

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras 
estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas 
regressivas, de acordo com o prazo da aplicação geradora dos rendimentos tributáveis: (a) 
até 180 dias: alíquota de 22,5%; (b) de 181 a 360 dias: alíquota de 20%; (c) de 361 a 720 
dias: alíquota de 17,5% e (d) acima de 720 dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é 
contado da data em que o respectivo titular de CRI efetuou o investimento, até a data do 
resgate (artigo 1° da Lei 11.033, e artigo 65 da Lei 8.981). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de Investidor, conforme sua 
qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, 
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instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização, 
corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, 
sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro.  

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com 
base no lucro real é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito 
a ser deduzido do IRPJ apurado em cada período de apuração (artigo 76, I da Lei 8.981). O 
rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As 
alíquotas do IRPJ correspondem a 15% e adicional de 10%, sendo o adicional calculado 
sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, 
corresponde a 9%. 

Desde 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-
financeiras tributadas sob a sistemática não cumulativa do PIS e do COFINS sujeitam-se à 
incidências dessas contribuições às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente (Decreto 
8.426). 

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de 
previdência complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento 
mercantil, há dispensa de retenção do IRRF de acordo com as leis e normativos aplicáveis 
em cada caso. 

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento 
em CRI por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão 
tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10% e pela CSLL, à alíquota de 15% 
com base na Lei 13.169. As carteiras de fundos de investimentos, em regra, estão isentas 
de Imposto de Renda (artigo 28, parágrafo 10, da Lei 9.532). Ademais, no caso das 
instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os rendimentos decorrentes 
de investimento em CRI estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às 
alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente. 

Para as pessoas físicas, desde 1° de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação 
em CRI estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por 
força do artigo 3°, inciso II, da Lei 11.033. 

De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução RFB 
1.585, a isenção de imposto de renda (na fonte e na declaração) sobre a remuneração dos 
CRI auferida por pessoas físicas abrange, ainda, o ganho de capital por elas auferido na 
alienação ou cessão dos CRI. 

Pessoas jurídicas isentas ou tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado terão seus 
ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é 
compensável (art. 76, II, da Lei 8.981). A retenção do imposto na fonte sobre os rendimentos 
das entidades imunes está dispensada desde que as entidades declarem sua condição à 
fonte pagadora (art. 71 da Lei 8.981, com a redação dada pela Lei 9.065). 

16.2 Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 
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Em relação aos Investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que investirem 
em CRI no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN n.º 4.373, de 29 de 
setembro de 2014, os rendimentos auferidos estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota 
de 15%. Exceção é feita para o caso de Investidor domiciliado em país ou jurisdição 
considerados como de tributação favorecida, assim entendidos aqueles que não tributam a 
renda ou que a tributam à alíquota inferior a 20%, ou cuja legislação não permita o acesso a 
informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à 
identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. 

A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, são atualmente 
consideradas “Jurisdição de Tributação Favorecida” as jurisdições listadas no artigo 1º da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.037, de 04 de junho de 2010. 
Destaque-se, ainda, que a Portaria MF nº 488, de 28 de novembro de 2014, reduziu de 20% 
para 17% a alíquota máxima para fins de classificação de determinada jurisdição como 
“Jurisdição de Tributação Favorecida”, desde que referida jurisdição esteja alinhada com os 
padrões internacionais de transparência fiscal, nos termos definidos pela Receita Federal do 
Brasil na Instrução Normativa RFB nº 1.530, de 19 de dezembro de 2014 e mediante 
requerimento da jurisdição interessada. 

Rendimentos obtidos por Investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior 
em investimento em CRI, por sua vez, são isentos de tributação. 

Ganhos de capital auferidos na alienação de CRI em ambiente de bolsa de valores, balcão 
organizado ou assemelhados por investidores residentes no exterior, cujo investimento seja 
realizado em acordo com as disposições da Resolução CMN 4.373 e que não estejam 
localizados em jurisdição de tributação favorecida, regra geral, são isentos de tributação. 

16.3 IOF 

IOF/Câmbio 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros 
realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições do 
CMN (Resolução CMN 4.373), inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as 
operações de câmbio relacionadas aos investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do 
IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota zero no retorno, conforme Decreto 
6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada até o percentual de 
25% (vinte e cinco por cento), a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, relativamente a 
operações de câmbio ocorridas após esta eventual alteração. 

IOF/Títulos 

As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 
6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por 
ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por 
cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 

17 PUBLICIDADE 

17.1 Os fatos e atos de interesse dos Investidores, bem como as convocações para as respectivas 
assembleias gerais, serão realizados mediante publicação de edital no DOESP e jornal 
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“Diário Comercial”, ou outro que vier a substituí-lo. Caso a Emissora altere seu jornal de 
publicação após a Data de Emissão dos CRI, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário 
dos CRI informando o novo veículo. 

17.2 As demais informações periódicas da Emissão ou da Emissora serão disponibilizadas ao 
mercado, nos prazos legais ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações 
Periódicas e Eventuais – IPE da CVM. 

17.3 A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos os 
Titulares dos CRI e o Agente Fiduciário dos CRI, obtendo deles declaração de ciência dos 
atos e decisões. O disposto nesta Cláusula não inclui “atos e fatos relevantes”, bem como a 
publicação de convocações de Assembleias Gerais, que deverão ser divulgados na forma 
prevista na Instrução CVM 358. 

18 REGISTRO DESTE TERMO 

18.1 O presente Termo de Securitização, bem como seus eventuais aditamentos, serão 
registrados na Instituição Custodiante, nos termos do parágrafo único do artigo 23 da Lei 
10.931 e do item 1 do anexo III da Instrução CVM 414. 

19 FATORES DE RISCO 

19.1 Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente descritos no Prospecto 
Preliminar e estarão devidamente descritos no Prospecto Definitivo.  

20 DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Sempre que solicitado pelos Titulares dos CRI, a Emissora lhes dará acesso aos relatórios 
de gestão dos Créditos Imobiliários, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis da solicitação. 

20.2 Todos os prazos previstos no presente Termo de Securitização serão contados em dias 
corridos, exceto se expressamente indicado de modo diverso 

20.3 Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo de Securitização ser julgada ilegal, 
ineficaz ou inválida, prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI a substituir a disposição 
afetada por outra que, na medida do possível, produza efeitos semelhantes. 

20.4 A Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI declaram e reconhecem que o presente 
Termo de Securitização integra um conjunto de negociações de interesses recíprocos e 
complexos, envolvendo a celebração, além deste Termo de Securitização, dos demais 
Documentos da Operação, razão por que nenhum dos Documentos da Operação poderá ser 
interpretado e/ou analisado isoladamente. 

20.5 Nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou 
remédio que caiba ao Agente Fiduciário dos CRI e/ou aos Titulares dos CRI em razão de 
qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais direitos, faculdades 
ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações 
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assumidas pela Emissora ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou 
atraso. 

20.6 O presente Termo de Securitização é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 
a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI por si e seus sucessores.  

20.7 Todas as alterações do presente Termo de Securitização, somente serão válidas se 
realizadas por escrito e aprovadas pelos Titulares dos CRI, observados os quóruns previstos 
neste Termo de Securitização e o disposto na Cláusula 20.8.1 abaixo.  

20.8 Qualquer alteração a este Termo de Securitização, após a integralização dos CRI, dependerá 
de prévia aprovação dos Titulares dos CRI, reunidos em Assembleia Geral de Titulares dos 
CRI, observado o disposto na Cláusula 14 acima.  

20.8.1 Fica desde já dispensada Assembleia Geral dos Titulares dos CRI para deliberar a 
alteração deste Temo, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da 
necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a 
normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das entidades 
administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras, 
incluindo, mas não se limitando, a B3 e a ANBIMA; (ii) for necessária em virtude da 
atualização dos dados cadastrais da Securitizadora e do Agente Fiduciário dos CRI 
ou dos prestadores de serviços; (iii) envolver redução da remuneração dos 
prestadores de serviço descritos neste instrumento; (iv) decorrer de correção de erro 
formal; e (v) modificações já permitidas expressamente neste Termo de Securitização 
e nos demais Documentos da Operação, incluindo, sem limitação, a alteração da 
quantidade de CRI e do Valor Total da Emissão após o encerramento da Oferta, nos 
termos da Cláusula 6.8.2 acima; desde que as alterações ou correções referidas nos 
itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos Titulares 
dos CRI ou qualquer alteração no fluxo dos CRI, e desde que, em qualquer caso, não 
haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares dos CRI.  

20.9 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI, que criarem 
responsabilidade para os Titulares dos CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado 
pelos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral, exceto se de outra forma 
expressamente previsto nos Documentos da Operação. 

20.9.1 Observado o disposto na Cláusula 20.9 acima, o Agente Fiduciário dos CRI desde já 
se responsabiliza por qualquer ato ou manifestação de sua titularidade que tenha 
sido realizada sem prévia deliberação em Assembleia Geral, exceto se tal ato e/ou 
manifestação estiver previamente autorizado nos Documentos da Operação, 
decorrer de exigência legal ou de qualquer órgão regulador. 

20.10 A Emissora declara, nesta data, que conhece e está em consonância com todas as 
disposições da Lei 12.846, de 01 de agosto de 2013, da Convenção Anticorrupção da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) da U.S. Foreign 
Corrupt Practices Act (FCPA) e da UK Bribery Act of 2010, conforme aplicável, e, em 
particular, declara, sem limitação, que: (i) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer 
modo subvenciona a prática dos atos ilícitos previstos nas Leis Anticorrupção e/ou 



371 

 

59 

organizações antissociais e crime organizado; (ii) não promete, oferece ou dá, direta ou 
indiretamente, qualquer item de valor a agente público ou a terceiros para obter ou manter 
negócios ou para obter qualquer vantagem imprópria; e (iii) em todas as suas atividades 
relacionadas a este instrumento, cumprirá, a todo tempo, com todos os regulamentos e 
legislação aplicáveis. 

20.11 O Agente Fiduciário declara, nesta data, que conhece e está em consonância com todas as 
disposições da Lei 12.846, de 01 de agosto de 2013, e, em particular, declara, sem limitação, 
que: (i) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos atos 
ilícitos previstos nas leis anticorrupção acima e/ou organizações antissociais e crime 
organizado; (ii) não promete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, qualquer item de valor 
a agente público ou a terceiros para obter ou manter negócios ou para obter qualquer 
vantagem imprópria; (iii) em todas as suas atividades relacionadas a este instrumento, 
cumprirá, a todo tempo, com todos os regulamentos e legislação aplicáveis; e (iv) se 
compromete a cumprir com qualquer outra legislação correlata que venha a ser exigível, 
inclusive de caráter internacional. 

21 NOTIFICAÇÕES 

21.1 As comunicações a serem enviadas pela Securitizadora e pelo Agente Fiduciário dos CRI 
nos termos deste Termo de Securitização deverão ser encaminhadas para os seguintes 
endereços, ou para outros que a Emissora e/ou a Securitizadora venham a indicar, por 
escrito, durante a vigência deste Termo de Securitização:  

(i) se para a Emissora:  

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 7ºandar 
CEP 05407-003, São Paulo, SP 
At.: Fabio Bonatto Scaquetti; Fernanda Mello; Martha de Sá Pessôa; Victoria de Sá 
Tel.: +55 (11) 3385-1800 
E-mail: dri@vertcap.com.br; operacoes@vert-capital.com 

(ii) se para o Agente Fiduciário dos CRI:  

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º Andar, Sala 132, Parte 
04534-004 - São Paulo - SP 
At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 
Tel.: +55 (21) 3514-0000 
E-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br 

21.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com 
“aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, 
por fac-símile, por telegrama ou por correio eletrônico, nos endereços mencionados neste 
Termo de Securitização. A Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI deverá comunicar 
às outras a mudança de seu endereço. 
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22 LEI APLICÁVEL E FORO 

22.1 Lei Aplicável: Este Termo de Securitização será regido e interpretado de acordo com as leis 
da República Federativa do Brasil. 

22.2 Foro: A Emissora e a Securitizadora elegem o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
dirimir as disputas decorrentes ou relacionadas com este Termo de Securitização, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

O presente Termo é firmado em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas. 

São Paulo, 20 de maio de 2019. 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 



373 



374



375 



376

 

 

ANEXO I  

Descrição dos Créditos Imobiliários 

Cédula de Crédito Imobiliário – CCI 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 
CCI 

LOCAL E DATA DE EMISSÃO:  

São Paulo – SP, 27 de maio de 2019. 

 

SÉRIE 2ª NÚMERO 1 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: VERT Companhia Securitizadora  

CNPJ/ME: 25.005.683/0001-09. 

ENDEREÇO: Rua Cardeal Arcoverde, 2365.  

COMPLEMENTO 7º andar.  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05407-003 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ/ME: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, nº 1052 

COMPLEMENTO sala 132 CIDADE São Paulo UF SP CEP 04534-004 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: MRV Engenharia e Participações S.A. 

CNPJ/ME: 08.343.492/0001-20 

ENDEREÇO: Avenida Professor Mario Werneck, nº 621 

COMPLEMENTO 1º andar CIDADE Belo 
Horizonte 

UF MG CEP 30.455-610 

 

4. TÍTULO 
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“Instrumento Particular de Escritura da 14ª Emissão de Debêntures, para Colocação Privada, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da MRV Engenharia e Participações S.A.”, 
celebrada pela Devedora e pelo Agente Fiduciário em 20 de maio de 2019 (“Escritura de 
Emissão de Debêntures”). 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$360.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na 
Data de Emissão (conforme abaixo definido), observada a possibilidade de redução proporcional 
da quantidade de Debêntures inicialmente emitidas e, por conseguinte, do valor dos Créditos 
Imobiliários, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de 
Securitização. 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 27 de maio de 2019 (“Data de Emissão”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

5 (cinco) anos, vencendo-se, portanto, em 27 de maio de 2024 (“Data 
de Vencimento”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”). 

QUANTIDADE 360.000 (trezentas e sessenta mil), observada a possibilidade de 
redução proporcional da quantidade de Debêntures inicialmente 
emitidas, com o consequente cancelamento das Debêntures 
subscritas e não integralizadas, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), na Data de 
Emissão, observada a possibilidade de redução proporcional da 
quantidade de Debêntures inicialmente emitidas e, por conseguinte, 
do valor total da emissão das Debêntures, com o consequente 
cancelamento das Debêntures subscritas e não integralizadas, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo 
de Securitização. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

Não haverá atualização monetária.  

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,40% (cem inteiros e quarenta 
centésimos por cento), da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) (“Remuneração das Debêntures”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
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Dias Úteis decorridos, desde a primeira data de integralização das 
Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme 
abaixo definido) imediatamente anterior, conforme aplicável, até a data 
do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures será calculada 
de acordo com a fórmula constante da Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
em uma única parcela, na Data de Vencimento. 

PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Remuneração será paga, a partir da Data de Emissão 
das Debêntures, nos meses de maio e novembro de cada ano, 
ocorrendo o primeiro pagamento em 27 de maio de 2019 e o último, 
na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”), 
conforme tabela constante da Escritura de Emissão de Debêntures. 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido 
pela Devedora ao titular das Debêntures nos termos da Escritura de 
Emissão de Debêntures, sobre todos e quaisquer valores em atraso, 
incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial: (i) a respectiva Remuneração das Debêntures, 
calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa 
moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE 
PAGAMENTO 

Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 

 

8. IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS: 

 

Empreendimento Lastro Endereço Matrícula SRI / Cartório 

LAGOA DOS DIAMANTES 
Alameda de Rondom,116 - 

Vargem do Lobo - Lagia Santa - 
44090 

Registro de Imóveis da Comarca de Lagoa Santa - 
MG 
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MG. 

RESIDENCIAL ORION 
Rua Beta Centauri, 280 - 

Chácaras da Cotia - Contagem - 
MG. 

141927 
Serviço Registral de Imóveis da Comarca de 

Contagem - MG 

PARQUE SANTA ANA 
Estrada João Pannocchia Molina, 

Gleba J, Fazenda Bananal - 
Guarulhos - SP 

155415 
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídicada Comarca 
de Guarulhos - SP 

FONTANA GARDEN 
Av. João Batista Morato do 

Canto, 1400 - Campinas - SP 
235484 3º Registro de Imóveis de Campinas - SP 

PARQUE ATLANTIS 
Av. Governador Orestes Quércia, 

1301 - Araraquara - SP 
141864 

1º Oficial de Registro de Imóveis de Araraquara - 
SP 

PARQUE SERRA VILLE 
Rua Joaquim Ferreira, s/nº - 

Jardim das Margaridas - 
Salvador - BA 

171.842 2º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador - BA 

VERSALHES GARDEN 
Av. João Batista Morato do 

Canto, 1441 - Campinas - SP 
235489 3º Registro de Imóveis de Campinas - SP 

PARQUE TRILHAS DO SOL 
Rua João Rodrigues de Castro, 
Lote 01A1CA - Moinho de Vento 

- Uberlândia - MG 
111803 2º Registro de Imóveis de Uberlândia - MG 

SOLAR DOS MARES 
Rua Pataro Machado,450 - 

Centro - Lauro de Freitas - BA 
49.621 Registro de Imóveis de Lauro de Freitas - BA 

UNIPARK_RESID CENTRAL PARK 
Rua Dolorita Elias do 

Nascimento,200 - Uberlândia MG 
204383 1º serviço Registral de Imóveis de Uberlândia - MG 

PARQUE PORTO MARABELLA 
Rua Visconde de São Leopoldo, 

Bairro Vila Rosa - Novo 
Hamburgo - RS 

121413 
Oficio de Registros Públicos - Clari Barreta Brenner 

- Novo Hamburgo - RS 

SPAZIO JARDIM BOTÂNICO 
Avenida Raimundo Pereira de 
Magalhães 2.500 - Jardim Iris - 

SP/SP 
169177 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo 

SPAZIO MIRANTE DAS ÁGUAS 
Avenida Raimundo Pereira de 
Magalhães 2.500 - Jardim Iris - 

SP/SP 
169194 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo 

RESIDENCIAL ÁGUAS CRISTALINAS 
Av. Dr. Hélio Luiz da Costa,701 - 

Uberaba - MG 
69862 Registro de Imóveis - 2º Oficio de Uberaba - MG 

SPAZIO ILHA ANCHIETA 
Avenida Raimundo Pereira de 
Magalhães 2.500 - Jardim Iris - 

SP/SP 
169176 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo 

RESIDENCIAL AZALÉIAS 
Av. Paulo Roberto Vidal, s/nº - 

Bela Vista - Palhoça - SC 
88562 Ofício de Registro de Imóveis de Palhoça - SC 

RESIDENCIAL SÁLVIA 
Estrada Santa Mônica, 1383 - 

Suzano - SP 
82110 CRI DA COMARCA DE SUZANO - SP 

SAN DONATO 
Rua Domingos Ataíde, s/nº - São 

Paulo - SP 
423160 11º Registro de Imóveis de São Paulo 

PARQUE VITÓRIA BELVEDERE 
Rua Cláudia Botelho, 635 - Alto 
Maron - Vitória da Conquista - 

BA 
53.948 

Ofício do Registro de Imóveis e Hipotecas - Vitória 
da Conquista - BA 

PRAIA DO FORTE 
Av. Poços de Caldas, s/nº - 
Ponta Negra - Natal - RN 

59.868 7º Ofício de Notas de Natal - RN 

PARQUE SOLARIS 
Rod. BA 526, Jardim das 

Margaridas - Salvador - BA 
38.882 2º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador - BA 
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RESIDENCIAL SÉFORA 
Estrada Santa Mônica, 1383 - 

Suzano - SP 
82111 CRI DA COMARCA DE SUZANO - SP 

SPAZIO VILA DA GLÓRIA 
Rua Henrique Chaves, s/nº - 

N.S.da Penha - Vila Velha - ES 
75761 1º Ofício - 1ª Zona de Vila Velha - ES 

PARQUE LAGOA DO OURO 
Rua Pinto Alves 1567, Bairro 
Quebra - Lagoa Santa MG 

44947 
Registro de Imóveis da Comarca de Lagoa Santa - 

MG 

PARQUE TRILHAS DO SABIÁ 
Av. dos Eucalípitos, s/nº 

Uberlândia - MG 
118623 2º Registro de Imóveis de Uberlândia - MG 

SPAZIO MEDELÍN 
Av. das Indústrias 1.146 - 

Maringá - PR 
115792 1º Serviço de registro de Imóveis - Maringá - PA 

CONDOMÍNIO LAGOA SANTA 
Estrada Primavera, Gleba de 

Lindóia - Londrina - PR 
16.969 4º Oficio de Registro de Imóveis de Londrina - PR 

COSTA DO DESCOBRIMENTO 
Grama, Distrito de Abrantes - 

Camaçari - BA 
42.819 1º Ofício de Registro de Imóveis - Camaçari - BA 

CACHOEIRA DOS CRISTAIS 
Rua 04 nº 98 - Quadra 1 - Lote 1 
- Parque das Cachoeiras - Betim 

- MG. 
167803 

Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Betim - 
MG 

PARQUE PIAZZA VERONA 
Rua Antônio Moraes Barros,264 - 

Piracicaba - SP 
113875 2º Oficial de Registro de Imóveis - Piracicaba - SP 

PARQUE ANGRA DOS REIS 
Av. Presidente Costa e Silva, 503 

- Araras - SP 
56779 

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Araras - SP 

PORTO QUARTZO 
Lado par da Avenida Farroupilha  

Canoas - RS 
151.041 Registro de Imóveis de Canoas - RS 

PORTO JOINVILLE 
Av. Joaquim Bernardino de 

Souza, 498 - Quatro dos Ribeiros 
- Jacareí - SP 

92.162 Registro de Imóveis da Comarca de Jacareí SP 

PORTO SÃO GABRIEL 
Av. Protásio Alves, 10535 - Porto 

Alegre - RS 
36187 

Registro de Imóveis da 6ª Zona - de Porto Alegre - 
RS 

    

 

 

* * * * * 
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Anexo II 
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ANEXO III 

Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI 

 Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 

1 28 de novembro de 2019 

2 28 de maio de 2020 

3 30 de novembro de 2020 

4 28 de maio de 2021 

5 30 de novembro de 2021 

6 30 de maio de 2022 

7 29 de novembro de 2022 

8 30 de maio de 2023 

9 28 de novembro de 2023 

10 Data de Vencimento 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 
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ANEXO VI 
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ANEXO VII 
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ANEXO VIII 

Empreendimentos Lastro 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 

Empreendimento objeto de 
destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

LAGOA DOS 
DIAMANTES 

Alameda de 
Rondom,116 - 

Vargem do Lobo - 
Lagia Santa - MG. 

44090 
Registro de Imóveis da Comarca de 

Lagoa Santa - MG 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
ORION 

Rua Beta Centauri, 
280 - Chácaras da 
Cotia - Contagem - 

MG. 

141927 
Serviço Registral de Imóveis da 

Comarca de Contagem - MG 
Não OK Não Sim 

PARQUE SANTA 
ANA 

Estrada João 
Pannocchia Molina, 
Gleba J, Fazenda 

Bananal - Guarulhos 
- SP 

155415 
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos 

e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Guarulhos - SP 

Não OK Não Sim 

FONTANA GARDEN 

Av. João Batista 
Morato do Canto, 
1400 - Campinas - 

SP 

235484 
3º Registro de Imóveis de Campinas - 

SP 
Não OK Não Sim 

PARQUE ATLANTIS 

Av. Governador 
Orestes Quércia, 

1301 - Araraquara - 
SP 

141864 
1º Oficial de Registro de Imóveis de 

Araraquara - SP 
Não OK Não Sim 

PARQUE SERRA 
VILLE 

Rua Joaquim 
Ferreira, s/nº - 

Jardim das 
Margaridas - 
Salvador - BA 

171.842 
2º Ofício de Registro de Imóveis de 

Salvador - BA 
Não OK Não Sim 

VERSALHES 
GARDEN 

Av. João Batista 
Morato do Canto, 
1441 - Campinas - 

SP 

235489 
3º Registro de Imóveis de Campinas - 

SP 
Não OK Não Sim 

PARQUE TRILHAS 
DO SOL 

Rua João Rodrigues 
de Castro, Lote 

01A1CA - Moinho de 
Vento - Uberlândia - 

111803 
2º Registro de Imóveis de Uberlândia - 

MG 
Não OK Não Sim 
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Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 

Empreendimento objeto de 
destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-se? 
Está sob o regime de 

incorporação? 

MG 

SOLAR DOS 
MARES 

Rua Pataro 
Machado,450 - 

Centro - Lauro de 
Freitas - BA 

49.621 
Registro de Imóveis de Lauro de Freitas 

- BA 
Não OK Não Sim 

UNIPARK_RESID 
CENTRAL PARK 

Rua Dolorita Elias do 
Nascimento,200 - 

Uberlândia MG 
204383 

1º serviço Registral de Imóveis de 
Uberlândia - MG 

Não OK Não Sim 

PARQUE PORTO 
MARABELLA 

Rua Visconde de 
São Leopoldo, Bairro 

Vila Rosa - Novo 
Hamburgo - RS 

121413 
Oficio de Registros Públicos - Clari 

Barreta Brenner - Novo Hamburgo - RS 
Não OK Não Sim 

SPAZIO JARDIM 
BOTÂNICO 

Avenida Raimundo 
Pereira de 

Magalhães 2.500 - 
Jardim Iris - SP/SP 

169177 
16º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não OK Não Sim 

SPAZIO MIRANTE 
DAS ÁGUAS 

Avenida Raimundo 
Pereira de 

Magalhães 2.500 - 
Jardim Iris - SP/SP 

169194 
16º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
ÁGUAS 

CRISTALINAS 

Av. Dr. Hélio Luiz da 
Costa,701 - Uberaba 

- MG 
69862 

Registro de Imóveis - 2º Oficio de 
Uberaba - MG 

Não OK Não Sim 

SPAZIO ILHA 
ANCHIETA 

Avenida Raimundo 
Pereira de 

Magalhães 2.500 - 
Jardim Iris - SP/SP 

169176 
16º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
AZALÉIAS 

Av. Paulo Roberto 
Vidal, s/nº - Bela 

Vista - Palhoça - SC 
88562 

Ofício de Registro de Imóveis de 
Palhoça - SC 

Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
SÁLVIA 

Estrada Santa 
Mônica, 1383 - 
Suzano - SP 

82110 CRI DA COMARCA DE SUZANO - SP Não OK Não Sim 

SAN DONATO 
Rua Domingos 

Ataíde, s/nº - São 
Paulo - SP 

423160 11º Registro de Imóveis de São Paulo Não OK Não Sim 
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Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 

Empreendimento objeto de 
destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-se? 
Está sob o regime de 

incorporação? 

PARQUE VITÓRIA 
BELVEDERE 

Rua Cláudia Botelho, 
635 - Alto Maron - 

Vitória da Conquista - 
BA 

53.948 
Ofício do Registro de Imóveis e 

Hipotecas - Vitória da Conquista - BA 
Não OK Não Sim 

PRAIA DO FORTE 
Av. Poços de Caldas, 
s/nº - Ponta Negra - 

Natal - RN 
59.868 7º Ofício de Notas de Natal - RN Não OK Não Sim 

PARQUE SOLARIS 
Rod. BA 526, Jardim 

das Margaridas - 
Salvador - BA 

38.882 
2º Ofício de Registro de Imóveis de 

Salvador - BA 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
SÉFORA 

Estrada Santa 
Mônica, 1383 - 
Suzano - SP 

82111 CRI DA COMARCA DE SUZANO - SP Não OK Não Sim 

SPAZIO VILA DA 
GLÓRIA 

Rua Henrique 
Chaves, s/nº - N.S.da 
Penha - Vila Velha - 

ES 

75761 1º Ofício - 1ª Zona de Vila Velha - ES Não OK Não Sim 

PARQUE LAGOA 
DO OURO 

Rua Pinto Alves 
1567, Bairro Quebra 
- Lagoa Santa MG 

44947 
Registro de Imóveis da Comarca de 

Lagoa Santa - MG 
Não OK Não Sim 

PARQUE TRILHAS 
DO SABIÁ 

Av. dos Eucalípitos, 
s/nº Uberlândia - MG 

118623 
2º Registro de Imóveis de Uberlândia - 

MG 
Não OK Não Sim 

SPAZIO MEDELÍN 
Av. das Indústrias 

1.146 - Maringá - PR 
115792 

1º Serviço de registro de Imóveis - 
Maringá - PA 

Não OK Não Sim 

CONDOMÍNIO 
LAGOA SANTA 

Estrada Primavera, 
Gleba de Lindóia - 

Londrina - PR 
16.969 

4º Oficio de Registro de Imóveis de 
Londrina - PR 

Não OK Não Sim 

COSTA DO 
DESCOBRIMENTO 

Grama, Distrito de 
Abrantes - Camaçari 

- BA 
42.819 

1º Ofício de Registro de Imóveis - 
Camaçari - BA 

Não OK Não Sim 

CACHOEIRA DOS 
CRISTAIS 

Rua 04 nº 98 - 
Quadra 1 - Lote 1 - 

Parque das 
Cachoeiras - Betim - 

MG. 

167803 
Serviço Registral Imobiliário da 

Comarca de Betim - MG 
Não OK Não Sim 

PARQUE PIAZZA 
Rua Antônio Moraes 

Barros,264 - 
113875 2º Oficial de Registro de Imóveis - Não OK Não Sim 
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Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 

Empreendimento objeto de 
destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-se? 
Está sob o regime de 

incorporação? 

VERONA Piracicaba - SP Piracicaba - SP 

PARQUE ANGRA 
DOS REIS 

Av. Presidente Costa 
e Silva, 503 - Araras 

- SP 
56779 

Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araras - SP 

Não OK Não Sim 

PORTO QUARTZO 
Lado par da Avenida 
Farroupilha  Canoas 

- RS 
151.041 Registro de Imóveis de Canoas - RS Não OK Não Sim 

PORTO JOINVILLE 

Av. Joaquim 
Bernardino de 

Souza, 498 - Quatro 
dos Ribeiros - 
Jacareí - SP 

92.162 
Registro de Imóveis da Comarca de 

Jacareí SP 
Não OK Não Sim 

PORTO SÃO 
GABRIEL 

Av. Protásio Alves, 
10535 - Porto Alegre 

- RS 
36187 

Registro de Imóveis da 6ª Zona - de 
Porto Alegre - RS 

Não OK Não Sim 

 

Tabela 2: Forma de Destinação dos Recursos dos CRI nos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos 
dos CRI a serem alocados em cada 
Empreendimento Lastro conforme 

cronograma semestral constante da 
Tabela 3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI dividido por 

Empreendimento Lastro 

LAGOA DOS DIAMANTES 
PARQUE LAGOA DOS 

DIAMANTES INCORPRAÇÕES 
SPE LTDA 

 

23.842.599/0001-06 
Construção de empreendimento 13.688.000,00 4,64% 

RESIDENCIAL ORION 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.850.000,00 3,00% 

PARQUE SANTA ANA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 5.900.000,00 2,00% 

FONTANA GARDEN 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 5.900.000,00 2,00% 

PARQUE ATLANTIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.375.000,00 2,50% 
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Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos 
dos CRI a serem alocados em cada 
Empreendimento Lastro conforme 

cronograma semestral constante da 
Tabela 3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI dividido por 

Empreendimento Lastro 

PARQUE SERRA VILLE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.490.000,00 2,20% 

VERSALHES GARDEN 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.080.000,00 2,40% 

PARQUE TRILHAS DO SOL 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.785.000,00 2,30% 

SOLAR DOS MARES 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.965.000,00 2,70% 

UNIPARK_RESID CENTRAL 
PARK 

MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.844.000,00 2,32% 

PARQUE PORTO MARABELLA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.637.500,00 2,25% 

SPAZIO JARDIM BOTÂNICO 
MRV MDI NASBE 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
13.844.681/0001-16 Construção de empreendimento 10.118.500,00 3,43% 

SPAZIO MIRANTE DAS ÁGUAS 
MRV MDI NASBE 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
13.844.681/0001-16 Construção de empreendimento 6.224.500,00 2,11% 

RESIDENCIAL ÁGUAS 
CRISTALINAS 

MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.673.000,00 2,94% 

SPAZIO ILHA ANCHIETA 
MRV MDI NASBE 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
13.844.681/0001-16 Construção de empreendimento 10.649.500,00 3,61% 

RESIDENCIAL AZALÉIAS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 11.623.000,00 3,94% 

RESIDENCIAL SÁLVIA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.885.500,00 3,69% 

SAN DONATO 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.472.500,00 3,55% 

PARQUE VITÓRIA BELVEDERE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.112.500,00 2,75% 

PRAIA DO FORTE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.649.500,00 3,61% 
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Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos 
dos CRI a serem alocados em cada 
Empreendimento Lastro conforme 

cronograma semestral constante da 
Tabela 3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI dividido por 

Empreendimento Lastro 

PARQUE SOLARIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.148.000,00 3,44% 

RESIDENCIAL SÉFORA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.059.500,00 3,41% 

SPAZIO VILA DA GLÓRIA 
MRV VILA VELHA 

IMCORPORAÇÕES LTDA 
28.548.056/0001-02 Construção de empreendimento 9.322.000,00 3,16% 

PARQUE LAGOA DO OURO 
PARQUE LAGOA DO OURO 

INCORPORAÇÕES SSPE LTDA. 
25.071.090/0001-32 Construção de empreendimento 8.142.000,00 2,76% 

PARQUE TRILHAS DO SABIÁ 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.230.500,00 2,79% 

SPAZIO MEDELÍN 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 9.735.000,00 3,30% 

CONDOMÍNIO LAGOA SANTA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.670.000,00 2,60% 

COSTA DO DESCOBRIMENTO 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 9.587.500,00 3,25% 

CACHOEIRA DOS CRISTAIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 5.398.500,00 1,83% 

PARQUE PIAZZA VERONA 
PARQUE PIAZZA VERONA 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA 
20.928.977/0001-80 Construção de empreendimento 6.283.500,00 2,13% 

PARQUE ANGRA DOS REIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.348.500,00 2,83% 

RESIDENCIAL PORTO SÃO 
GABRIEL 

MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 11.682.000,00 3,96% 

PARQUE JOINVILLE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.708.500,00 3,63% 

PARQUE PORTO QUARTZO 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.761.500,00 2,97% 

TOTAL 295.000.000,00  100% 

*Não há necessidade remanescente de recursos para conclusão da utilização indicada acima. 
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Tabela 3 – Cronograma Tentativo e Indicativo de Utilização dos Recursos nos Imóveis Lastro (Semestral) - (2º Semestre/19 a 1º 
Semestre/24) (em %) 

Empreendimento 
Lastro 

Uso dos 
Recursos 

2ºSemestre/19 1ºSemestre/20 2ºSemestre/20 1ºSemestre/21 2ºSemestre/21 1ºSemestre/2 2ºSemestre/22 1ºSemestre/23 2ºSemestre/23 1ºSemestre/24 

LAGOA DOS 
DIAMANTES 

Construção   0,66% 0,66% 0,66% 0,66% 0,66% 0,66% 0,66%  

RESIDENCIAL 
ORION 

Construção 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%      

PARQUE SANTA 
ANA 

Construção 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33%     

FONTANA 
GARDEN 

Construção 0,50% 0,50% 0,50% 0,50%       

PARQUE 
ATLANTIS 

Construção 0,83% 0,83% 0,83%        

PARQUE SERRA 
VILLE 

Construção 0,44% 0,44% 0,44% 0,44% 0,44%      

VERSALHES 
GARDEN 

Construção 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%       

PARQUE TRILHAS 
DO SOL 

Construção 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29%   

SOLAR DOS 
MARES 

Construção 0,68% 0,68% 0,68% 0,68%       

UNIPARK_RESID 
CENTRAL PARK 

Construção 0,46% 0,46% 0,46% 0,46% 0,46%      

PARQUE PORTO 
MARABELLA 

Construção 0,45% 0,45% 0,45% 0,45% 0,45%      

SPAZIO JARDIM 
BOTÂNICO 

Construção 0,69% 0,69% 0,69% 0,69% 0,69%      

SPAZIO MIRANTE 
DAS ÁGUAS 

Construção 0,53% 0,53% 0,53% 0,53%       

RESIDENCIAL 
ÁGUAS 

CRISTALINAS 
Construção 0,59% 0,59% 0,59% 0,59% 0,59%      
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Empreendimento 
Lastro 

Uso dos 
Recursos 

2ºSemestre/19 1ºSemestre/20 2ºSemestre/20 1ºSemestre/21 2ºSemestre/21 1ºSemestre/2 2ºSemestre/22 1ºSemestre/23 2ºSemestre/23 1ºSemestre/24 

SPAZIO ILHA 
ANCHIETA 

Construção 0,90% 0,90% 0,90% 0,90%       

RESIDENCIAL 
AZALÉIAS 

Construção 0,79% 0,79% 0,79% 0,79% 0,79%      

RESIDENCIAL 
SÁLVIA 

Construção 1,23% 1,23% 1,23%        

SAN DONATO Construção 0,89% 0,89% 0,89% 0,89%       

PARQUE VITÓRIA 
BELVEDERE 

Construção 0,92% 0,92% 0,92%        

PRAIA DO FORTE Construção 0,90% 0,90% 0,90% 0,90%       

PARQUE SOLARIS Construção 0,86% 0,86% 0,86% 0,86%       

RESIDENCIAL 
SÉFORA 

Construção 1,14% 1,14% 1,14%        

SPAZIO VILA DA 
GLÓRIA 

Construção 0,63% 0,63% 0,63% 0,63% 0,63%      

PARQUE LAGOA 
DO OURO 

Construção 0,69% 0,69% 0,69% 0,69%       

PARQUE TRILHAS 
DO SABIÁ 

Construção 0,93% 0,93% 0,93%        

SPAZIO MEDELÍN Construção 1,10% 1,10% 1,10%        

CONDOMÍNIO 
LAGOA SANTA 

Construção 0,87% 0,87% 0,87%        

COSTA DO 
DESCOBRIMENTO 

Construção 0,81% 0,81% 0,81% 0,81%       

CACHOEIRA DOS 
CRISTAIS 

Construção 0,61% 0,61% 0,61%        

PARQUE PIAZZA 
VERONA 

Construção 0,53% 0,53% 0,53% 0,53%       

PARQUE ANGRA 
DOS REIS 

Construção 0,71% 0,71% 0,71% 0,71%       
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Empreendimento 
Lastro 

Uso dos 
Recursos 

2ºSemestre/19 1ºSemestre/20 2ºSemestre/20 1ºSemestre/21 2ºSemestre/21 1ºSemestre/2 2ºSemestre/22 1ºSemestre/23 2ºSemestre/23 1ºSemestre/24 

PORTO QUARTZO Construção 0,79% 0,79% 0,79% 0,79% 0,00792      

PORTO JOINVILLE Construção 0,52% 0,52% 0,52% 0,52% 0,52% 0,52% 0,52%    

PORTO SÃO 
GABRIEL 

Construção 0,74% 0,74% 0,74% 0,74%       

 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA COMPANHIA DE UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 

Os recursos serão integralmente utilizados pela Devedora, nas porcentagens indicadas na Tabela 2 acima. A porcentagem destinada a cada 
Empreendimento Lastro, conforme descrita na Tabela 2, poderá ser alterada a qualquer tempo (permanecendo a totalidade dos recursos 
investida nos Empreendimentos Lastro), independentemente da anuência prévia da Emissora ou dos Titulares dos CRI, sendo que, neste 
caso, a Escritura de Emissão de Debêntures e o Termo de Securitização deverão ser aditados, de forma a prever o novo percentual para 
cada Empreendimento Lastro.  

Com relação ao cronograma tentativo constante da Tabela 3 acima, tal cronograma é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por 
qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar a Escritura de Emissão de 
Debêntures, o Termo de Securitização ou a Escritura de Emissão de CCI; e (ii) não implica qualquer hipótese de vencimento antecipado das 
Debêntures e nem dos CRI. 
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ANEXO IX 

Outras Emissões do Agente Fiduciário 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 3 
Volume na Data de Emissão: R$ 10.400.000,00 Quantidade de ativos: 10.400 
Data de Vencimento: 28/01/2024 
Taxa de Juros: IGP-M + 11% a.a. na base 360. 

Status: Inadimplente. 
Inadimplementos no período:  
Pendências:  
- Cópia autenticada da CCB-I, contendo o endosso à Securitizadora;  
- Via original do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, devidamente registrado;  
- Via original do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente registrado;  
- Distrato registrado; e  
- Via original do Contrato de Custódia. 
Garantias:  
- Alienação Fiduciária de Imóveis;  
- Cessão Fiduciária sobre os Direitos Creditórios;  
- Fundo de Despesas constituído na Conta Centralizadora; e  
- Garantia fidejussória sob a forma de aval prestado pela RTDR Participações Ltda. e outras pessoas 
físicas.  

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 18 
Volume na Data de Emissão: R$ 
170.775.000,00 

Quantidade de ativos: 170.775 

Data de Vencimento: 17/10/2022 
Taxa de Juros: 103% do CDI. 
Status: Inadimplente. 
Inadimplementos no período:  
Pendência:  
- Relatório de Gestão, referente aos meses de novembro/2018 a fevereiro/2019.  
Garantias: Não serão constituídas garantias sobre os CRA.  

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: R$ 
660.000.000,00 

Quantidade de ativos: 660.000 

Data de Vencimento: 18/12/2023 
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Taxa de Juros: 97,5% do CDI. 

Status: Inadimplente. 
Inadimplementos no período:  
Pendência:  
- Relatório de Gestão, referente aos meses de novembro/2018 a fevereiro/2019. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 22 
Volume na Data de Emissão: R$ 
300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300.000 

Data de Vencimento: 15/01/2025 
Taxa de Juros: CDI + 0,7% a.a. na base 252. 

Status: Inadimplente. 
Inadimplementos no período:  
Pendências:  
- Cópia do Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Devedora (Tereos);  
- Cópia do Contrato de Distribuição, devidamente assinado pelas partes;  
- Cópia do 1º Aditamento à Escritura de Debêntures, devidamente registrada na junta comercial;  
- Cópia do Boletim de Subscrição;  
- Relatório de Gestão contendo o Fundo de Despesas Extraordinárias e o Fundo de Custos Recorrentes, 
referente aos meses de janeiro e fevereiro; e  
- Relatório de Rating atualizado.  
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais.  

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 18 
Volume na Data de Emissão: R$ 
221.410.000,00 

Quantidade de ativos: 221.410 

Data de Vencimento: 15/10/2024 
Taxa de Juros: IPCA + 5,8069% a.a. na base 252. 

Status: Inadimplente. 
Inadimplementos no período:  
Pendência:  
- Relatório de Gestão, referente aos meses de novembro/2018 a fevereiro/2019.  
Garantias: Não serão constituídas garantias sobre os CRA. 

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 
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Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: R$ 
240.000.000,00 

Quantidade de ativos: 240.000 

Data de Vencimento: 15/12/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 4,6107% a.a. na base 252. 

Status: Inadimplente. 
Inadimplementos no período:  
Pendência:  
- Relatório de Gestão, referente aos meses de novembro/2018 a fevereiro/2019. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 

Emissora: VERT Companhia Securitizadora 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 21 
Volume na Data de Emissão: R$ 
250.000.000,00 

Quantidade de ativos: 250.000 

Data de Vencimento: 15/02/2024 
Taxa de Juros: CDI + 0,9% a.a. na base 252. 

Status: Ativo. 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Os Direitos Creditórios do Agronegócio que lastreiam os CRA contarão com fiança prestada 
pela JSL S.A. em favor da Securitizadora.  
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Empreendimentos Lastro 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 
Empreendimento objeto de destinação de 
recursos de outra emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários? 
Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 

incorporação? 

LAGOA DOS 
DIAMANTES 

Alameda de 
Rondom,116 - Vargem 
do Lobo - Lagia Santa - 

MG. 

44090 
Registro de Imóveis da Comarca de Lagoa 

Santa - MG 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL ORION 
Rua Beta Centauri, 280 
- Chácaras da Cotia - 

Contagem - MG. 
141927 

Serviço Registral de Imóveis da Comarca de 
Contagem - MG 

Não OK Não Sim 

PARQUE SANTA ANA 

Estrada João 
Pannocchia Molina, 
Gleba J, Fazenda 

Bananal - Guarulhos - 
SP 

155415 
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 

Comarca de Guarulhos - SP 
Não OK Não Sim 

FONTANA GARDEN 
Av. João Batista Morato 

do Canto, 1400 - 
Campinas - SP 

235484 3º Registro de Imóveis de Campinas - SP Não OK Não Sim 

PARQUE ATLANTIS 
Av. Governador Orestes 

Quércia, 1301 - 
Araraquara - SP 

141864 
1º Oficial de Registro de Imóveis de 

Araraquara - SP 
Não OK Não Sim 

PARQUE SERRA 
VILLE 

Rua Joaquim Ferreira, 
s/nº - Jardim das 

Margaridas - Salvador - 
BA 

171.842 
2º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador 

- BA 
Não OK Não Sim 

VERSALHES GARDEN 
Av. João Batista Morato 

do Canto, 1441 - 
Campinas - SP 

235489 3º Registro de Imóveis de Campinas - SP Não OK Não Sim 

PARQUE TRILHAS DO 
SOL 

Rua João Rodrigues de 
Castro, Lote 01A1CA - 

Moinho de Vento - 
Uberlândia - MG 

111803 2º Registro de Imóveis de Uberlândia - MG Não OK Não Sim 

SOLAR DOS MARES Rua Pataro 
Machado,450 - Centro - 

49.621 Registro de Imóveis de Lauro de Freitas - BA Não OK Não Sim 



424

Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 
Empreendimento objeto de destinação de 
recursos de outra emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários? 
Situação do Registro Possui habite-se? 

Está sob o regime de 
incorporação? 

Lauro de Freitas - BA 

UNIPARK_RESID 
CENTRAL PARK 

Rua Dolorita Elias do 
Nascimento,200 - 

Uberlândia MG 
204383 

1º serviço Registral de Imóveis de Uberlândia 
- MG 

Não OK Não Sim 

PARQUE PORTO 
MARABELLA 

Rua Visconde de São 
Leopoldo, Bairro Vila 

Rosa - Novo Hamburgo 
- RS 

121413 
Oficio de Registros Públicos - Clari Barreta 

Brenner - Novo Hamburgo - RS 
Não OK Não Sim 

SPAZIO JARDIM 
BOTÂNICO 

Avenida Raimundo 
Pereira de Magalhães 

2.500 - Jardim Iris - 
SP/SP 

169177 
16º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Paulo 
Não OK Não Sim 

SPAZIO MIRANTE DAS 
ÁGUAS 

Avenida Raimundo 
Pereira de Magalhães 

2.500 - Jardim Iris - 
SP/SP 

169194 
16º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Paulo 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL ÁGUAS 
CRISTALINAS 

Av. Dr. Hélio Luiz da 
Costa,701 - Uberaba - 

MG 
69862 

Registro de Imóveis - 2º Oficio de Uberaba - 
MG 

Não OK Não Sim 

SPAZIO ILHA 
ANCHIETA 

Avenida Raimundo 
Pereira de Magalhães 

2.500 - Jardim Iris - 
SP/SP 

169176 
16º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Paulo 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
AZALÉIAS 

Av. Paulo Roberto Vidal, 
s/nº - Bela Vista - 

Palhoça - SC 
88562 

Ofício de Registro de Imóveis de Palhoça - 
SC 

Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL SÁLVIA 
Estrada Santa Mônica, 

1383 - Suzano - SP 
82110 CRI DA COMARCA DE SUZANO - SP Não OK Não Sim 

SAN DONATO 
Rua Domingos Ataíde, 
s/nº - São Paulo - SP 

423160 11º Registro de Imóveis de São Paulo Não OK Não Sim 

PARQUE VITÓRIA 
BELVEDERE 

Rua Cláudia Botelho, 
635 - Alto Maron - 

Vitória da Conquista - 

53.948 
Ofício do Registro de Imóveis e Hipotecas - 

Vitória da Conquista - BA 
Não OK Não Sim 
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Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 
Empreendimento objeto de destinação de 
recursos de outra emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários? 
Situação do Registro Possui habite-se? 

Está sob o regime de 
incorporação? 

BA 

PRAIA DO FORTE 
Av. Poços de Caldas, 
s/nº - Ponta Negra - 

Natal - RN 
59.868 7º Ofício de Notas de Natal - RN Não OK Não Sim 

PARQUE SOLARIS 
Rod. BA 526, Jardim 

das Margaridas - 
Salvador - BA 

38.882 
2º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador 

- BA 
Não OK Não Sim 

RESIDENCIAL 
SÉFORA 

Estrada Santa Mônica, 
1383 - Suzano - SP 

82111 CRI DA COMARCA DE SUZANO - SP Não OK Não Sim 

SPAZIO VILA DA 
GLÓRIA 

Rua Henrique Chaves, 
s/nº - N.S.da Penha - 

Vila Velha - ES 
75761 1º Ofício - 1ª Zona de Vila Velha - ES Não OK Não Sim 

PARQUE LAGOA DO 
OURO 

Rua Pinto Alves 1567, 
Bairro Quebra - Lagoa 

Santa MG 
44947 

Registro de Imóveis da Comarca de Lagoa 
Santa - MG 

Não OK Não Sim 

PARQUE TRILHAS DO 
SABIÁ 

Av. dos Eucalípitos, s/nº 
Uberlândia - MG 

118623 2º Registro de Imóveis de Uberlândia - MG Não OK Não Sim 

SPAZIO MEDELÍN 
Av. das Indústrias 1.146 

- Maringá - PR 
115792 

1º Serviço de registro de Imóveis - Maringá - 
PA 

Não OK Não Sim 

CONDOMÍNIO LAGOA 
SANTA 

Estrada Primavera, 
Gleba de Lindóia - 

Londrina - PR 
16.969 

4º Oficio de Registro de Imóveis de Londrina - 
PR 

Não OK Não Sim 

COSTA DO 
DESCOBRIMENTO 

Grama, Distrito de 
Abrantes - Camaçari - 

BA 
42.819 

1º Ofício de Registro de Imóveis - Camaçari - 
BA 

Não OK Não Sim 

CACHOEIRA DOS 
CRISTAIS 

Rua 04 nº 98 - Quadra 1 
- Lote 1 - Parque das 
Cachoeiras - Betim - 

MG. 

167803 
Serviço Registral Imobiliário da Comarca de 

Betim - MG 
Não OK Não Sim 

PARQUE PIAZZA 
VERONA 

Rua Antônio Moraes 
Barros,264 - Piracicaba 

113875 
2º Oficial de Registro de Imóveis - Piracicaba 

- SP 
Não OK Não Sim 
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Empreendimento 
Lastro 

Endereço Matrícula SRI / Cartório 
Empreendimento objeto de destinação de 
recursos de outra emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários? 
Situação do Registro Possui habite-se? 

Está sob o regime de 
incorporação? 

- SP 

PARQUE ANGRA DOS 
REIS 

Av. Presidente Costa e 
Silva, 503 - Araras - SP 

56779 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 

Araras - SP 
Não OK Não Sim 

PORTO QUARTZO 
Lado par da Avenida 
Farroupilha  Canoas - 

RS 
151.041 Registro de Imóveis de Canoas - RS Não OK Não Sim 

PORTO JOINVILLE 

Av. Joaquim Bernardino 
de Souza, 498 - Quatro 
dos Ribeiros - Jacareí - 

SP 

92.162 
Registro de Imóveis da Comarca de Jacareí 

SP 
Não OK Não Sim 

PORTO SÃO GABRIEL 
Av. Protásio Alves, 

10535 - Porto Alegre - 
RS 

36187 
Registro de Imóveis da 6ª Zona - de Porto 

Alegre - RS 
Não OK Não Sim 

 

Tabela 2: Forma de Destinação dos Recursos dos CRI nos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos dos CRI 
a serem alocados em cada 

Empreendimento Lastro conforme 
cronograma semestral constante da Tabela 

3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de recursos 
dos CRI dividido por Empreendimento 

Lastro 

LAGOA DOS DIAMANTES 
PARQUE LAGOA DOS DIAMANTES 

INCORPRAÇÕES SPE LTDA 

 

23.842.599/0001-06 
Construção de empreendimento 13.688.000,00 4,64% 

RESIDENCIAL ORION 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.850.000,00 3,00% 

PARQUE SANTA ANA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 5.900.000,00 2,00% 

FONTANA GARDEN 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 5.900.000,00 2,00% 

PARQUE ATLANTIS MRV ENGENHARIA E 08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.375.000,00 2,50% 



427 

Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos dos CRI 
a serem alocados em cada 

Empreendimento Lastro conforme 
cronograma semestral constante da Tabela 

3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de recursos 
dos CRI dividido por Empreendimento 

Lastro 

PARTICIPAÇÕES S.A. 

PARQUE SERRA VILLE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.490.000,00 2,20% 

VERSALHES GARDEN 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.080.000,00 2,40% 

PARQUE TRILHAS DO SOL 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.785.000,00 2,30% 

SOLAR DOS MARES 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.965.000,00 2,70% 

UNIPARK_RESID CENTRAL PARK 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.844.000,00 2,32% 

PARQUE PORTO MARABELLA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 6.637.500,00 2,25% 

SPAZIO JARDIM BOTÂNICO 
MRV MDI NASBE INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA. 
13.844.681/0001-16 Construção de empreendimento 10.118.500,00 3,43% 

SPAZIO MIRANTE DAS ÁGUAS 
MRV MDI NASBE INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA. 
13.844.681/0001-16 Construção de empreendimento 6.224.500,00 2,11% 

RESIDENCIAL ÁGUAS 
CRISTALINAS 

MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.673.000,00 2,94% 

SPAZIO ILHA ANCHIETA 
MRV MDI NASBE INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA. 
13.844.681/0001-16 Construção de empreendimento 10.649.500,00 3,61% 

RESIDENCIAL AZALÉIAS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 11.623.000,00 3,94% 

RESIDENCIAL SÁLVIA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.885.500,00 3,69% 

SAN DONATO 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.472.500,00 3,55% 
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Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos dos CRI 
a serem alocados em cada 

Empreendimento Lastro conforme 
cronograma semestral constante da Tabela 

3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de recursos 
dos CRI dividido por Empreendimento 

Lastro 

PARQUE VITÓRIA BELVEDERE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.112.500,00 2,75% 

PRAIA DO FORTE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.649.500,00 3,61% 

PARQUE SOLARIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.148.000,00 3,44% 

RESIDENCIAL SÉFORA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.059.500,00 3,41% 

SPAZIO VILA DA GLÓRIA 
MRV VILA VELHA 

IMCORPORAÇÕES LTDA 
28.548.056/0001-02 Construção de empreendimento 9.322.000,00 3,16% 

PARQUE LAGOA DO OURO 
PARQUE LAGOA DO OURO 

INCORPORAÇÕES SSPE LTDA. 
25.071.090/0001-32 Construção de empreendimento 8.142.000,00 2,76% 

PARQUE TRILHAS DO SABIÁ 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.230.500,00 2,79% 

SPAZIO MEDELÍN 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 9.735.000,00 3,30% 

CONDOMÍNIO LAGOA SANTA 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 7.670.000,00 2,60% 

COSTA DO DESCOBRIMENTO 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 9.587.500,00 3,25% 

CACHOEIRA DOS CRISTAIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 5.398.500,00 1,83% 

PARQUE PIAZZA VERONA 
PARQUE PIAZZA VERONA 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA 
20.928.977/0001-80 Construção de empreendimento 6.283.500,00 2,13% 

PARQUE ANGRA DOS REIS 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.348.500,00 2,83% 

RESIDENCIAL PORTO SÃO MRV ENGENHARIA E 08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 11.682.000,00 3,96% 
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Empreendimento Lastro Sociedade CNPJ/ME Uso dos Recursos 

Valor líquido estimado de recursos dos CRI 
a serem alocados em cada 

Empreendimento Lastro conforme 
cronograma semestral constante da Tabela 

3 (Destinação) (R$) 

Percentual do valor estimado de recursos 
dos CRI dividido por Empreendimento 

Lastro 

GABRIEL PARTICIPAÇÕES S.A. 

PARQUE JOINVILLE 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 10.708.500,00 3,63% 

PARQUE PORTO QUARTZO 
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. 

08.343.492/0001-20 Construção de empreendimento 8.761.500,00 2,97% 

TOTAL 295.000.000,00  100% 

*Não há necessidade remanescente de recursos para conclusão da utilização indicada acima. 

 

Tabela 3 – Cronograma Tentativo e Indicativo de Utilização dos Recursos nos Imóveis Lastro (Semestral) - (2º Semestre/19 a 1º Semestre/24) 
(em %) 

Empreendimento 
Lastro 

Uso dos 
Recursos 

2ºSemestre/19 1ºSemestre/20 2ºSemestre/20 1ºSemestre/21 2ºSemestre/21 1ºSemestre/2 2ºSemestre/22 1ºSemestre/23 2ºSemestre/23 1ºSemestre/24 

LAGOA DOS 
DIAMANTES 

Construção   0,66% 0,66% 0,66% 0,66% 0,66% 0,66% 0,66%  

RESIDENCIAL 
ORION 

Construção 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%      

PARQUE SANTA 
ANA 

Construção 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33%     

FONTANA GARDEN Construção 0,50% 0,50% 0,50% 0,50%       

PARQUE ATLANTIS Construção 0,83% 0,83% 0,83%        

PARQUE SERRA 
VILLE 

Construção 0,44% 0,44% 0,44% 0,44% 0,44%      

VERSALHES 
GARDEN 

Construção 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%       
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Empreendimento 
Lastro 

Uso dos 
Recursos 

2ºSemestre/19 1ºSemestre/20 2ºSemestre/20 1ºSemestre/21 2ºSemestre/21 1ºSemestre/2 2ºSemestre/22 1ºSemestre/23 2ºSemestre/23 1ºSemestre/24 

PARQUE TRILHAS 
DO SOL 

Construção 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29% 0,29%   

SOLAR DOS MARES Construção 0,68% 0,68% 0,68% 0,68%       

UNIPARK_RESID 
CENTRAL PARK 

Construção 0,46% 0,46% 0,46% 0,46% 0,46%      

PARQUE PORTO 
MARABELLA 

Construção 0,45% 0,45% 0,45% 0,45% 0,45%      

SPAZIO JARDIM 
BOTÂNICO 

Construção 0,69% 0,69% 0,69% 0,69% 0,69%      

SPAZIO MIRANTE 
DAS ÁGUAS 

Construção 0,53% 0,53% 0,53% 0,53%       

RESIDENCIAL 
ÁGUAS 

CRISTALINAS 
Construção 0,59% 0,59% 0,59% 0,59% 0,59%      

SPAZIO ILHA 
ANCHIETA 

Construção 0,90% 0,90% 0,90% 0,90%       

RESIDENCIAL 
AZALÉIAS 

Construção 0,79% 0,79% 0,79% 0,79% 0,79%      

RESIDENCIAL 
SÁLVIA 

Construção 1,23% 1,23% 1,23%        

SAN DONATO Construção 0,89% 0,89% 0,89% 0,89%       

PARQUE VITÓRIA 
BELVEDERE 

Construção 0,92% 0,92% 0,92%        

PRAIA DO FORTE Construção 0,90% 0,90% 0,90% 0,90%       

PARQUE SOLARIS Construção 0,86% 0,86% 0,86% 0,86%       

RESIDENCIAL 
SÉFORA 

Construção 1,14% 1,14% 1,14%        
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Empreendimento 
Lastro 

Uso dos 
Recursos 

2ºSemestre/19 1ºSemestre/20 2ºSemestre/20 1ºSemestre/21 2ºSemestre/21 1ºSemestre/2 2ºSemestre/22 1ºSemestre/23 2ºSemestre/23 1ºSemestre/24 

SPAZIO VILA DA 
GLÓRIA 

Construção 0,63% 0,63% 0,63% 0,63% 0,63%      

PARQUE LAGOA DO 
OURO 

Construção 0,69% 0,69% 0,69% 0,69%       

PARQUE TRILHAS 
DO SABIÁ 

Construção 0,93% 0,93% 0,93%        

SPAZIO MEDELÍN Construção 1,10% 1,10% 1,10%        

CONDOMÍNIO 
LAGOA SANTA 

Construção 0,87% 0,87% 0,87%        

COSTA DO 
DESCOBRIMENTO 

Construção 0,81% 0,81% 0,81% 0,81%       

CACHOEIRA DOS 
CRISTAIS 

Construção 0,61% 0,61% 0,61%        

PARQUE PIAZZA 
VERONA 

Construção 0,53% 0,53% 0,53% 0,53%       

PARQUE ANGRA 
DOS REIS 

Construção 0,71% 0,71% 0,71% 0,71%       

PORTO QUARTZO Construção 0,79% 0,79% 0,79% 0,79% 0,00792      

PORTO JOINVILLE Construção 0,52% 0,52% 0,52% 0,52% 0,52% 0,52% 0,52%    

PORTO SÃO 
GABRIEL 

Construção 0,74% 0,74% 0,74% 0,74%       

 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA COMPANHIA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS 
PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 

Os recursos serão integralmente utilizados pela Devedora, nas porcentagens indicadas na Tabela 2 acima. A porcentagem destinada a cada Empreendimento 
Lastro, conforme descrita na Tabela 2, poderá ser alterada a qualquer tempo (permanecendo a totalidade dos recursos investida nos Empreendimentos Lastro), 
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independentemente da anuência prévia da Emissora ou dos Titulares dos CRI, sendo que, neste caso, a Escritura de Emissão de Debêntures e o Termo de 
Securitização deverão ser aditados, de forma a prever o novo percentual para cada Empreendimento Lastro.  

Com relação ao cronograma tentativo constante da Tabela 3 acima, tal cronograma é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, 
ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar a Escritura de Emissão de Debêntures, o Termo de 
Securitização ou a Escritura de Emissão de CCI; e (ii) não implica qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures e nem dos CRI.


	00 CAPA MRV
	01 ADVOGADOS
	02 ANEXOS

